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CÂMAR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras ●● MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home P<jgg.~\v\vw.cmpedreiias.nia.uo \ .br- E-niaÜ;

CNPJ: 12,538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de dezembro de 2024, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n" 0912004/2024, que tem por objeto

a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais;

filmagens e fotografia; veiculaçào cm blogs e mídias sociais

das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Com este fim e para

constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA. 09 dc dezembro de 2024.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

orocao
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;u'ww.cinpedreiras.ma.aov.h r-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD n® 0912004/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedrei-
ras/MA, aos cuidados do Sr.“ Mareio Francigard Furtado e Silva, Documento de Formalização

da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e clas
sificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUTSITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:
livia Maria Silva Sousa

E-maíl Institucional:

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Solicita-se a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamento de redes sociais: filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias

sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DEMANDA

Visa propiciar maior interação com a população divulgando com maior eficácia seus atos ins

titucionais, utilizando empresa de publicidade e propaganda que, através de técnicas especia
lizadas nesse segmento atinja com maior abrangência os objetivos almejados.

No que se refere a estratégia de comunicação e divulgação das campanhas, é preciso ressaltar

que quando da escolha do veículo de comunicação pela empresa será necessário salvaguardar
os princípios da eficiência e da efetividade, o primeiro em relação ao custo-beneficio, visto

que deverá ser levado em consideração os valores de desconto obtidos, bem como o alcance

que a campanha terá com o tipo de publicidade escolhida e veículo de comunicação, e o se
gundo em razão dos efeitos e impactos que a mídia escolhida trará para a divulgação do ato e,
reflexamente, do Interesse Público. Ademais, é indicado que quando da apresentação das pro
postas pela agência vencedora, seja demonstrada cotação com no mínimo 03 empre-

sas/veícuios de imprensa para as estratégias adotadas, sites que irão compor a programática e
todas as outras estratégias de mídia que serão adotadas para atingir o público-alvo das campa

nhas. que deverá compor o plano de mídia pertencente ao Plano de Comunicação Publicitária.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação de empresa se mostra necessária para dar conhecimento à população das ações

dos Legislativo Municipal, aproximando a sociedade do Poder Legislativo, tomando um canal
aberto de comunicação, visando, assim, contribuir para o fortalecimento do povo de nossa ci

dade. tendo em vista que os serviços abrangem as ações de publicidade institucional e de uti
lidade pública, sobre todos os assuntos e temas de competência ou interesse do Poder Legis-
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lativo Municipal, pois o objetivo dessa contratação também é mensurar a divulgação das

ações do Poder Legislativo, tendo como base o interesse da população.

As principais decisões políticas, econômicas, sociais e que dizem respeito à vida de sua popu
lação passam pela análise da Câmara de Vereadores, que é responsável por autorizar a maioria
das ações do Poder Executivo. Através dos debates e votações os vereadores definem a apli

cação dos recursos públicos, investimentos em obras públicas e o desenvolvimento de pro

gramas cm benefício da comunidade. No entanto, a participação da população para acompa

nhar os trabalhos e decisões do Poder Legislativo é considerada baixa. No geral, as pessoas
não acompanham, não fiscalizam e não tem conhecimento das importantes decisões tomadas
pelos vereadores, e que, de maneira geral, influenciam no dia a dia da comunidade. A maioria

não tem consciência da importância do Poder Legislativo e da responsabilidade de cada vere

ador no desempenho de sua função. Com isso, é de suma importância ter acesso aos meios de
comunicação para divulgar os trabalhos do Legislativo e para conscientizar as pessoas sobre a
responsabilidade de cada um em participar das decisões e fiscalizar os atos dos vereadores.
Desta forma, também será possível mostrar a importância da política e que ela faz parte da
vida de todos.

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇAO

Marketing Digital: Planejamento, criação e execução de estratégias de marketing digital
para fortalecer a presença online da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, incluindo criação dc
campanhas publicitárias e de engajamento.
C Gerenciamento de Redes Sociais: Gestão das contas oficiais da Câmara Municipal nas

principais plataformas (Facebook. Instagram, Twitter. YouTube. etc.), com a criação dc con
teúdo, interação com o público c monitoramento de métricas.

Filmagens e Fotografia: Registro em vídeo e imagem de eventos, sessões ordinárias, extra
ordinárias e solenes, e outras reuniões, com a entrega de materiais editados e prontos para vei-
culação nas mídias sociais e site da Câmara Municipal,

i Veiculação e Divulgação: Divulgação das ações legislativas, sessões e reuniões em blogs c
nas principais plataformas de midias sociais, com foco na transparência e no engajamento da

população.
L Acompanhamento e Relatórios: A empresa contratada deverá fornecer relatórios mensais
detalhados sobre o desempenho das campanhas e ações realizadas, com indicadores como al
cance, engajamento e resultados obtidos.

Os resultados almejados com a contratação de uma empresa especializada para os serviços
mencionados podem ser descritos da seguinte forma:

Aumento da Visibilidade e Transparência da Câmara Municipal:

Maior presença online da Câmara Municipal de Pedreiras/MA nas principais plata
formas de mídia digital.
Divulgação das açôes legislativas e das sessões (ordinárias, extraordinárias e solenes)
de forma acessível e transparente à população.

Promoção de uma comunicação clara e eficaz sobre os trabalhos e decisões da Câma

ra, facilitando o entendimento do público sobre as atividades legislativas.
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Fortalecimento da Imagem Institucional:

● Construção de uma imagem moderna e profissional da Câmara Municipal, alinhada às
melhores práticas de marketing digital e comunicação.

● Posicionamento da Câmara como uma instituição inovadora que se comunica de for

ma eficaz com seus cidadãos, utilizando recursos visuais (fotografia e filmagens) dc
alta qualidade.

Aumento do Engajamento c Interatividade com o Público:

● Crescimento do número de seguidores e interações nas redes sociais, aumentando a

participação cidadã nos debates e decisões da Câmara.

● Desenvolvimento de campanhas de conscientização e engajamento, incentivando a

população a acompanhar e interagir com os processos legislativos e as atividades da
Câmara.

Otimização na Divulgação c Acessibilidade das Informações:

● Publicação em tempo real ou quase real de vídeos e fotos das sessões e eventos, per

mitindo que a população tenha acesso imediato às informações.

● Melhoria no alcance das mensagens, com conteúdos direcionados a públicos específi
cos, como eleitores, jovens, empresários, e outros grupos de interesse.

Melhoria na Comunicação Visual e Multimodal:

● Criação de conteúdo visual atrativo (fotografias, vídeos, infográficos) que ajude a ex
plicar as ações legislativas e a esclarecer questões complexas de maneira acessível.

● Utilização de recursos multimídia para dinamizar a comunicação e tomá-la mais atra

tiva para os diferentes perfis de público.

Monitoramento dc Resultados e Melhoria Contínua:

● Acompanhamento constante dos resultados das açÕes dc marketing digital, como al
cance, engajamento e retomo das campanhas.

● Relatórios periódicos e análise de dados para ajustes e otimização das estratégias de
comunicação, visando sempre a maior efetividade na entrega de informações.

Monitoramento de Resultados e Melhoria Contínua:

Acompanhamento constante dos resultados das ações de marketing digital, como al
cance, engajamento e retomo das campanhas.
Relatórios periódicos e análise de dados para ajustes e otimização das estratégias de

comunicação, visando sempre a maior efetividade na entrega de infomiações.
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5. SERVIÇO A SER CONTRATADO

Valor

Unitário
Item Descrição Unid. Quant. Valor Total

1 Serviços dc políticas c estratégias dc comunicação. 12serviço

2 Serviços dc filmagens/rcportagem cm eventos 5min

Produção dc videos informativos de 60 segundos

60serviço

serviço

serviço

3 60

4 Serviços dc veiculação cm blogs (site) 150

5 Serviços dc fotografias oficiais cm formato digital 375serviço

6 Produção c veiculação dc mídias sociais 400servaço

Serviços dc sistema dc transmissão cm 1080p, com até 3
câmeras dslr para rede social

Serviços de captação dc imagens aéreas em alta resolução
4k através de drone

7 60serviço

8 hora 130

Gravação de spot 60 segundos9 60serviço

Serviços de veiculação de midia dc 60 segundos em tv dc
abrangência local

10 350serviço

II Exibição dc matéria jornalistica de até 5 minutos 60serviço

ValorTotal:

6. CONCLUSÃO

Diante da relevância e necessidade da presente demanda, solicita-se ao Presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA. Sr. Márcio Francigard Furtado e Silva, a aprovação da contrata
ção da empresa especializada para a prestação do serviço, conforme descrito neste documen
to, com vistas a garantir o atendimento pleno das atividades administrativas e institucionais da
Casa Legislativa.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro dc 2024,

'ÍDXACL SvPuCC.
ana Si va Nousa c ^
a.

Chefe de Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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ejmjramunidi>alpcdrciras2017to,izmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

A Presidência da Câmara Municipal de Pedrciras/MA
Sr. Márcio Francigard Furtado e Silva

Considerando o Documento de Formação de Demanda (DFD) n" 0912004/2024, que de

talha a necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; velculação
em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e so

lenes c outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrci
ras/MA, AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n" 0912001/2024.

Determino à equipe de planejamento que inicie os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, possibilitando a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,

bem como a análise de riscos, em conformidade com o § 1 ° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Convoco os seguintes servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do
ETP:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Pedreiras/M A, 10 de dezembro 2024.
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Ao Senhor

Márcio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 0912004/2024, onde agora
constam o Estudo Técnico Preliminar

especializada para prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de

redes sociais; filmagens c fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das açÕes

legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes c outras reuniões, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

ETP. visando a Contratação de empresa

Pedreiras/MA, 12 de dezembro de 2024.

OiJÜVX.

Integrante Requisitante

/<5 ^ 1

o^Uva/Magall i e
\ Integrante Técnico
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing digital;

gerenciamento de redes sociais; fUmagens e fotografia; veiculação em blogs c mídias

sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras

reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação dc empresa se mostra necessária para dar conhecimento à população das ações
dos Legislativo Municipal, aproximando a sociedade do Poder Legislativo, tomando um canal
aberto de comunicação, visando, assim, contribuir para o fortalecimento do povo de nossa
cidade, lendo em vista que os serviços abrangem as ações de publicidade institucional e de

utilidade pública, sobre todos os assuntos e temas de competência ou interesse do Poder

Legislativo Municipal, pois o objetivo dessa contratação também é mensurar a divulgação das
ações do Poder Legislativo, tendo como base o interesse da população.

As principais decisões políticas, econômicas, sociais e que dizem respeito à vida de sua
população passam pela análise da Câmara de Vereadores, que é responsável por autorizar a
maioria das açÕes do Poder Executivo. Através dos debates e votações os vereadores definem

a aplicação dos recursos públicos, investimentos em obras públicas e o desenvolvimento de
programas em benefício da comunidade. No entanto, a participação da população para
acompanhar os trabalhos e decisões do Poder Legislativo é considerada baixa. No geral, as

pessoas não acompanham, não fiscalizam e não tem conhecimento das importantes decisões
tomadas pelos vereadores, e que, dc maneira geral, influenciam no dia a dia da comunidade. A
maioria não tem consciência da importância do Poder Legislativo e da responsabilidade de cada
vereador no desempenho de sua função. Com isso, é de suma importância ter acesso aos meios
de comunicação para divulgar os trabalhos do Legislativo e para conscientizar as pessoas sobre
a responsabilidade de cada um em participar das decisões e fiscalizar os atos dos vereadores.
Desta forma, também será possível mostrar a importância da política e que ela faz parte da vida
de todos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Qualificação Técnica e Experiência:
Comprovação de experiência: A empresa contratada deve comprovar experiência prévia na

prestação de serviços de marketing digital, gerenciamento de redes sociais, filmagens e
fotografia, e veiculação de conteúdos em plataformas digitais. Isso pode ser feito por meio de
atestados de capacidade técnica ou portfólio com trabalhos realizados para outras entidades
públicas ou privadas.

Página 1 dc 8
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Portfólio de serviços: Apresentação de portfólio com exemplos de projetos anteriores,

preferenciaimente em áreas semelhantes ou com entidades públicas, demonstrando a
eapaeidade da empresa em realizar os serviços solicitados.

Equipe qualificada: A empresa deve ter profissionais qualificados para execução dos serviços,
como designers, fotógrafos, videomakers. e especialistas em marketing digital, com formação
e experiência adequadas.

Infraestrutura e Recursos Técnicos

Equipamentos e softwares: A contratada deve dispor de infraestrutura adequada, incluindo

equipamentos fotográficos e dc filmagem de qualidade, além de softwares de edição de vídeo,
imagem e gerenciamento de redes sociais.

Plataformas e ferramentas: A empresa deverá utilizar ferramentas e plataformas especializadas

para a gestão das redes sociais, análise de dados (como métricas de desempenho) e automação

de processos dc marketing digital.

Capacidade Técnica e Operacional

Capacidade de atendimento: A empresa deve demonstrar capacidade de atender todas as
demandas da Câmara Municipal dentro dos prazos estabelecidos, incluindo cobermra de
eventos cm tempo real e produção de conteúdos sob demanda.

Disponibilidade de equipe: A empresa deve garantir a disponibilidade de equipe qualificada
durante os períodos de maior demanda (como durante sessões legislativas e eventos
extraordinários).

Atendimento remoto e presencial: A contratada deve ter capacidade de oferecer suporte remoto
e presencial conforme necessário, principalmente para eventos e gravações.

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

O levantamento de mercado é uma etapa crucial para garantir que a contratação da empresa
especializada para os serviços de marketing digital, gerenciamento de redes sociais, filmagens,
fotografia e veiculação de conteúdos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA seja feita de
maneira eficiente e vantajosa. O objetivo principal desse levantamento é identificar as melhores
opções no mercado, comparar os preços, qualificar os fornecedores e garantir que a contratação
atenda a todas as necessidades da Câmara Municipal.

Ao realizar esse levantamento dc mercado, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá fazer
uma escolha mais informada e estratégica, garantindo que a contratação da empresa

especializada atenda todas as necessidades de comunicação e marketing digital de forma eficaz
e dentro do orçamento disponível.

S. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇAO

I Valor
' Unitário

Unid. Quant. Valor TotalItcni Descrição

Serviços de políticas c esiraicgias de comunicação.

Serviços dc filmagcns/reportagem cm eventos 5min

121 serviço

602 serviço

Produção de videos informativos de 60 segundos 603 serviço

Página 2 dc 8
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4 Serviços dc veiculação cm blogs (site) 150serviço

5 Serviços de fotografias oficiais cm formato digital 375serviço

6 Produção e veiculação de mídias sociais	
Serviços dc sistema de transmissão em 1080p, com ate 3

câmeras dslr para rede social		

400serviço

7 60serviço

Serviços dc captação dc imagens aéreas cm alta resolução
4k auaves dc drone

8 hora 130

9 Gravação de spot 60 segundos 60serviço

Serviços de veiculação de mídia de 60 segundos cm tv de
abrangência local

10 350serviço

Exibição de matéria jornalística dc até 5 minutos11 60serviço

Valor Total:

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A soluçào como um todo para a contratação de uma empresa especializada para prestação de
serviços de marketing digital, gerenciamento de redes sociais, filmagens e fotografia, e
veiculação de conteúdo das ações legislativas, sessões e reuniões da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, visa atender às necessidades de comunicação e transparência da instituição, além

de melhorar a interação com a população.

A solução proposta tem como objetivo aprimorar a comunicação institucional da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, utilizando estratégias de marketing digital para aumentar a
visibilidade e o engajamento da população com as atividades legislativas. Além disso, busca-
se garantir maior transparência, profissionalismo e acesso às informações sobre as ações da
Câmara, por meio de conteúdos visuais, interativos e informativos, acessíveis nas principais
plataformas de mídia digital.

Essa solução integrada de comunicação digital visa transformar a forma como a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA se comunica com a população, garantindo maior transparência,
engajamento e eficácia na divulgação das suas atividades legislativas.

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O Demonstrativo dos Resultados Pretendidos visa apresentar de forma clara e mensurável os
objetivos que a Câmara Municipal de Pedreiras/MA deseja alcançar com a contratação de uma
empresa especializada em marketing digital, gerenciamento dc redes sociais, filmagens,
fotografia e veiculação de conteúdos. Esses resultados são essenciais para avaliar a eficácia da
comunicação e o impacto das ações realizadas.

Meta: Aumentar o número de seguidores e a visibilidade nas plataformas digitais da Câmara
Municipal, como Facebook, Instagram, YouTube e Twiiter.

Meta: Aumentar a interação dos cidadãos com os conteúdos postados, gerando mais
participação e engajamento nas publicações.
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Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pügf.www.cmncdreiras-ina.üov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Meta: Melhorar o acesso da população às ações e decisões da Câmara Municipal, promovendo
uma comunicação mais transparente e acessível.

Meta: Garantir a produção de conteúdo visual de alta qualidade, com ênfase em filmagens e
fotografiasprofissionais.

Meta: Incentivar o envolvimento da comunidade nas ações da Câmara Municipal e nas
discussões sobre questões legislativas.

Meta: Melhorar a comunicação da Câmara Municipal com a população, tomando as
informações mais acessíveis e compreensíveis.

Meta: Realizar monitoramento constante das estratégias c ajustes conforme necessário para

garantir a eficácia das ações de marketing digital.

Meta: Otimizar os custos com a comunicação institucional, reduzindo a necessidade de

contratação de pessoal interno e investimento em recursos de mídia.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais relacionados à contratação não são diretamente significativos, já que a
natureza do serviço é majoritariamente digital e não envolve processos industriais ou consumo
elevado de recursos fisicos.

10. PROBLEMA A SER RESOLVIDO

O problema a ser resolvido com a contratação de uma empresa especializada para prestação de
serviços, está relacionado principalmente à necessidade de melhorar a comunicação
institucional da Câmara com a população, garantindo maior transparência, acessibilidade e
engajamento nas ações e decisões legislativas.

11. MELHOR SOLUÇÃO PARA A DEMANDA APRESENTADA

A melhor solução para a demanda apresentada, deve ser uma estratégia integrada que combine

inovação tecnológica, criatividade e uma abordagem focada na transparência e no engajamento

da população.

12. ANÁLISE DE RISCOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

● Risco: Produção de Conteúdo de Baixa Qualidade
0 Descrição: A produção de conteúdos visuais (vídeos, fotos, postagens) pode não

atender aos padrões de qualidade esperados, comprometendo a imagem da
Câmara Municipal.

0 Mitigação: A empresa contratada deve contar com uma equipe de profissionais
qualificados (fotógrafos, videomakers, designers) e utilizar equipamentos de alta

qualidade. Além disso, é importante ter revisões periódicas do conteúdo antes
de sua publicação para garantir que ele esteja alinhado com os objetivos da
Câmara.

● Risco; Falha na Cobertura de Eventos Importantes
o Descrição: A não cobertura de uma sessão importante ou evento legislativo

devido a falhas técnicas, como problemas de transmissão ao vivo ou gravações

inadequadas, pode comprometer a transparência e a comunicação,
o Mitigação: A empresa contratada deve ter planos de contingência para falhas

técnicas, como backups de equipamentos, conexão de internet redundante c

equipe de suporte técnico para garantir que as transmissões ocorram sem

interrupções.

● Risco: Baixo Engajamento nas Redes Sociais

0 Descrição: A estratégia de marketing digital pode não gerar o nível de interação

esperado com o público, resultando em baixo engajamento nas postagens e nas

campanhas,

o Mitigação: A empresa deve utilizar técnicas de segmentação de público,
garantindo que as campanhas sejam direcionadas para o público certo. Além

disso, deve criar conteúdo diversificado e interativo, promovendo discussões,

enquetes, lives e conteúdos de interesse geral para aumentar a interação.

Monitoramento contínuo e ajustes estratégicos também são essenciais.

● Risco: Reações Negativas ou Críticas nas Redes Sociais
o Descrição: As postagens ou ações de comunicação podem gerar reações

negativas ou críticas por parte dos cidadãos, o que pode afetar a imagem da
Câmara,

o Mitigação: A empresa deve ter uma estratégia de gerenciamento de crises nas

redes sociais, com uma equipe treinada para responder rapidamente e de forma

profissional a críticas ou comentários negativos. Também é importante anteeipar
possíveis controvérsias e garantir que o conteúdo publicado seja sempre

respeitoso, claro e sem ambiguidades.

● Risco: Inobservância das Leis de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

0 Descrição: O uso indevido ou não conforme das informações pessoais dos

cidadãos (como dados obtidos por meio de interações nas redes sociais ou

formulários) pode acarretar penalidades legais,
o Mitigação: A empresa contratada deve estar em conformidade com a Lei Geral

de Proteção de Dados (LGPD). adotando medidas de segurança no
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processamento de dados pessoais e informando claramente aos cidadãos como

suas informações serão usadas. Além disso, deve garantir que não haja coleta de
dados sem 0 consentimento explícito do usuário.

● Risco: Violação dc Direitos Autorais ou Propriedade Intelectual

o Descrição: O uso de materiais (imagens, músicas, vídeos) sem a devida

autorização ou licença pode resultar em problemas legais,
o Mitigação:Garantirque todo o conteúdo utilizado (imagens, músicas, vídeos)

tenha os devidos direitos de uso, utilizando bancos de imagens, músicas
licenciadas ou criando conteúdo original. Também é fundamental que a empresa
tenha processos para revisar e garantir a legalidade dos materiais.

● Risco; Atrasos na Entrega dc Conteúdos

o Descrição: A entrega de vídeos, postagens ou relatórios dentro do prazo pode
ser comprometida, o que afetaria a programação da Câmara Municipal,

o Mitigação: Estabelecer prazos claros e com margens de segurança para a
entrega de conteúdos. A empresa contratada deve usar ferramentas dc gestão de

projetos para garantir que todas as entregas sejam feitas dentro do prazo. Além

disso, é importante ter uma equipe bem estruturada c com capacidade para lidar
com demandas urgentes.

● Risco: Falha na Logística de Cobertura de Eventos Presenciais

o Descrição: Problemas logísticos durante a cobertura de eventos (como

transporte de equipamentos ou atrasos na chegada ao local do evento) podem
prejudicar a produção dc conteúdo,

o Mitigação: A empresa contratada deve ter uma logistica bem definida para
transporte e instalação de equipamentos, com horários bem planejados para
garantir que tudo esteja pronto antes do evento. Também é importante realizar
testes técnicos antes de cobrir eventos ao vivo.

● Risco: Distorção da Imagem Institucional

o Descrição: O conteúdo produzido pode ser interpretado de maneira errada ou

apresentar a Câmara Municipal de forma negativa, prejudicando sua imagem,
o Mitigação: Para evitar esse risco, a empresa contratada deve trabalhar em

estreita colaboração com a Câmara Municipal, garantindo que todos os

conteúdos e mensagens estejam alinhados com os valores e objetivos
institucionais. Além disso, deve haver revisões contínuas dos materiais antes da

publicação.

● Risco: Falhas Técnicas nas Plataformas Digitais
o Descrição: Problemas com as plataformas digitais (site, redes sociais, serviços

de nuvem, etc.) podem prejudicar a divulgação de conteúdos e afetar a
acessibilidade da informação,

o Mitigação: A empresa contratada deve garantir a manutenção constante das

plataformas c usar soluções de backup e redundância para evitar falhas. Além
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disso, é importante contar com suporte técnico para resolver qualquer problema
rapidamente.

● Risco: Vulnerabilidades de Segurança Cibernética

o Descrição: Ameaças cibernéticas, como ataques de hackers ou vazamento de

dados, podem comprometer a segurança das plataformas digitais e dados dos
cidadãos,

o Mitigação: Implementação de medidas de segurança cibernética, como

criptografia de dados, autenticação muitifatorial e monitoramento constante de

atividades nas plataformas. A empresa contratada deve adotar as melhoras

práticas para proteger dados sensíveis.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O inciso II do § 2" do art. 40 da Lei 14.133/202] exprime a necessidade do parcelamento para
proporcionar competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à

Administração Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e
menor preço, permitindo, com isso. a participação de um número maior de empresas.

II - 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas à economicidade. sempre que possível, desde que atendidos

os parâmetros de qualidade:

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável
e economicamente vantajoso (Art. 40. V. b) A esse respeito, o Tribunal de Contas da União

editou a Súmula n. 247, transcrita a seguir:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo cm vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade."

A divisibilidade é pressuposta técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico
representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é
proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante.

Considerando as características do objeto, foi adotada a divisão deste em itens que poderão ficar
a cargo de empresas diferentes.
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

14.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as justificativas apresentadas, a demanda pretendida, o atual cenário econômico,
as experiências pretéritas dos contratos de locação e os ajustes necessários, a Equipe de
Planejamento considera tecnicamente e fundamentadamente VIÁVEL a contratação pretendida

Pedreiras/MA, 12 de dezembro de 2024.

Integrante Requisitante

K

●^vawo^S

.Integrante ^Tfecnico
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912004/2024

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe

designada, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e

fotografia; vciculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões

ordinárias, extraordinárias c solenes e outras reuniões, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. concluo pela aprovação do referido ETP.

A contratação descrita demonstra-se essencial para assegurar a continuidade e a eficiência
dos serviços administrativos e institucionais desta Casa Legislativa, conforme as
justificativas apresentadas e os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas necessárias à formalização do processo
licitatório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal
n“ 14.133/2021. bem como demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA. 16 de dezembro de 2024.

IO Francij;in0'’fju.Má ilva

In cfpaLde Pedreiras/MAPresiden
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MEMORANDO

Pedreiras/MA, 16 de dezembro de 2024.
AoSr“

Francisco Evandro Aquino de Lima

Chefe do Setor de Compras
Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Em atendimento ao Processo Administrativo n" 0912004/2024, referente à Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de marketing digital;

gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs c
mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e

outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA., solicito que seja elaborado um relatório de pesquisa de preços do item
abaixo;

Valor

Unitário
Item Descrição Unid. Quant. Valor Total

Scnáços ele políticas c estratégias de comunicação.I 12serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

2 Serviços dc tlImagcns/reponaKcm em eventos 5min

Produção dc videos informativos de 60 segundos

Serviços dc veiculação em blogs (site)

60

3 60

4 150

Scr\'iços dc fotografias oficiais cm formato digital

Produção e veiculação de midias sociais

3750

6 400

Serviços dc sistema de transmissão em 1080p, com
até 3 câmeras dsir para rede social

7 60ser\'iço

Serviços dc captação dc imagens aéreas cm alta
resolução 4k através dc dronc

8 hora 130

Gravação dc spot 60 segundos9 60serviço

Serviços dc veiculação dc mídia dc 60 segundos cm
tv dc abrangência local

10 350serviço

II Exibição dc matéria jornalística dc até 5 minutos 60serviço
Valor Total:

O relatório deverá ser apresentado à Presidência da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA, para a continuidade das etapas administrativas necessárias ao devido

processo licitatório ou contratação direta, conforme o caso, em estrita observância à Lei
Federa] n" 14.133/2021.

Aienciosamente.

r~

Márcio Frandiggrd F

Presidente Câmara Mupieij ie Pedreiras/MA
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através de

prestadores de serviços, tendo vista a dificuldade de encontrar esses itens em nosso

banco de preços LICITANET - https://portal.licitanet.com.br/banco-preco, com o objeto

de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veículação em blogs

c mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes

e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA..

Pedreiras/MA, 17 de dezembro de 2024,

A

N.

1
/Francisco Evâ ro Aquino de^ima

Chefe do Setor de Compras
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg.u^^^.cmnedreiras.ma.iiov.b r- E-mail:

caniaramimicinalpedreiras2017f£'L'mai].com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamentode redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e
mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e
outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressaspor qualquerprocesso eletrônicoe entregarcom o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, cm dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
“planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabivel.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 16 de dezembro de 2024.

.

^EVandro AquTn^^c Lima
Chefe do Setor de Compras

Francisco
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens c fotografia; vciculação em blogs c
mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e

outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Valor

Unitário

Valor

Total
Unid. Quant.DescriçãoItem

Serviços de políticas e estratégias de
comunicação.

Serviços de filmagens/reportagem em
eventos 5min

121 serviço

602 serviço

Produção de vídeos informativos de 60
segundos	
Serviços de veiculação em blogs (site)

Serviços de fotografias oficiais em formato
digital			
Produção e veiculação de mídias sociais

Serviços de sistema de transmissão em
1080p, com até 3 câmeras dslr para rede
social		
Serviços de captação de imagens aéreas
em alta resolução 4k através de drone

Gravação de spot 60 segundos	
Serviços de veiculação de midia de 60
segundos em tv de abrangência local

Exibição de matéria jornalística de até 5
minutos		

603 serviço

1504 serviço

3755 serviço

4006 serviço

607 serviço

hora 1308

609 serviço

35010 serviço

6011 serviço

(Valor total da cotação por extenso)

dias.Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )

Assinatura do responsável

Carimbo da empresa
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OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 08.820.280/0001-96

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, N® 311

BAIRRO GOIABAL, CEP; 65725-000, - PEDREIRAS- MA

E-MAIL: araujotulio021@gmail.com

CEL: (99) 8447-4191PRODUÇOES

PESQUISA DE PREÇOS

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte pesquisa de preços;

Objeto: Contratação de empresa especiaiizada para prestação de serviços de marketing digital;
gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das
ações iegisiativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as
necessidades da Câmara Municipai de Pedreiras/MA.

Empresa:

Razão Social; OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 08.820.280/0001-96

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, N°311,
BAIRRO GOIABAL, CEP; 65725-000, - PEDREIRAS- MA

E-MAIL; araujotulio021@gmail.com

CEL: (99) 8447-4191

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Unitário TotalQuantitem Descrição Unidade

Serviços de políticas e estratégias de
comunicação.

1.500,00 18.000,00121 serviço

Serviços de filmagens/reportagem em eventos
5min		

27.000,00450,00602 serviço

Produção de vídeos informativos de 60
segundos

Serviços de veiculação em blogs (site)

Serviços de fotografias oficiais em formato
digitai

15.000,00250,00603 serviço

250,00 37.500,001504 serviço

12,00 4.500,003755 serviço

22.000,0055,00Produção e veiculação de mídias sociais 4006 serviço

Serviços de sistema de transmissão em 1080p,
com até 3 câmeras dsir para rede social

Serviços de captação de imagens aéreas em
aita resolução 4k através de drone

19.500,00325,00607 serviço

135,00 17.550,00130hora8

3.300,0055,0060Gravação de spot 60 segundos
Serviços de veiculação de mídia de 60
segundos em tv de abrangência locai

Exibição de matéria jornalística de até 5
minutos		

9 serviço

26.250,0075,0035010 serviço

250,00 15.000,006011 serviço

R$ 205.600,00 duzentos e cinco mil e seiscentos reais

Pedreiras/MA em 16 de dezembro de 2024.

TULIO ARAÚJO DE Assinado de forma digital por TULIO
ARAÚJO DE SOUSA;02682884377

SOUSA:02682884377 Dados;2024.12.1617:31:39-03 00'

OBA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 08.820.280/0001-96

TULIO ARAÚJO DE SOUSA

CPF: 026.828.843-77

1
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A C B DE VASCONCELOS COMÉRCIO

Rua Abílio Monteiro, N° 1639, Engenho, CEP: 65.725 000, Pedreiras/MA

CNPJ: 17.185.397/0001-36 Email: contatoagmaisassessoria(5)gmail.com
Contato: 99.98124-9822

PROPOSTA DE PREÇOS

A

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital: gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias

sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham

a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos, conforme segue:

1. Proponente:

EMPRESA: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

CNPJ: 17.185.397/0001-36

ENDEREÇO: Rua Abílio Monteiro, N° 1639, Engenho, CEP: 65.725 000, Pedreiras/MA
E-MAIL: contatoagmaisassessoria(5)gmail.com

WHATSAPP: 99.98124-9822

2. Representante legal que assinará o Contrato:
Nome: Antônio Carlos Belarmino de Vasconcelos

Cédula de identidade/órgão emissor: 1865678
CPF: 798.211.463-68.

Cargo/Função: administrador
E-MAIL: carlinhocl4gDgmail.com

WHATSAPP: 99.98124-9822

Valor

Unitário
Valor TotalUnid. Quant.DescriçãoItem

Serviços de políticas e estratégias de
comunicação.

Serviços de filmagens/reportagem em eventos
5min

121 serviço
R$ 16.200,00R$ 1.350,00

602 serviço
R$ 21.000,00R$ 350,00

Produção de vídeos informativos de 60

segundos
603 serviço

R$ 180,00 RS 10.800,00

R$ 27.750,00R$ 185,00Serviços de veiculação em blogs (site)	
Serviços de fotografias oficiais em formato
digital

1504 serviço

3755 serviço
R$ 10,00 R$ 3.750,00

R$ 20.000,00R$ 50.00400Produção e veiculação de mídias sociais	
Serviços de sistema de transmissão em 1080p,

com até 3 câmeras dsir para rede social	

■ 6 serviço

607 serviço
R$ 300,00 R$ 18.000,00
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A C B DE VASCONCELOS COMÉRCIO

Rua Abílio Monteiro, N' 1639, Engenho, CEP: 65.725 000, Pedreiras/MA

CNPJ: 17.185.397/0001-36 Email: contatoagmaisassessoria@gmail.com
Contato: 99.98124-9822

Serviços de captação de imagens aéreas em
alta resolução 4k através de drone

8 hora 130
RS 120,00 RS 15.600,00

9 Gravação de spot 60 segundos R$ 75,00 RS 4.500,0060serviço

Serviços de veiculação de mídia de 60

segundos em tv de abrangência local
10 350serviço

R$ 75,00 R$ 26.250,00

Exibição de matéria jornalística de até 5
minutos

11 60serviço
R$ 270,00 RS 16.200,00

R$ 180.050,00

VALIDADE DA PESQUISA 60 DIAS

PEDREIRAS - MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

Assinado de forma digital por A
CB DE VASCONCELOS

COMERCIO:! 718539700 comercio:1718S397000136
Dados: 2024.12.17 15:53:18

-03'00’

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

CNPJ: 17.185.397/0001-36

Srs. Antônio Carlos Belarmtno de Vasconcelos

CPF n“ 798.211.463-68

AC8 DE VASCONCELOS

0136
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UP SOLUTIONS LTDA

RUA 06 QUADRA 06 N" 04 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS - MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15SOLUTIONS
Proc.'.. ,-■
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Marketing Estratégica

PROPOSTA DE PREÇOS

A

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras

reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1. Proponente:
Razão Social: UP SOLUTIONS LTDA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Endereço; Rua 6, n° 4, Quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP: 65725000 - Pedreiras/MA
E-mail: administrativo@somosaup.com.br
(DDD) Telefone; 99 98234-7016

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Luis Carlos Mendes Costa

CPF; 376.434.363-04

Cargo/Função; Administrador

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

UNIT.

VALOR

GLOBAL

20.400,00

Unid.
DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITEM

1.700,0012Serviços de políticas e estratégias de comunicação.
Serviços de filmagens/reportagem em eventos 5min

1 serviço
24.000,00400,00602 serviço

12.000,00

30.000,00

3.000,00

200,00Produção de vídeos informativos de 60 segundos
Serviços de veiculação em blogs (site)

603 serviço

200,001504 serviço

8,00Sen/iços de fotografias oficiais em formato digital

Produção e veiculação de mídias sociais	
Serviços de sistema de transmissão em 1080p,
com até 3 câmeras dsir para rede social	
Serviços de captação de imagens aéreas em alta
resolução 4k através de drone	
Gravação de spot 60 segundos	
Serviços de veiculação de mídia de 60 segundos
em tv de abrangência local

3755 sen/iço
20.000,0050,004006 sen/iço

60serviço 16.800,00280,007

130hora
100,00 13.000,008

3.000,0050,00609 serviço

350serviço 17.500,0050,0010

12.000,0060 200,00Exibição de matéria jornalística de até 5 minutos11 serviço

171.700,00

3. Proposta de Preços; R$ 171.700,00 (cento e setenta e um mil e setecentos reais).

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

5. Dados Bancários:

Banco: Brasil

Agência; 0242-9
Conta: 41944-3

(99) 9 8234-7016
www.somosaup.com.br
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UP SOLUTIONS LTDA

RUA 06 QUADRA 06 N“ 04 - PARQUE DAS PALMEIRAS
PEDREIRAS - MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15
SOLUTIONS
Marketing Estratégico

Rub.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$)
já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

comerciais e

Pedreiras/MA, em 17 de dezembro de 2024.

UP SOLUTIONS LTDA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Luís Carlos Mendes Costa

CPF: 376.434.363-04

(99) 9 8234-7016
www.somosaup.com.br
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- //orne P(fge;www.cmpedreiras.ma.iiov.br- E-mail:

camaramunidnalncdrciras2017@amai].cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA
EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de empre.sa especializada para prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e
mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

UP SOLUTIONS

LTDA

A C B DE

VASCONCELOS

COMERCIO

OBA PRODUÇOES
E EVENTOS LTDA PREÇOS ESTIMADOS

Valor Unit

Medio

Valor Total

MédioDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT TOTAL UNIT TOTALUNID. QTDE UNIT TOTAl.ITEM

I .,350.001.500,00 18.000,00 1.700,00 20.400,00 16.200,00 1.516,6712 18.200,04Serviços de políticas c esiratéaias de comunicação.

Serviços de filmaeens/rcportaHcm cm eventos 5min	

Produção de videos informativos de 60 segundos	
Serviços dc veiculação cm bloçs (site)

Serviços de fotografias oficiais cm formato digital

Produção e veiculação dc mídias sociais

Serviços de sistema dc tran.smissão cm 1080p, com ate 3 câmeras dslr
para rede social

Serviços de captação dc imagens aéreas em alta resolução 4k através
dc dronc			

SCTV1ÇO

400,00 24.000,00 350,0060 450,00 27-000,00 21.000,00 400.00 24.000.002 serviço

15.000,00 200,00 12.000,00 180,00 10.800.0060 250,00 210.00 12.600,003 serviço

250,00 37,500,00 200,00 30.000,00 185,00 27.750,00 211,67150 31.750.504 serviço

3.000,00 10,0012,00 4.500.00 8,00 3.750,00 10,00375 3.750,005 serviço

' 50,00 50,0055,00 22.000,00 20,000,00 20,000.00 51,67400 20.668,006 serviço

280,00 16.800,00 300,0060 325,00 19.500,00 18.000,00 301,67 18,100,207 serviço

17.550,00 100,00 13.000,00 120,00 15.600,00130 135.00 118.33 15.382,90hora8

50,00 3.000,00 75,00 4.500,0060 55,00 3.300,00 60.00 3.600,00Gravação de spot 60 segundos9 serviço

Serviços dc veiculação de midia de 60 segundos em iv de
abrangência local

Exibição de matéria iomalistica dc até 5 minutos

SOMA GERAL 	 	

26.250,00 50,00 17.500.00 75.00 26.250,00350 75,00 66.67 23.334,5010 serviço

12.000,00 270,0060 250,00 15.000,00 200,00 16.200,00 240,00 14,400.00II serviço

171.700.00 180.050,00205.600.00 185.786,14

Valor Total Estimado: RS 185.786,14 (Cento c oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais c cator/.c centavos).

) de 2024''.!'edreiras/M

Pfoc.ei>à m
FLSFrancisco l^andro Aquinove Lim

Chefe do Setor dc Compras

Páginal/1
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. wwvv.cmoedrciras.ina.uov. br- E-mail:

camaramunicÍDalocdreirüs2017'g umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador.

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária

para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente à

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; fílmagens e fotografía; veiculação cm blogs
e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes

e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para serviços, tendo como referência a pesquisa de preços realizada, é de
RS 185.786,14 (Cento c oitenta e eínco mil, setecentos e oitenta e seis reais e catorze
centavos).

Pedreiras/MA, 18 de dezembro de 2024.

inii
Mqjcío I

PresidenteHa'
FrâncigàrdÍFprtà^.£-Sílva'
nâm^ra Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANMÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /*üjire.-\^^v,cmpedreiras.ma.gQv.br- E-mail:

ciiniaramunicipalnedreiras2017fa'gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de

Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de marketing digital;

gerenciamento dc redes sociais; filmagens c fotografia; vciculação cm blogs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias c solenes e outras

reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

Pedreiras - MA. 18 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE MELO

CONTADOR
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pa>re.-\vw\v,cmpcdreiras.ma.uov .br- E-mail;

caniaramunicir)ulpcdrciras20l7fá: umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de

marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens c fotografia;

veiculação cm blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,

extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
- MA. declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da LeiPEDREIRAS

Complementar 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA. em 18 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

/ Mareio Frinci^i 1 u kdo-e
Presidente da Câmaira P Ii hicípal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page: www.cmpcdreiras.ma.iiuv.b r- E-mail:

caniaraniuniapalpcdieiras20l Tfaamail.com

CNPJ: l2.538.625/000l-90

TERMO DE INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912Ü04/2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Sr. Márcio Fran-

cigard Furtado e Silva, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no inciso XXI! do artigo 6° e inciso II do artigo 18 da Lei Federal n” 14.133/2021, resolve:

l. indicar os seguintes servidores para compor a equipe de planejamento responsável pela
elaboração do Termo dc Referência referente à Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços dc marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e
fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pcdreiras/MA:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante

● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

2. Competências da Equipe dc Planejamento:

A equipe dc planejamento, ou designada, deverá analisar a documentação relevante pelo inci
so XXII! do artigo 6° da Lei n" 14.133/2021 e observar as disposições previstas pelo inciso II
do artigo 18 da mesma legislação:

3. Prazo e Disposições Gerais:

A equipe deverá iniciar imediatamente os trabalhos, e submetendo o Termo de Referência à
aprovação deste Gabinete.

Pedreiras/MA, 18 de dezembro dc 2024.

i
/ I '

Márcio Fijancisanc
Presideniç^âmbra^Jt^

trèado c Sil

eiras/MA

\
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paitrg. www.cmDedreiras.ma.gov. br- E-mail:

camarümunicinalnedreiras2017(a;gmail.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing digital;

gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veículação em blogs c mídias sociais
das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. A contratação de empresa se mostra necessária para dar conhecimento à população das ações
dos Legislativo Municipal, aproximando a sociedade do Poder Legislativo, tomando um canal aber
to de comunicação, visando, assim, contribuir para o fortalecimento do povo de nossa cidade, tendo
em vista que os serviços abrangem as ações de publicidade institucional e de utilidade pública, so
bre todos os assuntos e temas de competência ou interesse do Poder Legislativo Municipal, pois o

objetivo dessa contratação também é mensurar a divulgação das ações do Poder Legislativo, tendo
como base o interesse da população.

1.2.2. As principais decisões políticas, econômicas, sociais e que dizem respeito à vida de sua popu

lação passam pela análise da Câmara de Vereadores, que é responsável por autorizar a maioria das
ações do Poder Executivo. Através dos debates e votações os vereadores definem a aplicação dos
recursos públicos, investimentos em obras públicas e o desenvolvimento de programas em benefício
da comunidade. No entanto, a participação da população para acompanhar os trabalhos e decisões

do Poder Legislativo é considerada baixa. No geral, as pessoas não acompanham, não fiscalizam e
não tem conhecimento das importantes decisões tomadas pelos vereadores, e que, de maneira geral,
influenciam no dia a dia da comunidade. A maioria não tem consciência da importância do Poder

Legislativo e da responsabilidade de cada vereador no desempenho de sua função. Com isso, é de

suma importância ter acesso aos meios de comunicação para divulgar os trabalhos do Legislativo e
para conscientizar as pessoas sobre a responsabilidade de cada um em panicipar das decisões e fis
calizar os atos dos vereadores. Desta forma, também será possível mostrar a importância da política

e que ela faz parte da vida de todos.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 185.786,14 (Cento e oitenta e cinco

mil, setecentos e oitenta e seis reais e catorze centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

LOTE 1

Valor

Unitário
Item Descrição Unid. Quant. Valor Total

Senaços de políticas e estratégias de comunicação.

Serviços de fllmagens/reportagem em eventos 5min

1.516,67 18.200,0412serviço

2 60 400,00 24.000,00serviço

3 Produção de vídeos informativos de 60 segundos

Serviços de veiculaçào em blogs (site)	

60 210,00 12.600,00serviço

serviço4 150 211,67 31.750,50
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Serviços de fotografias oficiais em formato digital

Produção e veiculação de tnidias sociais

3.750,005 375 10,00serviço

serviço6 400 51,67 20.668,00

Serviços de sistema de transmissão cm 1080p, com até
3 câmeras dslr para rede social

Serviços de captação de imagens aéreas em alta resolu-
çào 4k através de drone

7 60 301,67 18.100,20serviço

8 hora 130 118,33 15.382,90

Gravação de spot 60 segundos9 60 60.00 3.600,00serviço

Serviços de veiculação de mídia de 60 segundos em tv
de abrangência local

10 350 66,67 23.334,50serviço

Exibição de matéria jornalística de até 5 minutosII 60 14,400,00240,00serviço

^■alor Total: 185.786,14

3.1. a empresa vencedora da licitação deverá manter estrutura de pessoal técnico e administrativo,

meios de comunicação e informática, com linhas telefônicas e Internet, no horário comercial (de

segunda a sexta-feira de 08:00h às 18:00h), e atendimento excepciona! fora do horário comercial,
sem custo complementar para o contratante, por meio dc contato indicado pela empresa vencedora
da licitação, assegurando a qualidade, tempestividade e segurança devidas, para o regular e correto
atendimento das demandas.

3.2. A cada solicitação de serviços, a empresa vencedora da licitação deverá providenciar e apresen
tar formalmcntc ao Município:
3.2.1. Sugestões com opções de infraestrutura a ser fornecida e de serviços a serem prestados, de
acordo com a demanda apresentada, as quais serão avaliadas e escolhidas pelo Município;
3.2.2. Disponibilizar pelo menos 2 (dois) profissionais para prestar atendimento e esclarecimentos

sobre questões técnicas relacionadas ao planejamento, organização, promoção, operacionalização,
produção e assessoria antes e durante os eventos;

3.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos anigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133. de 2021. por ser economicamente mais vantajosa
para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.
3.4. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no piano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustcntabilidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta de solidariedade

7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da or
dem de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra
zões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer plei
to de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara
Municipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte
rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-
çào total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias
que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca-
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lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza

ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Proposto

9.6.1. A Contratada designará formalmenle o preposto da empresa, antes do início da execução do

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contraio.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas ã tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8. í. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca

so, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de irscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

Página 4 de 12



CAUM'1 D£

yA\ 'v. Proc^ .'202_7i

Rub. -/y-^
> i

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge. www.cniDedreiras.ma.aov.b r- E-niail:

caniaramuniciniilnedreiras2ül7ít7'amai1.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
ari. 158 da Lei n“ 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. confor
me o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento pro
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro

posta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmenteprorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos lermos do
art- 2", ;i3‘’ da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
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10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

10.2.2,1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ
ação, sem ônus ao contratante;

10.2,4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.2.5. Constatando-se. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma dc pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de sendço e das certi
dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi
dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresen
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons
trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apre

sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária cm sua conta corrente, após assinamra do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
de Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun-
tamente com a documentação eiencada no item 8.4.1. o Extrato do Simples referente a última com
petência.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7, Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

10.4,8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota
Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

II. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Alestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas dc preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentesda execução dos serviços correrão por conta dos recursos específi

cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abai
xo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Câmara Municipal de Pedreiras

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

15. l .6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre
cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;
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15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmcnte, o objeto a ser contratado, sem anuên
cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em
pregados. subordinados ou propostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
intcgralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16,2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo Justificado aceito pela Administração.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina
tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres

pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen
to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado. implica o reconhecimento de que:
16,3,1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele
cida as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n'^ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con

dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124. da Lei n^ 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°,
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos
ta em especial quando:

! 7.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17. l .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17. l .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17. l .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
17. l .5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
tações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contraio licitado, recolhi

da no prazo máximo de 50 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar c contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

17,8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar. em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
ijy. da Lei n.” 14,133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou cm aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4*' da IN SEGES/ME
n.^ 73.de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi

car as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13, O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU

ÇÃO
18.1. Forma dc seleção c critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

18,2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a;
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18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financcira;

18.1.1,5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Com

plementar n" 123/2006, alterada peta Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Poclrciras/MA. 14 de novembro de 2024.

■.U‘uq .jOUlMX-■ii
c.

LLLGk

Ilvia Maria Silva Sousa

e RequisUante

Evaldõ Silva Magalhães

Integrante Técnico ^
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n": 0912004/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens c fotografia; veiculaçâo

em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes c outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Eu. Márcio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, declaro que;

O referido Termo de Referencia está em conformidade com as disposições legais,
atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n" 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos).

2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,

demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas
institucionais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência e

qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos princípios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como

instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos
à contratação descrita.

1.

Pedreiras/MA. 19 de dezembro de 2024.

/

Márdo Fri

Presidente da Câm

\e Silva

icipál deiPedroiras/MA
u
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AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO

ASr.“

Shaury Borges de Melo Silva

Pregocira da Câmara Municipal de Pedreíras/MA
Portaria n“ 008/2024.

Trata-se de Processo Administrativo n'' 0912004/2024, instaurado em 09 de

dezembro de 2024, com vistas à seleção da proposta apta a gerar o resultado de

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; fílmagcns e fotografia; veículação em biogs e

mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes c

outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA,

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do
processo, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024

j

Marcip Frandiga'
PresioenTr^Câmir i

lÕTSilva

tmicipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0912004/2024. na modalidade.

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira nomeada pela Portaria n"
008/2024 de 01 de fevereiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 19 de dezembro de 2024,

Shaury Borges çe Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n*’ 008/2024.
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Vereadof/Presidentc
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

PORTARIAS ● EXONERAÇÃO: 006/2024

PORTARIA N" 006/2024 CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

PORTARIAS ● NOMEAÇÃO: 008/2024

PORTARIA N“OOS/2II24O EXMO. SK, MÁRCIO HRANCIGARD FURTADO E SILVA,

Ihcsitienie da Câmara Municipal de 1’cdiciraa, Esiado du
Maranhão, no uso dc suas atribuições legais e na torma do An, ?■}

Inciso ÍII. da Lei Orgânica Mui
O EXMO, SR, MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA.

Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras, E.stado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais c na forma do An. 35,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

Proc.

PLS. 'Uh
RKSOLVE:

RESOLVE:EXONERAR a Senliofíta KARITA CRISTINAAn, r

MOREIRA DA SILVA,portador do CPF n“ XXX.362.553 -XX,

do (.'argo (.'omissionado de PREGOEIRü da (iàmara Municipal
do l’cdrciras. Art. 1“ - NOMKRAR a Seiihorita SHAURY RORGES DE

●MELO SILVA, ponadora do CPF n" XXX.062.473-XX, para
exercer o Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara
Municipal dc Pedreiras.

Art. 2' - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições cm

conirário.

Art- 2“ - A presente Portaria entra cm vigor ncsla data, revogadas
as disposições cm

contrário.
● Art. 3° - Dê-se Ciência, Publique-se c Cumpra-sc.

Art- 3“ - Dc-se Ciência. Publiqoc-se e Cumpra-sc.Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras,

Estadii do Maranhão, em 31 dc Janeiro de 2024.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras,
Estado do Mai-anhão. cm 01 de Fevereiro dc 2024.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Vcrcador/Presidcntc

Márcio Fiaiicigard Fuitado c Silva
\’ereador,'Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ●

PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 007/2024

PORTARIA N- (1(17/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

PORTARIAS ■ NOMEAÇÃO: 008-A/2024

PORT.ARIA N" 00H-A/2II24
O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA,

Prc.sidcme da Câmara Municipal dc Pedreiras. Estado dii
Maianhân, no uso dc suas atribuições legais c na forma du An. 3.5.
Inciso III. da Lei Orgânica Municipal. Nomeia PAUI.O SFRGIO PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR para

0 Cargo Comissionado dc DIRETOR
GERÁL da Câmara Municipal dc Pedreiras c
providéncios-

dá ouira.s

RESOLAE:

Art. l" - EXONERAR a Senhorita SHADRY BORGES DE

MEI.O SILVA, ponadora do CPF n"* XXX.062.473-XX, du
Cargo Comissionado de DIRETORA GERAL da Câmara
Municipal dc Pedreiras.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA.

Presidente ila (!âmara Municipal dc Pedreiias, Estado do
Maranhão, no uso dc suas atribuições legais e na forma di> An. 35.

Inciso III. da Lcí Orgânica Municipal.

An. 2” - A presente Portaiia entra cm vigor nesta data, revogadas
as disposições
contrário.

em

RESOLVE:

An. 3° - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.
An. r - NOMEAR o Senhor PAULO SÉRGIO PEREIRA DF,

ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF n” XXX.S82.003 -XX, para

cxeicer o Cargo Comis,sionado de DIRETOR GF.RAL da Câmara
Municipal de Pedreiru-S.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras,
Estado lio Maranhão, em 01 dc Fevereiro de 2024.

An. 2" - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições cm

cofUráfiu.
Márcio Francigard Furtadu c Silva

-Data: 19/02/2024 - |P com n': 192.168.3.11CPF; ●●●.383.343-'

Autenticação em: wviw.pedreiras.ma.gov.br/diariooncial.php?id=19 71
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg. w\v\v.cmpC(ircira.s.ma.go v.br- E-mail:

camaramunicipalnedreiras201 Tía-iumail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje. nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0912004/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 19/12/2024, que deu origem ao processo de

licitação, que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Shaury Borges de
Melo Silva - Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n” 008/2024. o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes

elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação dc dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização da autoridade competente para realização de licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO; Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços dc
marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação cm

blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e

outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I
da Lei Federal n" 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 185.786,14 (Cento e oitenta e cinco mil,
setecentos e oitenta e seis reais e catorze centavos).
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - IJoiiie Pflgg.'w\v\v.cinpedrciras,ina.tzov.br- E-mail:

camaramiinieinalDedrciras2017fa,izmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada

conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001,2.001

Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Seiv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Câmara Municipal de Pedreiras

Manutenção das Atividades da Câmara

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste processo se fundamenta na Lei Federal n"

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"

Complementar n" 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

14.133/2021. Lei

' 147/2014, Lei

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Munkipal de Pedreiras/MA
Portaria n” 008/2024.
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CÂMARA MLMCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras ●● MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /‘age. ww-w.cmpedreiras.ma.uov. br- E-mail:

camarainunicipaincdreiras20l 7í«..umail.cotn

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO.

BEM COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0912004/2024.

Senhor.

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n” 0912004/2024, cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens c fotografia; veiculação em blogs c

mídias sociais das açÕes legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras

reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, contendo

todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análise jurídica

da contratação, para fins do controle prévio de legalidade cm cumprimento ao disposto no art. 53

da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA. 19 de dezembro de 2024.

Shaury Borges de Meio Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.

Recebido em: /^ / Y

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MCNICIPAI, DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page, \v~ww,cmncdreiras.ma.gov. br- E-mail;

camaramunicipalpcdreiras2017f'á’gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/2L LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N
XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0912004/2024

TIPO DELICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação dc scr\’iços de marketing
digital; gerenciamento dc redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado cm sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
hltD:/.-mvvv.lieilanel.com.br

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX, às XX:XXh (Horário de Brasília)

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HOR.ÁRIO: das 08:00hs às !4:00hs (horário local).

LOÇ.AL: Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA
E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpcdreiras2017(^gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico:
https://\vww.cmpedreiras.ma.gov.br/licitacoes

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém;

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2024.

Edital e seus anexos com 40 (quarenta) pági
nas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

Página 1 dc 40
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MüMClPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home fggt?.\\'w^’.cmpedreiras.ma.i’o v.br- E-mail:

camaramunicipaloedrciras20l 7fgi»mail.cuni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912004/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n“ 12.538.625/0001-90, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará às XX:XX hrs, do dia XX/XX/XXXX,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “ME
NOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe

cial pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, conforme art.
187 da Lei n"14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser
ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica;
wwvv.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.I. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação
em blogs c mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e
outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pcdrcíra$/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 185.786,14 (Cento
c oitenta e cinco míI, setecentos e oitenta e seis reais e catorze centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica
FONTE: 1500000000

3. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativcl com o objeto
desta licitação, e que e,stejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Página 2 de 40
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püi'e. \vu'w.cmDedreiras.m3.i’o v.br- E-mail:

camarannimcinalDCdrciras20l7f(/‘gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dirctamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en
tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantè-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. O item será de ampla participação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artiuo 16 da Lei n*‘ 14.133, de 2021. para o agricultor fa
miliar, 0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previs
tos da l.ei Comniementar n" 123. de 2006 e do Decreto n.” 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro

lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ti T' do art. 9“ da Lei n“ 14.133, de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da pcrsonalidadejuridica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmcnte financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n” 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso 111, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasü, disponibili
zado gratuitamente pelo Instimio Nacional de Tecnologia da Informação
littps://verificador.iti.gov.br. objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me

dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA
DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITl no sítio

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se
guintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão relidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
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promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa

mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4,7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos,

4.8. O dcscumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
ail. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.I. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramenlo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a iniegralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do aitiuo 7'^. XXXlll, da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis

posto nos incisos lll c IV do arl. l° e no inciso lll do arl. 5“ da Constiiuicão Federal;

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no artiao 16 da Lei n" 14.133. dc 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati

va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no artiuo 3° da Lei Comnlemcntar 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 1“ ao 3“ do an. 4”, da Lei n."
14.133. de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar n*’ 123. dc 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei 14,133. dc 2021. e neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.10. l. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité

rio de julgamento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan

do adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.11.0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13. O licitante deverá comunicar imediaiamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, hoiário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obser\'ando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por de ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$0,50 (cinquenta) centavüs.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se

gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su
periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em alé cinco minutos, o qual será sigi

loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen
to deste prazo.

6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di-
voilgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pemianecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6,18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará cm coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co

locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n”
8,538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
.serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos interv-alos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1.1 lavcndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque

le previsto no ail. 60 da Lei n" 14.133, dc 202j, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n“
12.1H7, do 29 dc dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clas.siflcado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei
14.I33.'2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de san

ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

n'

7.1.1. SICAF, quando for o caso;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https:/.-\v^v\v.nortaltransnarencia.i»ov.b r.^sancoes ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conlroladoria-Geral da

União (http.s:/ w\v'w.niirtaltransnarcncia.gov.br/.sancoes enen).

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alineas “7.1.1.”,

Consolidada de

(litips:/ ceriidoesapf.apps.tcu.uov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio ma
joritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992,
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n“ 3.2018. art. 29. caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n“ 3/2018. art. 29. tH").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. HN n" 3,2018. art. 29, S2^‘).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con

dição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obser%'ado
0 disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de .setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7,3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.
7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1.1.6.2. inexistireni custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.

acima pela Consulta
TCU

7.1.2,” “7.1.3.”e

Pessoa Jurídica do
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será diniígado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.
7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo^classifícado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) ainostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da l.ei n'^ 14,133,
de2Q2l.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8,660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas,
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamenle o exigir. flN n“ 3/2018, arl. 4“.
^r.eart. 6''. m.

8,5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos

diligenciado.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n" 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei n“
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei c em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propo.stas eco

nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
flcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten

der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;

8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi

tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no 1; I" do
art. 39 da Instrução Hornuiliva SEGES n" 73. Je 30 lie setembro ilc 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve

rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, .salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022.
art. 39. ^4“):

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fúnda-
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meniada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração dc uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitcin 0
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade dc analisar ininuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https:/ w\vw.gov.br/empresas-e-negocios pt-br/emmeendcdor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8,23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção dc funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.” 77, de 18 de março de 2020;

8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituti
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da I .ei n‘‘ 5.764, de 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastra Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi

cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta n” 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional;

8.24,3. Prova de regularidade cotn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Con

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1“ de maio de 1943;

8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24.5.1, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. esta

rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
. pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6.2, Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;

8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa

do Municipio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni

cipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari

dade físcal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIR.A
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1,1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e fícam autorizadas a substituir os demonstrativos contá

beis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci¬
al.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o arti-
uo I 12 da Lei n'' 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con
tábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n” 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Eserituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta

ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias. referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal

e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando

não vier expresso na certidão;
8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 dc fevereiro dc 2005, sob pena de inabi-

litaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
fornecedor, caso sc trate dc pessoa física (arl. .5**. inciso 11. alínea “c". da IN Seucs/ME n" I 16/2021)
ou de sociedade simples;
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8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas

notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re

quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n” 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên
cia do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. ÇONVOCAÇAO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2“ e 4“ do An. 90, da lei 14,133 de 01 de abril de
2024.

II. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n” 14.133. de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do licitante;

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ I*' do art. 17 da Lei n" 14.133.
de 2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

1! .6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divTjlgaçao da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou iniempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é pane legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133, de 2021. de%'endo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi

cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele

trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico u^ww.licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cename.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal:

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3. l. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre

ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir cm conluio ou em desconfonnidadc com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadaraente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no are. 5" da l.ci n." 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2, Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra

tar. em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ^5". da Lei n." 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le
gislação, caracterizará o descumprimenio total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do aii. 45. sM” da IN SEGES/ME n.'* 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
I3.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

I4. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasíiia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
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14.6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório,
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14,8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas

deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) httDs://www.gov.br/Dncp/pt-br. Portal de Transparência da Câmara
https://www,cmpedreiras,ma.gov.br/licitacoes e site LICITANET http://www.licitanet.com.br e tam
bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no

horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo pennanecerâo com vista franqueada aos interessados, demais informações e-mail: camaramunici-
paipedreiras2017@gmail.com.

14.13. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX.

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024,
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing digi
tal; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; vcicuiação em blogs e mídias sociais
das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para aten

der as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios dc quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

UnidadeItem Descrição Quant Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÂO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

l.l. Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de marketing digital;

gerenciamento dc redes sociais; filmagens e fotografía; veiculação ein blogs e mídias sociais das
ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias c solenes e outras reuniões, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
1.2.1. A contratação de empresa se mostra necessária para dar conhecimento à população das ações
dos Legislativo Municipal, aproximando a sociedade do Poder Legislativo, tomando um canal aberto
de comunicação, visando, assim, contribuir para o fonalecimento do povo de nossa cidade, tendo em
vista que os serviços abrangem as ações de publicidade institucional e de utilidade pública, sobre
todos os assuntos e temas de competência ou interesse do Poder Legislativo Municipal, pois o objetivo
dessa contratação também é mensurar a divmlgação das ações do Poder Legislativo, tendo como base o
interesse da população.

l .2.2. As principais decisões políticas, econômicas, sociais e que dizem respeito à vida de sua popula
ção passam pela análise da Câmara de Vereadores, que é responsável por autorizar a maioria das ações
do Poder Executivo. Através dos debates e votações os vereadores definem a aplicação dos
públicos, investimentos em obras públicas e o desenvolvimento de programas em beneficio da comu
nidade. No entanto, a participação da população para acompanhar os trabalhos e decisões do Poder

Legislativo é considerada baixa, No geral, as pessoas não acompanham, não fiscalizam e não tem co
nhecimento das importantes decisões tomadas pelos vereadores, e que, de maneira geral, influenciam
no dia a dia da comunidade. A maioria não tem consciência da importância do Poder Legislativo e da
responsabilidade de cada vereador no desempenho de sua função. Com isso, é de suma importância ter
acesso aos meios de comunicação para divulgar os trabalhos do Legislativo e para conscientizar as
pessoas sobre a responsabilidade de cada um em participar das decisões e fiscalizar os atos dos verea
dores. Desta forma, também será possível mostrar a importância da politica e que ela faz parte da vida
de todos.

recursos

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base cm pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licilanet. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 185.786,14 (Cento e oitenta e cinco mil, setecen
tos c oitenta e seis reais e catorze centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

LOTE

Valor

Unitário
Item Descrição Unid. Quant. Valor Total

Serviços de políticas e estratégias de comunica-
ção. 	

1 12 1.516,67 18.200,04serviço
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Ser\iços de filmagens/reportagem em eventos
5min

60 400,00 24.000,002 serviço

60 210,00 12.600,003 Produção de videos informativos de 60 segundos

Serviços de veiculação em blogs (site)

Serviços de fotografias oficiais em formato digi-

serviço

150 211,67 31.750,504 serviço

375 10,00 3.750,005 serviço
tal

Produção e veiculação de midias sociais 20.668,006 400 51,67serviço

Serviços de sistema de transmissão em lOSOp,
com até 3 câmeras dslr para rede social

Serviços de captação de imagens aéreas em alta
resolução 4k através de drone

60 301,67 18.100,207 serviço

15.382,908 hora 130 118,33

Gravação de spot 60 segundos 60 60,00 3.600,009 serviço

Serviços de veiculação de midia de 60 segundos
em tv de abrangência locai

Exibição de matéria jornalística de até 5 minutos

10 350 66,67 23,334,50serviço

11 60 240,00 14,400,00serviço

185.786,14Valor Total:

3.1. a empresa vencedora da licitação deverá manter estrutura de pessoal técnico e administrativo,
meios de comunicação e informática, com linhas telefônicas e Internet, no horário comercial (de se

gunda a sexta-feira de 08:00h às 18:00h), e atendimento excepcional fora do horário comercial, sem
custo complementar para o contratante, por meio de contato indicado pela empresa vencedora da lici
tação, assegurando a qualidade, tempestividade e segurança devidas, para o regular e correto atendi
mento das demandas.

3.2. A cada solicitação dc serviços, a empresa vencedora da licitação deverá providenciar e apresentar
formalmente ao Município:
3.2,1. Sugestões com opções de infraestrurura a ser fornecida e de serviços a serem prestados, de acor
do com a demanda apresentada, as quais serão avaliadas e escolhidas pelo Município;

3.2.2. Disponibilizar pelo menos 2 (dois) profissionais para prestar atendimento e esclarecimentos
sobre questões técnicas relacionadas ao planejamento, organização, promoção, operacionalizaçâo,
produção e assessoria antes e durante os eventos;
3.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.
3.4. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua inteirupçào
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA 1)0 OBJETO

4,1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar,

5. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA COM RATAÇAO

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
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5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabílidade

7.1.1. Os critérios de sustentabiiidade encontram-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo

Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta de solidariedade
7.2.1 - Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos ser\’iços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de serviço.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

8.2. Local da prestação dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara Muni
cipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

9. MODEI>0 DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
9.2. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediaio.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
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que conterá informações acerca das obrigações contratuai.s, dos mecanismos de fiscalização, das es
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justiticadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras^MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contraio, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a siniação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, sc for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contraio comunicará ao gestor do contraio, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual,
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contraio para
fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10. l .5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n“ 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du
rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona! pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7°, $3" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
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10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da l.ei n” 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua simação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defe.sa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. l*razo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
!ü.4. Forma de pagamento
10.4.1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
confonne Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe
rante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên
cia.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
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10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajusiamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/i00)l = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edita! deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprovc(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos scrviços/fomecimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos especifleos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo es
pecificado:

ÓRGÀO:01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2,001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRA TANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
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15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contraio para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;
15.1.5. Pennitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4, Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolü de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do in.strumento convocatório e do contrato.
15.2,6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2,7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte
gralmente à este instmmento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum
prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên-

Página29 de 4(1



'A^

PfOC^
T2

Rtib.^r

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //off>gP<;t?e. vfww.cmoedieiras.nia, üov.br- E-mail:

ejmanimuiiicinaloedrciras20l 7fU'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico,
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n“ 14.133. dc 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

16.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 o
138 da Lei n“ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi

ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°, 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou culpa;
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudara licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. dc 2013.

Página 3()<le 40



ProcZ
.DEPeoaEJRASAMl

/202 Q .

R»JtCT^
p-

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püi'e.-\\'W'w.emDedreiras.nia.<’ov.br- E-maii;

cuniarammiieÍDalocdreiras20l7r<<‘gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

17.2, Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao.s licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa; '●

17.2.3. impedimento de licitar c contratar e

17.2.4, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta

ções dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4. l. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl. i 56. S5''. da Lei

14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos tennos do art. 45, ^4“ da fN SE(iES/ME n." 73. dc 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res

ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicalário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

n.
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

18.1. Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.
18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário ‘'execução parcelada”.

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1. l .4. Qualificação econômico-fmanceira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Comple
mentar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente .sobre a autorização e

prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N”	
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912004/2024

/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90.

sediada na Rua Maneco Rego, n“ 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, a seguir

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para
e a empresacontrato]^ inscrito no CPF n'ifrmar

inscrita no CNPJ sob o n'

0 y í

[endereço

da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF

, decorrente da PREGÃO

. estabelecida na

, têm justo e acordado o presente Contrato N
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, formalizado nos autos do Processo Administrativo n” 0912004/2024,

n

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n“ 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có
digo dc Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis¬

tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, finnados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conforme especificaçõesO objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

1.1.

Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integralParágrafo Único
de todas as exigências, normas do Termo dc Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de RS (por extenso), conforme plani-
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lha discriminativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as de.spesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessá

rios ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federai n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança

no(a) {setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fms de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição
do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl
timo, para fms de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Câmara Municipal.

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento dc cobran-Parágrafo Terceiro

ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplido.s perante a Ju.stiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou forne
cimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substimição, passando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor

rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá rcajustamento do Contrato decorrido o prazo dc 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal

culado por meio da seguinte fórmula:

R=Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po
unitário contratual, objeto do rcajustamento.

preço

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contraio seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CONTRA

TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 c seuuintes da Lei n“ 14.133.
de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo dc 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, dc 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porParágrafo Terceiro

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n*' 14.133. de
2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro

da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar c
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silencio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação flscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artiuos 106 c 107 da l.ci n"^ 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de teimo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DFXIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Unico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecuiar os serviços, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
l.ci n" 8.078. de 1990 - Códiuo de Defe.sa do Con.suniidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'' 14.133. de 2021. o contratado que;

a) der causa á inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

b)

d)

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra¬
to;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n” 12.846. de 1“ de auüsto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
seguintes sanções:

f)

as

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n“
14.133. de 20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas ali-
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156, (f 4L da Lei n” <4.133, de 2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”. “f', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
i?5-, da Lei fr’ 14.13.3. de 3021).
Multa:

1.

II.

III.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va
lor tola! do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân
cia do prazo jtxado para apresentação, suplementação ou reposição da j^aran-
lia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo

ver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso / do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 202 L

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm liipótese algu

ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9”. da Lei n” 14.133.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art, 156, t?7''. da Lei n“ 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157. da Lei n'' 14.133, de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialinente (art. 15(\ da Lei n'' 14,133. de
2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 ('lessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa

rágrafos do art. 158 da [.ei n" 14.133. dc 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, (jl", da Lei n^‘ 14.L>.--
2021):

1

de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n" 14.133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser

vados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defe

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõe.s por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. (Art. 161. da I.ei n" 14.133. de 202h.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n"
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normativa SF-GES/ME n‘' 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÀO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTlNCÂO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oParágrafo Primeiro

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra
to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitemParágrafo Terceiro
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n”
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os ariiiios 138 c 139 da mesma l.ci.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventosParágrafo Sexto

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131. t da Lei n.” 14,133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÁO
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A CONTRATADA nào poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON

TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-

tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna

dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni
cípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91. cvput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao ait. 8''. ^2''. da
l.ci n. 12.527. de 201 I. c/c art. T\ inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal
n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas con.stantes do art. 104 da Lei Federai n'a.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTR.ATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

A Sr.^

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0910004/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhora Pregoeira.

Cuida-se dc análise jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos com fornecimentos de materiais e equipamentos por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n'^ 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. DA APLICABILIDADE NORMATIVA.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1" de abril de 2021. portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edita! do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com aLei n° 14.133/2021.

2. DA FASE PREPARATÓRIA.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo dc contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 5^
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anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens. de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação cconômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, c

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.
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E, nos termos apresentados na justificativa dc contratação, resta evidente a sua

necessidade, lendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal dc Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens; definição do objeto, justificativa e

objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições dc

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da

Contratada, fiscalização do contraio, revisão de preços, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo
6“ da Lei n" 14.133/2021, que assim determina;

Art. 6” Para os fins desta Lei, consideram-se;

XXIII - termo dc referência; documento necessário para a

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos;

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contraio e, se for o caso. a possibilidade de sua
prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou.

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das
partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo
de vida do objeto;

d) requisitos da contratação:
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição dc

como 0 contraio deverá produzir os resultados pretendidos desde
0 seu inicio até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução
do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou

entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preço.s
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;

r

Por sua vez. o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, resultados pretendidos, justificativa para a
formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita
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harmonia ao minimo exigido em lei e disposto no § 1” e incisos do artigo 18 da NLLC, scnSo
vejamos:

Art. 18. [...]

§ l" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e

a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o
seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;

estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memórias dc cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia dc escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo dc solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,
quando for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou

não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em lermos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;
providências a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou dc empregados para fiscalização e

gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas miligadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIll ■ posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

IV

X
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Desta forma, c possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao none, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contraio. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-sc que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021. que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parccladamente. de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas

hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vincuiação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive

quanto aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fomecimemo;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios

de atualização monetária entre a data do adimpicmento das

obrigações c a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o

caso. e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio cconômico-financeiro, quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo
contratado no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das
partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas

bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio

para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação
na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.
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De mais a mais. a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,

do artigo 6“ da Lei n° 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o

‘“menor preço” e o modo de disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a

modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei. dispensando-sea publicaçãoem jornal de circulação local, com fulcro
no §2“ do artigo 175 da Lei n” 14.133/2021.

4. DA CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021.
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso lí, alínea
“a” da Lei n'’14.133/2021.

s.m.j..

Pedreiras/MA, 20 de dezembro de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE SÒ

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N” 004/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0912004/2024

TO

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM“

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO”

OB.IETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e midias

sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias c solenes c outras reuniões,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
.Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
httD://\v\v\v.licitanel.com.br

SESSÃO PUBLICA: 20/01/2025, às I6:ü0h (Horário de Brasília)

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HOR.ÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpedreiras2017@gmai l.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico:
https://www.cmpedreiras.ma.gov.br/licitacoes

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 40 (quarenta) pági
nas. incluindo esta, numericamente ordenadas.

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO n” 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912004/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 12.538.625/0001-90, toma

público para conhecimento dos interessados que realizará às 16:00 hrs, do dia 20/01/2025, licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “MENOR PREÇO

POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n"14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser
ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos direiamente para a página eletrônica;
w\\nv.licicanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
no sistema portal licitanet. prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJE1 O E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa cspeciali/ada para prestação de
serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação
em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e
outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,GESTÃO E GOVERNODIGITALDO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 185.786,14 (Cento
e oitenta c cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e catorze centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

3. l»ARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

I'úgínu 2 (Ic 4U
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamenie
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en
tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros nâo autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. ü item será de ampla participação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no arlitto 16 da Lei n“ 14.133. de 2021. para o agricultor fa

miliar, 0 produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedo r individual - MEl, nos limites previs
tos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n,° 8.538, de 2015,

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhi,sta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser\'adas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, confonne ^ l** do art. 9" da Lei n” 14.133, de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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conlralação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei nM 4,133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante dc equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
3.14.1, A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
littps;//verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me
dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1

documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA-

ITI no sitio

acima, o

DO, confirmando que assinamra está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos;

4,1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do

Item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licilante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu

ção do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4,6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, cm conformidade com o que dispõe o Tenno de Referência, assumindo o proponente o com-
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promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências;

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
arl. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência dc superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
5.1. Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadaslramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

5.2.1- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2,2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiuo 7°. X.XXIll. da Constimicào;

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos III c IV do ait. T’ e no inciso llí do arl. 5‘* da Constituição Federal:
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei n~' 14.13.3. de_2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no artiuo 3° da Lei Comniemenlar n" 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 1" ao 3" do ait. 4’\ da Lei n."
14,133. de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe

queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comnlcmentar n” 123. de 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na l.ci n'' I4.l33.de 2021. c neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramenlo da proposta e obede

cerá às seguintes regras:
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10.0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité
rio de julgamento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo c
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inob.servância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abeiTura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento ’e do valor consignado no

registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$0,50 (cinquenta) centavos.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) .su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen
to deste prazo.

6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta dc menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superíores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

0
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será pror
rogada automalicamente pelo sistema quando houver lancc ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confomie a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n'* 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o cxcrcicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos .subitens anteriores, será rea-
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no arl.,60 da l.ei_n'‘J_4.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1, disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo á classificação;
6.21.1.2, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n“
I 2-187. dc 29 de dezembro dc 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divmlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitalório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

çao

7. FASE DE JULGAMENTO
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7.1. Encerrada a etapa de negoci ção, o prcgoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
ein primeiro lugar atende às con< ições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n" 14.133 '2Q21. legislação corre ita e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação n » certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF, quando fo o caso;

7.1.2. Cadastro Naciona de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (lir )s:/. www.nortaltransnarencia.üov.br/s ancoes.'ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httns:.-/w\v\v.porti lcransnarencia.uov.br/sancoes/cnep).
7.1.4. Para a consulta dt licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.1.". “M.2.

Consolidada c :

(litlDs:/.'certidoesanf anns teu.uov.br/t.

7.2. A consulta aos cadastros ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma

joritário, por força da vedação de que trata o artiuo 12 da Lei n" 8.429. de 1992,
7.3. Caso conste na Consulta de Jituação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire

tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas ndiretas. (IN n" 3/2018. ari. 29. caiyut').

7.3.1. A tentativa de bur i será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc forne
cimento similares, dentre )utros. (IN n" 3/2018. art. 29. ^1”).

7,3,2. O licitante será cor /ocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (IN n" 3.2018. art. 2^ {?2“).

7.3.3. Constatada a existê icia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con

dição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão da‘ fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o proct Jimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamt ite classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata

mento favorecido às ME/EPPs, o iregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada ;m primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo t itipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obser\'ado
0 disposto no artiuo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.
7.7. Será desclassificada a propos i vencedora que;

7.7.1. contiver vícios insa áveis:

7.7.2. não obedecer às esp icificações técnicas contidas no Tenno de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.
7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove;

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1.1.62. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios dc inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.

acima pela Consulta
TCU

“7.1.3.”e
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação

da proposta.
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.
7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às e.specifi-
cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da l.ei n” 14.133.
de 2021.

8.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8,3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contraio, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro dc 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8,5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n” 3/2018, art. 4".
Sr’.eart. 6". Í34’’).

8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 {vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

Página 11 de 40



íT >

ProeJ
FLS^
Ririí.

oe

í?

2|
r 3i

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg.-www.cmoedreiras.nia.aov.b r- E-mail:

camarunninicipalpcdrciras2ül7f(>'i;mail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

8.6. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n" 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei n"
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.1 i. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio

do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi

tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro

posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ti r do art. 36 e no ti 1“ do
art. 39 da litsiniciio Nonnuiiva SEGES ii" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documento.s, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, an. 64, e IN 73/2022,
art. 39. $4"):

8.16.1. complcmentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8,17, Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fúnda-
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mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para ftns de habilitação e clas
sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, obser\'ado o prazo disposto no subitem 0

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercia! da respectiva sede;

8.23.3. Microempreendedor Indi\idual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https:<.w\vw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa Individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
locai de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituti
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembieia que o apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação re.spectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi
cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjunlamenle pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Páguid 13 de 40



Pfoc. 4

-- '■ '£±n '
í' I

r FLS^

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg. www.cinDedreiras.ma.gov.b r- E-mail:

camar;miunicinalpcdreira.s20l7(«'L’mail.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Portaria Conjunta n° 1.75 i, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-

ra-Geral da Fazenda Nacional;

8.24,3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de T’de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. e.sta-
rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24,6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni
cipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci¬
al.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o ani-
uo 112 da L.ei n" 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a ! (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILG

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con
tábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n“ 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido judici
aimente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-

litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5". inci.so II. alínea “c”. da IN Seues/ME ! 16 2021)
ou de sociedade simples;

6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra-
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8.26. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspeeionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação;

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomccido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de

execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/ftinçâo.

8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntainente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n” 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2. l. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên
cia do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2“ e 4” do Art. 90. da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsen,'ará o disposto no art. 165 da Lei n“ 14,133. de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prcclusão;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11,3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1” do art. 17 da Lei n“ 14.133.
de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.
11.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de conlrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital,

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico \v'w\v,licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cename.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
13.1.5. fraudara licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.'* 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri¬
minal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar c contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trínta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentc ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa

tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsá\'el a sanção de declaração de inidoncidade para licitar ou contra
tar. em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei

e que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl. 156.>?5‘’.da Lei n." 14.133/2021,
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le
gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. ^^4" cia IN SI/GI/S/MF. n,'' 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14,2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4, Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi

nistração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14.8. As nonnas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princí
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.10. Em caso de divergêneia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA. para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) httDs://www.gov.br/pncp/pt-br. Portal de Transparência da Câmara
https://ww\v.cmncdreiras.ma.gov.br/licitacoes e site LICITANET httn://w\v%v.licitanet.com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,

situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no

horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações e-mail: camaramunici-
palpedreiras2017@gmail.com.

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n” 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" 004/2024

OBJETO: Contratação de empresa cspeciali/ada para prestação de serviços de marketing digi
tal; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs c mídias sociais
das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para aten
der as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação cm

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi

cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

UnidadeItem Descrição Quant Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,

Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETROMCO N" Ü04/2Ü24

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTR.\TAÇAO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing digital;

gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das
ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedrcíras/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. A contratação de empresa se mostra necessária para dar conhecimento à população das ações
dos Legislativo Municipal, aproximando a sociedade do Poder Legislativo, tomando um canal aberto

de comunicação, visando, assim, contribuir para o fortalecimento do povo de nossa cidade, tendo em
vista que os seivúços abrangem as ações de publicidade in.stirucional e de utilidade pública, sobre
todos os assuntos e temas de competência ou interesse do Poder Legislativo Municipal, pois o objetivo

dessa contratação também é mensurar a divulgação das ações do Poder Legislativo, tendo como base o
interesse da população.

1.2.2. As principais decisões políticas, econômicas, sociais e que dizem respeito á vida de sua popula

ção passam pela análise da Câmara de Vereadores, que é responsável por autorizar a maioria das ações
do Poder Executivo. Através dos debates e votações os vereadores definem a aplicação dos recursos
públicos, investimentos em obras públicas e o desenvolvimento de programas em beneficio da comu
nidade. No entanto, a participação da população para acompanhar os trabalhos c decisões do Poder
Legislativo é considerada baixa. No geral, as pessoas não acompanham, não fiscalizam e não tem co
nhecimento das importantes decisões tomadas pelos vereadores, e que, de maneira geral, influenciam
no dia a dia da comunidade. A maioria não tem consciência da importância do Poder Legislativo e da
responsabilidade de cada vereador no desempenho de sua função. Com isso, é de suma importância ter
acesso aos meios de comunicação para divulgar os trabalhos do Legislativo e para conscientizar as
pessoas sobre a responsabilidade de cada um em participar das decisões e fiscalizar os atos dos verea
dores. Desta forma, também será possível mostrar a importância da política c que ela faz parte da vida
de todos.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em

tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 185.786,14 (Cento e oitenta e cinco mil, setecen
tos c oitenta e seis reais e catorze centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

LOTE

Valor

Unitário
Item Descrição Unid. Quant. Valor Total

Serviços de políticas e estratégias de comunica-

ção.	
1 12 1.516,67 18.200,04serviço
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Serviços de filmagens/reportagem em eventos
5min

0 60 400,00 24.000,00serviço

3 Produção de vídeos infonnativos de 60 segundos 60 210,00 12.600,00serviço

serviço4 Ser\'iços de veiculação em blogs (site)

Serviços de fotografias oficiais em formato digi-

150 211,67 31.750,50

375 10,00 3.750,005 serviço
tal

6 Produção e veiculação de midias sociais 400 51,67 20.668,00serviço

Serviços de sistema de transmissão em I080p,
com até 3 câmeras dslr para rede social

7 60 301,67 18.100,20.serviço

Serviços de captação de imagens aéreas em alta
8 hora 130 15.382,90118,33

resolução 4k através de drone
9 Gravação de spot 60 segundos 60 60,00 3.600,00serviço

Serviços de veiculação de mídia de 60 segundos
em t\' de abrangência local

10 350 66,67 23.334,50serviço

Exibição de matéria jornalística de até 5 minutos11 60 240,00 14.400,00serviço

Valor Total: 185.786,14

3.1. a empresa vencedora da licitação deverá manter estrutura de pessoal técnico e administrativo,
meios de comunicação e informática, com linhas telefônicas c Internet, no horário comercial (de se
gunda a sexta-feira de 08:00h às 18:00h), e atendimento excepcional fora do horário comercial, sem

custo complementar para o contratante, por meio de contato indicado pela empresa vencedora da lici

tação, assegurando a qualidade, tempestividade e segurança devidas, para o regular e correto atendi
mento das demandas.

3.2. A cada solicitação de serviços, a empresa vencedora da licitação deverá providenciar e apresentar
formalmente ao Município:
3.2.1. Sugestões com opções de infraestrutura a ser fornecida e de ser\'iços a serem prestados, de acor
do com a demanda apresentada, as quais serão avaliadas e escolhidas pelo Município;
3.2.2. Disponibilizar pelo menos 2 (dois) profissionais para prestar atendimento e esclarecimentos
sobre questões técnicas relacionadas ao planejamento, organização, promoção, operacionalização,
produção e assessoria antes e durante os eventos;

3.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma

dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.

3.4, Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianuai mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJE'1 O

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
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5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA COM RATAÇAO
7.1. Sustentabilidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidadc encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1, Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

8.2. Local da prestação dos sersiços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara Muni

cipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos dc transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contraio deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. dc 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir lal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ílm.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providencias que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização.
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que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es

tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formaimente o preposto da empresa, antes do início da execução do

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamenle, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese cm que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9,7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notificações para
a correção da execução do contraio, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato infonnarà ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva reno\'ação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom
panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenio e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempe.sti-
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de .sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tai, confonne o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório tlnal com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica

ções constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os ser\dços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus
tas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, dc forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da l.ei n“ 14.133, dc 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du
rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos temios do art.
7", S3" da Instrução Normativa SEGES/MF. n" 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.1. 0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
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10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no ari. 68 da Lei iC 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
IÜ.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por ser\'idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária.
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe
rante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -- CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
10.4,2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5, A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
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10.4,6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4,7. Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
.sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

10.4.8. A CONTR.ATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) l = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percenmal da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servdços/fomecimento da mesma

natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
"POR ITEM”.

13.2. Nào há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE REÇURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo es

pecificado;

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal,
CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3,3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1.

previstas no Edital e Contrato:
Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
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15.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1,2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos c/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos dirctamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades comstantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2,7. Emitir fatura no valor pacmado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2,10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prep>ostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora cm cum
prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
lerá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.2.1. '.Mtemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên-
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cia elcirônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinamra do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, p^ solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do in.strumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios alí estabelecida
as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se yincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada remnhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artitzos 137 e
138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aniüos 137 a
139 da mesma Lei. ^
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124,daLeinM4.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em dcsconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir delibcradamente a erro no julgamento;
17. l .6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17. l .7. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar alo lesivo previsto no art. 5“ da 1 .ei n.” 12.846. de 2013.

Página 30 de 40



CAU/A‘>
ProcJf.

ILí^ <
A '

FLS^
Rub,

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmpedreiras.iiia.uov. br- E-mail:

eumaríiiiuinicinnlpedreiras2017(í<i ttmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

17.2. Com fulcro na i.ei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal;

17.2.1. advertência;

17.2,2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que ju.stiflquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5“. da Lei
n.'' 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. $4** da IN SE(iES/ME n." 73, de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

IS.I. Forma dc seleção e critério dc julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.
18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n“ 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin-
cipalmenle documentação relativa a;

18.3.1.1. Habililaçàojurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;

18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-flnanceira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n” 14,133/2021, Lei Comple
mentar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“

PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024*
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912004/2024

/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90,

sediada na Rua Maneco Rego, n” 906, Centro. Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, a seguir
denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para
ifrmar o contrato], inscrito no CPF n'
inscrita no CNPJ sob o ir’

c a empresa <1 i

[endereço

da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTR.ATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF

, têin justo e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO
ELETRONlCO ir’ 004/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo ir’ 0912004/2024, em

observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

. estabelecida na

n

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLACAO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n” 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n“ 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có

digo de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional c irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Editai do Pregão Eletrônico n® 004/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

i.l. , conforme especificações

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral
de Iodas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de RS (por extenso), conforme plani-
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lha discriminaliva abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTR.ATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n” 4.320/1964, observ'ado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança
no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição
do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl
timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, c,
após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi

ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fi.scais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou forne
cimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente abena em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de i2 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, obser\’ada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal
culado por meio da seguinte fórmula:
R = Po[(l-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁU.SULA SEXTA - REEOLTLÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA

TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data era que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di.sciplina dos aits. 124 e seauimes da Lei n“ 14.133.
de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter

mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispen.sada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021. ● ‘

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA ,submeier-se-á a Iodas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepo.sto.s,

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato
da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contraio. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação físcalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON

TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados de.sta, prorrogável por até
10 anos, na forma dos arliuos 106 e 107 da l.ci n'^ 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, penniiida
a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do cdital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a

todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,

a CONTRATADA deverá, se possível, reexccutar os serviços, passando a contar os prazos para paga

mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que pos.sam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta

pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados opoitunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da

execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n” 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente . segundo as disposições contidas na
l,ei n" 8.078. <le 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à incxccuçào parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

b)

d)

to;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n” 12.846. de 1” de acosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

f)

seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2". da Lei n"
14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”. “c” e “d” do subitem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156. S 4". du Lei n“ 14.133. de 2021):

Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f. “g” c “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas '‘b". “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
Ii5". da Lei n" 14. i33. de 2021).

Multa:

I.

II.

m.

IV.

1. Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân
cia do prazo fixado para apresentação, suplementaçào ou reposição da garan-

o va-

tia.

i. O atraso .superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contrato por descunipriniento ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso / do ari. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, em hipótese algu
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9". da Lei n“ 14 133
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art. 156, $7", da Lei n‘‘ 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157. da l.ci n“ 14.133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente íart. 156. 88". da Lei n" 14 133 de
2021).

Parágrafo Sexto - Previainente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo ● A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de lieitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ÍH”. da l.ci n" 14 133 dc
2021): 		

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n" 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na I .ei n“ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. (An. 161.dal.ei n" 14.133. de 20211.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'*
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na fonna da Instrução Nonnativa SF-GES/ME 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemenie de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra

to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data dc aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre.sa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-flnancciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio(art. \3\.capui. da Lei n." 14.133.00 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -SUBCONTRATArÃO
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON

TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial,

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por iodas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal dc Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado;

ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIV IDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ● PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni

cípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capuí. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao an. 8". ?2''. da
I..CÍ n. 12.527. de 2011. c/c art. T. ^3“. inciso V. do Decreto n. 7.724, dc 2012. além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do an. 94 da Lei Federal

n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SECUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluido o dia de inicio e incluído o do vencimento, e conside-

rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. conforme condições e
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n”. 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis. Abertura; 20/01/2025, às 16h (dezesseis horas) - horário de Brasilia -
DF; Local: Site do Portal Licitanet: wvw.licitanet.com.br. Informações; Câmara Municipal de
Pedreiras. Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n” 906, Centro, CEP; 65725-000 -
Pedreiras -MA; e-mail: camaramunicipalpedreiras2017i@gmail.com.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaury~Boi‘gCs lo Silva

Pregoeira da Câmara Mur^cipal de Pedreiras/MA
Portaria n" (108/2024.



DIÁRIO OFiaAL - NÚMERO: 480/2025 - 03/01/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | LEGISLATIVO | ISSN 2764-7129

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR o Senhor DANIEL SOI SA DA SILVA, portador do ( PE n° XX\.150.0I3-\X. para «erccr o Cargo Comissionado de
ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal dc Pedreiras.

Art. 2° ● Revogadas as disposiçõe.s cm contrário, a presente Portaria tem seus efeitos financeiros retroativo a 1° dc janeiro dc 2025.

CAUW\ UUWm DE PSaElRASAlÁArt. 3° - Dc-sc Ciência. Publiquc-sc c Cumpra-sc.

FLS

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, cm 1)2 de Janeiro de 202S. Rutv

Márcio E'rancígard Furtado e Silva
Vereadnr/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES ● AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2025

AVISO DE LICn ACAO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2(124

Objeto: Contratação dc empresa especiali/ada para prestação dc serviços dc locação de veículo tipo caminhonete de interesse d a Câmara
.Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus .Anexos, nos termos da Lei Federal n". 14,133/2021

demais normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às Ü9h (nove horas)
vvH,licilanet.com.br. informações: Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n° 006, Cent ro. CEP:

o572.5-000 - Pedreiras - .MA; c-mail; camaramunlcipalpcdreiras20 l7'a gmail.com.
Pedreiras/M.A, 30 de dezembro de 2024.

Shaurv Borges de Melo Silva

Pregoeira da ('âmara .Municipal de Pedreira.s/M.V
Portaria n* (I08/2024.

horário dc Brasília ● DF; Local: Site do Portal Licitanet:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2025

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELFTR()MCO N“ 002/2024

Objeto: Contratação dc empresa especializada para fornecimento dc combustível de interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital c .seus Anexos, nos termos da Lei Federal n’. 14.133/2021 e demais normas ap licáveis. Abertura:
20/01/2025, às I lii (onze horas) ● horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal Licitanet: HTvw.licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal
de Pedreira.s, Estado do Maranhão, .situada à Rua Maneco Rego. n' 906, Centra, CEP: 65725 -000 - Pedreiras
camaramunicipjlpedreiras20l7'ò^gmail.com.
Pedreira.s/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaurs' Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/M.A
Portaria n" 008/2024.

M.A: e-mail:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2025

AVISO DE LinTAÇÂO.
RE(.ÃO ELETRÔNICO N'003/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara .Muni cipal de
Pedreiras/.MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus .Anexos, nos termos da Lei Federal n". 14.133/ 2021 e demais
normas aplicáveis. .Abertura: 20/01/2025, às I4h (catorze horas) ● horário de Brasília - DF; Locai: Site do Portal Licitanet: wwH.licitanet.com.br.
Informações: Câmara .Municipal de Pedreira.s, Estado do Maranhão, situada à Rua .Maneco Rego, n“ 906, Centro, CEP; 65725 -000 - Pedreiras -
M.A; e-mail: camaramunicipalpedreiras20l7'qgmail.com.
Pedreira.s/MA, 30 de dezembro de 2U24.

Shaurv’ Borges dc Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/.M.\
Portaria n* 008/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2025

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELE I RÔNICO N” 004/2024

Objeto: Contratação de empresa e.specializada para pre.stação de serviços de marketing digitai: gerenciamento de reties sociais;
fotografia; vciculaçáo em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessõe.s ordinárias, extraordinárias c solenes c outr as reuniõe.s, para atender

nece.s.sidadcs üa Câmara .Municipal de Pedreiras/M.A, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e .seus Anexos , nn.s termos da
l.ei Federal n”. 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Abertura; 20/01/2025, à.s Í6h (dezesseis horas) - horário dc Brasília - DF; l.ocal: Site do
Portal l.icitanet; HHTv.licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, situada â Rua Maneco
Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA; c-maíl: camaramunicipal pedreiras20l7'o'gmaileom.
Pcdreira.sAIA, 30 de dezembro de 2024.
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Delegações deixam São Luís nesta sexta-feira, com destino a João Pessoa e Recife, onde
rubro-negros e quadricoLor estarão fazendo um jogo decisivo contra Botafogo-PB e Retr
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t' um resultado posítísu sempre forla*
lece o iraballiu de Iodos os juteuis".

eomeiiloii sobre o remliineiilo da

equipe contra adversários rta fase pre*
paraibria.
A sáagem para a capilai paraibana

ocorre is llh-)5, com parada em Sal
vador às J4h, tendo a chegada ein
loiol’ess(iacom previsio para I6h.

AfoEo Club

o técnico Té Augusto oio adiantou,
ale itd ni.anlii de ontem, o timc que
vai começar jogando contra o Réird,
mas dé acordo com a análise feita

após o üliimo amistoso, a equi|>e base
sera n mesma que vaun sendo testada,
podendo ter os refi>ri;us do zagueiro
Yago Kamon (leaio muscular) e dosai-
lanie Felipe Dias (edema na coxnl.
que esiavam entregues au departa
mento médico se forem liberados.

~No lodo. a equipe se comportou liem
nos amistosos, aiacuu. se defendeu

muito bem. e esta fallando só o gol.
mas issu é uma {|uestio de (empo*,
analisou/é.^I:guslu

ma hora: lean. I ranüin. I.uis l-ernao-

do. Malcun e André Kadija; Rodrigo
Correia, lerry eVagalume; Rjan, f)ie-
guiiibúeMikeias.
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ncer arda a pré-1 em porada. vi ●
sanda as primeiras competi
ções de 2035. Maranhão Atlé
tico Guhe e Moio viajam na

manhã desta sexta-feira psira loão
Pessü a e Recife, onde es ireiam n a Pré*

Copa do Nordeste. Os ad>ersdrÍos sáo
Botafogo* PB e Retrô-PH, respecii\'a-

n le, e os jogos estão ma rcados para
larüiã (sábado^, a partir das 19h30.

Tsesia primeira fase da competição. 0$
jogos terão caráter eliminatórios e. se
terminarem empatados, os xçrícedo*
res setào conhecidos por meio de co
branças de tiros lúTes direto da marca
do pênalti.

Maranhão
Satisfeiiü com o rendimemo do ti

me nos amistosos er-alizados aié o

momento. 0 técnico Flásio Araújo de

verá manier a mesma formação que
empatou í! al) com o Alios-PI, nCas-
Irião, sah'o algum ímprevásio de úlli-
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Mesmo sabendo que vai enfrentar
um adversário dincil, o técnico ma-

queanu já deixou claro que sempte
colocará seu time em campo p.vra
v-pneer "O treinador vive de resultado
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momento da liberação d<i ingresso.
-.Vi comprar um ingresso online, o lor-
ceilor recelie um eomptov-ame digital
que pode ser impresso ou exibídu na
leludu celul.arou latilei.

Segundo informou o portal Coluna
dii l ia. *u elenco |>riiu'ipal estará nos
bsiados Unidos do dia lOa IA. Desse

modo. os garotos do Ninho encaram o
BiiavislaiKi dia 12 de janeiro, em-Ara
caju; o M.ulureira em 1li/01.ein(jm-

pinatirande; o Nov.i Iguaçu tio dia 1 A.
em Natal: eo Rangu em22/ül. emSáo
I.uis.

náo pagam ingresso, ((ada pessoa físi
ca ICPP) pode adquirir até cinco bi
lhetes, sendo que, caso a criança este
ja acompanhada de um dos responsá
veis. a idenlidçaç.áo na compra nâo é
obrigatória.
Quem j.á tem direito á meia entrada

deve apresentar a dnctiineniaçáo ne
cessária. Aos estudantes, é ímptescin-
divel a a[iteseiilaçáo da Carteira de
Ulemiticaç.áo l-siudamil (Cll-j e para
idosos, um documento que com(mi\ e
a idade.

Os alimeiilüs iiáii perecíveis serão
atrecaslados na entrada dii Hstadio

(áastelào. Haverá uni espaço designa
do para a entrega dodo nativo,
O processo para adquirir os ingres

sos é simples. No site autorizado, o
torcedor deve seguir um passo a [lasso
muito tlaro. I*ara comprar mei:i-en-
irada online, é necessário informar o

miniero da caneitinlia de esiudamv

110 momeiilo da compra. Di-puis. a
caneitinha deve ser apresentada no

Os ingressos pata o jogo Baiigu x
Flameitgo-Kj. marcado para o dia 22
deste més emSâo Luls. pelo Campeo
nato Carioca, serão colocados à venda

a partir das iãh desta sevc.a-feira. .N'o
ptímeíco lote colocado à disposição
dos torcedores, foram venditias 25 mil

entradas e os setores 1 eA fotam iniei-

ramente esgotados. Restam vagas
apenas nas cadeiras especiais e nos
setores 2,3,4 e3. Por enquanto, a ven
da será feita apenas vaa online por
meio do site vwsvv.ingtessosa.com.
onde lambem ba outros detalhes de

interesse geral. N;is |iróximas hiitas,
os o^aniz.adores do evento anuncia-
rào se também colocará ris bilhetes

empontosfísicos.
I3s preços dos ingressos variam de

KS 200 a KS 440, mas poderá custar
apenas a metade para quem optar por
participar da ação solidária, isto é. le
var um quilo de alimento não perecí
vel para a doação. .F bom lembrar que
crianças com até 12 anos (completos)
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Ingressos disponíveis
iUuUlra Cohería

● Meiaemfada;KS220

● Inleiras(ilidátia;H$200

● inielra:RS44il

Setores2,3SeS
● .Meia entrada (e-itudanlee idoso) KS
100

● InieiiasnlidáriinRS IIII

● Inteira: R$221)



CAMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912004/2024

CAMMA MUNICIPAL DE

Pedreiras UCITAN6T’

Informações do Processo

Modo de Disputa: AbertoOescricSo: Contrataçio de empresa especialiiada para prestação

de serviços de marireting digital: gerendamerto de redes sociais:

filrtragens e fotograira; veiculação em blogs e midias sodais das

açOes legislativas, sess&es ordinárias, extraordinárias e solenes e

outras reuniies, para atender as necessidades da Câmara Munidpal

de Pedreiras/MA.

Quantidade Lotes: 1Aquisição: Serviços Comuns

Lei: 14.133/21Critério de julgamento: Menor preço por Lote

Inicio da Sessão: 20/01/2025 16.00.00

Gestão do Processo

Autoridade Competente: Maroo Frandgard Furtado e SilvaHomologador(a): Uardo Frandgard Furtado e SiNa

Comissão de contratação : Angélica Leite MonteiroComissão de contratação : Maria Ivanilde Costa da Silva

Pregoelro(a): SHAURY BORGES OE MELO SILVAComisaão de contratação : Emilly Juliana Dantas de Melo

Histórico de ações no processo

Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Registro: 03/01/2025 22:48 42 'Ação: CADASTRO

Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Registro; 03A51/202S 22.51 42 ●Ação: PUBLICADO

‘ Data em que a ação ioi realizada.

Pagina 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge. wu-w.cinpcdreiras.ma.gov .br- E-mail:

ciimaiamunicipalocdieiras2017togmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0912004/2024. na modalidade.

PREGÃO ELETRÔNICO, 0 Ato dc designação da Pregoeira nomeada pela Portaria n"
013/2025 de 02 de janeiro de 2025.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 013/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | LEGISLATIVO \ ISSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL ● NUMERO; 480/2025 ● 03/01/2025

O nXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E Sll.VA, Prcsiilenlc da Câmaia Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no w. de sua s
atribuiçOes legais e na fonna do Art. 35. Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

RKSOLNE:

Art. r - NOMEAR a Senhoriia EMELV 1'HAVNA SANTANA ÜE SOUSA, portadora do CPF n° XXX.804.853-XX. para exercer o Cargo

Comissionado de CHEFE DE COMUNICAÇ.ÀO da Câmara Municipal de Pedreiras.

An, 2“ - Revogada.s as disposiçOes em eontrário. a presente Portaria leni .seus efeitos llnanceiros retroativo a T de janeiro de 2025.

An. 3“ - Dê-sc Ciência. Publique-sc c Cumpra-se.

Gabinete da ITesidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 de Jatteiro de 2025.

.Márcio F rancigarü F'urladu e Silva
Vereador/Presidenie

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ● PORTARIAS ● NOMEAÇÃO: 013/202S

● ORTARIAN'013/2025

Nomeia Servidora Comissionada e dá outras providência.s.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, no uso de sua s
atribuições legais e na forma do An. 35, Inciso III, da Lei Oceânica Municipal.

RESOLVE:

An. r- NOMEAR a SenhuriUi CARl.A GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES, ponadora do CPF n" XXX. 313.333-XX. para exercer o Cargo
Comissionado de l‘REGOEIRA da Câmara Municipal dc Pedreiras.

.An. 2° - RovogadíLS as disposições em contrário, a presente Ponaria tem seus efeitos financeiros retroativo a 1“ dc Janeiro de 2025.

An. 3° - Dê-se Ciência. Publiquo-se e Cumpra-se,

Gabinete du Presidência da Câmara Municipal de Pedrcira.s, Estado do Maranhão, em (12 de Janeiro dc 2025.

Márcio Fruncigard FuHado e Silva
Vereador/Presidenie

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - PORTARIAS - NOMEAÇAO: 014/2025

PORTARIA N“ 1114/2025

Nomeia Servidor Comissionado e dá outfas providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO .F SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, no uso do sua s
atribuições legais e na forma do An. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVF-:

An. r ● NOMEAR 0 Senhor, EVAI.DO Sll.VA MAGAl.HÃES.ponador do CPF n" XXX.506.8H3-XX. para excrcCT Cargo de PRESIDENTE I),\
COMIS.SÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÒES da Câmara Municipal de Pedreiras.

CPF: ●"389.343-” - Data: 03/01/2025 - IP COm n°: 192.168.100.101

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php7ids22 80

8/19Clicksign c3cl9b5a-5301-4a2S-8927-60d4067Scf7b wvi/w.ped reiras.ma.gov.braDOi
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - ffome Pqge. \\'>A'w.cmDedreiras.ma.‘;ov.br- E-mail:

camaranumicipalpedrciras2017fi<igmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025,

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n“ 013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PflL^c.'W'wv.^cmpcdrciras.ma.gov.br- E-mail:

camaratiuinicinalpcdrcira.s20l 7rti'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 0912004/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2024

Critério de Julgamento; Menor Preço por item

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e
mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e

outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO CNPJ:

17.185.397/0001-36
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E TRANSFORMACAO DO
CONTRATO SOCIAL FIRMA INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE A C B DE

VASCONCELOS COMERCIO LTDA CNPJ 17.185.397/0001-

36

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS, brasileiro,

casado, natural da cidade dc Teresina- PI, nascido cm 05 de janeiro dc 1979,

comerciante, portador da Carteira da Carteira de Identidade, n° 0742423220216 -
SESPDGPC-MA, c do CPF n" 798.211.463-68, residente c domiciliado na

cidade de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, à Rua Santo Antônio,514-

Centro, CEP-65727-000, titular da empresa individual, denominada, “ A C B DE
VASCONCELOS COMERCIO”, sediada na Abilio Monteiro n° 1639-

Engenho, na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão. CEP: 65725-000, CNPJ
n" 17.185.397/000-36. com seu Alo Constitutivo devidamente registrado e

arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n“ 21101899481 de
19/11/2012, resolve promover alteração , em conformidadecom a Lei 10.406/02-
Código Civil Brasileiro, fazendo uso do que permite o §3° do art. 968 da Lei n°
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n*"
128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL cm

SOCIEDADE LIMITADA, que se regerá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA

VASCONCELOS COMERCIO, transforma-se em sociedade limitada e girará

sob 0 nome empresarial de ‘'A C B DE VASCONCELOS COMERCIO
LTDA”, CNPJ n" 17.185.397/0001-36. e terá a sua sede À Rua Santo Antônio,

CEP-65727-000, podendo

estabelecer filiais ou sucursais cm qualquer ponto do território nacional,
obedecendo às disposições legais vigentes

A empresa individual A C B DE

514-A, Centro Trizidela do Vale - MAn'

CLAUSULA SEGUNDA- O nome Fantasia da empresa que era AG MAIS
PROMOCOES E EVENTOS E ASSESSORIA, passa a ser PRIME
SOLUCOES

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social será a exploração por conta própria
do ramo de 7311-4/00 Agencias de publicidade; 7739-0/03 Aluguel de palcos,
coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 9001-9/06
Atividades de sonorização e dc iluminação; 7739-0/99 Aluguel de outras
máquinas c equipamentos comerciais c industriais não especificados
anteriormente, sem operador; 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 8230-0/01 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8230-0/02 Casas de festas
c eventos; 9001-9/01 Produção teatral; 9001-9/02 - Produção musical; 9001-9/03
- Produção de espetáculos dc dança; 9001-9/04 - Produção dc espetáculos
circenses, de marionetes e similares; 9001-9/05 - Produção de espetáculos de
rodeios, vaquejadas e similares; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e
atividades complementares não especificados anteriormente;6319-4/00 - Portais,
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 6021-7/00 -
Atividades dc televisão aberta;
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CONTINUAÇÃO ALTERAÇÃO E TRANSFORMACAO DO
CONTRATO SOCIAL FIRMA INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE A C B DE

VASCONCELOS COMERCIO LTDA. CNPJ 17.185.397/0001-
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5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas
de televisão não especificadas anteriormente; 5911-1/01
cinematográficos; 5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade; 7420-0/04 -

Filmagem de festas e eventos; 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos

esportivos; 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e
outras atividades artísticas; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto

caixas escolares; 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos c recepções -
bufe.

Estúdios

CLÁUSULA QUARTAA - O capital social que era de RS40.000,00 (Quarenta
mil reais), passa a ser de R$60.000,00 (sessenta mil Reais) dividido em 6.000
(seis mil) quotas, no valor de R$10,00 (dez reais) cada uma e distribuído entre os
sócios da seguinte forma:

Valor R$ %Quotistas Quotas
6.000 60.000,00 100%ANTONIO CARLOS BELARMINO DE

VASCONCELOS

Totalizando 6.000 60.000,00 100%

RESOLVE EM ATO CONTINUO AS SEGUINTES CLAUSULAS”.

CLÁUSULA PRIMEIRA- A presente sociedade limitada girará sob o nome

empresarial de “A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA”, CNPJ
n“ 17.185.397/0001-36.

CLAUSULA SEGUNDA- O nome Fantasia da empresa é PRIME SOLUCOES.

CLÁUSULA TERCEIRA- A empresa tem a sua sede À Rua Santo Antônio,
514-A, Centro - Trizidela do Vale - MA - CEP-6527-Ü00, podendo estabelecer

filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às
disposições legais vigentes

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social será a exploração por conta própria
do ramo 7311-4/00 Agências de publicidade; 7739-0/03 Aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 9001-9/06
Atividades de sonorização e de iluminação; 7739-0/99 Aluguel de outras
máquinas c equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador;
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LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE A C B DE
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7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica; 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; 8230-0/02 Casas de festas e eventos; 9001-9/01 Produção
teatral; 9001-9/02 - Produção musical; 9001-9/03 - Produção de espetáculos de
dança; 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares;

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 9001-
9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementaresnão especificados
anteriormente; 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na internet; 6021-7/00 - Atividades de televisão aberta; 5911-1/99 -

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão
não especificadas anteriormente; 5911-1/01 - Estúdios cinematográficos; 5911-
1/02 - Produção de filmes para publicidade; 7420-0/04 - Filmagem de festas e
eventos; 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 9003-5/00 -
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas;

8599-6/04 - Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial; 8550-
3/02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares; 5620-1/02 -

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 19/11/2012, e

seu prazo de duração c indeterminado (art. 997, II CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é dc R$60.000,00 (sessenta mil reais),

dividido em 6.000 (seis mil) quotas, no valor de RS 10,00 (dez reais) cada uma e
distribuído entre os sócios da seguinte forma;

Quotistas Quotas
6.000

Valor R$ %

60.000,00 100%ANTONIO CARLOS BELARMINO DE

VASCONCELOS

Totalizando 6.000 60.000,00 100%

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela intcgralizaçào do capital
social conf Art. 1.052 do Novo Código Civil.

CLÁUSULA NONA- A administração da sociedade será exercida isoladamente

pelo 0 sócio, ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS, com

os poderes c atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, Judiciar e
extrajudicialmentc,
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CONTINUAÇÃO ALTERAÇÃO E TRÃNSFÜRMA'CAD DO
CONTRATO SOCIAL FIRMA INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE A C B DE

VASCONCELOS COMERCIO LTDA, CNPJ 17.185.397/Q0Q1-36

podendo individualmente praticar todos os atos, transações e operações
necessáriasà realização dos objetivos sociais, sempre de interesse da sociedade,
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo cm
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros.

PARAGRAFO PRIMEIRO- No exercício da administração, o administrador
terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pro labore ou de distribuição de
Lucros, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios, {artigos 997,
VI; 1.013.1.015,1061 c 1064, CC/2002);

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao termino de cada exercício social, em 31 dc

dezembro de cada ano, o administrador prestará justificativas dc sua
administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial c
do balanço de resultado econômico, por deliberação dos sócios, o lucro apurado
será distribuído proporcionalou dcsproporcionalmentcà participação dos lucros.
(art.1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A sociedade no interesse dos sócios

poderá levantar balanço mensalmentc ou noutro período, cm qualquer data e
em razão dos resultados apurados efetuar a distribuição dc lucros e/ ou juros
sobre o Capital Social:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Nos quatro meses seguintes ao termino
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador (es) quando for o caso (arts. 1.071 c 1.072, § 2" e art. 1.078,
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual por
todos os sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério dos sócios e no atendimento de

interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à
formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n“ 6.404/76,
ou então permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- No caso de um dos sócios desejar retira-se
da sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de
60(scssenta) dias, c seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que sc
estabelece na cláusula 13“ deste instrumento.
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LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE A C B DE

VASCONCELOS COMERCIO LTDA, CNPJ 17.185.397/0001-

36

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - No caso de falecimento de quaisquer dos
sócios a sociedade será dissolvida ou extinta, cabendo aos herdeiros

determinar o levantando-se um balanço especial na data do falecimento do
ocorrido. Os herdeiros do pre-morto deverão em 90(noventa) dias da data do
balanço especial, manifestara sua vontade perante a sociedade, recebendo os
direitos e obrigações contratuais do sócio extinto, ou então, recebendo todos
os seus haveres, apurados até a data do balanço especial, em 10 (dez)
prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (tiinta) dias da
data do balanço especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- O administrador declara, sob as penas da

lei. que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concoircncia, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As omissões ou dúvidas que possam ser

suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no
art. 1.053 do Código Civil, e noutras disposições legais que lhes forem
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o Foro da Comarca de

Pedreiras, Estado do Maranhão, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por se acharem cm perfeito acordo, cm tudo quanto
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente
contrato, assinando-o com destinação ao registro e arquivamentona Junta
Comercial do Estado.

Trizidela do Vale (MA), 03 dc janeiro de 2025

ANTONIO CARLOS BF.LEARMINO DE

VASCONCELOS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

79821146368 ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CERTIFICO O BÍGISTRO EM U/01/2025 00:52 SC« 212O16390S3.

PROTOCOLO: 241S9S991 DE 13/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500479535. CNPJ DA SEDE: 17185397000136 .
NlHE: 21201639863. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/01/2025.
A C B DE VASCONCELOS CCWEBCIO LTDAJUCEMA
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAO

17.185.397/0001-36

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

19/11/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

TITULO OO ESTABELECIMENTO iNOME OE FANTASIA)
PRIME SOLUCOES

PORTE

ME

CODIÜO E DESCRIÇÃO OA ATMDADE ECOWÓMICA PRINaPAL

73.11-4-00 -Agências do publicidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

S6.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e rocepçOos ● bufê
59.11-1-01 ● Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades do produção cinematográfica, de vídeos e do programas do televisão não especificadas
anteriormente

60.21-7-00 -Atividades de televisão aberta

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.20-0-04 - Filmagem dc festas e eventos

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados anteriormente, som

operador
82.30-0-01 ● Serviços de organização dc feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

90.01-9-01 ● Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 ● Produção de espetáculos de dança

90.01-9-04 ● Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-05 ● Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação

CODIGO E OESCRIÇAO DANATUREZAJURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTO ANTONIO

NUMERO

SUA

COMPL£ME>rrO

*●●●●●●●

município

TRtZIDELA DO VALE

BAIRRO aSTRITO

CENTRO

UFCEP

MA65.727-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIOADEOALVANIRSILVA@HOTMA1LCOM

TELEFONE

(99) 8124-9822

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
19/11/2012

SI TUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SnuAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Inslruçáo Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 14/01/2025 às 10:30:29 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE WSCRICAO

17.185.397/0001^6

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

19/11/2012

NOME EMPRESARIAL

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔWCAS SECUNDARIAS

90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 ● Gestão dc espaços para artes cênicas, espetáculos c outras atividades artísticas
93.19-1-01 ● Produção e promoção de eventos esportivos

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTO ANTONIO

NÚMERO

514 A

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO, DISTRITO

CENTRO

município

TRI2IDELA DO VALE

UF

65.727-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDAOEOALVANIR8ILVA@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 8124-9822

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

OATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
19/11/2012

MOTIVO DE situaçAo cadastral

SITUAÇÃOESPECIAL DATADA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 10:30:29 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
I
J
'^1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

CNPJ: 17.185.397/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acirra identiOcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas’a' a ’d’do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida âs 10:19:20 do dia 19/11/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 18/05/2025.

Código de controle da certidão: 1BF7.47A1.B5C7.D877
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 521055/24 Data da 19/12/2024 16:00:01

Inscrição Estadual; 123965705

Razão Social: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 17185397000136

RUA SANTO ANTONIO, 514 A CEP: 65727000 - CENTRO

Município: TRIZIDELA DO VALE

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)81909765

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUÍTAMENTE.

Data Impressão: 17/01/2025 15:55:20



cAuM^ \SS
'} /202Prot

mFL8,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 107200/24 Data da 19/12/2024 16:00:52

Inscrição Estadual: 123965705

Razão Social: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

RUA SANTO ANTONIO, 514 A CEP: 65727000 - CENTRO

Município: TRIZIDELA DO VALE

CPF/CNPJ: 17185397000136

Endereço:

"^Telefone: UF: MA(99)81909765

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/01/2025 15:56:08



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Código de Verificação

SETOR DE TRIBUTOS
HNUR3PLT

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 2658
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DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

17.185.397/0001-3623

Nome/Razão Social

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

Endereço

RUA Santo Antonio, 514-A. CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

7311400 - Agências de publicidade

Requerida em: 15 de Janeiro de 2025

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

'alidade (90 dias): 15 de Abril de 2025

Trizidela^do Vale - MA. 15 de Janeiro de 2025

h autenticidade desta Certidão poderá ser conferida en:

http://ma.trizideiadovale.tributario.aspec.cora.br/portal/v?h -



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONOMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.185.397/0001-36

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA MANOEL TRINDADE 145 A / BOIADA / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025

Certificação Número: 2025010402272008525094

Informação obtida em 17/01/2025 15:57:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.185.397/0001-36

Certidão n‘=’: 79918246/2024

Expedição: 19/11/2024, às 10:22:12

Validade: 18/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A C B DE VASCONCELOS comercio (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.185.397/0001-36, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

f:n\ . j,iS ? : :jjo1 'J*
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FACILESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123965705

Nome / Razão Social: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

CNPJ: 17.185.397/0001-36

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, CENTRO CEP: 65727000 no município de Trizidela do Vale/

Atividade Principal: 7311-4/00 - Agências de publicidade

Atividade(s) Secundária(s) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de
iluminação, 9001-9/99-Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anteriormente, 6021-7/00 ■ Atividades de televisão aberta, 9001-9/05 - Produção de espetáculos de
rodeios, vaquejadas e similares, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança, 9001-9/01 - Produção teatral, 5911-1/99 - Atividades de
produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, 7739-
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 9001-9/04 -
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, 8230-0/01 - Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas, 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e

outras atividades artísticas, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação
na internet, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica, 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê, 5911-1/02 - Produção de
filmes para publicidade. 9001-9/02 - Produção musical, 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos, 8230-
0/02 - Casas de festas e eventos, 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos, 8550-3/02 - '
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 5911-1/01 - Estúdios cinematográficos

São Luís, terça, 14 de janeiro de 2025

Código de Autenticidade: XSTZRPLS

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a

responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.	

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

htlps://vAVW.empresaracil.rtia.gov.br/sigfacil/proCüSSO/imprifiie-nioacio/tipo_alvara/6/co(3_alvara/30430931/co_prolocolo/MAP2500172160/ 1/2
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EMPRESA
9ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

FACIL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 11029

Nome Fantasia: PRIME SOLUCOES

Razão Social: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA

CNPJ: 17.185.397/0001-36

Atividade Principal: 7311-4/00 - Agências de publicidade

Atividade{s) Secundária(s): 7739-0/99 - /^uguel de oulras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de
iluminação. 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados
anterioimente, 6021-7/00 - Atividades de televisão aberta. 9001-9/05 - Produção de espetáculos de
rodeios, vaquejadas e similares, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
9001-9/03 - Produção de espetácuios de dança, 9001-9/01 - Produção teatral, 5911-1/99 - Atividades de
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anieriormente, 7739-
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 9001-9/04 -
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, 8230-0/01 - Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas, 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e
outras atividades artísticas, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros sen/iços de informação
na internei, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica, 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê, 5911-1/02 - Produção de
filmes para publicidade, 9001-9/02 - Produção musical, 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos, 8230-
0/02 - Casas de festas e eventos, 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos, 8550-3/02 -
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 5911-1/01 - Estúdios cinematográficos

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 514 A, , CENTRO

Município: Trizidela do Vale

CEP: 65727000

Local e data: Trizidela do Vale, terça, 14 de janeiro de 2025

UNDINALDO SOUSA NASCIMENTO
Departamento Municipal de Tributos

Código de Autenticidade: GFA05D9F

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA"

https;/Aivww.empresafacil.ma.gov-Dr/sig/acit/prc>cesso/impnme-moOelo/ilpo_alvara/4/cod_alvara/30430930/co_protocolo/V1AP25001721 60/ 1/1



código de Verificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
Número

Proc^
2628

SECRETARIA DE FINANÇAS
Exercício

FLa^
2025

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Inscrição MunicipalRazão Social

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO LTDA 23

Nome Fantasia

PRIME SOLUÇÕES

Endereço

RUA Santo Antonio, 514-A, CENTRO, Trizidela do Vale MA, CEP: 65.727-000

Atividade Principal

7311400 - Agências de publicidade

N® da Inscrição do ImóvelCNPJ

181917.185.397/0001-36

Area Total Construída )Area do Terreno <m’)

24,0024,00

Horário de FuncionamentoArea Utilizada (m‘)

24,00 AsDe

Observação

ESTE ALVARA DEVERA ESTAR EM~~LOCAL VISÍVEL A FISCALlZAÇAO.

Data de Validade

31/12/2025

Data de Concessão

15/01/2025

CNPJ do Prefiíicura : 01.558.070/0001-22

;47n, l'AI.iCIO MUNICIPAL MARIA DE JESUS NETA, AEROPORTO , Trirídelo do Vale - MA, CEP
WENIDA Depueado Carlos Molo,

A autenticidade deste alvatà pc-derá ser conferida era:

http: //rra .trizideladovale . tributário.aspec . com.br/portaI/ v?h
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comôrcio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

*Mrr*'V üüVER.‘*MX) f> I i i

FÁCIL maramhAo	C^lROOOOsS

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerDdcajnos qua as infqrmaçòes abaixo coxislam dos docjrnemos argjivadas

nesia Juria Comofcialo sào^fiflomesoadaiaaasia oipetatãa.	

Protocoio: MAC2403764551Ccriilicamos que A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

encontra-se registrada nesta Junta Comerciol, como segue;

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21101899481

CNPJ 17.185.397/0001-36

Endereço Completo Rus ABÍLIO MONTEIRO, N’ 1639, xxxxx, ENGENHO - Pedrelras/MA ● CEP 6S72S-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DÊ DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL]
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Número DataAto

16A)5«023

05/05/2022

27/05/2021

20230642896

20220551340

20210696502

223

223

002

09/02/2021

25/09/2019

16AI7/2019

20210200740

20191049620

20190341729

223

223

002

20180661329 19/09/2018002

06/03/2017

31/09/20IS

14/08/2014

0608/2013

20170483711

20151249008

20140558608

20130544337

223

223

223

002

19/11/2012

19'11/2012

315 20121930742

21101899461080

Esta cenidào foi emiiida automaticamente em 04/12/2024, ãs 11 ;43:32 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpsJ/www.«inpre$afacll.tn&govi)r,com o código IP1FAF1Z.

MAC240376455I

CARLOS ANORE DÊ MORAES PEREIRA

&ocretário(a| Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Marantiáo

Secretaria de Estado de Indústiía a comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Marantião

FACa VÃCIL marawhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccrtilicamos Quc as inlormaçdcs abaixo corisiarn dos docur^oriios arquivados
nesla Junta Comercial e sflo vipentes na daia da sjâ expedição.	

Protocolo: MAC2*r03r6449iNom» EmprN«rJ>l A 0 B DE VASCONCELOS COMERCIO

MRE : 21lt)18!M481

Halureu Jurfdici; Empistano (liMnn3ual|

Inicio de Atividade

06'11/2012
Arquivamento do Alo de Inscrição
19/11/2012

CNPJ

17.18S.397/0001-36

tARE(Sede)
21101899481

Endereço Completo
RuaABiLlO MONTEIRO, N* 1639. ENGENHO-Pedreiras'MA- CEP65725-000

Objeto

7311-4/00 Agências de publicidade 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 9001-9/06
Atividades de sonorização e de iluminação 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo especificados
anteriormente, sem operador 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especifica 8230-0/01 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230-0/02 Casas de lestas e eventos 9001-9/01 Produção teatral 9001-9/02 ● Produção musical
9001-9/03 ● Produção de espetáculos de dança 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 9001-9/05 - Produção de
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 9001-9/99 - Aries cônicas, espetáculos e atividades complementares náo especificados anteriormente
6319-4/00 ● Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 6021-7/00 - Atividades de televisão aberta 5911-1/99 ●
Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 5911-1/01 - Estúdios cinematográficos
5911-1/02- Produção de filmes para publicidade 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
9003-5/00- Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento profissional
e gerencial 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

Porte

ME (Mícroempresa)
Capital

R$ 40-000,00 (quarenta mil reais)

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

16/05/2023

Ato/evenlos

223/223-BALANCO

Número

20230642896

Nome do Empresário: ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS
Identidade:

1865678

Estado civil:

CASADO(A)

CPF:

798.211,463-68

Regime de bens:
Comunhão Parcial

Esta certidão loi emitida automaticameme em 04/12/2024. às 11 >42:59 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autemicidade no https;//www.empr«safaciLma.gov.br, com o código AJUOCFUX.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Seaetário(a) Geral

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(KmUsIo conforme ari. 17 da Instrução Normativa n- 03, dc 26 abril de 2018)

17.185.397/0001-36
A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

Endereço:

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1639 - ENGENHO - 65.725-000 - Pedreiras / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://compra$nct.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos eaigidos em lei.

1 dc 1Emitido cm: 04/12/2024 10:35
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PODER JUDICIÁRIO ÜO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ES I ADÜAL- PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 04/12/2024

Data de validade: 04/02/2025

da certidão: 12400631050

Código de Validação: 55f696ac45

NOME: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

CNPJ: 17.185.397/0001-36

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Exlrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ■ 17.185.397/0001-36

RUA ABIUO MONTEIRO, 1639. ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercício de 2022
CNPJ ; 17.185.397/0001-36 - REG.'JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ATIVO1

cAumi

Proc.,,
FLS^

11 CIRCULANTE

1.1.1 disponível

CAIXA GERAL1.1.1.10

RutV
2S7.S9S.591.1.1.10.001 CAIXA

2S7.S95.S9CAIXA GERAL

257.595.59DISPONIVEL

257.595,59CIRCULANTE

NAO CIRCULANTE1.3

1.3.2 IMOBILIZADO

1.3.Z10 BENS EM OPERACAO

15.000,00

14.379,89

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS1.3.2.10.004

1.3.2.10.005 INSTALAÇÕES

29 379,89BENS EM OPERACAO

29 379,89IMOBILIZADO

29.379,89NAO ORCULANTE

286.975.48ATIVO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABIUO MONTEIRO. 1639- ENGENHO-PEOREIRAS MA

CEP-65725-000

CNPJ ■7.185.397ra001-36CCE4CMS 12396.570-5
MRE- 21101899481 EM 19/1172012

Folha 1Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185.397/0001-36

RUA ABlüO MONTEIRO. 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercido de 2022
CNPJ ; 17.1fiS.397/0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL; 211018994fi1 EM 19/11/2012

PASSIVO2

DECAUIA^CIRCULANTE2.1

Q/j£}^r202Proc
a.i2 OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHSTAS »7

FLS,		
2.1.2.10 OBRIGACOES SOCIAIS

2.367.732.1.2.10.003 SlUPlESARECaHER

2.367,78OBRIGACOES SOOAIS

2.367,78OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHSTAS

2.367,78CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LIOIIOO2.4

2.4.1 PATRIUONK) LIQLIOO

2.4.1.10 CAPITAL REAU2ADO

40,000,00

244.607,70

2.4.1.10.001 CAPITW. SOCIAL

LUCROS ACUMULADOS2.4.1.10.004

284.607,70CAPITAL REALIZADO

284,607,70PATRIMÔNIO LIOUIDO

284.607,70PATRIMÔNIO LIQUIDO

286.975,48PASSIVO

NOTAS EXPUCAT1VAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABBS EM 31.122022

!)● CONTEXTO OPERACIONAL
A Emp-ew AC 0 DE VASCONCELOS COMERCIO, CNPJ- 17.185.397/0001-36, a SífliaiJa na cidade de Pedre.ras Estado do Marai-ião. à Roa AijOo Manieiro, n" 1639- Engenho CEP- 66728-OCO e lem por
objeto social a ● O objeto da empresa é a eipkiraçdo por conta própria i:o ramo de. 7311-4/00- Agendas de poMicidades: 90.0I-9-06 ● AliMdaces de sonorsaçâo e de iuminagéo; 9001-9/05- produção de
espeta: Jos de rodaos, vaqueiadas e smlares; 6599-6/04- Treinamenio em desenvoN mento proAssional e gerencial: 9001-B/03- Proctiçáode espeticjlos de dança: 900l-9i'0l- Produção leetral: 77.39-0-03 ●
Aluguel de palcos, coberturas e ouiras estruturas de uso lemporaiio, eiceto andaiines. 9001-904- ftoduçéo de espetãcJos drcenses.de marionetes esirrilares: 8230-0-01- Serviços d« crganiaaçãc deferas,
congresstts, aiposigães e feitas: 5911-1 /02- Produção de Umes para pubhidade, 8230-002- Casas de festas e eventos,
8553-3i02- AiMlades ce apoio i ecucação, eiceios canas ascdsres: S911-1X;1- Estud«s onematográTicos: 53.11-1-99 ● Ainndades de (vodução dnemaicgrefcA de v'deos e de programas de leievtsáo não
espedficadas antenormente: 77394V99-Auguel de outras maqjnase eçiipamenlos cornetda s e industriais rtão espsoAcados anterioiTrene. sem operador 9001-999- Artes Cãnicas, espetãcMos e atrndades
cximtierrenta-es não especdcados atencrmente, ( espetáculo delogosdearli6c4i).603l-7/00- Atividades de televisão ebeiU: 6319-4-00 - Portas, provedoiesde conteúdo e outros serviços de informação na
rtemel; 70.20-4-00 ● Aovidades de ainsultana em gestão empresenal, eiceto consutloni técnica espadfica: 74.20-904 - FImagem de feras e eventos: 90.01-9-02 - Produção musical:

2) - apresentaçAo oas demonstrações contábeis
As demanstieçôesconlébeis Snanceiias lorem elaboradas de acordo com as normas brasile ras de contabilidade e nos e de acordo com e ITG 1000.
3)- As praticas e pdiiicas contábeis adcLadassãodo regirra de competência e a depredação e calculada peça vida úti esbmada sobre o valor do bem.

4)- O captai socid, Malinerle nleg-alizado e ce RtaO.OOO.OOIguerena ml res).

5F A empresa e uma emotesa do ramo Ce conerco e prestação de serviços, e por se iratar de una empresa de pequeno porte oplanle do Simples nadooil, os seus impoMos são pegos elravés do simples

A C B DE VASCONCELOS COMEROO

RUA ABIUO MONTEIRO, 1639- ENGENHO-PEDREIRAS MA

CEP-65725-000

CNPJ 17.165397/0001-36 CCE/ICMS 11395570-5

NIRE-21101899481 EM 19/11/2012

Folha 2Troo Intorroática - Fooe/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397/0001-36
h

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercício de 2022
CNPJ : 17,18S,397;0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

naccnat. a empresa fu Os(flDu>;áo oe itcros no ano Ce 202* novaixdeKS28.000.õa(vinie e oro ri reais^

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O nercício seoil a>a'igB os iSalos «Cocumemos lonscidM ro ^iodo ea cr d« laneirD»31 de dezembro do eno de 2021
A moeda funcional da sitoreaaâoReal (RS).
RecWas sio apuradas por meio de noras Nscais de serriço emildas no perk>dode0ir0ir2022 a 3tii2r?922
Custos e Despesas lem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARPS. GPS. DAS), em conformidade comas ogéncias fsco legais.
Duertos e obngaçdes' Os direitos e cdrigaçdes da empresa estão de acordo com seus efebvos valwes rees.
Estimaliras contsbes: A mensurapio das provisões segue o cnténo de esmain/es dos aovos e o dos pass vos a possibirdade de execução de demandas judiciais.
Apuração do resUtadc: o resultado de receitas, custos e despesas ã apurado de acordocoir o Regime Coniaoi de Compelãnda, preoeluadanoart.3*daies9iucão CFC n* 7S0, de 29 de dezembro de 1993. que
dispõe sobre os Prtnclpios Funde mentais de Conlablidade - (PRC).
ATIVOS

Cana e ecunialeiites de oauia

Fo utlizadaaConlaCaixapareosieceCrTrenlose pagamenlos. Saldo incial caxa 133.598,32 e satdo ifnal R3237.S95.59. Pedazendono percentuai de 90% coabvo da empresa.
Banco conta movimento e Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de apAoação. e o saldo darcário acrescOos dos tendénem.os propwcionais atã a data do bcãanço:
As ariicaçóes Inanceiras existenles, estão demonsltadas pelp valor das apicações acrescidas dos lendimenlos correspondertes, apropriados até a data do Balanço, com Pase no regime de oomoeténda.
Banco do brasl CIC RS 00.00

ATIVO NÁO CIRCULANTE

Vaquras e equ^menlos
Inslalacoes RS 14.379.89

TOTAL 00 ATIVO

PASSIVOS

DEIrlAJS OBRIGACOES A PAGAR

Séncies a Recõner

RS 29.379,89
RS 13.000.00

RS286.973.48

RS 2.367,78

RS 2.367.78Tol^

R$264.607,70PATRIMÔNIO UQUIOO

Capital sooal
Lucros Acumiiados

TOTAL DO PASSIVO

EVENTOS SUBSEQUENTES

0 administrador declara a mexisléncia de fatos ocorridos subseguentementeã data de encerramento do exercício que venfiam a ler efeSo relevante sobre a situação patnmonici ou financeva da empresa ou que
possam provocar eleitos sobra seus resultados futuros.
PedreiraslUA). 31 de dezembro de 2022

RS 40.WO.00
R$244.607,70

RS2B6.97S.48

ANTOMC CARLOS BELARNINO DE VASCONCELOS

SOCIOADMINSTRADOR

NOTAS EXPUCAT1VAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31.12.2020

1 )■ CONTEXTO OPERACIONAL
A Empresa A C 6 DE VASCONCELOS COMERCIO. CNPJ- 17.1B5 397Í00O1-36, e sediada naddade de Peoreiras Estadodo Uatanbão, a Rua Abilõ Morteiro, n" 1639-Engenho-CEP- 65728-OCO e lem por
objeto social a - O obtelo da empresa ã a exploração por corta pròpna dO ramo de. 7311-AiOO- Agenoas de puNicidades; 90,01-9-06 - Atnndades de sonoróaçào e de iuminaçào: 90O1-9A)S- produção de
espetacUCd de rodeios, vaqusçadas e smníares. 8399*6104- Treinamento em oesenvoNriento profissional e gerencial; 9001-SV03- Produção de espetàaãos de dança; 9M1-9I01- Produção leatral; 77.39-0-03 -
Aluguel de palcos, cobenuras e outras esltuturas de uso temporário, exceto andaimes; 9001-9í04- Produção de espelácUoscicenses, de marloneles e similares: 8130-0-01 ● Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; ã911-1f02-Praducaadaflines pata publicida(le;8230-Q 02-Casas de festas e eventos;
8550-102-AlNidades de apoio ã educação, eicelos caixas escoares: 5911-irOI- EslOdios onemalogrâticos: 59.11-1-99 ● Airviíades de produção clnematográfcs, de v'deos e de programas de televisfe não
especícadas anieriormeire; 7739-0199- AluguO de outras maquinas e equipameilos comerciais e industriae não espeofcados arteriomienie. sem operador; 9M1-9I»- Ades Cãncas, espetáculos o atividades
com;ãefrentares não especAadosarWiomienle, (espetáculo oefegos oe attrfe.ol:6021-7f00 Atmíades do leievsào aberta; 63.19-4-00 - Porjis, provedores do conteúdo e ouPos serviços deinfcmação na
rlemet: 70.20-4-00 - Atividades de consultona em gestão empresarial, exceto consuHeria técnca especifica, 74.20-0-04 - FImagem de fesas e eventos; 90.01-9-02 ● Produção musud;

2) - APRESENTAÇÁO OAS OEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS

AC B OE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABIUO UONTORO. 1633- ENGENHO-PEOREIRAS MA
CEP-65725-000

CNPJ 17.185.397f0001-36 CCEilCMS 12396.570-5

NIRE-211018994S1 EM 19/11/2012

Foiha 3Tron Informátca - Fone/Fax: 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185 397/0001-36

R'

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Eierclclo de 2022
CNPJ : 17.18S.397/0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL; 21101899481 EM 19/11/2012

As conli&M iunc«iras foram eiaOoradas de acordo com as rtoimas OrasHaras de comabMade e nos e de acordo corr a ITG 1000.

3) ● As praticas e pdilicas contábeis adotadas sáo do regime de corrpetártcia e a depreciaçáo e calaladá pe;a vida utl esilmada sobre o valor do bem.

4). O capdal scciá. lotalmerle inleg-airzado e de RtátLOOO.OOlcijareria mi res).

51- A envresâ e urra empresa co ramo de cweroo e preslafáo de sovipos. e por se aatar de uma empresa de peojeno pole oote-áe do Smples naoonat. cs seus imposlos sbo pagos at-aves do simples
nacional, a empresa tez disinbuipão de lucros no ano de 2021 no valor de RJ26.000,00(vinle e oito mlreaisL

PRINaPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e dodumentos fvnedidos no perlodd de 31 de paneino a 31 de dezembro do ano de 2021
A moeda funcional da empresa é o Real (RS).
Receitas sáo apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no petiodo de DlrOI/2021 a 31(12(2021
Cuslds e Despesas tam como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (OARFS. GPS. DAS), em conformidade ccm as ex'gánci3S fsco legais.
Direitos e obrQagSes: Os direitos e obrigaçOes da empresa estão de acordo com seus e^vos valores reais.
Estinalivas contábeis A mensuração das pxcvisOes segue o crtério de esbmelivas dos abvos e o dos pass vos a possUidade de execu(io de demandas judkiáis.
ApuraçãodorescJiadCbcesuliadodeieceitas. custos a despesas é apurado da aco-docoir c Regime Contaol de Competãncia.preceiluado no al 9* da resoiuçáoCFCn’7S0.be 2g de dezembro de 1993 gue
Ospõe sobre os Pnncipios Fundamentais de Contabiidade - (PFCL
ATIVOS

Caixa e equfvdentes de caiiá
Foi uUizada a Conta Caixa para os recebimentos e pagamentos Stldc imcel Cáixa 164.333.32 e saldo 6nal RSI 53.696.32. Perfazendo no percentual de 64% co ábvoda empresa.
Banco corta movimento e Aplicações Financeiras

Eslão regisirados ao custo de aplicacâo, e c saldo bancãno acresodos dos rendimentos ptcporoionais atá e oala do balanço:
As aflicações fnanceirss exisienies. estão demonstradaa pelo valor das aplicações actascidas dos rencimantos ccviasponderdes, apropnados ate a data do Balanço, com base no regime de compeiéncia.
Banco do Prasl C/C

BNB CrC

RS OO.DO

RS 26.76
RS 26,76

ATIVO NAO aRCUlANTÉ

Vaquinas e eouipsmarlM
InsBláCoes RS 14,379,89

TOTAL 00 ATIVO

PASSIVOS

DEMAIS OBRIGACOE5 A PAGAR

Simples a Racdher

RS 29.379.89

RS 15.000,00

RS 103.004,97
I

RS 294.30

RS 294.30Tolád

RS182.710.67PATRIMÔNIO UOUIDO

Capital social
Lud'ros Acumulados

RS 40.000,00
RS 242.710,67

TOTALDO PASSIVO

EVENTOS SUBSEOUENrES

O adminisirador oeciata a maiisiencia de latos ocomdos subseduertementeá dala de enceirarrentodo exendcio gue venOam a ler efeeo teievatre sobra a sAuação palrimord ou ãnanceira da empresa ou que
possam provocar efeilos sobre seus resutiados futuros.

Pedre»as|UA|. 31 de dezemtm de 3021

RS163.0D4.97

ANTOMO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

SOCIOADMINSTRADOR

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ASÜO UOKT0RO. 1639- ENGENHO-PEDREIRAS IM

CEP-657254XM

CNPJ 17.165.397f0OO1-36 CCE/1CWS 12.396.57t)-5

NIRE-21101899481 EM 19/11/2012

Folha 4Trofl Iníormáüca - Fooe/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185.397/0001-36 FLS, .

R<ib;r7r
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO. PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercido de 2022
CNPJ : 17.185.397/0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

MA , 31 de dezesibro de 2022PEDREIRAS

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador/a) CRC: 600106

R.G.:0539899020140 Org. Exp.:SSP MA
CPF; 304.549.213-49

ANTONIO CARLOS 6ELARMINO DE VASCONCELOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 798.211.463-68

A C 6 DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA A6)UO UOMSRO. 1639- ENQENHO-PEOREIRAS MA

CEO.65725.000

CNPJ 17.165.397/0001-36 CC&ICWS 12.396.870-5
NIRE-21101699481 EM 19/11/2012

Folda 5Tron Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090



cmR\

ProtiJ
FLS^ , .

ESCRI'Contabilidade Geral

A C B DE VASCONCELOS COMEROO - 17,185.397)0001-36
Página 6 de 9

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO
PEDREIRAS-MA CEP: 65725000

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
JANEJRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 17.185.397/0001-36

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 169.4aO.I3

169.480,13169.480.13RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

SIMPLES SI FATURAMENTO (iai66.82)

159.311,31(10.168,82)RECBTA OPERACIONAL LIQUIDA

DESPESAS OPERACIONAIS

PRO-LABORE

HONORÁRIOS

AGUA, LUZ TELEFONE

DIVERSAS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS DE MORA

(14.544.00)

(3.300.00)

(1.217,55)

(9.157,00)

(1.274,44)

(21,44)

129.796,88(29.514,43)LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO NAO OPERACIONAL

APUCACOES RNANCEIRAS 100,15

129.897,03100.15RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ 129.897,03LUCRO UQUIDO DO EXERCÍCIO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABIUO UONTeRO, 1639- ENGENHO-PEDREIRAS MA
CEP-657254XIO

CNPJ 17.1B5.397/0001.35 CCE1CMS 12.396.570.5

NIRE-21101899481 EM 19/1112012

PEDREIRAS - MA, 31 de dezembro de 2022

OALVANIR SOUSA SILVAANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

ConUdor(a) CRC: 600106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.; SSP MA
CPF: 304.549.21349

SOCIOADMIN5TRADOR

R.G.: Org. Exp.:
CPF: 798.211.463-68

Folha 6Tron Informática - Fone/Fax 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO Í7.1B6.39V/0001-36

Emissão de índices - Exercicio de 2022

CKPJ ; 17.185.397/0001-36 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

257.595,5900

0,0000

2.367,7300

0,0000

108,7920

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

(D) - Exigivel a Longo Prazo

índice de liquidez Gerai

(A B) / (C + D)

: Indica quanto a eirpresa possui er. disponibilidades, bens e

oireitos realizáveis no curso do exercício seguinte para

liquidar suas obtigaçOos.

(A)

(B)

(C)

99.09%
(I)

I 0,91 %Józmula

Análise

: 1

B (A) ■ (C)

Desejável..: Maior que 1

(A) - Ativo Circulante

Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Corrente

257.595,5900

2.367,7800

100,7920

(B)

Q
'Fórmula

Análise

: I - (A / 3)

: Indica quante a empresa possui en recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao

total de suas dívidas de curto prazo.

99.09%

{ 0,91 % I

Desejável..: Haior que 1
B (A) B (B)

257.595,5900

0,0000

2.367,7300

100,7920

(A) - Ativo Circulante

(B) - Estoques

Passivo Circulante

índice de liquidez Seca

; : - (A - Bj / C

: Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sen abrir

mâo dos estoques.

(C)

II)

Fórmula

Análise ( 0,91 % I

B (A) B {C)lDesejável..; Maior que 1

FLS
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO 17.185.397/0001-36

Exercido de 2022

CNPJ : 17.185.397/0001-36 - REG. JXJNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

Emissão de índices

(A) - Disponibilidade
(B) - Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez IrnediâCa

Fórtoula : I = (A / B)

Análise....: Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de imediato

para saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas.

0,0000

2.367,7800

0,0300

100% I

Desejável..: Kaior que 1

286.975,4800

2.367,7800

0,0000

121,2002

Ativo Total

Passivo Circulante

(C) - Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral

(A)

(B)

(I)

99,18% I; I = A / (B + C)

: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em. Ativos
(rotais), para pagamento do total de suas dividas.

FózRiula

Análise I 0,82 % I

B (A) «-(5^Desejável..: Maior qua 1

DALVANIR SOOSA SILVA

Contador(a) CRC; 600106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.: SSP MA
CPF: 304.549.213-49

AHTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

SOCIO ADMINSTRADOR

R.G. :

CPF: 798.211.463-68

Org, Exp.:

c^uyT*;
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

79821146368 ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2023 09:48 SOB N° 20230642896.

PROTOCOLO: 230642896 DB 16/05/2023-

CÒOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307336306. CNPJ DA SEDE: 17185397000136 .
NIRE; 21101899481. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/05/2023.

A C 8 DB VASCONCELOS COMERCIOJUCEMA

CARLOS AMIiRE MOFAB5 PEREIRA

SECRETARIO “ GERAL

ww .mA .^ov.bz

A VAltJãde \ieate Jo?urb«nco, se mpreaaip, ticd sujeito i coi«provà;Si; Je sua autenticidade nos respectivos {«ortsis»

intorsÃarvdo seus respectivos còdiços d«* veriticeçlo.
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO-17.185 397/0001-36

\

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercício de 2023
CNPJ : 17.185.397/0001-36- REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ATIVOI

CIRCULANTE1.1

1.1.1 OISPON^'EL

1.1.1.10 CAIXA GERAL

1.1.1.10.001 CAIXA 375.292,50

CAIXA GERAL 375 292,50

1.1.1.20 BANCOS Cí MOVIMENTO

1.1.1.20.001 BANCO 00 BRASIL SIA 552,74

BANCOS & MOVIMENTO 552.74

disponível 375.04524

CIRCULANTE 375.84524

1.3 MAOaRCULANTE

IMOBILIZADO1.32

BENS EM OPERACAO1.32.10

MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS 15.000,00

14.37989

1.3310.004

1.32.10.005 INSTALAÇÕES

29.379.89BENS EM OPERACAO

29379.89IMOBIU2ADO

29.379,89NAOQRCULANTE

405.225.13ATIVO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABIUO MONTEIRO. 1639- ENGENHCLPEDREIRAS MA
CEP-65725-000

CNPJ 17.165.397/0001-36 CCE/ICMS 12.396.570-5

NIRE-21101B99481 EM19f11/2012

Folha 1Tron Informática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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Página 2 de 9,Contabiidade Geral

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO- 17.185.397/0001-36

ESCRIT

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial - Exercido de 2023
CNPJ : 17.185.397/0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

2 PASSIVO

2.1 CIRCULANTE

2.1.1 OBRIGACOES A PAGAR

21.1.11 EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

21.1.11.004 BANCO CO BRASIL S/A 50.000.00

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS 50.000.00

OBRIGACOeSAPAGAR 50.000.00

21.2 06R1GAC0ES SOCIAIS E TRABALHISTAS

21.2.10 OBRIGACOES SOCIAIS

21.2.10.003 SIMPLESARECOLMÉR 229.32

CefilGACOES SOCIAIS 229,32

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 229J2

QRCULANTE 50.229,32

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LIQUIDO24.1

CAPITAL REALIZADO2.4.1.10

40.000,00CAPITAL SOCIAL24.1.10.001

314.995.81LUCROS ACUMULADOS2.4.1.10.004

354.995,81CAPITAL REALIZADO

354.995,81PATRIMÔNIO LIQUIDO

354.995,81PATfflMONIO LIQUIDO

405.225,13PASSIVO

NOTAS EXPUCATNAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31.122023

1> CONTEXTO OPERACIONAL
A Efçwía AC B DE VASCONCELOS COMERCIO. CNPJ- 17.185,397/000l-36. «se0ad8 na cidadB de PedreWasEstadodoMaraiinào.à Rua AbfaMcrtCTo n* 1539-Enjeot»CEP-6572MOOe tem pa
objeto sod^ a - O objeto da empresa é a exploraçèo por conta prtpra do ramo de, 7311-4/00-Agenoa5 de piiblicidadBs. 90.01-906 ● ANdades de sononzaçáo e de lorrineçâo: 9001-9/05-produção de
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 8599-&'04- Treinamento em desenvoNimentó profissional e 9ereFKid;9001-9.'03-Produção de espetáculos de dança: 9001-9/01-Produção teatral. 77.39-ÍL03-
AluguM de pdcos, coberturas a ouUas estojturas de uso temporário, exceto andaenes: goOl-S/OA-r^roduçào de aspetKdos arcenses, de matoneles e saniâfes: 82.30-Wll ● Serviços de orsamzaçâo de efiras,
congressos, exposições e efstas: 5911-1.02- Produção de Umes pera putfiodede: 823CMVD2- Casas de festas e eventos;
8550-3A)^ Atividades de apooâeditoaçâo.exoelos caixas escdares: 591V1/01-Estúdios dnamalogrâficos: 59.11-1-99-Atividad es de produçâodnemalcgráfica, de vídeos e de programas de televisão não
espedficadas anieriormenle; 77390i99-AAiguel de ouías maquinas e equipamentos cnnerciais e industriais não espealicados anteriormenle, sem operador 900l-9i99 Artes Cênicas, espetáculos e atividades

AC B DÊ VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABIUO MONTEIRO, 1639- ENGENHO-PEDREIRAS MA
CEP-65725-000

CNPJ 17.185.397/0001-35 CCEACMS 12.396.57IM

NIRE-21101899481 EM 19/11/2012

Folha 2Tron Informática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO-17.185.397/0001-36

Rub.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercido de 2023
CNPJ : 17,185.397/0001-36- REG. JUNTA COMERCIAL: 21101699481 EM 19/11/2012

ccrr[íerrenlaresnàoespea<>catlos8nlericimienle, (espetáoiotíefegosde artifipo),6021-7iTXI-Atividades de lelevsâo aberta: 63.194-00-Portais, provedores da corileódoe outros servçjs de infomapào na
internet; 70.204-00 - AdviJades de consultona em gestão empresanel. exceto consotoria téoica especílica: 74.20-0-04 ● Flinagem de festas e eventos: 90.01-94)2 ● Produção rrusical:

2) -APRESENTAÇÃODASDEMOrtSTRAÇÕESCONTÁBEIS
As demonsIraçOescorlébeis ãnancsiras foram elabot»fas de Motdo com as normas trasleiras de ooniabtidade e nos e de aoordo com a fTG 100Q.
3) - As praticas e potitioas coniátMls adotadas são do regime de compelèiiaa e a depredação e cataieda paça vida úU estimada sobre o valor do berrt.

4)-O capasl social. loialmenieinlegrdizadoedeR$40.0OC.00(quarenta ml reisl.

S)-A empresa e uma empresado ramo decomercrp a prestação de serviços, e por se tratar de uma empresa de pegueno porte opianie do Simples nacional, os seus impostos são pagosairavãs do simples
nacional, a empresa ièadisIriOuiçãadelucras no ano de 2021 no valor de R$28.obo.00(vinte e cito mil reais).

PWNCIPAJS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercício sooalaPraí^ os dados e documentos fomeados no penedo de 01 deianeiroa31 dedezerrt0rodoanode20Z3
A moeda funconal da emptesa 6 o Real (RI).
Receitas: são apuradas por meko de nelas Iscais de servíçoemiOdasnoFeriodode 01/01/2023 a 31/12/2023
Custos e Despesas tem coroo base as notas ãscais. redbos e gtsas de pagamento tOARFS. 6PS. OAS). em conf}imd»]e com as eúgãndas ãsoo legais.
DveilDS e Mirigaçíes Os direitos e obrigaçSes da empresa eslão de acordo com seus eletivos valores reais.
Esbmalrvas cantãPeis: A mensuração das ptovisOes segue o enténo de estimalnras dos atrvos e o dos passivos a possrOlidade da execução de demandas judioais.
Apuração do resJiado. o tesuHadode receias, custos e despesas ã apurado de acordo com o Regime Contábil da Compelãncia. preceituado no art. 9* da resolução CFC n° 7S0. de 29 de dazamorp de 1993. que
dispde sobre os Princípios Fundamenlais de Contabilidãde - (PFC).
ATIVOS

Caixa e equivdenles de caixa
Fm udizada a Conta Caixa para os reesbmentos e pagamentos. Sd<» ncxal carxa 257.595.59 e saãdo ãneí R$375292.50. Perfaaendo no percentual de 90% do ativo da empresa

Banco conta movimento e Apticaçòes Financeiras
Estão registrados ao custo de apteação, e o saldo bancário acrescidos dos rendimentos propwdonais ate a data do btlança:
As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo velor das aplicaçães acresodas dos rend oremos correspondentes, apropnadDS ate a data do Balanço, com base no regime de competáncia.
Banco do brasl C/C RS 552.74

ATIVO NÀOaRCULAtíTE

Maquinas e equipamenlqs
Instalações RS 14.379,69
TOTAL DO ATNO

PASSIVOS

R$29.379.69

RS 15.000,00

R$4fl5.225,13

DEMAIS 0BRI6AC0ES A PAGAR

Simples a Recdber RS 229.32
Totd RS 226,32

PATRIMOMOUOUDO

Capital sodal
Lucros Acumula dos

TOTAL DO PASSIVO

EVENTOS SUBSEQUENTES

O admvitstrador dadare a inexistencid de fatos ocorridos subseouerrternenleàdata de encerramento do exercicio que venham a ler efeito relevante sobre a stxiaçãb patnmonial ou linanceira da empresa ou que
possam prpvcqar efeitos sobre seus resultados futuros.
Pedreiras(MA), 31 de dezembro de 2023

RS354.995B1

RS 40.000.00

R$314.995,81
RS405.225.t3

AMTONIO CARLOS BELARWINO DE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

NOTAS EXPUCATIVASÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM31.12.2020

1)- CONTEXTO OPERACIONAL
A Emprssa AC B DE VASCONCELOS COMEROO. CNPJ- 17.165.397 0001-38. e sedada na odade de Pedreras Estado do Maranhão, à Rua AbâiolAonteiro.n' 1639-Engenho-CEP-6572fr4)00e tem per

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639- ENGENHOPEDREIRAS MA
CEP-65725-000

CNPJ 17.185.39710001-36 CCE/KMS 12.396.5708

NIRE- 21101899481 EM 19/11/2012

Folha 3Tron Infomiática ● Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO-17.185.397/0001-36
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● Exercício de 2023
CNPJ : 17.185.397/0001-36 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

objeu sood a - O oCaeloda emptau i g exglotgígo pot corta pcopngáorgmo do. 73114.'00-Ajoioas do pjt^lottodos. 9C.01-^C6- Ap.idadoa de soronzaçáo o de iiiminacao. 9001-9/05-produção de
epoetácijos de rodeios, vaquejadas e similares: 6S99-6Í04- Tcenamenloem desenvoMmerlo ptofissonal egerericid: 9001-903- Produção de espetáculos de dança: 9001-9/01- Produção teatral. 77.39-0-03-
Aluguel de peloos.coCeRutsse outras estRiiuras de uso lemporáno.eicetd andaimes 900l-9/04-Produçápds espelsciioscircenses.de marionetes esimJaies: 82.3CM>[)1- Serviços de organiaeçâo de feires,
congressos, expipslções e festas: S911-1i'02- Adoção de fimes para puUicidade: B230-0/02-Casas de festas e eventos:
B550■3rC^AIivi(lades de amias educação, excetos canas esixisres, S911-1/Ot-EsajOKiscinem8lograticas;S9.1V1-99-Atividades de tradução cmemalografica.dsviaeose da programas de lelevisãa não
especiiicaOes antericeinenie: 7739-0/99- Alugud de outras maquinas e egupamemos comettiais e mdusiilas não espectfioados anletiormenls. sem operaiXr, 9001-9/99- Artes Cãnicas. espetãDiose atviOades
complementares não espedrrcados anledormente, I espetãculDde fogos de anitlao):6021-7itl0-Atividades de televisão aderia. 63.19-4-00-Ponals, provadores de contsddoe outros serviços de intormação na
inteiret 70.20-4-00 - Atividades de consullona em gaslãd empresarial, eraeio ccnsulldria Idcnicã espeolica. 74.20-0-04-FImagem de lesiase eventos. 90.01-9-02-Produção nusicd.

2) -apresentaçAodasdemoístraçôescontAbbs
Asdemcnstrações contábeis financeiras fcram dabo radas de acordo comas normas brasileiras de contabiidadee nos e de acordo com a ITG1000.

3) - As prateas e pditicas contábeis adotadas são do regime de compaISneia e a dapvedaçáo e oalaiada peça vida úd asbmada sobra o valor do bem.

4y O oapttal soaal, lolalmenie integrahzedo e de RSdO.OOO.OO/qua rerrta ml reis).

6)-A empresa e uma empresa do ramo de comercid e prestação de setvigps, e por se Iratar de uma empresa da pequeno porte optanledoSimcies nacional os seus impostos são pagos através do simples
nadonci, a empuesa fez dslnbuição de luem no ano de 2021 no vdor de R428.CÍX).00|vinle e olo mi reeis|.

PSINOPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

Oexercicio sooal abrange os dadosedocumenloslomecidosnoperiodode OI de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2021
A moeda funconal da empresa é o Real (RS).
Receias são apuradas por meio de notas fiscais de serviço ermtdas no penodo de 0lltlir2021 a 31/12/2021
CusIoseDespesastem como base as notas fiscais, taabose guias de pagamento (DARFS, 6PS. DAS), emconlormídadecomasexigincias fisco legais.
Direitos eobngações: Os direitos e obngaçdes da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais.
Esdmalivasçontábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passtvosa possibidade de execução de demandas )udiãais.
Apuração do resiitadotoresukadode receitas. Pustosedespesase apurada de acorda cevroRegraeContãM de Competência, preoetuado no an 9* da resolução CFCn* 750. de 29 de dezembro de 1993. que
dispõe sobre os Ponâpios Fundamentais de Contabiilade - fPFC).
AT7VOS

Caixa e equivalentes de caixa

Foi uHiuda 3 Conta Caúa para ce recebimentos e pagamenlos Sddo inicial caia 164.353.32 e saldo final RSIS3.S9932. Perfazendo rx: percentual de do ativa da empresa.
Banco coma mownento e Apãeações Fnanceiras
Estão registrados ao custo da apfcaçâo. e o saldo bancário acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do bdanço:
As aflicaçces financeiras existentes, estão demonslradas pdo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balança, com base no regime de competência.

00.00RSBanco do Exasl C/C

BNB CC RS 26.75

RS 26,76

ATIVO NAO CIRCULWITE

Maquinas e equipamenlos
lnsials»es R$ 14.379.89
TOTAL DO ATIVO

PASSIVOS

DEMAIS 06RIGAC0ES A PAGAR

SimplesaRecdrier

R$ 29.379Í9
RS 15000.00

RS 163 004,97

R$294.30

R$294,30Totd

R$182.710.67PATRIMOMO ÜOUDO

RS 40.000,00

RS 242710,67
Capital social
Lucros Acumulados

RS183.004.97TOTAL DO PASSWO

EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador dedara a inexistência de falas ocoindos subsequentemente à data de encsnamenlo do exarucio que venham a ler efeitc relevante sobre a situação patnmoniá ou financeira da empresa ou que
possam provocar eleitos sobre seus resultados firaros.
PedreiraslMA). 31 de dezembro de 2021

ANTONIO CARLOS BEIARMINO DE VASCCWCELOS

EMPRESÁRIO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUAABIUO MONTEIRO. 1839-ENGENHCLPEOREIRAS HA

CEP-65725-000

CNPd 17.165.397/000146 CCE/ICMS 12.396.570-5

NIRE-21101899461 EM 19/11/2012

Folha 4Tror Informática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B OE VASCONCELOS COMERCIO- 17.185.397/0001-36

RUA ABILIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial - Exercido de 2023
CNPJ : 17.185.397/0001-36 - REG, JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

PEDREIRAS - MA , 31 de dezembro de 2023

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador{a) CRC: 600106

R.G.;OS39899020140 Org. Exp.iSSP MA

CPF: 304.549.213-49

ANTONIO CARLOS 6ELARMINO DE VASCONCELOS

SOCIO ADMINISTRADOR CPF; 798.211.463-68

✓

A C B OE VASCONCELOS COMERCIO

RlIAABiUOMONTEIRO 1639-ENGENHOREDREIRAS lAA
CEP-65725-000

CNPJ 17.185.397/t)[)01-36 CCE/ICMS 12.396.575-5

NIRE-21101899481 EM 19/110012

Folha 5Tron Informática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185397/0001-36
Página 6 de 9

m
fiUAABiLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO
PEDR0RAS - MA CEP 65725000

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
JAN0RO A DEZEMBRO DE 2023 ● CNPJ: 17.1fl5.397/0001-36

RECEITA BRUTA

99.874,<lSERVIÇOS PRESTADOS

99.874,41RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA 99.874,41

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

SIMPLES S'FATURAMENTO (4.445.491

95.429,92RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA (4.445,491

DESPESAS OPERACIONAIS

HONORÁRIOS

AGUA. LUZ TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS DE MORA

IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS

(3.660,00)

12.123,93)

(18.000,00)

(916.54)

(240.34)

(100,00)

70.388,11(25.040,81)LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL UQUIDO

R5 70.388,11LUCRO UQUIDO DO EXERCÍCIO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABIÜO MCWTE1RO, 1639- ENGENHO-PEDREIRAS MA
CEP-65725H30C

CNPJ 17.185.397/0001-36 CCE4CMS 12J96.57CK5

NIRE-21101899481 EM 19/112012

PEDREIRAS - MA. 31 de dezembro de 2023

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador(a) CRC: E00106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.: SSP MA
CPF: 304.549.213-49

ANTONIO CARLOS 6ELARMINO DE VASCONCELOS

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.: Org. Exp.:
CPF: 79B.211.463-68
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A C 3 DE VASCONCELOS COMERCIO

ESC-UT. ÜE CON'. . ..

17.185.397/0001-36

Emissão de índices - Exercicio de 2023

CNPJ : 17.185.397/0001-36 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

(D) - Exiglvel a Longo Prazo

(I) - índice de Liguidez Geral

FózmulB

Análise....; Indica quanto a expresa possui er disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para

liquidar suas obrigações.

375.845,2400

0,0C00

50.229,3200

0,0000

7,4826

(A)

(3)

(C)

( 88!2i"% I

fTl79% I(A + B) / (C + D)I

|a (A) ■ (C)
Desejável..; Maior que 1

375.845,2400

50.229,3200

■7, 4826

(A) Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Liauídez Ccrronte

(3>

(I)

[88,21 %|FóztRula

Análise

(A / B)

; Indica quanto a empresa possui em recur.sos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao

total de suas dividas de curto prazo.

I

11.79 54

Desejável..: Maior que L
■ (A) m (B)

375.845,2400

0,0000

50.229,3200

7,4826

Ativo Circulante

(B) - Estoques
Passivo Circulante

ID - índice dc Liquido?. Seca

(A - B) / C

; Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir
mào dos estoques.

(A)

(C>

88,21%

Fórmula....

Análise....

I

11,79%

[■ (A) ■ (C)Desejável..: Maior que 1

0,0000

50.229,3200

0,0000

(A) - Disponibilidade
Passivo Circulante

índice de Liquidez Imediata

: I

: Expressa u fraçáo de reais que a empresa dispõe de imediato
para saldar cada R3 1,00 de suas dívidas.

(B)

C)

Fórmula

Análise

(A / B)

100% I

Desejável..: Maior que

Felfiá ITron liiluimaiim ● Fatu/Fá». 4002 ● 9090
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A C 3 DE VASCONCELOS CCXERCIO

ESCSIT. DE CON'.

17.185.397/0001-30

Emissão de índices - Exercício de 2023

CNPJ : 17.185.397/0001-36 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

50.229,3200

0,0000

405.225,1300

0,1240

Passivo Circulante

(B> - Exigivel a Longo Prazo
Ativo Total

índice de Endividamento Geral

(A)

(C)

11,03 % III)

Fórmula

Análise

(A - B) / C

: Demonstra a relação entra a dívida total da emptesa e seu

próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de reai» de
propriedade de terceiros.

I

88,97 %

a (A) ■ (oj
Desejável..: Menor que 1

405.225,1300

50.229,3200

0,0000

6,0675

(A) Ativo Total

Passivo Circulante

(C) - Exigivel a Longo Prazo

Índice de Solvência Geral

(B)

C) 85.97 %

Fórmula

Análise

; I = A / (B + C)

; Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe era Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dividas. I 11.03%

B (A) ■ (S)|Desejável..: Maior que 1

PEDREIRAS - MA. 31 da dazambro da 2023

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador(a) CRC: 600106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.; SSP MA

CPF: 304.549,213-49

ANTONIO CZARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G. :

CPF: 798.211,463-68

Org. Exp.:

fothe2Tron InformóliíM Fonc)Fax 4002 - 0000
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

79821146368 ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2024 14:43 SOB 20241539803.

PRCTDCOLO: 241539803 DE 04/12/2024.

CÓDIGO DE VERlFlCAÇiO: 12417134676- CNPJ DA SEDE: 17185397000136 .
NIRE: 21101899481. C<» EFEITOS DO REGISTRO SM; 04/12/2024.

A C B DB VASCONCELOS CCMBRCIOJUCEMA

CASU/DS ANDR£ DE MORAES PEREIRA

SSCRETÁRIO-GSRXL

www.«a^r«flAfacll .d>a .gov.bc

Slcd 0 coniprovacdo de :íu< autenticidade c\oaA validade deiJt*. doeunentO/ oe linprea&j

eeapéctivos pcttaia» inloioand^ aeus reapactivoa coúigaa de veriticacao.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Categoria
CONTADORA

Nome

DALVANIR SOUSA SILVA

Nascime nto

OS/06/1S67

NO Registro
MA-006001/0-6

Nadonalltlade

BRASILEIRA

Naturalidade

PEDREIRAS-MA

V ●

Assinatura do Profissional

FlllaçSo
olímpio SILVINO DA silva

MARIA SOUSA SaVA

CPF Documento de

Identificação
1263241 SSP-HA

304.549.213-49

Esta carteira cem fé púolica como documento de Wencidade, nos
termos do art. 18 do Deereto-Uí n.« 9.29S/46, c/c art l» de lei
n.® 6.206/7S.

S
s
o

i
Validado eletronicamentt pelo

Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação; 93A85B

□ata de Registro
29/10/1990

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHAO

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço;

httas://stotema5.cfc^Qrq.br/vBlidBcafl

/Brofl«lon»l/c;Df/30454921349/eodl

00/93A85B

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-feira, 1 de março de 2023, às 11:38.
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ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N" 6 OA FIRMA:

AC B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1639 ■ ENGENHO- 65 725-000

PEDREIRAS-MA

C.N.P,J{MF): 17.185,397/0001-36
CADASTRO ESTADUAL: 123965705

REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCiCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E CONSTA

016 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE0001 A0016

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO

ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI N” 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PEDREIRAS, 01 de janeiro de 2022

ANTONIO CARLOS BELARMINO OE VASCONCELOS

CPF 798.211.463-68

EMPRESÁRIO

A C B DE VASCONCELOS COMEROO

EMPRESA

CNPJ: 17,185.397/0001-36

DALVANIR SOUSA SILVA

Coniador(a) CRC: 600106
CPF: 304.549.21349

Folha 1E'one/E’ax: 0300 140 7337Tron informática
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AC B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17,185.397/0001-36

ESCRIT. DE

DIÁRIO ■N'> 8

01101/2022 a 31112/2022

Lane. Conta - Desenção Documento Crédito Hístúrico / ConplemenloDébito

Data: 31/01/2022

2-.2-aCKJ3- SIVPIES * RECOLHER

1.1.1 laool-CAI X*

4M.-JC01-5R0.1A30RE

1.1.110001-CAIXA

41.l’O002-HCNORlWIOS

294,30 0.00 PAGOSMPLE CONFOOC

PAGOSIMPLECONFOOC

PAGO OESP C I PR04AB0RE

PAGO DESP C ; PRCUjIBORE

PAGO DESP. COU

HONORÁRIOS «■ MES

PAGO DESP- COM

HtWORARIOS W MES

TRANSf Et/TRE CONTAS

TRANSF ENTRE CCNTAS

DtST OE LUCROS NI MES

DtST DE LUCROS N/MES

PAGO DESP DIVERSAS N, MES

PAGO DESP DIVERSAS Nl MES

i 0,00 294,30

3 1.212,00 0,00
4 0,00 1.212,00

5 275,00 0,00

S 0,00 275,00n.I.ltíMI-CAIXA

r 26,7$ 0,00tl.l.lSOOl-CAIXA

1.1.12CD'M- EANCO 90 NORDESTE 00 ERASIl

21.I.13;Ca‘- LUCROS ACUMULADOS

1.U10.M1-CAIXA

A1.U2C1I0S-0NERSAS

1.1.1.15. tOl-CAJXA

Totais dessa Data

0,00 26,76

9 2.330,00 0,00

10 0,00 2.330,00
11 245,00 0,00
12 0,00 245,00

4.383.0631/01/2022 4.383,06

Tolais do Mès de Janero 4,383.064.383,06

Data: 28/02/2022

l'.1'a«l-CAIXA

irl.2C.M1 -SERVICCS PRESTADOS

AI.l.iaMl-PRO-LAMRE

iri.liMI-CAIXA

o.1,150®. HONORÁRIOS

REC SERV PRESTA

REC SERV PRESTA

PAGO DESP 0 I PR0AA60RE

PAGO DESP C ' PR04A80RE

PAGO DESP. COM

HONORÁRIOS NJ VES

PAGO OESP- COM

HONORÁRIOS W MES

VROUE PflOV SIMPLES &

VENDAS

VR QUE PROV SIMPLES S/

VENDAS

VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

TRANSF ENTRE CONTAS

TRANSF ENTRE CONTAS

PAG DESP BANCARIAS Ri MES

PAG DESP BANCARI/^ MES

DIST DE LUCROS N/MES

BST DE LUCROS N'MES

21.492,00 0,00I

0,00 21.492,002

1.212,00 0,003

0,00 1.212,004

0,00275,005

275,000,006 1.'.1.‘5M1-CAHA

1.289,52 0,007 ÍI.L£L0IK-SIMPIES SI FAnjRAVENTO

0.00 1.289,5221.2'5K13-SIMPU£SAR£C0LHeR

0,0031.612,009 1.1.1.25IX)I -BASCO 90 BRASIL S/A

31.612,000,0010 t.M.-iWl-CAJXA

0,0031 470.2011 f.l15M1-CAIXA

1.1.1.25001 -BASCOt» BRASIL S/A

A1.215002-DESRESAS BANCARIAS

1 '.1.25001 - BANCO ÍM SRASL S/A

24.1.15004 - LUCROS ACUMULADOS

r.L'5M1-CAIU

Tolais dessa Oaia ====>

31.470,200,0012

0,00141,8013

141,800,0014

0,002.330,0015

2330,00

89.822.52

0.0016

89.822,5228/02/2022

89.822,5289-822,52Totais (to Mès de Fevereiro =*==>

Data; 31/03/2022

REC SERV PRESTA

REC SERV PRESTA

PAGO SIMPLE CONF DOC

PAGO SIMPLE CONF DOC

PAGO DESP 0 / PRCHABORE

PAGO DESP C / PR04.ABORE

PAGO DESP. COM

HONORÁRIOS W VES

PAGO OESP. COM

HONORÁRIOS W MES

VR OUE PROV SIMPLES S/

VENDAS

0,006.008,001 1.1.1.15001 -CAIXA

11.1.25001 -SERVICCS PRêSTADOS

21.2-a005-9«PL£S A RECOlHER

i.i.i.iaool-CAixA

f.1.15001 - “RO-LA30RE

1.1.1.10.M1-CAIXA

1-.1.-5M2--IONORARIOS

6.008,000.002
0.001.289.523

1.289,520.004

0,001.212,005

1.212,000,006

0,00275,«7

275,000,00i.i.U5íai -Caixa

0,00360,489 11.1.35C®-SIMPLES S< FATURAMENTO

Folha 2Tfon Inlcmiálica - Fone/Fax. 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185.397/0001-36

ESCRIT. DE
I

DIÁRIO ● N" 6

01/01/2022 a 31/12/2022

Lane. Corta - Descrição Uocumenio Débito Crédito Histórico / Ccmpleinento

Data; 31/03/2022

2^.2 -aCM - SIMPLES « RECCX.MER10 0,00 360,48 VR QUE PROV SIMPLES Sí

VENDAS

VALOR DEPOSITO EFFT,

N/DATA

VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

TRANSF ENTRE CONTAS

TRANSF ENTRE CONTAS

PAG DESP BANCARIAS NI MES

PAG DESP BANCARIAS Ni LIES

DIST DE LUCROS N/MES

DIST D€ LUCROS N/MES

PAGO DESP DIVERSAS Nl MES

PAGO OESP DIVERSAS N/ MES

11 1 M 200)1 - SASCO DO BRASIL SA 8.893,50 0,00

12 i.nmKi-yjKA 0,00 6.893.50

13I 1.1.1.10.M1-CAI>ÍA

1.LI.220m-BANCO 00BRASIL BA

1 1.1.210 002- DESPESAS BANCARIAS

I l.l.inOOl-BANCODOBRASILSIA

241 -ICW ● LUCROS ACUMULADOS

i.i.i.iaooi-CA)XA

' ll.l4aKS-DN:RSAS

' 11.1.1S001-CAIXA

Totais dessa Data ==

6.800,00 0,00
14 0,00 6.800.00
15 93,50 0,00
16 0,00 93,50
17 2.330,00 0,00
IS 0,00 2.330,00
19 364,00 0,00
20 0.00 364,00

29.626.0031/03/2022 29.626,00

Totais do Més de Março ===*> 29-626,00 29.626,00

30/04/2022

1 M I1W1-CAIU

1-.1.23.001 -SERVIÇOS PRESTADOS

íl.l.iaOOl-PflO-lABORE

1.1.1.'3.W1-CAIXA

A1.1.ia002-HONORARIOS

Data:

REC SERi/ PRESTA

REC SERV PRESTA

PAGO OESP C I PROLABORE

PAGO OESP C I PRO-LABORE

PAGO DESP. COU

HONORÁRIOS N/VES

PAGO DESP. COM

HONORÁRIOS N/ MES

PAGO DESP a ENERGIA

ELETRICA

PAGO OESP O ENERGIA

ELETRICA
VR OUE PROV SIMPLES Si

VENDAS

VR QUE PROV SIMPLES Si

VENDAS

VALOR DEPOSITO EFET.

t-í/DATA

VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

TRANSF ENTRE CONTAS

TRANSF ENTRE CONTAS

PAG 0ESP6ANCAH1A5 W MES

PAG DESP BANCARIAS N,' MES

DIST OE LUCROS Ni MES

DIST OE LUCROS 'NMES

PAGO DESP DIVERSAS N.' MES

PAGO DESP DIVERSAS N' MES

t 20.575,00 0.00

2 0,00 20.575,00
3 1.212,00 0,00

1.212,004 0,00

275,00 0.005

275,000,006 i.i.i.iacot-CAix»

0,0060.407 4M 4a001 ● »SUA LJ2 TELEFONE

0,00 60,40ii.uaooi-CAUA

1.234,50 0,009 ai.1.3a002- SIMPLES Si FATJRAWENTO

1,234,500,0010 ALi-O 003 ● SIMPLES A RECO J€R

0,0029.410.0011 l.l.L2ai»l -BANCO 30 9RASIL&»

0.00 29.410,0012 LM-aOOl -ÍAIX*

0,0029.188,3713 I I.LiaWl -CAJXA

1.M.2aOQl -BANCO30 BRASIL SiA

11.2ia002- DESPESAS BANCARIAS

I.M.2a001-BANCO00BRASIL SiA

24.1. laoo*- LUCROS ACUMULADOS

i.i.i.iaool-CAixA

11.14C.008-DNERSAS

I.M.10.001-CAIXA

Totais dessa Dala ~=>

29.188,370,0014

0,00221,5815

221,580,0016

0,002.330,0017

2.330,000,0018

0,00485.0019

485,000,0020

84.991.6584.991,8530/04/2022

84.991,8584.991.85Totais do Mês de Abril ====>

31/05/2022Data:

REC SEW PRESTA

REC SERV PRESTA

PAGOSlUPLECONF OOC

PAGO SIMPLE CONF OOC

PAGO SIMPLE CONF OOC

PAGO SIMPLE CONF DOC

PAGO DESP C / PfiOAABORE

0,0019.319,241 1 ‘ raooi-CAixA

11.1 aooi ● SERVIÇOS PRESTADOS

2i.2ia«3. SIMPLES ARECOJ€fl

1.1.1.10.001-CAIXA

21.213.003-SIMPLES A REC0l>£H

i.i.i.iaool-CAjxA

11.1.10.001-PRO-LABORE

19.319,240,002

0,00360,483

360,480,004

0,001.234,505

1.234,500,006

0,001.212,007

Folia 3Tron latormaiica - FoneiFai. 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185.397Í0001-36

ESCRIT. DE

RKita.

ülARIO-N-6

U1/01/2022 a3inZ/2022

Lane. Conta ● Oesaição Documento OéDito Crédito Histórico / Complemento

Data: 31/05/2022

I.1.1.1500I-CAIXA

4 M-IKB ● HONORA^OS

0,00 1.212,00 PAGO DESP C / PRO-LABORE

0.00 PAGO oesp. cou

HONORÁRIOS M UES

275.00 PAGO DESP. COU

HONORÁRIOS NiMES

0,00 PAGO KSP 0 ENERGIA

ELETRICA

63.81 PAGO DESP CJ ENERGIA

ELETRICA

0,00 PAG DESP O JUROS OE

MORA

21,44 PAG DESP D JUROS DE

MORA

0,00 VROUEPROVSlUPlESS)
VENDAS

1.159,15 VROUEPROV SIMPLES S/
VENOAS

0.00 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

18.622.47 VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

16.547.00 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG t^SP BANCARIAS Nr MES
70,30 PAG DESP BANCARIAS Nr MES

0,00 DISTOE LUCROS N; MES

2.330,00 DISTOE LUCROS Nr MES

0,00 PAGO OESP DIVERSAS N'MES

685.00 PAGO DESP DIVERSAS N'MES

63.900,39

9 275,00

10 1.1.t.1CMl-CAl>íA 0,00

11 <1 1*5M1-AGJA,IUZ TELEFONE 63,81

12 I.M.'1M1-CAIXA 0,00

13 A1.210.009-JUROS DEMORA 21,44

14 I.M.'1001-CAIXA 0,00

15 il.1 3a002- SU4PIES 3r FATURAMENTO 1.159.15

16 21.2 laora - SIMPLES A RECOLhí R 0,00

17 18 622,47f.123.001. EAkCO 00 aSASL SrA

18 0,00II.imcoi. CAIXA

19 18.547,00I 11.110.001.CAIXA

' 11 120(01 . BANCO 00 0RASIL STA

«●.213.002.(*S»ESAS BANCARIAS

M.12C001 . BANCO 00 BRASIL S/A

2< l'O0M. LUCROS ACUMULADOS

11.110.001 -CADU

A.1.1400».DIVERSAS

f.I-ÍOOl-CAJXA

Totais dessa Data °

20 0,00

70,3021

0,0022

2.330,0023

0,0024

635,0025

0,0026

63.900,3931/05/2022:>

63.900,3963.900,39Totais do Mès de Maio ====>

30/06/2022Data:

0,00 REC SERV PRESTA

4.020,56 REC SERV PRESTA

0.00 PAGO SlUPLE CONF DOC
1.159,15 PAGO SIMPLE CONF DOC

0.00 PAGO DESP C I PROAABORE

1.212,00 PAGO DESP C ' PRIXABORE

0,00 PAGO DESP. COU
HONORÁRIOS M VES

275,00 PAGO OESP. COM
HONORÁRIOS Nr MES

0,00 PAGO DESP ü ENERGIA
ELETRICA

68,27 PAGO DESP O ENERGIA

ELETRICA

0,00 VRQUEPROVSlUPLESS/
VENDAS

241,24 VRQUEPROVSlUPLESS/
VENDAS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

58.281,56 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS
30.896,06 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP BANCARIAS N< MES
67.00 PAG DESP BANCARIAS NT MES

0 00 apucaçAofinanceiraw
DATA

4.020,561 1 ● 1 -iWl-CAIXA

IM.23,001 ● SERVIÇOS PRESTADOS

21.211003 ● SI VPLES A RECOLHER

IM-5.M1-CAIXA

41.11(1 WI-PRO-LABORE

I ● IIIOOI-CAIXA

4 1 113M2. HONORÁRIOS

0.002

1.159,163

0,004

1.212,005

0,006

275.007

0,00S ii.i’iooi -Caixa

68,27*1.1.40.001 ● AGUA LUZ TELEFONE

0,0010 IMIlflOI-CAIXA

241.2411 11.1 31002 - SlUPlES 5 FATURAMENTO

0,0012 2U10 003 . SIMPLES A RECO J*H

58.281,5613 1.1.121031 ■ BAM» DO BRASIL SrA

0,0014 11.111C01-CAIXA

30.8%,0615 miiooi-CAixA

1 M.21W1 ● 8AKC0 00 SRASIl S/A

41.211(02- DESPESAS BANCARAS

11.121001 ■ BANCO DO BRASIL SíA

I.M31M3- BANCO (X) BRASIL &A

0,0016

67,0017

0,0018

19.793,7819

Folha 4Troo Inioimàiica - Foierfax; 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.165.397/0001-36

ESCRIT. DE

DIÁRIO-N’6

01/01/2022 a 31/12/2022

Lane. Conta - Descrição Oocumento Débito Crédito Histórico / Complemento

Data: 30/06/2022

20 19.753,78 APUCAÇiO FINANCEIRA W
DATA

0,00 DISTOE LUCROS NiMES

2.330,00 DISTOE LUCROS Ni MES

0,00 RA60DESP DIVERSAS N/MES

645,00 PAGO DESP DIVERSAS Ni ME5

118.989,62

1.1.1.20001 - BANCO DO BRASl 6A 0,00

21 2.4.I.1C.0M-LUCROS ACJWUIMIÓS

1.1.1.10.001-CAIXA

A.1.1.40.009 - 0IVERSAS

1 ● UtWI -CAJXA

Totais dessa Data ====>

2.330,00
22 0,00
23 645,00
24 0,00

30/06/2022 118.969,62

Totais do Mês de Junho ===> 118.989,62 118.989,62

30/07/2022

1' 1 -acoi-CAIXA

31.1.20.001'SERVKOS PRESTADOS

2.-.2.'a0O3-Sl|iP:5SARECOU-ER

I.M.-aOOl-CAlXA

41,1.10001. PRO-LABORE

1.- 1.-0.001-CAIXA

A.'.1.'0.O02--<INORARtOS

Data:

1 31.384,17 0,00 REC SERV PRESTA

31.364.17 REC SERV PRESTA

0,00 PAGO SlUaE CONF OOC

241,24 PAGO SIMPLE CONF OOC

0,00 PAGO DESP C I PRORABORE

1.212,00 PAGO DESP C / PRCHABORE

0,00 PAGO DESP. COM
HONORÁRIOS W MES

275.00 PAGO DESP. COM

HONORÁRIOS N/ MES

0,00 PAGO DESP D AGUA Ní MES

322,77 PAGO DESP a AGUA Ní MES
0.00 PAGO OESP C( ENERGIA

ELETRICA

64,03 PAGO OESP C/ ENERGIA
ELETRICA

0,00 VROUÉPROV SIMPLES Si
VENDAS

1.883,05 VR QUE PROV SIMPLES Si
VENDAS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

54.546,17 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS
81.898,53 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP BANCARIAS Ni MES

66,00 PAG OESP BANCARIAS N/MES

0,00 RESGATE FINANCEIRO W
DATA

19.853,06 RESGATE RNANCEIRO Ní
DATA

0,00 REC RENDA DE APLICAÇAO
99,28 REC RENDA DE APLICAÇÃO

2 0.00

3 241,24

0,004

1.212,005

0,006

275.007

0,00i.-.i.iaooi -CAIXA

322,779 4.1.1.40001-AGUA LUZ TELEFONE

1 '.l 'ttOl -CAIXA

4 1 140.001 -AGJA LUZ TELEFONE

0,0010

64,0311

0.0012 I.-.1 1(L001 -CAIXA

1,883,0513 3.1.1.30.002 ● SIMPlES S/FATURAWENTO

0,0014 31.2 '0003 - SU4P.£S A RECOI-ER

54.646.1715 1.T.1.20.001 - BANCO DO BRASIL SiA

0,0016 1.1.1.10.001-CAIXA

81.898,5317 i.i.i.-aooi -CAIXA

II.1.20001.BANCO 00 BRASIL SiA

4.-.3-C.«e-DESPESAS BANCARIAS

1.1.1.30.001 - BANCO 00 8RASL SiA

1.1.1.20.001 - BANCO 00 BRASIL SIA

0,0018

66,0019

0,0020
19.893,0621

0,001.1.1 30001- BANCO t» BRASIL SA22

99,2823 1.-. 1.30.003 ● BANCO DO BRASL

3.1.410.002-APLCACOES FINANCEIRAS

Totais dessa Data ===>

0,0024

191.885,30191.885,3030/07/2022

31/07i2022Data:

0,00 DIST DE LUCROS Ni MES

2330,00 DIST DE LUCROS Ni MES

0,00 PAGO 0£H> DIVERSAS N MES
648,00 PAGO DESP DIVERSAS NI MES

2.978,00

2.330,0025 341.ia034-lUCR0S ACJM.LADOS

l.-.LiatUI-CAIXA

4-.14CW9-DIVERSAS

1.1.1.1C0I31-CAIXA

Totais dessa Data ===>

0.0026
648,0027

0,0028

2.978,0031/07/2022

194.863,30194.863,30Totais do Més de JuHo ====>

31/06/2022Data:

Folha 5Tron Informáüca - FeneiFax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397/0Ü01-36

ESCRIT. DE

Ruk\

□iARIO-N“6

01/0in022 a 31/1212022

Lane. Conta - Descrição Oocumerto Oeoito Crédito Histónco / Complemento

Data; 31/08/2022

1 r.i-aoot-MM

11.1 J0001 ● SERWCCS eSESUDUS

luucM-aweifs *fi£CojeR

11.1'3M|.CAI)U

41.1.10.M1-PRO-UBOPE

lUllOOl-CAiXA

41 1.10.ÍU2-HCMOIWÍIOS

8.541,58 0,00 R£C SESV PRESTA.

8.541,58 REC SEW PRESTA.

0,00 PAGOSMPIECONFOOC

1.883,05 PAGOSIMPLECONF DOC

0,00 PAGO OeSP C J PRMABORE

1.212,00 PAGO D£SP C í PR04AB0RE

0,00 PAGO OESP. COM
HCMOAARIOS II MES

275,00 PAGO OESP. COJ

HONORÁRIOS N' MES

0,00 PAGODESPC/AGUAWWES

183,19 PAGODESPC/AGUAN/MES

0,00 PAGO OESP a ENERGIA

ELETRICA

126,41 PAGO OESP C/ENERGIA

ELETRICA

0,00 VR QUE PROV SIMPLES 8/

VENDAS
512.50 VROUEPfiOV SIMPLES SJ

VENDAS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.

N/OATA

5.978,41 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

0,00 TRANSF ENIRE CONTAS

5.567,20 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG OESP 3ANCAR1AS Ni LIES

416,00 PAG OESP 3ANCARIAS N,'MES

0,00 REC RENDA DE APUCAÇAO
0.73 REC RENDA 0£ APLCAÇÍO
0,00 DIST DE LUCROS N/MES

2330,00 WSTOE LUCROS Ní MES

0,00 PAGO DESP DIVERSAS N.' MES
685.00 PAGO DESP DIVERSAS N MES

27.711,07

2 0,00
3 1.883,05
4 0,00
6 1.212,00
6 0,00
7 275,00

I.I.I.llOOl.CAIXA 0,00

9 41.1.43001-AGlMl LUZ TELEFONE

11.1-aWl-CAIXA

41.1.10M1. AGUA. LUZ TELEFONE

163.19
10 0,00
11 126,41

12 i.i.nawi-CAixA 0,00

13 ll.tiaKB-SH4PIES S FADRAVEMO 512,50

14 0.00Zl.Zi: M3. SlUPlES A KEC0L4CR

15 5.978,411.1.1.20.001 -BANCO DOSRASH S4A

16 0,00l.l.l.lí.OOl-CAIXA

17 5.567,20i.M.iaCOi.CAlXA

11.1.20 NI - BANCO DO 3RASIL SiA

41.213002- DESPESAS BANCARIAS

1 1.1.20.001 -BANCO DO BRASIL SiA

1.1.120 001 - BANCO DO BRASIL SIA

ai.AiaOQ. APXACCES FIKA.NCEIRAS

241.10.004-LUCROS AOIMULACOS

ll.LiaWI-CAIXA

41.1.410O9-DNERSAS

1.M.130O1-CAIXA

Totais dessa Data

18 0,00

416,0019

0,0020

0,7321

0,0022

2.330,0023

0.0024

685,0025

0,0026

27.711,0731/08/2022

27,711,0727.711,07Totais do Mês de Agosto == :>

30/09/2022Data;

0,00 REC SERV PRESTA.

4.250,58 REC SERV PRESTA

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC
512,50 PAGO SIMPLE CONF DX

0,00 PAGO DESP C / PR04AB0RE

1.212,00 PAGO OESP C ' PRCKABORE
0,00 PAGO OESP. COM

HONORÁRIOS W VES

275,00 PAGO OESP- COM
HONORÁRIOS N/MES

0.00 PAGO OESP a ENERGIA

ELETRICA

68,24 PAGO DESP 0 ENERGIA
ELETRICA

0,00 VR OUE PROV SIMPLES S/
VENDAS

255,05 VR OUE PROV SIMPLES Sl
VENDAS

0,00 VALOR OEPOSrrO EFET.
N/DATA

43.740,58 VALOR DEPOSITO EFET.
N/OATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

4.280.58t iM-aOOi-CAIXA

11.1.20.001 ● SERVIÇOS PRESTADOS

2 M15 Ml - SI VPLES A RECOLrtR

IM.iaOOl-CNX»

4I.l.ia001-PRO-LAâORE

1 ●.L-IMI-CNM

41.1.10.002-HONORÁRIOS

0,002

512,503

0,004

1.212,00S

0,006

275,007

0.008 IMllÜOl -CAIX*

68.249 4M.41C01 - AGUA. lUZ TELEFONE

0,0010 i.i.i.iaooi-CAixA

255,0511.I.3J.0O2 - SIMPLES SI FATURAMENTO11

0,0012 2 ● .2 ■; 003 - SIMPLES A RECOJCR

43.740,5813 1‘. 121001 -BANCO 00 SRASIlSiA

0.0014 i.uiaool -CAIXA

43.734,8915 1M.-a001-CAIXA

Folia 6Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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Contabilidade Geral

A C B OE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397/0001-36
Página 7 de 17ESCRIT. DE

OIARIO - N° e

01/01/2022 a 3V12/2022

Lane. Conta - Desaiçâo Documento Débito Crédito Hrstónco/Complemento

Data; 30/09/2022

1. M.21001-BAhCO DO BRASIL S/A

A1.21(1I»2.C)ES°BSAS8AACVIAS

11.1.21001 ● BASCO 00 BRASJL 5A

U 1 21GQ1. BANCO DO BRASIL S/A

ii.í.iaun. ARXACOES financeiras

24.110.004- LUCROS ACUMULADOS

l.1.1‘100l-CAIXA

II.UIOOO-DWRSAS

l●.l'aoot●CAlXA

Totais dessa Data =*=>

16
0,00 43.734,89 TRANSf ENIRf CONTAS

0.00 PAS DESP BANCARIAS N/MES

6,41 PAG DESP BANCARIAS N/ MES

0,00 REC RENDA DE APLCAÇÂO
0,14 REC RENDA DE APLICAÇÃO
0,00 DIST DE LUCROS N/UeS

2.330,00 OIST DE LUCROS NI MES

O.GD PAGO DESP DIVERSAS N/MES

1.245,00 PAGO OESROWERSASN/MES

97,630.39

17
6,41

18 0,00
19 0.14
20 0,00
21 2.330,00
22 0,00
23 1.245,00
24 0,00

30/09/2022 97.630,39

Totais do Més de Setembro ===> 97.630,39 97.630,39

Data: 31/10/2022

0,00 REC SERV PRESTA

9.191.00 REC SERV PRESTA

0,00 PAGOSIMPLECONFDOC

255,05 PAGOSJHPLECONFDOC

0,00 PAGO DESP C I PRO-LABORE

1.212,00 PAGO DESP C I PRCFLABORE
0,00 PAGO DESP. COM

HONORÁRIOS N,' MES

275,00 PAGO DESP. COM
HONORÁRIOS M MES

0,00 PAGO DESPO/AGUA NI MES

101,51 PAGO DESP Cl AGUA N/MES
0,00 PAGO DESP a ENERGIA

ELETRICA

59,36 PAGO DESP Ci ENERGIA
ELETRICA

0,00 VR QUÊ PROV SIMPLES S/
VENDAS

551,46 VR QUE PROV SIMPLES»
VENDAS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

10.591,30 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS
10.465,00 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG OESP BANCARIAS NI MES

125,59 PAG OESP BANCARIAS N/MES

0,00 DIST OE LUCROS N/MES
2.330.00 DIST OE LUCROS NI MES

0,00 PAGO DESP DIVERSAS NI MES

985,00 PAGO OESP DTVERSAS NI MES

36.142,29

1 9.191,001 ' 1 lOMI-CAÍXA

11.I.K001 ■ SERVKtCS PRESTADOS

21210 003- SlUPliS A RECOLHER

ii.i-aooi-CAixA

AM1C.M1-PRO-LASORE

IM-IOOI-CAIXA

4-l-:(KI2.-1C«ORARIOS

0,002

255,053

0,004

1.212,005

0.006

275,007

0,008 l-.flMI-CAUA

101,519 4,- 1.4|J001-AGUA,IU2 TELEFONE

IM-lWl-CAIXA

AU40.MI ● AGUA LUZ TELEFONE

0,0010

59.3811

0,0012 luiaool-CAIXA

551,4613 J-.131CIK-SHPIESS/FA1URAMENT0

0,0014 2l.2'10a3-SIMPl£S A RECOJCR

10.591.3015 1. MÍIMI - BANCO DO BRASIL SfA

0,0016 lUmWI.CAXA

10.466,0017 IMIttOOl-CAIXA

11.1 2(St«1 -BANCOOO BRAâL SlA

4.-.2-aCire-DESPESAS BANCARIAS

11.121001 - BANCO DO BRASIL SJA

24.1. .‘:.0O4 - LUCROS ACUMULADOS

IMIOMI-CAIXA

AM41009-DNERSAS

11.HC.OOI-CAIXA

Totais dessa Data ==*=>

0,0016

125,5919

0,0020

2.330,0021

0,0022

985,0023

0,0024

36.142,2931/10/2022

36.142,2936.142,29Tolais do Mês de OuluDro =■-->

30/11/2022

1-.111M1-CNXA

11.1.20.M1 -SERU1CC8 PRESTADOS

212‘5tta-SMPLESARfC0J<R

1M-OOOI-CAHA

4.1,111001-PRO-LABORE

iMiacoi-CAixA

Oala;

0,00 REC SERV PRESTA

5.235,00 REC SERV PRESTA.

0,00 PAGOSIMPLECONFDOC

551,46 PAGO SIMPLE CONP DX
0,00 PAGO C€SP C / PRO4.AB0RE

1.212,00 PAGO OESP C / PRCKABORE

6.235,001

0,002

551,463

0,004

1.212,005
0.006

Foha 7Tron Infomâlica ● Fene/Fax: 4002 - 9090
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FLS^ Página 8 de 17ESCRIT. DEContabilidade Geral

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397/0001-36
Rub.

DiÁRlO - N" 6

J1.'01(2022 3 31/12«Í22

Crédito HslóncD / CcmplementoDébitoDocumentoLane. Conta - Desenfáo

Data: 30/11/2022

4M.-10B ● 40WORA.WS 0 00 PAGODESP.COU
H3N0RARI0SWWES

275,00 F-AGO OESP. COM
HONORÁRIOS K MES

0,00 PAGO DESPO AGUA Ní MES

99,54 PAGO DESPO AGUA Ní MES

0,00 VROUEPROV SIMPLES 'S
VENDAS

314,09 VRQUEPROVSaMPLESSr

VENDAS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET,

N/DATA

5.935,00 VALOR DEPOSITO EPET,

N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

5.930,00 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP 9ANCARIAS N.' UES

5,71 PAG DESP 5ANCARIAS Ní MES

0,00 OIST DE LUCROS N/MES

2330,00 WSTOE LUCROS Ní MES

0,00 PAGO DESP DIVERSAS Ní MES

1.845,00 PAGO DESP DIVERSAS Ní MES

23,732,80

275,007

0,0011.1.16001-CAIXA

99,549 *1.1 *a001 ● AGUA LJ2TELEFON:

n.mooi-CAiXA

31.I.3C.002 ■ SlUPlES Sí FATURAMENTO

0,0010

314,0911

0,0012 Z1.Í15.0O3-SIMPLES A RECOLHER

5.935,0013 1.1.L20001 -BANCO 009RASII &'A

0,0014 1.1.1.10.00I-CAJXA

5 930,0015 ii.i.iawi-CAJXA

11.I2OCO1-0ANCO 00 BRASlSíA

*-.Zi5«2-DESUSAS BANCARIAS

l-,1.26001 ● BANCO» BRASl SíA

2*1.16004. LUCROS ACUMLIAOOS

' i-raooi-CAIXA

4-.146009-CKVERSAS

1.1.1.16001-CAIXA

Totais dessa Data ==—>

0,0016

5,7117

0,0018

2.330,0019

0,0020

1.845,0021

0,0022

23.732,8030/11/2022

23.732,8023.732,80Totais do Mês de Novembro ==*>

31/12/2022

I ■ I '3.M1-CAIXA

J126001 ● SERVIÇOS PRESTAOOS

2I.2U003 ● SlUPUS A RECO J€R

l.l.l.llOOl-CAIXA

ÍV1.16001-PRO-LABORE

1.- 1-6001-CAIXA

*-.l.'6M2-HCNORA5IOS

Data:

0.00 REC SERV PRESTA

39.463,00 REC SERV PRESTA

O.DO PAGOSIMPLECONFDOC

314,09 PAGOSIMPLECONFDOC

0.00 PAGO DESP C / PRCRABORE

1-212,00 PAGO DESP C . PRCKABORE

0,00 PAGO OESP. COM
HONORÁRIOS N.' MES

275,00 PAGO OESP. COM

HONORÁRIOS N.^ MES

0,00 VR QUE PROV SIMPLES Sf

VENDAS

2.367,78 VR QUE PROV SIMPLES SI
VENDAS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.

N/OATA

53.003,00 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

52.942,45 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP BANCARIAS NI UES

60,55 PAG DESP BANCARIAS N' UES

0,00 OIST DE LUCROS Ní MES

2.370,00 OIST OE LUCROS Ní MES
0,00 PAGO OESP DIVERSAS N MES

1.325,00 PAGO DESP DIVERSAS N. MES

129.897.03 ENCERRAMENTO 00
EXERCICO

0.00 ENCERRAMENTO 00

EXERCICO

14.544.00 ENCERRAMENTO 00

EXERCICO

3.300,00 ENCERRAMENTO 00
EXERCICO

39.463,001

0,002

314,093

0,004

1.212.005

0,006

275,00r

0,008 l-,1-6001 -CAIXA

2.367.739 aUSam-SlMPLESSIFATURUMENTO

0,0010 2-.2-6C03-SIWPIÍS A RECOlHER

53.003,0011 11.126001 -aUiCO 00 SRASL SíA

0,0012 i-.nc.toi-CAix*

52 942,4513 l.-.l-60O1-eNXA

1-.1.2C. 001 -BANCO » BRAaiSIA

*1.610.002- DESPESAS BANCARIAS

1-.126 SOI -BANCO » BRASIL SíA

2*1'5C04-lLCROSACWLlA00S

UlIOCOl -CAIXA

*-.ll6(XS-0hERSAS

r.116001 -CAJXA

2*116004 - LUCROS ACUMULADOS

0,0014

60,5515

0,0016

2.370,0017

0,0018

1.325,0019

0.0020

0,0021

169.480,1322 6-.1 26001 ● SERWtOS PRESTAOOS

0,0023 *1.116001-PftO-LABORE

0,0024 41.1 15002-HONORÁRIOS

Folha 8Tron Informática - Fone/f ax. 4002 - 9090
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A C B DE VASCO\CELOS COMERCIO - 17.185.397/0001-36
Página 9 de 17ESCRIT. DE

OiARIO-N"6

01/01/2022 a 31/12/2022

Lane. Conta - Descrição Occumenio Debito Crédito Histérico/ComçJeinemo

Data: 31/12/2022

- AGJA. Lm'tlíFCHi25
1 217 55 ENCERRAMENTO DO

EXEROCO

10.165,82 ENCERRAMENTO 00

EXERCICO

0.00 ENCERRAMENTO 00
EXERCICO

S.1S7.00 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

1.274,44 ENCERRAMENTO 00

EXERCICO

21.44 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

0,00

26 JI.I.SaOK-SIMPLES Sí FATURAMENTO 0,00

27 S1.>'a002- APJCACOES FNANCEIRAS 100,15

26 A-.tACtaS-ONERSAS 0,00

29 A 1.210.002-DESPESAS Bancarias 0,00

30 A-.1-C009-JUROS OE HORA 0.00

Totais dessa Data ~~ 31/12/2022 322.913,15 322.913,15

Totaísdo Més de Dezembro =-==> 322.913,15 322.913,15

Folha 9Tron Inlomática ● Fonaf ax. 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185.397/0001-36

FL& 1

MRutV.

Balanço Ra-limonial ● Exercício de 2022
CNPJ : 17.185.397/0001.36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

1 ATIVO

1.1 CIRCULANTE

11.1 disponível

CAtW GERAL1.1.1.10

257.595,59CAIXA1.1.1.10.001

257.595,59CAIXA GERAL

257.595.59disponível

257.595,59CIRCULANTE

NAO DRCUIANTE1.3

IMOBILIZADO1.3.2

1.3.2.10 SENS EM OPERACAO

15.000.00

14.379,89

1.3.2.10.004 KACUNAS E EOJIPAUENTOS

INSTALAÇÕES1.3.2.10.005

29.379,89BENS EM 0=CRACA0

29.379,89IMOBILIZADO

29.379,89NAO CIRCULANTE

286.975,48ATIVO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1639- ENGENHOTCOREIRAS MA
CEP-65725-000

CNPJ i;.1B5.35'fl)X1-36CCE/1CMS 123S6.67M

NIRE-21101899481 EM 19/11/2012

Folha 10Tron Informâüca ● Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ■ 17.18S.39r/000t-36

ESCRIT

FLS,
3*

Rub.

Balanço Parrlmonlal - Exercido de 2822
CNPJ ; 17.185.397/0001-36 ● REQ. JUNTA COMERCIAL; 21101899481 EM 19/11/2012

2 PASSIVO

2.1 CIRCULANTS

2.1.2 OeRIGACOeS sociais : TRABA1.HIS'AS

2.1.2.10 oeaiGACOES sociais

2.1.2.10.003 SIU^ISS A RECOJ1ER 2.367,78

OeHIGACOES SOaAIS 2.367,78

OORIGACOeS SOCIAIS ê TRABALHISTAS 2.367.78

CIRCULANTE 2.367,78

2.4 PATRIMCMIO UOUlOO

2.4.1 PATMUONIO UOLHDO

2.4,1,10 CAPITAL REALIZADO

40.000,00

244.60 7.70

2.4,1,10.001 CAPITAL SOCIAL

2.4.1.10.004 LUCROS ACUMUlADOS

284.607,70CAPITAL REALIZADO

284.607,70PATRIUOHIO UOUlOO

284.607,70PATKUOHlO UOUlOO

286.975,48PASSIVO

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇCES COKTÁeEIS EM 3M22022

1}- CONTEXTO OPERACIONAL
A Empiesa AC B DE VASCONCELOS COMERCIO, CNPU- 17,185.3970001-35, e MCada M Ò4íc« Ce Pedftias E$laoo 4o HaranPio, á Roa Abío Mortofo, n* 1639 ● Eoseoho CEP- 65726-OOC e lempof
objelo soci^ a ● O objelo Oa eirpcesa é a aApkxação por conia ppPpoa do raTio de, 73114O0* AQenoas da puaicidades; 93.01-9-06 - Alividades de sonopzaçáo e de íumínaçào, 9D01-9I05- produção 4e
espaiaculoa de rodeios, vaque adas e sirrilaras; 8599-6134- Treioanierlo eir deservoNimenio proflssiooal e çecanclal, 90ül-9r03- Produção de espelàculos de dança; 9001-8'01- Produção teatral. 77.39-0-03 ●
Augual de palcos, at*ruitas a outras esfuoeas de us: wrçorãno. ex«o andames. 9tO"-9W- Praduçâo da eipetaaJos Ofcerses, de maionetes e simea-es. 82.3tM)-31 ● Servços ee orgaraaçâo de leras,
congressos, evposiçOes e festes; Produção de fliries para publicidade: d23(H)/02* Casas de lestas 6 eveoM;
8550-3102-A'jvidedes de apoio 6 Muoaçáo, excetos caixas «sedares, 691 M/01- Esiudxjs dnemalogràflcos, 59.11-1-99 ● AOvidades de produção cinenatos-ifloa, de vioeos e de prog-amas de tele-r sâo nlo
especiãtãi^ ansrexinerae. 773M/99- Aluçuel de ctfas maqunM e equipauMles ceneoaa* e ndisiras não espeolcaiM aMeroneTte. sem operado; 9001 -1» Atlas Cè-ecas, esoeUoAos e atvidâdes
coníemenares não especifieados aríertomierie, ( espetàcJo de logos de ar0fiCM);602t-7/0O-Atoridades celelevisão aPeda; 63194-00 - Portais, provedores de oonteúdo e outros serviços de mlomação na
letnel, 70.20-4-00-Atividades de consullcria em {esiãoempreearia l, exceto consuüoria técnica espedirca, 74,20-0-04-Flnagem de lestas e eventos; 90.01-9-02 ● Produção musical,

2) ● APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÀ6BS
As denonstraçOesdtntãbes rnancelias forjjn elaboradas de acordo com as normas Piasieias de ocrtattiidede e ars e de acordo com a ITG 1000.
3|-As prateas e pollcãs conlãbes adXadas são do reçitie de compelãncia a a ceprecação e caãailada peça vida úU esãiraaa sodie o vakt de bem.

4)- 0 capital social. Ididmenle inlaorallzado e de RS40.000.00(ouarenla mi reis).

5)- A empresa e una errpiBsa do rame de ctmeroo « prestação de sevços. e per se datar «● urra en^tresa ce pequeno porte optairte do Srrrpíes nacmnal. os seus imposíps são pajos aSavés do simties

nl

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA A8IUO MONTEIRO, 1839- EN6ENHOPEDRE1RAS MA
CEP-6572S-D00

CNPJ 17.185.397/0901-36 CCE/CWS 123S6.57W

NIRE-21101899461 EM 19/11/2012

Folha 11Tton íniormátea ● Fone/Fax: 4002 ● 9090



PfOC^.
FLS^
R*ih.

Página 12 de 17Contabilidade Geral

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.lhS.397í0001-3õ

ESCRIT

Balüiivu Patrimonial ■ Exercido de 2022
CNPJ : 17.185.397(0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19;i1/2012

'■acimri. » empresa ler dsmouçás de kioas re we de 2321 m v*x de RS2&OXIX(vme c cMird -easi

PRINCIPAIS PRATICAS COMABEIS

Oeieiclnosdcial abrange es dados edocunerios 'txredidos no pei.odo de 01 deiarero a 3' oe deremaro doanoüe 2021
A moeda forKíonal da empresa é o Real (ftS).
Recedas. sio apj-adas pce nec ce noeas r«ca.s o* seiv^o emndas no perioco de 0ir0U<022 a 31/i2róii22
Cusios a Despesas tem como case as rwas >fscais reciMS e guas de pagamento (DARFS. GPS. DAS) em ccmromidaOe corr as engénoas cfco legas.
Di-edos e obngagões: Os duetos e otngagões ca emptesa estáo de acorco cnn seus efeirvos vatures reas.
Esl malvas coniábe.s A mer-suraçâo das pPMSies segueocntsinde esumalivas dos aovcseodos passvos a possioldade de exe»;èc oe demandas .uddais.
AppraçAodoresUtado oresuIladoCereceitas,custcsedespesaseapuradod eacordoccm o Regime ConlábJde Compelénaa,prec«liiaddne al 9‘ da 'eselugãQCFC n’ 753,de 29 de de7enp-ode 1393,gue
dIspOe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade-(PFC^
ATIVOS

Caixa e eguhdenles de caixa

Foi uU rada a Corta Caixa pa-a os recetaremcs e pagamentos. Saldo moal ca xa 153.598.32 esalco Anal RS2S7.S96.59. Perlaienco no percertual de 90% do abvo da empresa.
Bancc conta movimento e Agttaçòes Fmancevas
Estão -agistrados ao custo de aplicaçáo. e o vtdo Oaroát.o aciesodos dos leidimentos proporaonas ate a oaté do palan^o.
As adloagdesCnancelraseiislenles. estão denonsiraCas pelo valor das ad cações acrescdas dos 'endimentcs correspondentes, a^oprlados alé a daA do Balanço, com oase no reg:me de competência.
Banco do orasl C/C R$ 03.00

ATIVO AAO CRCUANTE

Maqumas e equipamerlos
Inslalaooes R$14.379,89
TOTAL DO ATIVO

PASSIVOS

DEMAIS OSRIGACOES A PAGAR

Sxnples a Recxtlier

R$ 25379.85
RS 15.000.00

R$2!8975,49

RS 2.367.78

RS 2.387,78Total

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capiid social
lucros ACsimUadcs

TOTAL DO PASSIVO

EVENTOS SUBSEQUENTES

O acrniristradordsdara a menslsncarle fatos ocorridos sobsegoenlememea data de encerramento dc exercício gua venham a ter efeito rdevarie sobre a stuaçáo patréncmal ou financeira da empresa ou que
possam piovocar efeitos sobre seus resultados futuros,
Pedrei'as(MA|. 31 de darambro de 2022

R$284.607,70
RS 40.000.00

R$244.607,70
RS266.97S.4e

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

NOTAS ÊXPUCATT/AS ÀS DEMONSTRAÇÕES CON7ÍBEI3 EU 31.13.2020

1 y CONTEXTO OPERACIONAL
A Empresa AC B DE VASCONCELOS COMERCIO, CNPJ- 17.185.397/0001-36 , e sediada na cidade de Pedreiras Esiaoo do Maranhão, á Rua Abílio Momara, n‘ 1835 ● Engenho- CEP- 65728-009 e tem poi
ob;elo social a - 0 objeto da empresa é a exploração por conta prõpna do ramo de. 7311-4/00- Agenoas de puUicdades: 90.01-506 - Alhldades de sonoriraçio e de luminação: 9D0I-50S- produção de
espetáculos de rodeios, vaque.adas e sim lates: SSOS-âtOd- Tremamerlo em deservoNnmento profissional e gerencial, 9001-903 Produção de espetáculos de dança: 9001-501- Produção leaíal; 77.3504)3 -
Aluguel da pdcos. cobelui» e oufias esl-utums de uso lempwárid. exceto andaines: 9QQ1-8Q4- Produção de espe-Aoios dmanses. de madonetea e sniares: 82.30-0-31 - Setvçns oe organização de leras,
congressos.exposiçôese lestas: S911-1/132-Produção de Droes para pubticlâaCe:6230X)À)2-Casas de lestas e eventos;

95553102- Apvidades de epoio á educação, eicetos caixas ascoiares: 5911-1/01- Estúdios cmematogrããcos: 59.11-1-99 - Atvidades de ptodução anemalográfica. dá videos e oe programes de telev.sãp não
especiãcadas antenoimerle: 7739-099- Aluguel de ouias .mapunes a eguipanentos comerciais e inousviais não especificados anienormente, sen operador: 9001-595 Aiss Cênicas, espetáculos c altvidades
coníementaies não especificados antenomerne. | espetáculo de fogos de arbfiao).6021-7/00- Aividades de televisão at«na; 81154-00 - Portais. proveCcxes de conteúdo e outros seiviços de nlcrmaçâo na
interneL 70.254-00 ● Abvicades ce consuXcria em gestão errpresanã, exceto consuHoiia técnca espeolu. 74.20-504 - Fln^tn de lestas e evenos: 9a0l-3-02- Pmdução musical.

2) - APRESENTAÇÀO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABBS

A C B OE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1S39- ENGENHCVPEDREIRAS MA

CEP-65725000

CÍJ 17.185-397/D001-36CCErtCVS 12.3S6.5755

NIRE-21101699461 EM 13111/2012

Tron Iníormáüca ● Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 12
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.39?/0i)O1-36

ESCRIT
j

I

Balanço Patrimonial ● Exercido de 2022
CNPJ ; 17.165.397/0001-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899461 EM 19/11/2012

As itDncinsl-acies mvsMs Iruncens tum dsDimlss Ce emn} com ss :wm<s crasi:eir3s ce imabiidaCe e rjs e oe 3cnco cxn a TTG lOOO.

3)-As prateas e poucas coniaces aCclaCas sáo Cc re(lme Ce coirpeléKaa e a cepreuapèu e caioJaca peça <na tH esbiraca sobre o vakx ca bere.

4)- O capital locial. .‘oalaierite Inlegralizado e de R$40 OPO,üO(oiJatenla nii reis).

SVAempresaeumsempiesadaiarnoCecçmeicnepiestaçlaCeseariças,! por se naiei ce uma arpresa Ce pecuenopoile opMoo Simples aaooral. os secs impostos sAo pagos airavis Co simples
nacional, a empresa fez distribuição delucros no ano de 2021 no valor de F«S26.00U,00(vintee oito mil reais).

PRINOPAIS PRA^CAS CONTABEíS

O eterpicio S«i8l abrange os dados edocumerlos fomeodos no perodo de 01 de janeiro a 31 de dezembro doanode 2021
A moeda fjncionat da empresa é o Real (RS).
Receitas'sáo apuradas por ne 0 ce nc4as fiscais de sempoeimidas no perioco de 01/0112021 a 31112/2021
Custosa Despesas km cono base as notas bscan. recibos e guias De paga'nenlo(OARrS. GPS. DAS), enconfomidadecoir as engãncias fisco legas.
Diteilos e obrigaçbes 05dire;oseobi)gaçòesdaeiri)resaesÚcoaKcrdo ccmsei.se’eiivas «akresreas.

Esl matvas contttes. A irensmação das provisões segue o crtírio de eslmelives dos airvos e o dos passivos a oossiol dadece execução de cen-ardas ,udeiais.
ApuaçãodoresJado o lasiilado de lecsilas. custos e despesas é apurado de atado coir o Ragne ConObtee Coirpelãncia.preceiuadDno ai. 9‘ 4a rescAcçicCFC c* 750.de 29 de dazemomee ^393. que
dépM sopre os Pnncípos Fundamentais de Contabilidade - (PPCP
ATIVOS

Cana e eoubalenlss de caixa

Fa uli zada a CoMa Cara para os recebimenbos e pagamentos Saldo mcal oa xa 164.353.32 esalco final R5l53.599.3Z Pertazenoono peroeiUual de 94% do advo da empresa.
Banco conta movimenio e ApUcações Financeiras
Eslãb regisirados ao custo de apliraçãa, e o satee barcãi.a acrescdcd dos raidimertos proponronas até a ca-a do balanço,
As apicaçãesAnancarasarsienles. estão denonsiracas pelo valor das apl cações acrescidas dOS rendumenics corrKpondemes, aprapnads ata a daa do Balanço, com oase ro regme de conoetãnda
Banco do brasl CfC

BNB DC

RJ 00.00

RS 26,76
RS 26,76

ATIVO RAO CIRCULANTE

Maqunas e eguipamenlos
Instalações

TOTAL DO ATIVO

PASSIVOS

DEUAIS OBRIGACOES A >AQAR

Simjdes a Recdrei
TolaI

R$ 29.379,89

RS15.DOO,0O

R$ 14.379,69
RS 183.004,97

RS 294,30

RS 294.30

PA'RIUONO UOUlOO R$182.710,67

Capld socd
lucros AcunJados

R$40.000.00

RS 24Z710.67

TOTAL DO PASSIVO

EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador dtdara a.ntiistinca de falosocorr.dossvbsaguemsm enM date de enceiramerrodd eieidcio que ventiam a Xr efeilo relevanie sobre a ailuação pauimoniai ou fnencelra da empresa ou que
posssm provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
PedreirasIMA), 31 de dezembro Od 2021

RS183.004,97

ANTONIO CARLOS BEIARMINO DE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

A C 8 DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABtüO MONTEIRO. 1639- :NGENH04>EDREIRAS MA
CEP-657253300

CNPJ l7.1B5.397/0CI0t-36 CCE/ICMS 12.396.5704

NIRE-211D1B99481 EM 19/11/2012

Tfon Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 13



Página 14 de 17ESCRITContabildade Geral

AC B DE VASCONCEÍ.OS COMERCIO- 17.185.397/0ÜÜ1-36

RíJtV

Balariço Patrimonial ● Exercido de 2022
CNPJ : 17.185 397/30(11-36 -KéQ. JUNTA COMERCIAL: 21101899461 EM 19/11/2012

MA , 31 de dezembro de 2022PEDREIRAS

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador(a) CRC: 600106

R.6.:0539899020140 Org. Exp.:SSP MA

CPF; 304.549.213-49

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

CPF; 798.211.463-68

A C B 06 VASCONCELOS COMERCIO

RUA ASIUO UOHTEJRO. ICSS-ENGENHOfEDRERAS MA
CEP-6572S4XI0

CNPJ l7.135M7ffl»1-36CCiflCVS 12.3«.57«

NIRE-211Ü1099481 EM 19/11/2012

Folha 14Tron Inlormálica - Fone/Fax; 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17,185.397/00&l-36

ESCRllM

Página 15 de 17>AiDtP£MElftAS(i'í

^./2Ü2^.
RUAABILIO MONTEIRO, 1639 ENGENHO
PEDREIRAS ■ MA CEP. 65725000

DEMONSTRAÇÃO ÜE RESULTADOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 17.165.397/0001-36

RECBTA BRUTA

SEfWCOS PRESTiOOS 169 460,13

RECBTAS OPERACIONAIS BRUTA 169.460,13 169.480,13

DEDUÇÕES DA RECQTA BRUTA

SIMPLES 'S FATURAMENTO (10.168,82)

159.311,31RECBTA OPERACIONAL LIQUIDA (10.168,82)

DESPESAS OPERACIONAIS

PRO-LABORE

HONORÁRIOS

AGUA, LUZ TELEFONE

DIVERSAS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS DEMORA

(14.544,00)

(3.300,00)

(1.217.55)

(9.157,00)

(1.274,44)

(21,44)

129.796.88(29.514,43)LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO NAO OPERACIONAL

100,15APUCACOES FINANCEIRAS

129.897,03100,15RESULTADO UQUIDO DO EXERCÍCIO

RS 129.897,03LUCRO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUAABILIO MONTEIRO. 1S3Í- ENGENHO-PEOREIRAS MA

CEP-657254)00

CNPJ 17.185397IÍ001-36 CCBICMS 1J.3S6.670-6

MRE-211018994S1 EM 19/11/2012

A C 8 DE VASCONCELOS COVERCIO

RLAABIUO MONTEIRO, I639-ENGENH04>£DRElRAS MA
CEP-66725000

CNPJ 17.1B53971M01-36 CCEflCVS t2.3«.S70-5

NiBE. ;n6isõ9tai em i9iiii?oi2

PEDREIRAS ● MA, 31 de dezembro de 2022

DALVANIR SOUSA SILVAANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

Contador(3) CRC: 600106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.: SSP MA
CPF: 304.549.213-49

EMPRESÁRIO

R.6.; Org. Exp.;
CPF: 798.211.463-68

Folha 15Tron Informática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.1 St.S9;/OÜül-36

TERMO DE ENCERRAMENTO

Rub,

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

SERVIRAM DE REgISTRO 00 LIVRO DIÁRIO N' 6 DA FIRMA:

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1639 - ENGENHO ● 65 725-000

PEDREIRAS-MA

C.N.P.J{MF): 17,185.397/0001-36
C/yOASTRO ESTADUAL: 123965705

REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E CONSTA

016 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A0016

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO

ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI N» 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PEDREIRAS, 31 fle dezembro de 2022

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CPF: 798.211.463-68

EMPRESÁRIO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

EMPRESA

CNPJ-17.185.397/0001-36

DALVANIR SOUSA SILVA

Coniador(aj CRC: 600106
CPF: 304,549.213-49

Folha 17Fone/Fax: 0300 140 7337Tron Informática
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

17185397000136 A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

79821146368 ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CERTIFICO A WITENTICAÇiO EM 16/05/2023 11^32 808 N
PROTOCOLO: 230646468 DE 15/05/2023. MIRE: 21101899481.

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

20230646468.

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AtlTENTICAÇÃO

SAO LDIS, 16/05/2023

●nçrfisafACll.n».gov.Br
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - IT . . .i J7/00;)l-'.íc

ESCRIT. DE CONT

fESMO DE ABERTURA

:Ílf«AS/l4

/2Ü2 M
FtS

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N' 7 DA FIRMA

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1639 - ENGENHO ● 65 725-000

PEDREIRAS - MA

C.N.P.J (MF): 17-185.397/0001-36
CADASTRO ESTADUAL: 123965705

REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ESTE DOCUMENTO REGISTRARA AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E CONSTA

016 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0016

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTA DE ACORDO COM A IN DREIN’ 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PEDREIRAS, 01 de janeiro de 2023

ANTONIO CARLOS BELWTMINO DE VASCONCELOS

CPF: 798.211.463-68

EMPRESÁRIO

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador(a) CRC: 600106
CPF: 304,549.213-49

Folha 1Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397;0001-3ó

ESCRIT, OE

DIÁRIO ● N” 7

CNPJ.17.185.397/0Í01-36

0ll0i;2023a31l12/2023

Lanc. Conta - Desoiçào Orxkjriifinto Débito Crédito HIslórco; Complemento

Data: 31/01/2023

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC

2.367,78 PAGO SIHP1.E CONF DOC

0,00 PAGODESP.COM
HO^IORAPIOSWMES

305,00 PAGODESP.COM

HOWRAPIOSWMES

0,00 PAGODESPDAGUAN'WES

59.S4 PAGO DESP Ci A6JA N'MES

0,00 PAGODESPOEN6RGIA
ELETRICA

60,41 PAGO DESP Cí ENERGIA
ELETRICA

OflO PAGO DESP O SERV
PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP Cí SERV
PRESTADOS

1 2.367,78ll.ltPO» -SltfUS A PECCINER

í 1.1,11001-CAIW

íi.iiaoe-HONORARios

2 0,00

305,003

0,004 ● 1.111001 -CAIXA

S 99,54í M.41001 ● AOUA lie TE^CtvE

11.1.11K' -CAPA

4.1.UO.OC1 -AGUA 107 TELEFONE

0,006

60.417

0.00M. 1.1:001 -CAIXA

1.500.009 4 1.1.40010 - SERVIÇOS PFEST4COS

0,0010 1.1.1.10001 -CAIXA

4.332,73 4.332.7331/01/2023Totais dessa Dala ---->

4.332,73 4.332,73Tolaisdo Mès de Janeiro

28A)2/2023Dala;

OSJO PAGODESP.COM
HONORÁRIOS WI7ES

305,00 PAGODESP.COM
HONORÁRIOS W MES

0,00 PAGOOESPOAGUANrWES
99.54 PAGO OESP Cl AGUA N'MES

0,00 PAGODESPDENERGIA
ELETRICA

64,24 PAGO DESP cr ENERGIA
ELETRICA

0,00 PAGO DESP cr SERV
PRESTAEXJS

1.500.00 PAGO DESP O SERV

PRESTADOS

0,00 VAIOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

38.378,00 VALOR DEPOSITO EPET.

N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

36.227,29 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP BANCARIAS N; MES

150,71 PAG DESP BANCARIAS N/MES

78.724,78

305.001 4.11 lion - HCNaRARIOS

0,002 1.1.1.11«1-CAIXA

99.543 4.1.1.41G01 - AGUA LUZ TElEFONE

M.UIKI -CAÍXA

4.1.U10C; -AGUA ILZTQfFCAE

0.004

64.243

0,00I.I.I.IO.OOI-MXA

1.500,007 4.1.1.4191» -SERVIÇOS FRESTACOS

0,00M.1.1lOO'-ClNXA

36.378,009 1.1.1.20001 -CANCO DO BRASLSA

O.CO10 ■ i.moc' -CAIXA

38^27.2911 ■ 1.1.130C' -CAIXA

1.1.1.21901 - BANCO DO BRASIL SA

41.2.11902 - DESPESAS SANCARIAS

1.1.1.21001 - BANCO 00 BRASL SA

TcJais dessa Data ==>

0,0012

150,7113

0,0014

78.724,7828/02/2023

78.724,7878.724,78Totais do Més de Fevereiro ====>

31/03/2023

1 I.I.IOOCI -CAIXA

11.120 091 -SERVIÇOS PRESTADOS

41.1.i:.OC2-HOHORARIOS

Data;

0,00 REC SERV PRESTA

5.999,45 REC SERV PRESTA

0,00 PAGOOESP.COM
HONORÁRIOS N’MES

305,00 PAGODESP.COM
HONORÁRIOS NI MES

D,00 PAGO DESP® AGUA W MES
99,54 PAGO DESP® AGUA N.'MES

0,00 PAGO DESP® ENERGIA
ELETRICA

5.999,451

0,002

305.003

0.004 M.i mei -CAIXA

99.545 41.1,41001 - AGUA LUZ TElEFONE

1.1.1.11001-CAIXA

41.1.41901 - ACUA LUZ TE.EFCNE

0,006

63,187

FcJlia2Tron Infomiâtica - FonerFax:4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - i7,185.397<lXJ01-36

ESCRIT. DE
FLS^
Riib^

ÜIAR10-N®7

C«PJ: 17.185.397Í00C1-36

01/01(2023 a 31/12/2023

Lane, Conta - Descrição Docomeiiio Débito Crédito Histórico / Complemento

Data: 31/03/2023

8 63,10 PAGOOeSPDENERGIA

EIETRICA

OJ» VRtWEPROV SIMPLES S

VENOAS

359.98 VROUE PROV SIMPLES S

VENOAS

0,0) PA60DESPC/SERV

PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP a SERV

PRESTADOS

O,® VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

11.K5.10 VALOR DEPOSITO EFET.

NTOATA

0,® TRAVSF ENTRE CONTAS

9.278,00 TRANSF ENTRE CONTAS

0,® PAG DESP BANCARIAS Ní MES
T31.93 PAG DESP BANCARIAS W MES

28.802.18

M.1.13C0' -CAIX» 0.®

9 359,9811.1.H.0C2 ■ SUJP.ES &’ FATOMIENTC

10 O,®2.l.2.19.0C3-SIUP.ESARECaHER

11 1.5®,0011.1.40.019 -SERUICOS PfiiSTAMS

12 0,®M. 1.13.001 -CAIXIi

13 11.065.10M.1.73.W1 -BA'(COmERASI.&A

14 0,®M.l.mCC' -CAiXA

9.278,0015 1,1.1.10,001 -CAIXA

●.1.1.20.001 -BAN® DO BRASIL &A

4 1.M3.W2 ■ DESPESAS BANCARIAS

1.1.1.2003' -BANCO® BRASA SA

Totais dessa Data»

0,®16

131,9317

0.®18

28-002,1831/03/2023

28-802.18 28.802,18Totais do Uès da Mar® "

Data: 29rtM/2023

0,® REC SERV PRESTA
15.2M.10 REC SERV PRESTA

0,® PAGO SIMPLE CONF DOC

359,98 PAGO SIMPLE CONF DX

0,® PAGODESP.COM
HONORÁRIOS N/VES

3®,® PAGOOESP.COM

HONORÁRIOS N' MES

0,® PAGO OESP C; AGUA V MES
99.54 PA6O0ESPC(AGUAN'lfiS

0,® PAG00ESPDENES6IA
ELETRICA

64,30 PAGO DESP C( ENERGIA

ELETRICA

0,® VR OUE PROV SIMPLES S
VENDAS

912.54 VR OUE PROV SIMPLES 'S

VENDAS

0® PAGO DESP C( SEfW
PRESTADOS

1.5®,00 PAGO OESPCl SEFW

PRESTADOS

0,® VALOR DEPOSITO EFET.

KUDATA

16.851,10 VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

O,® TRANSF ENTRE CONTAS

17.838.® TRANSF ENTRE CONTAS

0.® PAG DESP BANCARIAS N( MES

69.® PAG DESP BANCWÜASNí MES

15209,101 ' l.l a«I -CAIXA

3.1.1.2S001 - StíVICOS PRESTAOCS

O.UIlOa - S04PLES A FECaHER

1.1110.001 - CAIXA

4.1.1.10002-HONORÁRIOS

a®2

359,933

0.®4

3M.M5

0,®6 1.1.1.10001 -CAIXA

®-547 4.I.I.400C1 - AGUA LUZ TELEFONE

■.i.i.iaoc'-CAnA

4.1.10.03' -AGUA LUZ TELEFONE

0.®8

9

0,®10 ●..1.U3.031 -CAIXA

912,5411 3 1.1.M 002 - SlUF-ES S,' FATURANEN10

0,®12 ZI.IIIOB -StiP.ES A BECaF€R

1.5M,®13 4 1.1 41019 - SEWICOS =RcS1AOCS

0,®14 1.1,1.11001 -CAIXA

16.851,1015 1.1.1.21001 - BANCO ® BRASIL SA

O,®16 1.\.1.11(B' -CAIXA

17A38.M17 -.11.H«' -CAIXA

V1.1.210C1 - BANCO ®BI%ASILSA

4.1.110.OC2 - DESPESAS BANCARIAS

1.1.1.23.001 -BANCO ® BRASIL SA

Totais dessa Data «=>

0.®16

69,®19

0,®

53.208,6553.208,6529/04/2023

53.208,65 53.208,65Totais® Mès de ADr.l

31A55/2023

'.1 1 11001 - CAIXA

Dâla;

0,® REC SERV PRESTA14,763,721

Polha3Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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Página 4 de 17HEContabilidade Geral

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ■ 17.185.397/0001-36

r ESCRIT. DE

ÜIARIO-N®7

CNPj: 17.185.397/0001-36

01/0l/2()23a31/12/2023

Lane. Conta - Oasenção Oocumanio Débito Crédito História) / Complemento

Data: 31/05/2023

2 14,763.72 REC SERV PRESTA.

0,00 PAGO SIHPLE CONF DOC

367.58 PAGO SIMPLE CONPDOC

0,00 PAGOOeSP.COM
HO MORA RIOS NIMES

305,00 PAGODESP.COM
HOMORARIOS Nt MES

0,00 PAGO DESPO AGUA Ní MES

99.54 PAGO DESPO AGUA N'MES

0.00 PAGODESPOENERGIA
ELETRICA

68.42 PAGODESPOENERGIA

ELETRICA

0,00 VR OUE PROV SIMPLES S
VENDAS

623.25 VR QUE PROV SIMPLES S'

VENDAS

0,00 PAGO DESP O SERV
PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP O SERV
PRESTADOS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.
NrtOATA

15.351,77 VALOR DEPOSITO EFET.

N/OATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

15.681,15 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG OESP BANCARIAS Ní MES
69.00 PAG DESP BANCARIAS NJ MES

49.049.43

0,003.l.m00i - SERVIÇOS FRSSTAOCS

t1,J,13.C03 - SIMPLES A RECaHER

1.1.1.I1K1 -CAIU

4.1.1.11K7-HONOKi>RIOS

3 387.58

4 0.00

5 305,00

6 0.001.1.1.13.CC' -CAU

7 99,54At.MJMI -ASUA LU2TEt£Fa»E

1.1.1.11001 -CAIXA

Al.l.ílMI - AGUA LUZTELfFONE

B 0,00

9 BB.42

0.0010 1.1.1.110C1 -CNX*

623,2511 11.1.310C7 -SUP.ES S. rATURWSmO

0.0012 2.1.2.10.003-SIMP.ESARECaHES

1.500.0013 4.1.l.íO.019 -SERVIÇOS PRESTADOS

0,0014 1.1.1.13.031 -CNXA

15.351,7715 -.1 1.23 031 -BANCO00 BRASLSA

0,0016 1.1.1.1D.0C1 -CAJXA

15.881,1517 1.1.1.10.001 -CAIXA

1.1.1.20 00' -84NCO DO BRASIL SA

4 I.2IOOC2 - DESPESAS BANCARIAS

1.1.1.21001 -BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Data =

0.0018

69,0019

0.0020

49.049,4331/05/2023

49.049,4349.049.43Totais do Mês de Ma« ==>

30/0&2023Dala:

0,00 REC SERV PRESTA.

a.462,77 REC SERV PRESTA

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC
623.25 PAGO SIMPLE CONF DOC

0,00 PAGOOeSP.COM
HONORÁRIOS NI MES

305,00 PAGOOeSP.COM
HONORÁRIOS NI MES

0,00 PAGO DESP Cl AGUA NI MES

99,54 PAGO DESP C/AGUA NI MES

0,00 PAGODESPCENERGIA
ELETRICA

79.54 PAGO DESP Cl ENERGIA

ELETRICA

0.00 PAG OESP O JUROS ce

MORA

20.57 PAG OESP CIJUROS DE

MORA

0,00 VR QUE PROV SIMPLES 3/
VENDAS

337.67 VR QUE PROV SIMPLES S/

VENDAS

0,00 PAGO DESP a SERV

PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP Q SERV
PRESTADOS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET,
NDATA

8.462,771 11111931 - CAIXA

3.11.210C' - SERVIÇOS »R5ST40CS

2.1211933 - SWP.ES A RECaHER

●.t.l. 13.93' -CAIX»

4.1.1.11.932-HONORÁRIOS

0.002

623.253

0.004

305,005

0,006 1.1.1.10.001 -CAIXA

99,547 41.1.40 93' -ASUA lUZTELEFONE

■.1.1.13931 -CAJXA

4 1.1.41001 - ACUA LUZTELEFCAE

0,008

79,549

0.0010 ●.1.1.11001-CAIXA

20,5711 J.1.2.11»39-JLROSDEWOaA

0.0012 1.1.1.11031 -CAIXA

337,6713 3.1.1.319:2 -SÍ4PI.ES S FAILPIAAJEHia

0,0014 21.213 033 - S4iP-.ES A RECaHER

1.500,0015 4.1.1.40.019 - SERVIÇOS PRESTADOS

0.0016 1.1.1.10.001 -CAIXA

14.612,7717 1.1.1.20.001 -6ANCO DO BRASIL SA

Folha4Tfon Informátíea ● Fone/Fax: 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17185.397/0001-36

ESCRIT. DEFLS^__

R<.»fcS

DIÁRIO-N'7

CNPJ: 17.185.397(0901-36

01/01/2023 a 31(12/2023

Lane. Conta - Descrição Oücumeitü Debito Crédito Histórico/Comptemerto

Data: 30«)6/2023

18 14.612,77 VALOR DEPOSITO ÉFET.
HDATA

0,00 TRANSf ENTRE CONTAS

14.612.80 TRANSE ENIftE CONTAS

0.00 PAQ DESP SANCARIAS N' l£S
0.77 PAG DESP BANCARIAS N' MES

●.1.1.13.001 -CAIXA 0.00

19 14,612,80M.I.IIÍKI -CXtA

I.l.l.nici -BANCO DO BRASA SA

4.1.2.111)» -OESHSAS BAACANAS

M.1230C' -BANCO DO BRASA SA

Totais dessa Clata ====>

20 0.00

21 0,77

0.0022

30/06/2023 40.654,68 40.654,66

40.654.6840,654,68Tolais do Mês de Junlw =“>

Data; 31/07/2023

0,00 RECSERV PRESTA

12700.88 RECSERV PRESTA

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC

337,67 PAGO SIMPLE CONF DOC

0,00 PAGODESP.COM
HONORÁRIOS W MES

305,00 PAGOOESP.COM

HONORÁRIOS N( UES

0.00 PAGOOESPCíAGUAN/ueS

99.54 PAGODESPC/AGUAN/I4ES

0.00 PAGOOESPOENERGIA
ELETRICA

69,38 PAGO DE6P C( ENERGIA
ELETRICA

0,00 Vfi QUE PROV SIMPLES»

VENDAS

506,77 VR QU6PROV SIMPLES Sl

VENDAS

0,00 PAGO OESP C( SERV
PFIESTAOOS

1.500,00 PAGO DESP Cí SERV
PRESTADOS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.
NDATA

14599.40 VALOR DEPOSITO EFET.

NOATA

OM TRANSF ENTRE CONTAS

14.456.00 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP BANCARIAS Ni UES

137,23 PAG DESP BANCARIAS N( MES

44.711,87

12.700,881 ●1113.0C' -CAIXA

11.121001 - SERVIÇOS PftiSTAOCS

2,1.2.13003-SWP.ESARECaHER

I.U.IIMI -CAIXA

Lt.moOO-HOHORARIOS

0,002

337,673

0,004

305,005

0.006 i.U. 13 001 -CAIXA

99.547 4 1 KIOCI - AGUA LLZTCLIECAE

1.1.1.10.0C1 -CAIU

4.1.1.40.0C' -AGW IIZTELEFONE

0.008

69,389

0.0010 1.1.1.I10C1-CAIXA

506,7711 3.1.1 300» - SIMPLES & FATURAMENTO

0,0012 ll.I I10C3 - SBÍ-ES A BECaHER

1.500.0013 4.1.1.4101»- SERVIÇOS PRÍSTAOCS

0,0014 1.1.1.13.W1 -CAIXA

14599.4015 ■.1.1.21M1 -BANCO DO BRASItSA

0,0016 1.1.1.11001 -CAIXA

1..-I56.0a17 1.1.1.11001 -CAIXA

■ 11.20 Kl - BANCO DO BRASIL SA

4.I.2.I10C2 - DESPESAS BANCARIAS

1.1.1.20.001 - BANCO 00 BRASIL SA

Totais dessa Data ==>

0,0018

137,2319

0,0020

44.711,8731/07/2023

44.711.8744.711,87Tolais do Més de Julbo =—>

Data: 31/08/2023

-.1.1.10.001 -CAJXA

3.1.1.20.K1 - SERVIÇOS PRESTADOS

11.2.1D.M3 - SWP.ES A RÉCaHER

●1.1.10.K1 -CAIXA

4.1.1.llOC2-HONO(lARIOS

0,00 RECSERV PRESTA.

8.749,45 RECSERV PRESTA.

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC

506,77 PAGO SIMPLE CONF OOC

0,00 PAGODESP.COM
HONORÁRIOS N/MES

305,00 PAGO DESP-COM

HONORÁRIOS W MES

0,00 PAGO DESPO/AGUANí MES

99.54 PAGO DESP C( AGUA Ní MES

0,00 PAGODESPCíENERGlA
ELETRICA

8.749,451

0,002

606.773

0,004

305,005

0.00s ■.1.1.11«'-CAIXA

99.S47 41.1.41031 -ASUA LtZTELifONc

1.U.W.W1 -CAIXA

4.U.OM1 -AOUA LL2 TELEFONE

0,006

95.499

FoRiaSTron Informática - Fone/Fai: 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ■ 17.ia5.397/0001-36

ESCRIT. DE

DIARIO ● N‘ 7

CNPJ: 17.185.397/0001-36

01/01/2023 a 31/12/2023

Lano. Conta - Descrição OociiTiento Débito Crédito Hislórco / Complemento

Data: 31/08/2023

●ll.lltt' .CNW10 0,00 05.49 PAGO DESPC/ENERGIA

ELETRICA

0,00 PAG DESP cr JUROS DE

MORA

11.71 PAG DESP cr JUROS DE

MORA

000 VR OUE PROV SIM°LES S

VENDAS

349,10 VR QUE PROV SIMPLES S'

VENDAS

0.00 PAGO DESP cr SERV
PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP cr SB?V

PRESTADOS

0.00 VALOR DEPOSITO EFET.

NTDATA

13.916,41 VALOR DEPOSITO EFET.

NTDATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

13.853,53 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG DESP BANCARIAS NTMES

69.00 PAG DESP BANCARIAS Nr MES

39.456,00

11 4.l.2.l3«»-AjROSOEMOrlA 11,71

12 li,i,10.00i-WJXA 0,00

13 349,1011.1 laon - SIMPLES $> FATURAMENTO

14 0,002.1.113003 - SUPLES AICCaHER

15 1.500,0041.1.40518 ● SERVIÇOS PRESTADOS

16 0,001.1.1.10OC1 -CAIXA

17 13.916.41M.I.20CC1 -BANCO 00 BRASIL SA

0,0016 ■ I.1.13CC1 -CAIXA

13.853.5319 1.1.1.10.001 -CAIXA

M. 1.20.001 -BANCO DO BRASIL SA

4.1.2.10.002 - DESPESAS BANCARIAS

■ 1.1 nOOI ● BANCO 00 BRASIL SA

Tctais dessa Data ==>

o,co20

69,0021

0.0022

39.456,0031/0ar2023

39,456,0039.456,00Totais do Més de Agosto ===>

Data: 30/09/2023

0.00 REC SERV PRESTA.

7.356,14 REC SERV PRESTA.

0.00 PAGO SIMPLE CONF DOC

524,96 PAGO SIMPLE CONF DOC

0,00 PAGODESP.COM
HONORÁRIOS N'MES

305.00 PAGO DESP-COM

HONORÁRIOS N'MES

O,® PAGODESPCTAGUAN/MES

99.54 PAGO DESP Cr AGUAM/MES

0,00 PAGODESPOENERGIA
ELETRICA

66,20 PAGO DESP C/ENERGIA
ELETRICA

OJ» PAG DESP Cr JUROS DE

MORA

127,46 PAG DESP cr JUROS DE

MORA

O.W VR QUE PROV SIMPLES $1
VENDAS

293.50 VR QUE PROV SIMPLES S

VENDAS

0,® PAG DESP O IMPOSTOS E
TAXAS DIV

iro,® PAG DESP Cr IMPOSTOS E
TAXAS DIV

0,® PAGO DESP cr SERV
PRESTADOS

I.5M.M PAGO DESP cr SERV

PRESTADOS

0,® VALOR DEPOSITO EFET.
NTDATA

16.726,59 VALOR DEPOSITO EFET.

NTDATA

0,® TRANST ENTRE CONTAS

7.356.141 1.1.1.11*1-MXA

11.1.25*1 - SERVIÇOS "RESTÍDCS

2.1.2.15*3 - SIMPLES A RECOLHER

1.1.1.15M1-CAJXA

41.1.ia0O2-HONOfWilC6

0.®2

524.963

0.®4

305,®5

0.®6 -11 la*' -CAIXA

99.547 41.141*- -AGUA LL2 TELEFONE

●.1.1.15*1 -CAOA

4U.40.*I -AGUA IU2 lELEFONE

0,®8

66.209

0.®10 ●.1.1.11*1 -CAIXA

127.4611 4U15KI8-JLROSDELORA

0.®12 1.1.1.I1*1-C«XA

293.®13 11.1.35*2 - SIMPLES SI FAIUR4MENIO

0.®14 2.1.215*3 - SaiP.ES A RECaHER

iro.®15 41 3.10 *5 ● WPOSTOS £ TAXAS f HíRAIS

0.®16 M.U5M1 -CAIXA

1.5®,®17 4.1.1.43.019 - SERVCOS 9RSSTAMS

0.®16 ●11.11*1-CAIXA

18.728.5919 -.1.1.25*1 -BANCO DO BRASA SA

O,®20 1.1.1,15*1 -C«XA

66.656,6721 -.1.1.15*1 -CAIXA

Folha 6Tron InfcRinálica - Fone/t-ax: 4002 ● 9090



fC

aci s

ij202Ji
S Página 7 de 17Conlatiilldade Geral

A C 8 DE VASCONCELOS COWERCIO - 17.185.397/00U1-36

ESCRIT. OE

DIÁRIO-N° 7

CNPJ;17.ia5.397/0Ü01-36

0t/01/2023a31/12/2023

Larc. Conta - Descrição OuCwnBnto Débito Crédito Histórico I Ccnplamento

Data: 30/09/2023

22 M.l.nooi -BA-íCOOOBflASlL&A

41.2.i:.(» - DÊS^SAS BAKCAaMS

M.1.23.0CI -BWCO 00 BRASIL &A

1.1.1.2D.OOI ■ BARCO 00 BRASIL &A

0.00 68.656.67 TRANSF EIfTRE CONTAS

0.00 PAG DESP BANCARIAS N' MSS

71.97 PAG OESP BANCARIAS Nt MES

0,00 VRQUEPROUEUPRESTIUO

N'MES

50.000,00 VRQUEPROVEUPRESTIMO
M'MES

23 71,97

2A 0.00

25 50.000,00

26 it.t. I l,«x . BARCO 00 BRASl SA 0.00

Tolais dessa Data 3(V09i'2023 147.850,03 147.850,03

Tolaisdo Mès de Setentra 147.850,03 147.850,03

Data: 31/10/2023

0.00 REC SERV PRESTA.

6.150,00 REC SERV PRESTA.

OJ» PAGO SlUPLE CONF E»C

3A9.10 PAGO SlUPlE CONF OOC

0,00 PA60DESP.COM
HONORÁRIOS W MES

305.00 PAGODESP.COM

HONORÁRIOS W UES

0.00 PAGO DESP C AGUA N; MES

9954 PAGO DESP O AGIA N.-MES

0,00 PAGODESPDENERGIA
ELETRICA

82,99 PAGO DESP Cí ENERGIA
ELETRICA

0,00 PAG DESP O JUROS Oe

MORA

49,57 PAG DESP C/JUROS DE
MORA

0,00 VR QUE PROV SIMPLES S/
VENDAS

245,40 VR QUE PROV SIMPLES S/

VENDAS

0,00 PAGO DESP O SERV
PRESTADOS

1.500.00 PAGO DESP O SERV

PRESTADOS

0.00 VALOR DEPOSITO EFET.

MDATA

17.967,75 VALOR DEPOSITO EFET.
NOATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

17.891,31 TRANSF ENTRE CONTAS

OJX PAG DESP BANCARIAS N'MES
75.93 PAG DESP BANCARIAS W MES

6.150.001 M.UO.OOI -CAIXA

31.1.20.001 - SERVIÇOS PRESTADOS

2.1.moco - SUP.ES A RECaHER

1.I.1.I10C' - CAIXA

4.1.1.110C2 - HCNORASIOS

0.002

3 349.10

0.00i

305,005

0.006 1.1.1.110C1-CAIXA

99.547 A.I.I.AaOC' ■ ACUA lUZ IQíFCM

M.ia«'-CAJXA

4.U 41(01 ● ASJA L12 THiFONE

0.008

62,999

0.00to M 1 110C1 - CAIXA

49,5711 4.1. mV» - JLROS DE MORA

0,0012 1.1.10.001 -CAIXA

245.4013 11.1.OatX» -SIMPLES SI FAnjRAMENtO

0.0014 2.l.2.nix:3 - SI4P.ES A RECaHER

1.500,0015 4.1.1.45.019 - SERVIÇOS PRESTADOS

0,0016 1.11.110C'-CAIXA

17.967,7517 M.l.21«' - BANCO DC BRASl SA

0,0016 1.1.1.11001-CAIXA

17.891.3119 1.1.1.110C1 -CAJXA

M.1210C' -BAVCO DO BRASl SA

41.m.K2 - DESPESAS BANCARIAS

M.1.25.Cei -BANCO00 BRASIL SA

0.0020

75,9321

0.0022

44,716,5944,716,5931/10/2023Totaisdessa Dala

44.716,5944.716,59Totais do Mès de Ouljtmo =—>

30/11/2023Data:

0.00 REC SERV PRESTA.

14.735,60 REC SERV PRESTA.

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC

293,50 PAGO SIMPLE CONF D(X

0,00 PAGO SIMPLE CONF DOC
245.40 PAGO SIMPLE CONF DOC

14.735.601 ● 1.1.110C1 -C.MXA

III 21CC' - SERVKOS “RESIADCS

2.12.11ÍM - sup.Es A arcaHER

1.1 1 11(01 - CAIXA

2.1.2.11004 - SIMPLES ARECOLHER

M 11100' - CAIXA

0.002

293.503

0,004

245,405

o.co6

Fo)ha7Tfon Informática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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AC B DE VASCONCELOS COMERCIO ■ 17.135.397)0001-3(5

ESCRIT. DE

Ri>ilV

DIÁRIO-N“ 7
CNPJ: 17.185.397Í0001-36

01i01/2023a3i;i2/2ü23

Lane. Conta - Oesoição Dociw;en1o Crédito ^tónao; CompteiienloDéCNto

Data: 30/11/2023

4.l.l.1ÍC«l2-HONOft»RIOS 0 00 PAGODESP.COM
HO.WRAFIIOSWMES

305,00 PAGODESP.COM

HO^iORAPSOS N' MSS

0.00 PAGO DESPO AGUA V'M£S

99.54 PAGOOESPOAGUAS‘MES

0.00 PAGODESPC/ENERGW
ELETRICA

96,75 PAGO DESP Cí ENERGIA
ELETRICA

0,00 PAG DESP Cf JUROS DE
MORA

31,03 PAG OESP Cf JUROS DE

MORA

0,00 VR OUE PHOV SIMPLES S

VENDAS

587.96 VR OUE PROV SIMPLES S

VENDAS

0.00 PAGO DESP Cf SÊRV
PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP C/SERV
PRESTADOS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.

N/DATA

16.743,90 VALOR OEPOSrrO EFET.

N/DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

16.674,52 TRANSF ENTRE CONTAS

0,00 PAG OESP BANCARIAS WMES
69.00 PAG DESP BANCARIAS N/MES

S1.382.20

7 305,00

8 0,00I U.O.C01 -CAIXA

99.544.1.U1M1 ■ AGU4 LUZ TELEFONE

●.rmoc -CAIXA

4.I.I.4ÍK- -AGU4 LUZ TELEFONE

10 0.00

96.7511

0.0012 ●.t.uawi -CNXA

31,0313 41.2.iai»9'JUIlOSDEMORA

14 0,001.1.1.UW1 -CAlíA

15 587,9611.1 jaOOZ -SIUP.ES 8f FATURAMENTO

0.0016 112.I1IK1 - SWP.ES A FfCaHER

1.500.0017 4.1.1.43.019 - SERVIÇOS PRcSTAKS

0,0018 1.1.1.13.0C' -CAIXA

16743,9019 M.1.Z0C01 -BANCO00 BRASILSA

O.CO20 ●i.i.i:.(Xi -CAIXA

16674,5221 111.11001 -CAJXA

1.I.I.21KI - BANCO 1X3 BRASIL SA

4.1.2.13032 - DESPESAS BANCAMAS

1.I.1.21001 - 9ANCO OO BRASIL SA

Totais dessa Data ==>

0.0022

69,0023

0,0024

51.382,2030m/2023

51.382,2051.382,20Totais do Mês de Novembro

30/12/2023Data:

0.00 REC SERV PRESTA.

5.747,30 REC SERV PRESTA.

OOO PAGO SlUPlE CONF DOC

587,96 PAGO SIMPIE CONF DOC

0,00 PAGODESP.COM
HONORÁRIOS N/ MES

305,00 PA60DESP.COM
HONORÁRIOS NJ MES

0,00 PAGO DESP Cl AGUA n; MES

99,54 PAGO DESP Cl AGUA NjUES

0,00 PAGODESPC/ENERCtA
ELETRICA

98,55 PAGO DESPO/ENERGIA
ELETRICA

0.00 VR OUE PROV SIMPLES S/

VENDAS

229,32 VR OUE PROV SIMPLES S/
VENDAS

0,00 PAGO DESP O SERV
PRESTADOS

1.500,00 PAGO DESP Cl SERV
PRESTADOS

0,00 VALOR DEPOSITO EFET.
N/DATA

14.696.75 VALOR DEPOSITO EFET.

N.DATA

0,00 TRANSF ENTRE CONTAS

5.747,30

0,00

587,96

1 M.l.llOCl-CAIXA

3.1.1.211X31 - SERVIÇOS PR5STWCS

21 2.11(03 - SIMPLES ARECaHER

1.1.1.10.931 -CAXA

4.1.1.1KX32 -HONORÁRIOS

2

3

0,004

305.005

0.006 M.U3 031 -CAXA

99.547 41.1.410C- .AGUA lUZTEUFONE

1.1.1110C1 -CAIM

4.I.1.40.CC1 - AGUA lUZ TELEFONE

0,008

93,559

0.0010 1.I.I.IM01 - CAXA

229,3211 3.1.1.390C2 - SIUPLES SI FATURAMENTO

0.0012 11.211(0 - SUJFiLES A RECOLHER

1.500,0013 1.I.1.410I9 ● SERVKOS PtSSTAOCS

0.0014 ●-.I.I.ID.eC' -CAXA

14.596,7515 1.1.1.23.001 -BANCO00 BRASIL SA

0.0016 1.1.1.13.001 -CAXA

13.972,9017 M.1.11(»1 -CAXA

Folha 6Tron Intocnática - Fone/Fax: 4002 ● 9090
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AC B DE VASCONCELOS COMERCIO - l7.l85.397/0001-36

ESCRIT. DE

ÜiARtO-N"7

CKPJ; 17.185.397/0D01-36

01/01/2023 a 31/12/2023

Lane. Conta - Desetição Docvitiento Débito Crédito Histórico i Comfiemerto

Dala: 30/12/2023

IB 0,00 13.972,90 TRA>JSF ENTRE COtíTAS

0,CO PAG OESP BANCARIAS N; MES

72.00 PAG 0E5P BANCARIAS Nj MES

TU 210C1 ● BA-íCO 00 eRASH SA

' A.I.2I30C2-CES3ESAS BANCARIAS

' l.l.mOOl.BANCODOBRASUSA

Totais dessa Data ==>

19 77,00

20 0,00

37,209,32 37,209,323ai2/2023

Data: 31/12/2023

2 A1.I300A-LUCROS ACUMULADOS 70 388 11 ENCERRAMENTO DO
EXERCICO

0,00 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

3.650,00 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

2.123,93 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

4.445.A9 ENCERRAMENTO 00

EXERCICO

18.000,00 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

915,54 ENCERRAMENTO DO
EXERCICO

100,00 ENCERRAMENTO DO
EXERCICO

240,34 ENCERRAMENTO DO

EXERCICO

0.0021

99874.4122 3 I.1.23KI ■ SERVIÇOS PRESTAKS

O.CO23 11.1.m002 ● HONORÁRIOS

0,0024 u.uaoct -AGUA LUZ TELEFONE

0.0025 S.l.l.iaiXJ ● SliP.ES S'FATURAM£KTO

0,0026 a.l 1.A3.019 ● SERVICaS RRESTADCS

0,0027 Al.MO.OOJ - DESPESAS BANCARIAS

0,0026 4.1.510.005 ■ IMPOSTOS ETAXAS FEDERAIS

0.0029 UZ1O0C9-XROS DEMORA

99.874,41 99.874,4131/12/2023Totais dessa Data

137.083,73 137.083,73Totais do Mès de Dezembro

FoihaSTron infomatica ● Fone/Far 4002 - S090
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A C 6 DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397(0001-36

ESCRIT

FLS^
T

, i

RUA /«lUO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Bâlariço Psirirnoiilal ● Exercido de 2023
CNPJ : 17.185.397/0001-36 - RE6. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/1112012

ATIVO1

1.1 CIRCULANTE

disponível1.1.1

1.1.1.10 CAIXA OERAL

1.1.1.10.001 CAIXA 375.292,50

CAIXA GERAL 375.292,50

1.1.1.20 BANCOS C' MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL SA 552,741.1.1.20.001

BANCOS C'MOVIMENTO 552.74

375^45.24disponível

375.845.24CIRCULANTE

13 NAO ORCULANTE

1.3.2 IMOBILIZADO

BENS tu OPERACAO1.3.2.10

15.000.00MAQUINAS E EOUlPAMEKTOS

INSTALAÇÕES

1.3.2.ia004

14.379,891.3.210.005

29.379,89BENS EM OPERACAO

29.379,89IMOBILIZADO

29.379,89NAO CIRCULANTE

405225.13ATIVO

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUAABUO MONTEIRO. 1639-ENGENHO-PEDREIRAS MA

CEP-6S725-000

CNPJ 17,185.39710001-35 CCE1CMS12J96.57C-5
NIRE-21101899481 EM 1911/2012

Folha 10Tron Infofmábca ● Fone/Fax: 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ■ 17.165.397(0001-36

ESCRIT
FLS^

Rutv.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Patrimonial ● c;iercíclo de 2023
CNPJ ; 17.185.397/0001-36 ■ REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19111/2012

2 PASSIVO

2.1 CIRCULANTE

2.1.1 OSRlCACOES A PAGAR

2.1.1.11 EUPRESTIUOS BANCARIOS

11.1.11.004 BANCO 00 BRASIL SA 50.000 00

EUPRESTIUOS BANCARtOS 50.000,00

50.000.00OBRIGACCES A PASWI

OBRIGACOBS SOCIAIS E TRABALHISTAS2.1.2

06RIGAC0ES SOOAIS11.110

229,3211.110.003 SlUPLES A RECOLHER

229.32OBRIGACOES SOCIAIS

229,32OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALNSTAS

50.229,32CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LIQUIDO14

PATRIMÔNIO LIQUIDO14.1

CAPITAL REAUZADO14.1.10

40.000,00CAPITAL SOOAL14.1.10.001

314.995,61LUCROS ACUMULADOS14.1.10.004

354.995.81CAPITAL REALIZADO

354.995,81PATRIMÔNIO LIQUIDO

354.995.81PATRIMÔNIO LIQUIDO

405.225,13PASSIVO

NOTAS EXPUCATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABBS EM 31.112023

1 )■ CONTEXTO OPERACIONAL
A En5-e$a A C B OE VASCONCELOS COMERCIO, CNPJ- 17.165.39T/0001-3 6, t seJáía na cidade de Pedreires Estado dc Ma<anhiiQ, i Rua Abílio MoHero. n= 1639- Engenho- CEP- 65726-000 e tem pa
obielo sodda-OocteioOaenipresaéae»ploraçèopo( conta prOpiiabotamo de, 7311-4.00-Agencias de p<jMtiOaees;9GOl-M6-AlrvkJad« desononzaçâoecteiuminaçâo; 9001-9^ de
esptiacJos de rodeos, vaquejadas e simJafes; 6599-S'04- Treinanwlo em desshvoMmenlo pncíssoral e gwendel; 9001-9/03- Produçád de espetialos de dinga; 9001-M1- Praduçád teatral; 77.39-0LC3 -
Aluguel de picos, coberturas e oubas estruturas de usotempo-src, eiceloandai-nes; 9001-9B4- Produção de espettcJoscifcenses. de marionetes e similares; 82.3504)1- SeMços de orgameação de ferras,
congressos exposiç4esefcslas;5911-1fl)2-ProduçíodefilmespatepuWl adade;õ230-0«2-Casasdelos:aseevenld8. . , , .
65553/02- AUvidades de apck) â educação, encelos caúas escolares; 6911-1/01- Eslúíios «lematográfcos; 59.11-1-99- Alividaoes de produção drematogrâSca, de vídeos e de p-sgranias Ca .eieviMO nso
espeafcadas anieriocrwle. 7735CI99- «uguei de oui-as maquinâs e equibartrenios coireroais« ndustrais nio espeoícados anlerotTieiite. sem operadoc 900l-9i9»- Ates Cínicas, espetâalos e atvdades
A C B OE VASCONCELOS COMERCIO
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639- ENGENHO-PEDREIRAS MA

CEP-8S725000

CNPJ 17.-85.397r0001-36 CCE1CMS 12J96.57C-5

NIRE- 21101899481 EM 1911/2012

Folha 11Tron Informática ● Fone/Fax. 4002 - 9090
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A C B OE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.185,397/0001-36

ESCRiT

FLa,

RutV

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Pátrlmomal ● Exercício de 2023
CNPJ : 17,185,397/0001-36 ● RE6. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ccmX^eiü-esnít e$jec(c3:os antenun-eflc , efceuoJo Je ItocsCe al-Sac; W! 7W Ai^ijaces ús u-:e.isis a»na 63-iW-O;- Pwjv íoveíotes Je cwwale e »utros st-wços Ce nViraçác na

rie-net; 70.2(M-00- AtmdMes Ce ccnsu/lcna em geslio empresa ai. eicetc ccnsulcria isosca especifica’ /c.áú-iKla - FImagem ce ‘estas e eventos. 90.01-9-02 - Produção mus cd;

2) - apresentaçAo oas demonstrações contábeis
Asdemonstra;õescon‘iKis Inanceims foram slaDorades deecordocon as normas DtaaienaS Ce cciitabiicaOc enos ece acotcocom alTG 1000.
3)- As praticas e pdilicas conldtieis adotadas são do regime de ciMripetãnciae a depreciação ecaloclade peça v da úuesnmada sobre o valor do bem.

4p. O capitai social, lotalmenie inlegral^o e de RSAQ.OOO.OO/qij arenta ml reis),

5)-A empresa e jma empresa do ramo de ccmerdo e p'estação de serviços, e por se tratar de uma empresa oe pequenoponeoptartedoSrmples naoonaPos seos impostos são pagos aiavésdo sm[les
rvackri^, aempresafudtsitibuiçãodelucrcrsnoanode 2021 no valor de RS2B.OOO.OO(virKft e o*o ml reais).

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

O esercicio sopal acrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 oe tanetro a 31 de ceaemcto do ano de 2023
Amoedafuncionsi da empresa e o Real (R$|.
Receitas, sáo apuradas por meio de noias fscais de serviçp erritidas no perioda de 01/0112023 a 31/12/2023
Custos e Despesae tem conobase as rotas ãscais. recibas e guias de pagamenlc (OARFS. GPS. DAS), em ccrfonnidade com as et^ (noas fisco legais.
Drertos e obngaçdes' Os dreilos e obngações da empresa estão de acordo com seus efeOvos valores reais.
Esbr-iairvas contábeis' A mensureçào das provisões segue o crtõrio de estnatrvas dos atvcs e o des pessrvos a possiPlrdede de execução ce demancas jucioais.
Apiraçèo do resritarlo.o resultado de receias custos e despesas éapu-adp de acordo com o RegrreContábl da Competência, preceituada no a'-9* ca lesoluçáaCFCri’ 750.de29de0e2empiode 1933, cue
dispõe sobre os Pmerpios Fundamentais de Conta biidade - (PFC^
ATIVOS

Caixa e equivaienles de cana

FoiuIlizadaaConta Caiu para os receb.mentose pagamentos Saldo inicial caiu 2S7.595.S9e saldo linal RS375292.S3. Pertazendo no percentual de 90% do ativo da empresa.
Banco conta movimento e Aplicações Financeiras
Estão leglssados ao cusio de apicaçlo. e o saldo bancário acrescidos dos rendimenlos proporconais até a data do baanço:
Asaplicações iinanceras existentes, estão demonsl-adas pelo vai» das aplicações acresodas cosiendmemos correspondentes, apropriados aléa datado Balanço, com base no regime de competência.
Banco do brasl C/C RS 552,74

R$29.379.89

RS 15.000.00

ATIVO NÃO ORCUANTE

Maquinas e eqmpiainantos
Instalações R$ 14.379.89

TOTAL DO ATIVO

PASSIVOS

DEMAIS OBRIGACOES A PAGAR

Simples a Recdher
Toa

R$4QS.22S,13

R$ 229,32
R$ 226,32

R$354995.61PATRIMÔNIO UOUIDO

Capasooal
Lucros Acumüados

TOTAL DO PASSIVO

EVENTOS SUBSEQUENTES

O admntlslradordedaraa inexislênda de /atos ocorridos subsequenlemenleádala ce encerramento da exercico que vendam a ter efeito reievanie sobre a siluação patrimonial ou financeireda empresa cuque

passam provocar eleitos sobre seus resultados futuros
Pedreiras(AtAi. 31 de duembro de 2923

R$ 40.000,00

RS314.995.81

R$40522S,13

ANTOMOCARLOS SELARUINO OE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM3I.1Z2020

1 y CONTEXTO OPERACIONAL
AEmptesaACBOE VASCONCELOS COMERCIO, CNPJ- 17.185.397/0001-36, 6 sediaCa na cidade de Pedreiras Eslaoo do Maranhão, á Rua Abilio Montero, n' 1639-Engenho-CEP-65728-000 e leir por

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1639- ESGENHO-PEDREIRAS MA

CEP-65725-ÕOO

CNPJ 17.‘85.397/0001-36CCE.4CUS 12S96.57C-5

NIRE-21101899481 EM 19/11/2012

Folha 12Tron Iníofmâlica - Fone/Fax 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ● 17.183.397;0001-2o m

RUA ABIUO MONTEIRO, 1639. ENGENHO, PEDREIRAS

Balançu Patrinioniai ● Lcercitio de 2023
CNPJ : U.185.397/0001-36 ● REG. JÜNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

otieioscc^a- OcbjetaOaempresaéaeiplQratÂijpoiconlapiopnaaDiar^da 'SII^.OO-AganoasdaiKiyjculMaiieO.OI-e-Oc-Ai.vieadeaclesoíionzapãoectoiurninaçãQieOOl-SAS-proCuçáode
eipetácJos da rcdeios. ^aquaiadas e similares: $ jr3-6M Treinanenic am desanvoM^.vitD prciss-onal e jeiarM«. :a001-3AiS- P;Mvi(áo da espaualcs oe dança: 90O1-9iO1- Piaduçás ‘«atai; 77.39-0-C3 ●
Aluçutí de paiws, cobedjrase outrasestnjtdrasdadsbtsmporáro, eicauiandamies, 900i-9l0d- FToduç/io deaspaiaciloscrceases. derrandne^esa smiiaies: B2.30-CS01 ● Serviços de of^anldaçáa de'enas.
congressos. expcslçbaselaslas:59l1-1Kl2- Piodcçãddefilnies paia pjolicidade, 9230-O.'Q2- Casas de lestas e cvenlos.
8SS0-3ID2- Atv.dades de apoio i educação, excetos caixas escolsies: S911-1I01- bslud.cs ceienatogralices' 59.1 M-99- Atividades ce produção anemaiográtca. Oe vtdeose de programas de letevsáo não
sspeciãcadasanlerio-niente: 77394199-Aluguer de outras msgjinase egurpamenloscdineroais e iMusUtais .'ão especiTicaddS arieriorirenle. sem operador; 9got-9/99-Aries Cãnicas. espelãculose atvdades
coraçreme'ita'es não espeaãcados anteriomente, I eSdetãmJo de ‘ogos de arlillao).602l-7\>v Alsideoesoe lelev são aberta, 63.'9-4-00 ● Portais, provedores de conteúdo e outros semços de Inlomaçãona
rle-nel. 70.294-00 - Alivtdades de consiitona em gesiào empresar al, exceto doisullpna lerrkia espeaTica. 74.29904- Fimagen de 'estas e erenlas. 90.01-9-02 - Produção nus cal.

2) - apresentaçAo oas demonstrações contábeis
As demonstrações contãMrs ãnancaitas leram elaoaracas oe acordo com as normas brasileiras de coniabAeade e nos e de acordo com a ITG tOOO.

3)- As pradeas a pdrticas contábeis adotadas são do regme de competência e a deprectaçáoe calculada peça vida útí erumada sebreo v^o'do bem.

4)- 0 capital social, tolalnenie mlegralrzada e de RMO.OQO.OOlquarenla ml reis).

5)- A emp-ese e uma empresa oo ramo de comerão e prestação de serviços, s dcr se mata' ne uma en-çxesa de pecueno porte optarle da Simples 'aáonal. os seus mposlos são pagos atmvés do sxrçses
nacionaã. a empresa lezdistnbuiçáodelucros no ano de 2021 no valor de RS26.C00.iM|vin(ee oito ndreas).

PRINOPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documemos lome:x)ps no período da Dl de laneeo a 31 de cazemcvo do ano ce 202'
Amoedatuncional da empresa é o Real (RS).
Receitas são apuradas por meiode notas Iscais de serviço emitidas no oeilddoce0ir0ll202l a 31II2I202I
Custos e Despesas Iam como base as notas ãscais. recibos e guias de pagamento (DARES. GPS. DAS), em ccvloimioade tx>m as exigências fisco legais.
Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reas.
EstinalivascontãbM A mensuraçáo das provisões segue o cviléito de esbnativas des al'ic$e o dos passivos a possibiWadedeeiecucãdcadenancasiuciciais.
Apuração do resUladctoiesudado de receitas, custos e despesas êapu'3dode acordo dome Regime Contábl de Competênoa prececuadonoart. 9’caresd4uçâoCFCn'7SO.de29de<le2embrode 1993. cue
dispõe sobre os Princípios FundamerAais de Conisbãidade - (PFC)
ATI l/os

Casa e eguvalenies de cana

Foi uiizadaaConta Caixa pataosreceb memose paga mentes Saldo inidal caixa 164.35j.32e saldo ãnal RS163.596.32. Petfaaendp no percentual de 8414 do ativo da empresa.
Banco coma nuvimenloeApllcaçõss Financeiras
Estão registraoos ao custo de apicagão. e o saldo bancãiio açrescidos d>s rendimentos propcrcionais até a dsta do balanço.
As aplittaçòes ilnance raa existentes, estão demonsVadas pelo valdr das açlicaçces acrescidas cos rendimentos correspondentes, apropnados alê a data do Balanço, com base no regime de competência.

00.00RSBanco do brasi CIC

8NS CiC R$ 28,76
RS 26.76

ATIVO NÁO ORCULANTt

Maquinas e equipamentos
IriSlalacoes R$ 14.379,89
TOTAL DO ATIVO

PASSIVOS

DEMAIS OBRIGACOES A PAGAR

RS 29.379,89
Ri 15 000.01)

RS 183.004,97

RS 294.30

R$294,30
Sim[4es a Recdnr
Totá

RS132.710.67PATRIUONIO UOUIDO

Capita sociN
Lucras Aujm liados

RS 40.000,00

R5 242.710,67

RS1830CM.97TOTAL DO PASSIVO

EVENTOS SUBSEQUENTES

Oadrririsitadordecjaraa inexislència de laias ocondossubsecuenlenenteã data ca ancefamemo do eierdca que veViam a te> e‘eilo lelevanie sobre a sruiaçaopalnmcniaournanceradaemmesaojvi e

possam provocar s1e>tos sobre seus resiüados futuros.
Pedre)ras(UA). 31 de deismoro de 2021

ANTOMO CARLOS 6ELARMINO OE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

A C B DE VASCONCELOS COUEROO

RUA ABIUO MONTEIRO. 1639-ENGENHO-PEOREIRAS MA

CEP-6S725-000

CNPJ I7.-65.397I0001-36CCE1CMS 12.396.570-5

NIRE-21101899481 EMtg/11/2012

Folha 13Tfofl Infomiátca ● Fene/Fax 4002 ● 9090
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A C B DE VASCONCELOS COMERCIO - 17.185.397/0001-36
Proc,

FLS^

R«

RUA ABIUO MONTEIRO, 1639, ENGENHO, PEDREIRAS

Balanço Pálrímonlal - Exercido de 2ü23
CNPJ ; 17,185.397/00ai-36 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11Í2012

MA , 31 de dezembro de 2023PEDREIRAS

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

CPF: 798.211,463-68

DALVANIR SOUSA SILVA

Contador(a)CRC: 600106

R.G.:0539899020140 Org, Exp,:SSP MA

CPF; 304.549.213-49

A C B OE VASCONCELOS COMERCIO

RCAABIUO MONTEIRO, 1639-ENGENHO-PEOREIRAS HA

CeP-65725-000

CNPJ 17,105.397fl)M1-36CCE/1CMS 12.396.570-5

KIRE-21101699461 EM 19/11/2012

Folha 14Tron Informática ● Fone/Fax. 4002 - 9090
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A C B DE VASCONCELOS COfíERCIO -17,185.397/0001-36

ESCRIl
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Rukm.
RUA ABILIO MOMTEIRO. 1639, ENGENHO
PEDREIRAS-MACEP 65725000

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 17.185.397/0001-36

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 99.874,41

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA 99.874,41 99.874,41N

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

SIMPLES $/ FATIRAUENTO (4.445.49)

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA (4.44S.49) 95428.92

DESPESAS OPERACIONAIS

HONORÁRIOS

AGUA LUZ TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS DE MORA

IMPOSTOS E TAWS FEDERAIS

(3.660.00)

(2.123,93)

(18.000.00]

(916.54)

(240.34)

(100,00)

70.388,11(25.040,81)LUCRO OU PREJUÍZO OPERADONAL LIQUIDO

RS 70,388,11LUCRO UQUIDO 00 EXERCÍCIO

A C B DE VASCONCELOS COL£RCI0

NUA ABIUD WINTEHU. llvjy-bNUtNHOPbUNbINAS UA
CEP«725-000

CNPJ ●7.165.397OI01-36 CCETOMS 12.396.579-5

NIRE-21101899481 EMiaUI/2012

PEDREIRAS - MA, 31 de dezembro de 2023

DALVANIR SOUSA SILVA

ConUdor(a) CRC: 600106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.: SSP MA
CPF: 304,549.213-49

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

EMPRESÁRIO

CPF; 798,211.463-68

FolOa 15Troo Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090
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ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N“ 7 DA FIRMA;

AC B DE VASCONCELOS COMERCIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1639 - ENGENHO ● 65 725^

PEDREIRAS - MA

C.N.PJ (MF): 17.185.397/0001-36
CADASTRO ESTADUAL: 123965705

REG. JUNTA COMERCIAL: 21101899481 EM 19/11/2012

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO-PERiODO DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E CONSTA

016 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A0016

O PRESENTE LIVRO CHARIO

ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI N" 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PEDREIRAS, 31 de dezembro de 2023

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CPF: 798.211.463-68

EMPRESÁRIO

DALVANIR SOUSA SILVA

Cootador(a| CRC: 600106
CPF: 304.549,213-49

Folha i6Tron Informática Fone/Fax: 0300 140 7337
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

79821146368 ANTONIO CARLOS BELARMINO DE VASCONCELOS

CERTIFICO A AtJTEHTlCAçXo EH 05/12/202Í 10;22 SOB S* 202«1539aS9.

PROTOCOLO; 2<1539BB9 DE 02/12/2024. NIRE: 21101899481,
A C B DB VASCONCELOS COMERCIO

JUCEMA ANSELMO OIAS CARNEIRO LOPES FZLRO

RESPONSÁVEL PELA ADTEHTICACÁO

SXO LOtS, 05/12/2024

e*pr«aef»cll .m».gOT-t>r
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'

12307349700 em 16/05/2023, protocolo 230646468. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma,gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

A C B DE VASCONCELOS COMERCIONome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

21101899481

17185397000136

Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Número de Folhas: 16

Período de Escrituração: 01/01/2022 ● 31/12/2022

CRC/OABNomeAsslnante(s)

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO17185397000136

MA6001-06DALVANIR SOUSA SILVA30454921349

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE

VASCONCELOS
79821146368

C8RTIF1C0 a AUTENTICAÇÃO EK 16/OS/2023 11:32 SOB N’ 20230646468-

PROTOCOLO: 230646468 DS lS/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307349700. NIRS: 211018994B1.

A C B DE VASCONCELOS COe4ERC10

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/05/2023

.raa.gov.br

A validada dasia documento, se impresso. suleno ò comptovaçio de sua sutenKddade nos respectívce portais,
infcrmando aaus respecDvos códigos de verfl^caçÉ^o.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
JMCgMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n“ 12417171822 em 05/12/2024.
protocolo 241539889. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresatac il.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

A C B DE VASCONCELOS COMERCIONome Empresarial:

Número de Registro: 21101899481

^ CNPJ: 17185397000136

PedreirasMunícipio;

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA006001DALVANIR SOUSA SILVA30454921349

ANTONIO CARLOS BELARMINO DE

VASCONCELOS
79821146368

(

CERTIFICO A AUTENTICAÇiO EK 05/12/2024 10:22 SOB N” 20241539889.

PROTOCOLO: 241539889 OB 02/12/2024. CI^IQO OS VERIFICAÇXO:
12417171822, NIRE: 21101999481.

A C B OB VASCOHCBLOS COHBRCIO

JUCEMA
AMS£1J40 D1A3 GARHEIRO LOPES FZLHO

RESPONSÁVEL PBIA AOTENTICAÇÁO

âXO LtJiS, 05/12/2024

●nprttflAfaell.na.gev.bc

A JdcuMnts, s« lnpr«sflo. Tie* aa^alto 4 coDprôvacio d* «ua ●ut«neicidad« nos

respectivos pôrteis, infomendo seus res^cti';*os códigos de veriíicaçAo.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa A C B DE VASCONCELOS

COMÉRCIO, inscrita no CNPJ: 17.185.397/0001-36, situada no endereço Rua Abilio

Monteiro, n" 1639, Engenho, Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, esta executando os dc

veiculaçâo em blogs, mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e outras reuniões de interesse da Câmara Municipal de São Jose dc Ribamar/MA, no

desde o período de 09/02/2023, conforme o Processo Administrativo n“ 0301.009/2023,

Contrato Administrativo n® 0902.003/2023 e Termo Aditivo de Prazo N" 090201/2024. A

referida empresa esta sempre cumprindo e pontuaimente com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

São Jose de Ribamar - MA, 27 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma digital por
ANTONIOLUCX3V1CO FREIRE

DIMZ BARR0Sffl)827640340

Dados: 2024.022716:20:47

-03'00'

Antônio Ludovico Freire Diniz Barros

CPF; 008.276.403-40

Presidente da Câmara Municipal

ANTONlO LUDOVICO

FREIRE OINIZ

BARROS;00827640340

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fms de direito, que a empresa A C B DE VASCONCELOS

COMÉRCIO, inscrita no CNPJ: 17.185.397/0001-36, situada no endereço Rua Abílio

Monteiro, n" 1639, Engenho, Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, esta executando os de

veiculação em blogs, mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e ouU"as reuniões de interesse da Câmara Municipal de São Jose de Ribamar/MA, no

desde 0 período de 09/02/2023, conforme 0 Processo Administrativo n® 0301.009/2023,

Contrato Administrativo n° 0902.003/2023 e Termo Aditivo de Prazo N“ 090201/2024. A

referida empresa esta sempre cumprindo e pontualmentc com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com 0 objeto

contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

São Jose de Ribamar - MA, 27 de fevereiro de 2024,

Assinado de forma digital por
ANTONiO LUDOVICO FREIRE

OINIZ 8ARROS;00827640340

Dados: 2024.02^710:20:47

-03'00'

Antônio Ludovico Freire Diniz Barros

CPF: 008.276.403-40

Presidente da Câmara Municipal

ANTONIO LUDOVICO

FREIRE DINIZ

BARROS;00827640340

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro

CEP; 65.110-000 - São José de Ribamar/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA, CNPJ:06.138.150/0001-42, localizada à
Praça Getúlio Vargas, n° !2-Centro, através da Secretaria Municipal de Administração. Finanças e
Planejamento,atesta para os devidos fins, que a empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ 17.185.397/0001-36, sediada na Rua Abílio Monteiro, Engenho, n** 1639, em
Pedreiras- MA, e tem como representante o Sr ” Antônio Carlos Belarmino de Vasconcelos, portador da Carteira
de Identidade n° 1865678-SSP/PI, e CPF n" 798.211.463-68, prestou os serviços de elaboração de midias.jingles
e veiculação cm rádio, web c outros serviços para divulgação das ações do governo municipal para atender as
necessidades do Município de Governador Archer-MA, no corrente ano de 2024, conforme o contrato em
anexo.

Atestamos, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros até a presente data, fatos que desabone a sua conduta.

Governador Archer/MA, 22 dc novembro de 2024

JAKSUN VALtKI UdE SOUSA OLIVEIRA;9O797730387
wi ti \wwi 1 '■'-'oN:C=SR,OU=Vldeocontefencla.

OU=3357QB31000158. OU=AC SyrgularlD
fcyit[4a.O=ICP-BrasI. CN=JAt<SON VALERO
D€ SOUSA OLIVEIRA;90797736387

Razão; Eu sou o autor desta documento

i-Oca{lzação. sua localização de assinatura aqui
Oats; 2024.11.22 1$:08;5(VO3W
FoKtl PtiantomPDF Versão: 10.1.4

DE SOUSA

OLIVEIRA:

90797736387

●lakson Vaiério de Sousa Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

CONTRATO N“ 95/2024

TERMO DE CONTRATO N« 95/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNIQPAL DE GOVERNADOR ARCHER,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A
EMPRESA A C B DE VASCONCELOS COMERCIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, com sede na Praça Getúllo Vargas, n® 12, Centro, na
cidade de Governador Archer/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 06.138.150/0001-42, neste ato representada
pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Sr. Jakson Valério de Sousa Oliveira,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n®. 907.977.363-87 e RG n® 115647799-6/SSP-MA, residente na PC

Tiradentes -S/N, Centro, Governador Archer/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa A
C B DE VASCONCELOS COMERCIO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 17.185.397/0001-36, sediado(a) na Rua
Abilio Monteiro, Engenho, n® 1639, em Pedreiras- MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada peloja) Sr.(a) Antônio Carlos Belarmino de Vasconcelos, portador(a) da Carteira de Identidade
n® 1865678. expedida pela (o) SSP/PI, e CPF n® 798.211.463-68, tendo em vista o que consta no Processo n®
05/2023 e em observância às disposições da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 04/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para prestação de serviços de
elaboração de mídias, jingles e veiculação em radio, web e outros serviços para divulgação das ações do
governo municipal para atender as necessidades do Município de Governador Archer-MA conforme
especihcações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS
INFORMATIVAS, INSTITUCIONAIS PARA

MÍDIAS SOCIAIS fDESlGNJ.
R$49,37 R$9.874,001 UND 200

CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE
VÍDEOS PARA WEB/REDES SOCIAIS.

R$ 300,002 100 R$ 30.000,00UND

COBERTURA FOTOGRÁFICA DOS

EVENTOS PROMOVIDOS E/ OU QUE
TENHAM APOIO INSTITUCIONAL OU

DE INTERESSE DA CONTRATANTE,
PARA USO NAS REDES SOCIAIS.

3 R$ 350,00 R$ 17.500,00SERV 50

CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE SPOTS
EDUCATIVOS PARA RÁDIO, CARRO DE
SOM, WEB E VINHETAS.

4 R$ 49,40 R$1.976,00UND 40

Praça Getúlio Vargas, 12, Centro - Governador Archer/MA, CEP: 65.770-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnXTRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

veiculaçAo de spots em Rádio 30“ R$ 49,40 R$24.700,005005 ÜND

VEICULAÇÃO DE CHAMADAS EM
CARRO DE SOM.

R$ 49,90 R$ 24.950,00HORA 5006

VEICULAÇÃO DE EDITORIAL EM PORTAIS
DE NOTÍCIAS.

R$ 250,00 R$ 12.500,00UND 507

CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE IINGLES. R$ 250,00 R$ 10.000,00UND 408

VALOR TOTAL: R$ 131.500,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado mediante acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo ao presente contrato,
respeitada as disposições da Lei Federal n®. 8.666/93 (Art. 57, Inciso II].

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais]
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da prefeitura municipai, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÂO... Poder Executivo..._ 02

UNIDADE ORÇAMENTARIA	

Código da Ficha: 022

04 122 0001 2003 0000........

3.3.90.39.00

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MANUT E FUNCIONAMENTO DA SEC, DE GOVERNO

Outros Serviços De Terceiros ■ Pessoa Jurídica

ORGÃO... Poder Executivo02

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -...

FINANÇAS E PLANEJAMENT

Código da Ficha: 036

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO,

04 123 00012009 0000	 MANUT DA SEC.ADM.FINANC. E PLANEJAMENTO

....... Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00

ORGÃO,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA	

02 Poder Executivo

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Praça Getúlio Vargas, 12, Centro - Governador Archer/^4A, CEP; 65.770-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

Código da Ficha: 435

27 122 00012052 0000.

3.3.90.39.00..	

MANUT E FUNC DA SEC MUN. DE ESPORTE E LAZER

... Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Poder Executivo

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ORGÀO	

UNIDADF. ORÇAMENTÁRIA. —

ABASTECIMENTO

Código da Ficha: 604

20122 0001 2105 0000.

3.3.90.39.00.

02

MANUT.FUNC SEC.MUN AGRIC ABASTECíMENTO

,. Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídicaif■●●«●■●««●●●ti

Poder Executivo

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ORGAO	

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA-,

Código da Ficha: 616

04122 0001 21110000	

3.3.90.39.00		

...... 02

MANUT E FUNC. SEC. MUN INFRA ESTRUTURA

Outros Serviços De Terceiros ● Pessoa Jurídica

Poder Executivo

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

02ORGAO-			

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.

Código da Ficha: 643

13 392 0001 2115 0000	

3.3.90.39.00	

MANUT E FÜNC.SEC MUNIC CULTURAL E TURISMO

Oulros Serviços De Terceiros ● Pessoa Jurídica

Poder Executivo

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS

02ORGAO	

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA		

Código da Ficha: 667

03 0910012 2123 0000..

3.3.90.39.00	

MANUTENÇÃO .F FUNCSEC.MUN DE NEGOCIOS JURÍDICOS

Outros Serviços De Terceiros ■ Pessoa Jurídica

Poder Executivo

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

ORGÃO			

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...

Código da Ficha: 675

26 122 0001 2124 0000	

3.3.90.39.00	

02

MANUTENÇÁO E FUND. DA SEC. DE TRANSPORTE

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Praça Getúlio Vargas, 12, Centro-Governador Archer/MÁ, CEP: 65.770-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN.ADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

ORGAO	

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA-	

FAMILIAR

Código da Ficha: 684

20 605 00012125 0000...,

3.3.90.39.00.

Poder Executivo02

02.17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

MANUTENÇÃO DA SEC.MUN DE AGRICULTURA FAMILIAR

... Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurídicaIMI »●●●●●«●

ORGAO -	

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,

FAMILIAR

Código da Ficha: 691

04 122 0032 2006 0000...-.

3,3.90.39.00 -	

Poder Executivo02

02.17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL INTERNA

Outros Serviços De Terceiros ● Pessoa Jurídica

5. CLAUSÜLA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DA EXECUÇÃO

7.1. Não será exigido garantia da execução na presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ENTREGA

8.1. As condições de execução e prazo do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CIÃUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

PraçaGetúlio Vargas, 12, Centro - Governador Archer/MA, CEP: 65.77O-000
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e XVII do art,
78 da Lei n^’ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caudonarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n* 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão deddídos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de lidtaçõe.s e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e prinrípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
utilizado pelo Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

Praça Getúlio Vargas, 12, Cerüro- Governador Archer/MA, CEP: 65,770-000
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro Santo Antônio dos Lopes para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Governador Archer-MA, 11 de junho de 2024.

Aunsgg aoij»ii— per JAKS3N VALEIUO
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}ak.<;on Valério de Sousa Oliveira
Secretário Municipal de Administração. Finanças e Planejamento

CONTRATANTE

dc (ema ^ CI C(

VASC0NC&05ACBDEVASCONCELOS

C0MERCIO.1718S397000136
Ovdes2Q24J6.il I206;22^W

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO ME

CNP): 17.185.397/0001-36
Antônio Carlos Belarmino de Vasconcelos

CPF: 798.211.463-68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

NOME:

: çy^S. OJS-6\1CPF:

NOME; CtfTi.P/jCfíí^

CPF:		

PraçaGetúlio Vargas, 12, Centro - Governador Archer/MA, CEP: 65.770-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

EXTRATO DO CONTRATO N» 95/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO 04/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, CNPJ
06.138,150/0001-42; por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento. CONTRATADA: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO, Inscrito no CNPJ n°
17.185.397/0001-36. VALOR DO CONTRATO: R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos
reais). OBJETO: É a Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de mídias, jingles
e veiculação em rádio, web e outros serviços para divulgação das ações do governo municipal para
atender as necessidades do Município de Governador Archer-MA. VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura. DATADA ASSINATURA: 11 de junho de 2024.

Praça Getúlio Vargas, 12, Centro - Governador Archer/MA, CEP: 65.770-000
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Publicado po.r VILMAR FBTOSA KRAUSE FILHO

Código klentifícadon 120an>9ecel7b60494c7B2e261d7315 l/f^SsAArt. - Nomear a senhora. MARIA RAIMi

REIS, brasileira, casada, portadora do RG n.^ 00059733896-5 (SESP-
MA| e do CPF n.o 6S0.710.423-04, para ocupar o Cargo de Provimento
em ComIssSo de SUPERVISOR ESCOLAR regional na Secretaria

Municipal de Educação, parte da estrutura orgânica de servidores
comissionados do Município de Governador Eugênio Barros-MA,

conforme Lei 074/2013, de 23 de junho de 2013.

DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

\\
EXTRATO DO CONTRATO N« 95/2024. PROCESSO

ADMINISTRATIVO OS/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N« 04/2023.

REGISTRE-SE,

PUBLlQUE-SE,
CUMPRA-SE.

EXTRATO DO CONTRATO N» 95/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

05/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N» 04/2023- CONTRATANTE:
MUNICiPlO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, CNPJ n« 06.138.150/0001-42;
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração. Finanças e
Planejamento, CONTRATADA: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO,
inscrito no CNPJ n‘ 17.185.397/0001-36. VALOR DO CONTRATO: R$
131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais). OBJETO: E a
Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de
mídias. JIngles e veiculaçâo em rádio, web e outros serviços para
divulgação das açOes do governo municipal para atender as

necessidades do Município de Governador Archer-MA. VIGÊNCIA: Oe
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. DATA DA

ASSINATURA: 11 de jurrho de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros ■ MA, ll

Proc^

de junho de 2024.

Francisco Carneiro Ribeiro

Prefeito Municipal

Pubtlcado por LEONARDO TORRES SILVA

Código identifícado.r d08076e3dllSec6c24cal02bcl09acd3

Publicado por EUAS DE UOUPA SILVA

Código identificador: 04268b*749c949ee205c3cba8912d536
QUINTA CHAMADA, EDITAL N.a 001/2024

Quinta chamada dos aprovados do processo seletivo, edital n«
001/2024. Os convocados deverão comparecer a Secretaria Municipal
de Educação na terça-feira, dia 12 de Junho de 2024 a partir das
09hs00 ês 13hs00. com RG. CPF. TITULO DE ELEÍTOR. CERTIDÃO OE

QUITAÇÃO ELEITOR/U.. RESERVISTA, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA e

DECLARAÇÃO OE NÃO ACUMULO OE CARGO.

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO

BARROS

PORTARIA N9 207/2024

PORTARIA N« 207/2024

.■OlTMaBlVA

FRANCISCO CARNEIRO RIBEIRO. Prefeito Municipal de Governador

Eugênio Barros. no uso de suas atribuições legais,
>CTUílu>w*QoiiiÉtji»rBai»ji<Jc m

RESOLVE: Gabinete do Prefeito em 11 de junho de 2024

Art. r Nomear a senhora. ALESSANDRA LOPES DOS SANTOS,

portadora do RG n.í 000052591096-4 (SESP-MA) a do CPF n.»

032.994.873-37. para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de
SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBUCOS. na
Secretaria de Obras, parte da estrutura orgânica de servidores
comissionados do Município de Governador Eugênio Barros-MA.
conforme Lei 074/2013, de 28 de junho de 2013.

Francisco Carneiro Ribeiro

Prefeito Muncípa!

Putíicado por FRANQSCO CARNEIRO RIBEIRO JUNIOR

Código Identifícador 3be2bafaclB47e4c62Bd8863SOe537et

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAUREG5TRE-SE,

PUBUOUE-SE,

CUMPRA-SE. LEI N». 427/2022 DE 30 DE DEZEMBRO OE 2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros, 11 de
junho de 2024.

LEI N». 427/2022 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. Altera a Lei

015/2005, que instituiu a CIP - Contribuição para o Custeio de
Iluminação Pública no Município de Grajaú e dá outras providências. Ait.
1^-0 fato gerador da CiP é a Iluminação de ruas, avenidas, praças, vias
e demais logradouros públicos, decorrente dos serviços de Euminação
pública, custeados pelo município. Art 2< - O su)eito passivo da CIP é o
pro^^etãrto, 0 titular do domínio úb1 ou o possuidor, a qualquer tftulo de
Imóveis edificados ou nãa situados em ruas. avenidas, praças, vias e

demais logradouros púbãcos, beneficiados pela iluminação pública, seja
pessoa física ou jurídica. Parágrafo único ● Para os efeitos desta Lei. as
pessoas relacionadas no capat deste artigo sSo denominadas
contribuintes. Art. 3s . o valor da CIP serã calculado em função do

consumo de energia elétrica e do tipo do contribuinte, consoante a

Tabela 1. Integrante desta iei. Art. 4* - O contribuinte proprietário ou
possuidor de imóvel não cortectado á rede de distribuição de energia
elétrica será tributado à razão de R$ 2.00 (dois r^als) mensais por
metro de extensão da testada do Imóvel, sendo este valor reajustado

anualmente na mesma data e pelo mesmo índice de reajuste da

FratKísco Carneira Ribeiro

Prefeito Municipal

Publicado po.r LEONARDO TORRES SILVA

Código identífícaaor 00€c24139BOc3456dd69871bd9d43Sa8

PORTARIA N« 20B/2024

PORTARIA Ns 208/2024

FRANCISCO CARNEIRO RIBEIRO. Prefeito Municipal de Governador

Eugênio Barros, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

www.famem.org.brxak; DGiTAi.vesTí
-r rOJ.I CAPIM20 D£ "LVAOa BS/208



ProcAdm.n=>(
F!s
Rub.

Sefor;_	

'câmara municipal J2Q2 7

SÂO JOSÉ
DE RIBAMAR

Õ^O

A CASA UO POVO

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Proc^^/ ? Sf

mRub,

Contrato Administrativo

Contrato Administrativo ii° 0902.003/2023

Processo Administrativo n'‘ 030! .009/2023

Dispensa de Licitação

Contrato que entre si ceiebrain a Câmara Municipal de
São José dc Ribamar/MA e a empresa A C B DE
VASCONCELOS COMÉRCIO, inscrita no CNPJ:

17.185.397/0001-36 para prestação de serviços de
veiculaçâo em blogs, mídias sociais das ações
legislaliva.s, sessões ordinárias, extraordinárias, solenes c
outras reuniões de interesse da Câmara Municipal dc São
Jose de Ribamar/MA. na forma abaixo:

O Municipio de São José de Ribamar - MA, através da Câmara Municipal de São José de
Ribamar/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.523.400/0001-20, Av. Gonçalves Dias, s.^n - Centro, CEP:
65.110-000 - Sào José de Ribamar/MA, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO LUDOVICO
FREIRE DINIZ BARROS, portador do CPF: 008.276.403-40. residente e domiciliado no endereço
Rua menino Deus, n

denominada CONTRATANTE, de outro lado, a empresa A C B DE VASCONCELOS COMERCIO,
inscrita no CNPJ: 17.185.397/0001-36, situada no endereço Rua Abílio Monteiro, n° 1639, Engenho,

Cep 65.725-000. Pedreiras - MA. dc aeora eni diante denominada CONTRATADA, neste alo
representada pelo Sr, ANTONlO CARLOS BELARMINO DH VASCONCELOS, CPF: 798.211.463-
68, Empresário, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n'^ 0301.009/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentado na no artigo 75, inciso II da Lei n° 14,133, de 01.04.2021
e demais legislações aplicáveis; c, suplciivamentc. pelos principies da teoria geral dos contratos e as

^ disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir;
CLÁUSULA PRIMEIRA; DO OBJETO

102, bairro centro, São José dc Ribamar/MA. CEP 65.110-000, doravante

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de veiculaçâo em blogs, mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outras reuniões de interesse da Câmara Municipal de Sào Jose de
Ribamar/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA; DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O prazo de vigência c execução do contrato será de 12 (doze) meses, contatados a partir da data dc sua
assinatura

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

CNPJ: 07.523.400/0001-20

A\. Gonçalves Dias, s/n -● Centro
CEP: 65.110-000- Sào José de Ribamar/MA
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: Rub

a) realizar os pagamentos devidos à CONTR.\TADA. nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecerá CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à
execuçào do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber provisória e/ou defmili\ amente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OEARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o objeto contramal dc conformidade com as necessidades requeridas pelo município,

b) Executar a prestação dos serviços, obsenadas as respectivas quantidades e preços em até 03 (três)
dia.s úteis após a solicitação do Gabinete da Presidência,

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização do Gabinete da Presidência,

dj Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena dc responder pelos danos causados à
Administração ou a Terceiros,

f) Providenciar a imediata correção das deficiências dou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE:

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE c/oii a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e'ou cooperados ou prepostos envolvidos
na execuçào do contrato;

h) Responsabilizar-sc pelos danos causados direta uu indirctamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo es.sa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria geral da Administração,

i) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do objeto
do Termo dc Referência;

j) Manter, durante a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por eie assumidas,
iodas as condições dc habilitação e qualificação exigida.s na licitação. \

f:NPJ:07.52.t.400.'0001-20

,'\v, Gonçalves Dias. s/n - Centro
CEP: f)S. 110-000- São José de Ribamar/M A
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k) Todas as despesas decorrentes da cxeciieão do objeto além do lucro, todas as despesas e custos,
como por exemplo: transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da
CONTRATADA.

CLÁLSÜLA OLTNTA- VALOR DO CONTR.ATO;

Dá-se a este contrato o valor total de RS 52.909,60 (cinquenta e dois mil e novecentos e nove reais e
sessenta centavos), conforme planilha abaixo;

VALOR

TOTAL

VALOR

DESCRIÇÃO QNTUNDOBJEIOITEM UNT

Publicação nas -ades
sociai.s: Facebook c

Instagram, com di\-ulgaçào
das ações do Poder

Legislativo.

CaptaÇião e transmissão de
imagens para vciculação
cm rcdc.s sociais, rádios c

Publicação cm
: Midias sociais no

perfil oficial da
Câmara Municipal de
São José de Ribamar.

RS 5,583.00RS 55,83100Publicação01

Transmissão ao vivo

pela internet.
RS 10.733.00RS 107.33100Transmissão02

blogs.

Para veiculação de
conteúdo dc interesse da

RS 10.293.60RS 128,67administração nos blogs de
maior audiência a nive!

municipal c estadual,

80PublicaçãoPublicação em Blog.03

Cobertura fotográtka dos
eventos promovidos e-tou

que tenha o apoio
institucional e'ou dc

Assistência em fotos

nos eventos

güverruinientais.

RS 11.000.00RS 220,0050Publicação04

interesse do contratante,

para uso nas publicações e
documcnuiçào

Gravação de ofF, sendo
aúdio e sonoras de

entrevista c das sessões

para veiculação em redes
sociais, rádios c blogs

RS 15.300,00RS 255,00Transmissão 60Gravação de Off05

RS 52.909.60Valor Total

o

ri.ÁIJSLLA .SEXTA - PREGOS. CONDlCÕES DE PAGAMENTOS:

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias. s/n - Centro
CEP: 65.1 iO-OlK) - São José de RibamariMA
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
quinta deste Contrato, por meio de transferência bancária. DADOS BANCARIOS: Agencia
Conta Corrente-6417-3: Banco do Bra.sil,

5733-9;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes à prestação do serviço deverão ser
emitidos até o último dia do inés referente à execução até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor
financeiro da Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, situada na Av. Gonçalves Dias, s/n -
Centro, CEP: 65.11(1-000 - São José de Rihamar/SÍA. acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS. Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para cmi.ssâo c entrega dos
documentos fiscais, di.sposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO
PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso sc faça necessária a rcaprescntaçào de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data da respectiva
rcaprcsentaçào,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÀO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmenie, de acordo com as cláusulas avençadas, nos lermus da

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: execução do contrato será acompanhada pelo “Fiscal do Contrato”, que

será de responsabilidade do scr\’idor o Senhor José Ribamar Muniz Silva, portador do CPF n"
221.647.902-00, Técnico Legislativo, através da resolução ri
responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado dc conformidade dos bens e serviços
entregues para que sc processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
adrainistrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de entrega as ocorrências
relativas à execução do contrato, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao
seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRAfADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção c controle adotados para fins dc fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-

a quem caberá a15/2023

CNPJ; 07.523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65-110-000 - .São José de Ribaniar/MA
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se a fomccer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos c comunicações, por escrito se
solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da ílscalização do objeto do contrato não exclui
ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por .seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissidios e convenções coletivas, previdendários, fiscais e comerciais oriundos
da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do
cumprimentode tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

ou

O presente contrato poderá scr alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no Art. 124 e Art. 125, da Lei n" 14.1.1.V2021,
mediante Tenno de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:

A inexccuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
^ ínadimplemento ou

civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento na execução dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração dc
inidoncidade.

b) multa;

b. I) dc 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto
do contraio não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No
caso dc reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmcnte
imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta por cento), porcentagem esta que será a
aplicada em caso de inexccuçâo total do contrato:
b-2) em caso de inexccuçâo lotul do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a
multa no importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor lotai contratado.

infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade

CNPJ; Ü7.S23.400/0001-20

Av. Gonçalve.s Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000 - São José dc Ribamar/MA
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b.3) multa dc !% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato à
época ou do saldo nào atendido, sem prejuízo da jwssibilidadc de rescisão unilateral do contrato pela
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas:
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento dc contratar com a Administração Pública,
por prazo não superior a 6 (seis) anos.
c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na cxccuçào/condusüo dos serviços, contrariando o disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática dc atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não pos.suir a Contratada idoneidade para contratar com
Câmara Municipal de São José dc Ribainar.-MA.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá scr proposta a Secretaria Geral de Administração, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuizo do CONTRATANTE, evidência de
atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras
penalidadcs-

PAIC\üRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança nào isentará a CONTRATADA da
obrigação dc indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
admini.strativa do Contrato, garantido o contraditório c a defesa previa.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b nào tem

compensatório, nào eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do
presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou scr cobrado
administrativa ou judicialmcnte.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspcn.sâo será fixado dc acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

caráter

CNPJ: 07,523.400/0001-20

Av. Gonçalves Dias. s.'n- Centro
CHP; 65.110-000 São José de Ribamar/MA
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Gerai da Administração, cópia do alo que aplicar

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja
averbada a penalizaçào no cadastro municipal de fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

14.133/2021, inclusive o nãoA ocorrência das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n'
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilaieralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão fomialmcntc motivados nos autos

do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào. no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expres.so consentimento da CONTR.ATANTH e sempre mediante instmmcnio próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão ou Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis o
Contratado e Subcontratado por todos os direitos c obrigações que do contrato adv ierem e de\’efão
atender a todos os requisitos dc habilitação estabelecidos no instrumento convocatório c legislação
especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAC.ÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recurstis consignados no Orçamento Geral
da Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, cujos programas de trabalho c a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo;

Órgão: Ol. Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0 i .01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.031.0002.2002.0000 Funcionamento Dos Serviços De Apoio Municipal.

CLASSIFICAÇÁO ECONOMlCA; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Dc Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

CNPJ: 07.523.400/0001-20

Av. Cionç.ilvcs Dias, s/n - Centro
CHP; 65.110-000 - Sào Jusc dc Ribamar/MA
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Fica eleito o Foro da Comarca de São José dc Ribamar-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as
partes o presente instrumento, em 0.^ (três) vias de igual forma c teor, depois de lido e achado
conforme.

São José de Ribamar - MA. 09 de efvereiro de 2023.

Antônio Ludovico Freire Diniz Barros

CPF: 008.276.403-40

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

ACBDE A«Mna4o detona 4i9ri«l
VA^rnNrFI porACBOtVASCONCElOS

* COM|»CK>171#S39?OOOm
COMERCIO:1718539 d»ío5.J021j)2.09i<4<Jí

7000136	
A C B DE VASCONCELOS COMÉRCIO

CNPJ; 17.185.397/0001-36

Antônio Carlos Belamiino de Vasconcelos

CPF: 798.2II.46.t-68

Empresário
CONTRATADA

●0*00'

CNPJ; 07.52.1400/0001-20

A\. Gonçalves Dias, s/n - Centro
CEP: 65.110-000- São Josc de Ribamar/MA
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«ge.-u'wu'.cmnedreiras-ma.aov. br- E-mail:

camaramunicir>alocdrciras20) Tfi/i^mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 0912004/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing

digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens c fotografia; vciculação cm blogs e

mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e
outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CNPJ: 45.173.757/0001-15UP SOLUTIONS LTDA
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
CAiUR^UiMmDEUNIPESSOAL

UP SOLUTIONS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

LUIS CARLOS MENDES COSTA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, nascido(a) em

30/03/1966, do CPF 376.434.363-04, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 6, n® 4,
QUADRA 6;, PARQUE DAS PALMEIRAS, CEP: 65725-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:UP SOLUTIONS LTDA, e usará a expressão UP SOLUTIONS como
nome fantasia.

CLÁUSULA II ■ DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço; RUA 6. n® 4, QUADRA 6;, PARQUE DAS PALMEIRAS, Pedreiras -

MA. CEP: 65725000.

CLAUSULA III ● DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicaiAGÉNCIAS DE PUBLICIDADE;
ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS; PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO
CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(COMERCIAIS EM VÍDEO): ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE PALCOS.
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

OPERADOR (EQUIPAMENTO PARA GERAÇÃO DE VÍDEO); SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS.
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CASAS DE FESTAS E EVENTOS; ATIVIDADES DE APOIO À
EDUCAÇÃO, EXETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL; PRODUÇÃO TEATRAL; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁOULOS DE DANÇA;
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES; ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ); OUTRAS
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CARRO DE SOM); GESTÃO DE
ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS: ATIVIDADES DE
PÓS PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (PROCESSAMENTO E MONTAGEM DE FILMES CINEMATOGRÁFICOS); MARKETING
DIRETO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; PESQUISA DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA; ATIVIDADE DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXETO AÉREA E SUBMARINA; ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS
AÉREAS E SUBMARINAS; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de AGÊNCIAS
DE PUBLICIDADE; ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS; PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COMERCIAIS EM VÍDEO); ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA: FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES;
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (EQUIPAMENTO PARA GERAÇÃO DE VÍDEO); SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CASAS DE FESTAS E EVENTOS;
ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO, EXETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; PRODUÇÃO TEATRAL; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS
DE DANÇA; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES; ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
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NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ); OUTRAS
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CARRO DE SOM); GESTÃO DE
ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; ATIVIDADES DE
PÓS PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (PROCESSAMENTO E MONTAGEM DE FILMES CINEMATOGRÁFICOS); MARKETING
DIRETO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; PESQUISA DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA; ATIVIDADE DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXETO AÉREA E SUBMARINA; ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS
AÉREAS E SUBMARINAS; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N« 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N« 5911-1/01 ● Estúdios cinematográficos
CNAE N“ 5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade
CNAE N® 5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente
CNAE N* 5912-0/99 - Atividades de pós-produçáo cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente
CNAE N® 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança
CNAE N» 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
CNAE N« 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N® 7319-0/04 - Consultoria em publicidade
CNAE N« 7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
CNAE N® 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
CNAE N® 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
CNAE N® 7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
CNAE N® 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

CNAE N® 7739-0/03 ● Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N® 823Ò-0/01 - Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N® 8230-0/02 - Casas de festas e eventos

CNAE N® 8550-3/02 ● Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
CNAE N« 8599-6/04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE N® 9001-9/01 - Produção teatral
CNAE N® 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N® 9001 -9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
CNAE N® 9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
CNAE N® 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CNAE N® 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
CNAE N® 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
CNAE N® 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 04/02/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
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Valor Ém R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

100.000,00 100,00LUIS CARLOS MENDES COSTA 100000

100,00100000 100.000,00TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioLUIS CARLOS MENDES COSTA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII ■ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.
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UP SOLUTIONS LTDA

Rub.

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renundando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o preseríte instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pedreiras - MA, 04 de fevereiro de 2022

LUIS CARLOS MENDES COSTA

Sócio/Admimstrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DP SOLUTIONS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINAI^EÍS)

NomeCPF/CNPJ

LUIS CARLOS MENDES COSTA37643436304

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2022 08:05 SOB 21201207114.

PROTOCOLO: 220157030 OE 07/02/2022.

CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 12201527126. CHPJ DA SEDE: 45173757000115 .
HIRE: 21201207114. CCH EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2022.

ÜP SOLUTIONS LTDAJUCEMA

RICARDO DINZZ DIAS

VICE-PRASIDKKTK

aRçresafACll.mA.gov.bc

nca i cofuprovacSc de sue eu^enticldade nos respectivo* portai*,

respectivos côdi^o* de veri£ice;io.

A validade sieate docuMnto. se iripreasO,

infctiMndo
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO D£ INSCRIÇÃO

45.173.757/0001.15

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

07/02/2022

NOME EMPRESARIAL

UP SOLUTIONS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UP SOLUTIONS

PORIE

ME

CCDIGOE DESCRIçAoDAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.11-4-00 - Agências de publicidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

59.11-1-01 ● Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas do televisão não especificadas
anteriormente

59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos edc programas de televisão não especificadas
anteriormente

70.20-4-00 -Atividades de consultoria om gestão empresarial, exceto consultoria lêcnica específica
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.20-0-01 ● Atividades de produção de fotografias, exceto aérea c submarina
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.2IM)-04 - Filmagem de festas e eventos
77.39-0-03 ● Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

65.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-04)4 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical

CODIGO E DESCRIÇAO 0ANATURE2AJURIDICA

20&-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAS
LOGRADOURO

4RS

UUNICIPIU

PEDRBRAS

UFBAIRRO DISTRITO

PARQUE DAS PALMEIRAS

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUIS-DO-PAGODE(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8132-6050/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
07/02/2022

siiuaçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 22:07:22 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/2

1/2abouLbIank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

07/02/2022
NUMERO DE INSCRIÇÃO
45.173.757/0001-15

MATRIZ

NOME EMARESAfitAL

UP SOLUTIONS LTDA

COOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATTVIOADÊS ECONÔMICAS SECUNDARIAS

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 -Atividades de sonorização c de iluminação
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas antoriormonte
90.03-5-00 ● Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

COCKGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA6

NUMEROLOGRADOURO

4R6

MUNICÍPIO

PEDR0RAS

UFBAIRRODISTRITO

PARQUE DAS PALMEIRAS

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUIS-DO-PAGODE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8132-6050/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADASrrUAÇAO CADASTRAL

07/02/2022
situaçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADASrrUAÇAO ESPECIAL3TUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 22:07:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UP SOLUTIONS LTDA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:22 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle da certidão: 99EF.E06F.D13C.9B23
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECCNOMICA FEDERAL

Certificado de Ket>ularidiidc do FC TS -
CRF

Inscrição:
Razão Social;

Endereço:

4S.173.757/0001-15

UP SOLUTIONS LTDA

RUA 06 4 QUADRA6 / PQ DAS PALMEIRAS / PEDREIRAS / MA / 6S725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2025 a 06/02/202S

Certificação Número: 2025010805405748313195

Informação obtida em 08/01/2025 11:24:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UP SOLUTIONS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Certidão n°: 78386965/2024

Expedição: 12/11/2024, às 15:18:18
Validade: 11/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que UP SOLUTIONS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

45.173.757/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos, agências ou

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

filiais.

à verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a custas, a

ou decorrentes

Público do



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 12/11/2024 15:11:22N° Certidão: 461173/24

CPF/CNPJ 45173757000115 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 10/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/11/2024 15:11:22
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 12/11/2024 15:16:02N® Certidão: 093834/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 45173757000115

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/01/2025 11:21:27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, NM11 - CENTRO

CNPJ: 06164253000149

I * I^^RASAMit
./202J.P

»v

53% *
FLS^

R«ib^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINlSTRAÇAO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada UP SOLUTIONS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os

cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado 0 direito da Fazenda Municipal de exigir 0
recolhimento de débitos, tributários ou não, constiluidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

inscrição Municipal: 000012529

CPF/CNPJ:

Cadastro: 000012529

45173757000115Contribuinte: UP SOLUTIONS LTDA

Nome Fantasia: UP SOLUTIONS LTDA

Complem: QUADRAG

CEP: 65725000

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA 06,4

PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura: 07/02/2022

Agências de publicidade, Estúdios cinematográficos, Produção de filmes para pubiicídade,
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente, Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de

— Atividade Principal -

Agências de publicidade, Estúdios cinematográficos. Produção de filmes para publicidade. Atividades de

Usuário: LUISValidade; 09/04/202509/01/202513:19:05Emissão:

Número/Controle da Certidão: BD1FBBA0D81C758D

Pág: 1
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S911102* Produção déflnm para putiUcidadeS911101 * EsiudK» o nrmafogrdficx»

5911199 * Alividâdos do produção cinematopráftea. de vJdeoa o de programas de telcvisfta
não espocriicaOae anlonormcnto

7020400 ● Aiividades de ctrsuftooa am gesiâo empresarial, etoeio consuliona técnca
específica

7319009 - Marketing dircio

5912099 ● Atividados de p6s produção c'ncrratográfíca. do vídeos e do programas do
tolevisào riâo ospoaíicâdaa antonormento

7319004 ● Coosuitoria em puDlicidado

7319099 - Outras atividades de publicidade nea espedfieades anrenonmviic 7320300 ● Pesgiisaa de mercado e de opirsão pública

7420001 ‘ Atividades do produção de rotografíos. exceto aOrea o submarina 7420002' Atividades de produçáo de fotografias aéreas o submarinas

7739003' AJuguei de palcos, coberturas e outras eslruiuraa de uso temporáno. exceto
andaimes

8230001 - Serviços de orgaouaçáo de feiras» congressos exposiçòes e lestas

7420004 ● Fifamagem de (estas e evanios

7739099 ● Aluguel de ouiras máqumas e equipamentos COmerodiS e in0uSlr\ps néo
especificados anieriormenia. sem operador

8230002 ● Casas do testas e eventos 65S0302' Atividados de apoic 6 educação, exceto caixas escolares

8599604 - Treinamenro em desenvcévimonto proftssíonãri e gerencial 9001901 ● Produção teatral

9001902* Produção musicdl 9001903* Frodução de espsticulos de dança

900190S * PrpduÇão de espetáculos de rodeios, vaqueiadas e sunlares9001904 ● Produção de espetáculos oroenses. de manoneies e aimáares

9001906 * Atividades do sonorrzaçáo o de Jumnaçáo 9001999 * Aries edmeas. espolàculose atividades complementares não ospocifccadOS
anienormente

9319101 * Produção e promoção de evento s esportivos9003500 ● Oc$(áo de cspaçds para a/ies cOnicaa. espetàcJos e outras atividades artísticas

FLS

Validade; Usuário:09/04/2025Emissão: 09/01/202513:19:05

Número/Conirole da Certidão: BD1FBBA0D81C7S8D



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N' 111 ● CENTRO

CNPJ: 06184253000149

_/202^
FLS. ^ 5 t
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeilura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada UP SOLUTIONS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada náo registra débitos mobiliários com os

cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Inscrição Municip^: 000012529Cadastro; 000012529

CPF/CNPJ: 45173757000115Contribuinte: UP SOLUTIONS LTDA

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

UP SOLUTIONS LTDA

Complem:

CEP:

QUADRAS

65725000

RUA 06, 4

PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura: 07/02/2022

Agências de publicidade. Estúdios cinematográficos, Produção de tllmes para publicidade.
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente. Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de

Atividade:

— Atividade Principal		

Agências de publicidade, Estúdios cinematográficos. Produção de filmes para publicidade. Atividades de

Usuário: LUI5Validade; 09/04/202509/01/2025 13:18:26Emissão:

Número/Controle da Certidão: C3060E9E9S5D89B2

Pág: 1



Atlvldade{s) Sâuncaria(9)

S9lll0g- Produção do fln>e$ para publicadsde5911101* Estúdios 03 nomato^rificos

5911199 * AiJvidaOM da produção Dnematograi«a. de vidaos a de programas ov lelevisão
não especrf^cadas antenorrwn*

7020400 ● ArividadM de consuhona erri errpreMnd. aumo cor)suhona lècnca

específica

7319003-Marheürvg c»ratO

5912099 * Atividades da pds-produçâo c namaiográ^ca. Oa v Oaos a da proçtamas da

Mavisão n4o ««pacificadas antenormente

7319004 - CcAsulloria am publicidada

7320300 ● Pesquisas de marcado e da opinião pública7319099 ● Outras abvidades da publicidade nSo especificadas anienurmenTe

7420003 ● Aiividades de produção de lolografias aéreas a $ubnw3nas7420001 ● Atividades de produção de totogralnis. exceto aerea a subrnanna

7739003 ● AJugud de palcoa. cobenuraa e ouiras eatruturns dn uso teruporUrio. exceto
andaimes

6230001 ● Serviços da orgaruiação da ia>ras, congressos. evpos<óes a lasias

7420004 ● Filmagem de lestas o eventos

7739099 ● Aluguel da outras mãquxiás e equipainenios comerciais « mdusinais nic
especificados antenormente. sem operador

6230002' Casas da fastas e eventos 6550302* Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

6599504 ● Treinamento em cesonvolví monto prolrssionsé o gereroal 9001901 * Produção teatral

9001903* Produção de espetáculos de dança9001902' Produção musical

9001905 - Pinduçáo do espetáculos do rodeios, vaquejadas o simdares9001904 * Produção dd espotaciios dreenses, da marionoios e sím4aros

9001999 - Ades cênicas, ospelácubs o atividades corrp4aman(atns nâo ospoalicados
anwriormento

9319101 * Produção e prorrcçâo da avantos esportivos

9001906 ● Atividades do sonoríiação e de lutnnaçáo

9003500 - Qastâo da aspaços para arias cénicas, aspatácJos a outras abvidadas aitisticas

Usuário:Validade: 09^04/202509/01/2025 13:18:26Emissão:

Número/Contfole da Certidão: C3060E9E955D89B2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, 111- CENTRO ● PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DÍVIDA ATIVA

Situa^

01 - Ativo

CPF/CNPJ

45.173.757/0001-1S

I menção Muncipal

000012529

OãU AbOftura

07/02/2022

Códiço

000012529

Kozão Socid

UP SOLUTIONS LTDA

home Fanlasia

UP SOLUTIONS LTOA

Logradouro

RUA 06

Bairro

PARQUE OAS PALMEIRAS

Cidade

PEDREIRAS

ADvWade

Agências de publicidade, Estúdios cinematográficos. Produção de filmes para publicidade, Atividades de produção
cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente. Atividades de pós-produção
cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica, Marketing direto, Consultoria em publicidade, Outras atividades de
publicidade não especificadas anteriorment

mentoNúmero

QUADRA64

Cep

65725000

UF

MA

Certifico, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentarr}os existentes nesta Seção, verifica-se que
0 mesmo encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros iTns. Ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar dividas que venham
a ser apuradas.

Emitida às 09:24:42 do dia 13/11 /2024

Válida até 11/02/2025

Código de Controle da Certidão/Número EA4805488D879F71

Certidào emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE AOMINISTRACAO TRIBirTAFIIA

CNPJ: 061B425300Q149

' V

■[Tr

-VVv ALVARÍ ÜE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
<

N* do Alvará: 46/2025 Exercido: 2025

Validade: 31/Í2/2C25Inacriçio Municipal: UOOG12S39

Contribuinto: UP SOLUTIONS L70A

07;02i2Q2ZOsla du Abertura:

4
Nome Fantasia: UP SOLUTIONS LTDA

CPFOHPJ; 4517375700011b

Enderaço; SUA R 6.4 ● PARQUE DAS PALtíCIRAS

RG.1nsciiçao Estadual:. i
$

J

CEP: 65725000

A AiMdadea

Com^fçmenUít OUADRA6● A'

táMIfa
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PEDREIRAS ● MA 0»01.'?025
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CÔD, AUTENTICAÇÃO; 42754160734BFC82

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À HSCAUZAÇÁO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALUENTE
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CAUMlVtólMClPAl. DE PEMEIRASAU

wRub.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ^IARA^HAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDIÇIAL

Data emissão: 09/12/2024

Data de validade: 09/02/2025

N® da certidão: 12400661715

Código de Validação: fd3e2dcc83

NOME: Up Solutions LTDA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esleja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);



FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ 12J38.62J/0001-90

Rua Mamíco Rego, 906, CEP 65.725-000, Centro, Pedreiras, Mnranhao

E-mai): cainaramuntdpalpcdreiras2017@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCA

A Câmara Municipal de Pedreiras, ATESTA que a empresa UP

SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 45.173.757/0001-15, situada na

Rua 06, Casa 04, Quadra 06, Bairro Parque das Palmeiras, CEP 65.725-000.

Pedreiras-MA, prestou serviços de publicidade e propaganda, compreendendo

produção e distribuição de matérias publicitários â veiculaçâo para atender as

necessidades desta Casa Legislativa, executados de forma satisfatória.

Em tempo, informe-se, que nâo existe em nossos registros, até a

presente data, ocorrência de fatos que desabonem a sua conduta e

responsabilidade com obrigações.
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CNPJ: 25.193.242/0001-70
inscriçõo Estadual: 12.500.447-8

Fone:3642-2762

t ● ;

fHío.T Uvnihi

f

Ruo Jeremíei Caldeiro), Contro N‘337> Pedrelros-MA ● 65725*000

Rub,

{'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa UP SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ sob n* 45.173.757/0001-15, situada na

Rua 06, Casa 04. Quadra 06, Bairro: Parque das Palmeiras, CEP: 65.725-000,
Pedreiras/MA, prestou serviços da assessoria e consultoria especializados em prestação de

serviço de marketing digital e tradicional, gerenciamento de redes sociais, filmagem e
fotografia.

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, nâo existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com

as obrigações assumidas.

CONFERE COtíO ORIGINAL

Pedreiras/MA, 20 de Junho de 2022.

.y
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AUANCA SATURNINO LTDA
CNPJ: 25.193.242/0001-70
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCIMA
‘ALKPEüiSlftASrtu:

-'202^1Proc./VÍ ■ -

R«ib. ^

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12313445600 em

13/09/2023, protocolo 231168322. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o

Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hllp://www.empresaíacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

UP SOLUTIONS LTDA

21201207114

45173757000115

PedreirasMunicípio:

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/02/2022 ● 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

LUIS CARLOS MENDES COSTA37643436304

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA . MA628546022546320

CERTiriCO * XUTKHTICAÇÁO EM 13/09/2023 10:17 SOB N* 202311<$322.
PROTOCOLO: 231168322 OE 11/09/2023- CÓDIGO OS VERIFICXÇXO:
12313445600. NIRB: 21201207114.

ITP SOLOTIONS LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES KBTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUiS, 13/09/2023

«fflprtisafACil. ma .gov.br

A valiOaOa dasw flocurremo. imprètto, f<a à cofPpfovaçào« 8ua autontiadsde roe rwectivx portais.
tftlprmtinOo aeiiS respeot\'04 códtgos óo verlOcdçâa
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 16, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DP SOLUTIONS LTDA, município Pedreiras, CNPJ n° 45.173.757/0001-15,

Número de Registro (NIRE) 21201207114.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 07/02/2022

-Ato constitutivo; 21201207114

Pedreiras, 01/02/2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 6285

LUIS CARLOS MENDES COSTA

Administrador, Sócio

CPF 376.434.363-04
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LIVRO DIÁRIO
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UP SOLUTIONS LTDA 0110

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: iSENIO

Dala do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N« do Registro : 21201207114
FOLHA: 2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Total Saldo dc Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ">

0,00

0.00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.03.01.01.0001 ● CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Irtegralizado INTEGRALI2AÇÃ0 DE CAPITAL

100.000,0007102 1.0000

100.000,00

100.000,00

Total Débitos

Total Créditos

100.000,00100.000,00 Créditos:Total do Mês ====> Débitos:

100.000,00100.000,00 Créditos:Débitos:A Transportar == :>
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LIVRO DIÁRIO
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UP SOLUTIONS LTDA 0110

mR 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Loca) de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP - 65725-000

Insciição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02'2022
LIVRO : 0001

N” do Registro : 21201207114
FOLHA: 3

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

100.000,00100.000,00 Créditos:De Transporte Débitos :;>

2,500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conlorme Espécie NFSE, Série A, N° 1

74.000018/03

2,500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

150,004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. méS’ 03/2022

75.000031/03

1.212,004.01.01,02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore rei. mès

108.000031/03

133,322.01.02.01,0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02,02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore rei. mès

109,000031/03

1.495,32

1.495,32

Total Débitos

Total Créditos

103.395,32103.935,32 Créditos:Débitos:Total do Mês ===—>

103.995,32Créditos :103.995,32Débitos :A Transportar =
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LIVRO DIÁRIO
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0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-OUO

Inscrição Estadual: ISENlü

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N“ do Registro : 21201207114
FOLHA: 4

Conta DébKo

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

103.995,32103.995,32 Créditos:Débitos :De Transporte ;>

1.078,682.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mès: 032022

05/04 11.0000

Total Débitos

Total Créditos

1,078,68

1.078,68

133,3220/04 12,0000 2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 032022

2.500,0020/04 76.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N® 2

150,0077.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 03/2022

20/04

Total Débitos

Total Créditos

2.783,32

2.783,32

150,004.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 ● SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. més: 04/2022

30/04 78.0000

1.212,004,01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mès

30/04 110.0000

133,322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. més

111.000030/04

Total Débitos

Total Créditos

1.495,32

1.495,32

109.352,64Débitos: 109.352,64 Créditos :Total do Mês =

109.352,64 Créditos: 109.352,64Débitos :A Transportar ;>
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Pro(i_

FLS^

R‘*kV_

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 ● PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N° do Registro : 21201207114
FOLHA: 5

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

109.352,64109.352,64 Créditos:De Transporte Débitos :

1.078,6818.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 042022

05/0S

1.078,68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02,02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 042022

20105 19,0000

2.600.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N* 3

20/05 79.0000

150,002.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 04/2022

20/05 80.0000

Total Oábitos

Total Créditos

2.783,32

2.783.32

150,0061.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. môs: OS/2022

31/05

1.212,0031/05 112.0000 4,01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref, môs

133.32113.000031/05

1.495,32

1.495,32

Total Débitos

Total Créditos

114.709,96114.709,96 Créditos:Débitos:Total do Mês = >

114.709,96114.709,96 Créditos:Débitos :A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

/202^:
■Q 'ÍO

Pi 0110UP SOLUTIONS LTDA y

FLS^

R>i*V
R 6, 4 ■ PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO ;0001

N° do Registro: 21201207114
FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =—==> Débitos: 114.709,96 Créditos: 114.709,96

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N' 4

700,0002/06 82.0000

700,00

700,00

Total Débitos

Total Créditos

1.078,682,01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 052022

04/06 26.0000

1.078.68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS rei. más 052022

27.000020/06

2.500,001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 ● SERVIÇOS PRESTADOS
040 ● Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A. N° 5

83.000020/06

150,002.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamento de DARF Simples ref. mès: 05/2022

84.000020/06

2.783,32

2.763,32

Total Débitos

Total Créditos

192,004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 ● SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. más: 06/2022

85.000030/06

1.212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

114.000030/06

133,322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

115.000030/06

1.537,32

1.537,32

Total Débitos

Total Créditos

120.809,26120.809,28 Créditos:Débitos:Totai do Mês ;>

120.809,28120.809,28 Créditos:Débitos :A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO CAUkR^ £il

Frõ^ '202'ÍÍ.
UP SOLUTIONS LTDA 0110

R 6, 4 ■ PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-OÜO

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO ;0001

N° do Registro : 21201207114

FOLHA: 7

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 120.803,28 Créditos: 120.809,28;>

05/07 34.0000 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamenio de Pro-lat>ore ref. mês: 062022

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

1.078,68

1.078,68

700,0086.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01,02.0001 ● SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N® 6

09/07

700,00

700,00

Total Débitos

Total Créditos

133,322,01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 062022

35.000020/07

2.500.001,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N® 7

87.000020/07

192,002.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mès: 06/2022

88.000020/07

2.825,32

2.825,32

Total Débitos

Total Créditos

192.004.01.01.03.0012- SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès: 07/2022

89.000031/07

1.212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

116.000031/07

133,322.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02,0001 ● INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

117.000031/07

1.537,32

1,537,32

Total Débílos

Total Crédilos

126.950,60126.950,60 Créditos:Débitos:Total do Mês ;>

126.950,60Créditos ;126.950,60'Débitos:A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO CUUR

Prog

■iRtíl

'tMÍíám
7202

2 0110UP SOLUTIONS LTDA FLS

Rub,R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Periodo Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N° do Registro: 21201207114
FOLHA: 8

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

126.950,60126.950,60 Créditos:Débitos :De Transporte ====>

1.078.682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 072022

41.000005/08

1.078,68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

0S5 - Pagamento de INSS ref. més 072022

42,000019/08

133,32

133,32

Total Débitos

Total Créditos

192,002.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECCLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més: 07/2022

22/08 91.0000

192.00

192.00

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTAOOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 8

90.000024/08

2.500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

150,004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2022

92.000031/08

1,212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-tabore ref. mês

31/08 118.0000

133,322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

119.000031/08

1.495,32

1.495,32

Total Débitos

Total Créditos

132.349,92 Créditos: 132.349.92Débitos:Total do Mês =

132.3r»,92Créditos :132.349,921Débitos :A Transportar ====>
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LIVRO DIÁRIO

FLS.

R>ib. ^

7202^
zs 0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6. 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CÊI: 45.173,757/0001-15

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-OOÜ

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N" do Registro : 21201207114
FOLHA: 9

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

132.349,92132.349.92 Créditos:Débitos :De Transporte ;>

1,078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mãs; 082022

05/09 48.0000

1.078,68

1-078,68

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 082022

49.000020109

2,500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado confoime Espécie NFSE. Série A, N° 9

20/09 93.0000

2.633,32

2.633,32

Total Débitos

Total Créditos

150,002.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamento de OARF Simples ref. mês: 08/2022

22109 94.0000

150,00

150,00

Total Débitos

Total Créditos

150,004.01,01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2022

30/09 95.0000

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO lABORE A PAGAR

071 ● Provisão de Pro-labore ref. mês

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

30109 120.0000

133,32121.000030/09

1.495,32

1.495,32

Total DébllQS

Total Créditos

137.707,24137.707,24 Créditos:Débitos:Total do Més ====>

137.707,24137.707,24 Créditos:Débitos :A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

UP SOLUTIONS LTDA 0110

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-OOÜ

R'*b^
inscrição Estadual; ISENTO"

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N^do Registro: 21201207114
FOLHA: 10

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 137.707,24 CrédHos: 137.707,24;=>

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 092022

1.078,6805/10 55.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.078,68

1.078,68

2.500,0019/10 96.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N® 10

Total Débitos

Total Créditos

2.500,00

2.500,00

133,3220/10 56.0000 2,01.02,02,0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. mês 092022

2.01.03.01.0006 ● SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 09/2022

150,0020/10 97.0000

Total Débitos

Total Créditos

283,32

283,32

4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2022

150,0031/10 93.0000

1.212,0031/10 122.0000 4.01,01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02,01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-fabore ref. mès

133,322.01,02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

31/10 123.0000

1.495,32

1,495,32

Total Débitos

Total Créditos

143.064,56 Créditos: 143.064,56Total do Mês Débitos :>

143.064,56143.064,56 CréditosA Transportar Débitos ::>
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LIVRO DIÁRIO

ÕTOFT

PrcKvi
FLS^

R»itV_
Inscrição EstadualhSENTD
Data do Registro ; 07/02/2022
LIVRO :0001

%UP SOLUTIONS LTDA 0110/202.

i5R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Loc^ de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP : 65/25-000

N° do Registro: 21201207114
FOLHA; 11

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos: 143.064,56 Créditos: 143.064,56De Transporte —>

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A. N® 11

7.500.0001/11 99.0000

Total Débitos

Total Créditos

7.600,00

7.500,00

1.078,6805/11 63.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 102022

1.078,68

1.078.68

Total Débitos

Total Créditos

133,3218/11 64,0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 102022

133,32

133,32

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 ● Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 12

21/11 100.0000

150,0021/11 101.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 -Pagamento de DARF Simples ref. mês. 10/2022

2.650,00

2.650,00

Total Débitos

Total Créditos

600.0030/11 102,0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2022

1.212,0030/11 124.0000 4.01.01,02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão oe Pro-labore ref, mês

133,3230/11 125.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. més

1.945.32

1.945,32

Total Débitos

Total Créditos

156.371,88156.371,88 Créditos:Total do Mês Débitos :i>

156.371,88Débitos : 156.371,88 Créditos:A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

31 OE m

FLs.

R>ib. _

0110UP SOLUTIONS LTDA /2027VPi

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

CEP; 65725-000

Inscrição Estadual; ISEnTD
Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO ;0001

N“ do Registro : 21201207114
FOLHA; 12

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico í Complemento

ValorData Lançamento

156.371,88156.371,88 Créditos:Débitos:De Transporte ====>

7.930,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 13

103.000001/12

7.930,00

7.930,00

Total Débitos

Total Créditos

1.078,682.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01,01.0001 ● CAIXA MATRIZ

045 ● Pagamento de Pro-labore ref. mês; 112022

72.000005/12

1,078,68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 14

104.000019/12

2.500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 112022

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 11/2022

73.000020/12

600,00106.000020/12

733,32

733,32

Total Débitos

Total Créditos

7,676,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A. N° 15

105.000029/12

7.676,00

7.676,00

Total Débitos

Total Créditos

1.086.364.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. mês: 12/2022

107.000031/12

1.212,004,01.01.02.0012 ● PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. més

126.000031/12

133.322.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-tabore ref. mês

127.000031/12

49.506,003.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
2,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

128.000031/12

12.120,002,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

129.000031/12

240.347,56240.347,56 Créditos:Débitos:A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

diWRMjl
í /202 0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 45,173.757/OOOV15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/02/2022 a 31/12/2022

Pi

A} ]- PFLS^

Riitv

CEP: 65725-ÜOÜ

Inscrição Estadual: ISENTO
Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0001

N° do Registro: 21201207114
FOLHA: 13

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

240.347,56240.347,56 Créditos:Débitos :De Transporte :>

2.970,362,03.04.01.0001 ● LUCRO NO PERÍODO

4.01.01,03.0012-SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

130.000031/12

67.028,04

67.028,04

Total Débitos

Total Créditos

243.317,92243.317,92 Créditos:Débitos:Total do Mès ====>

PEDREIRAS/UA. 3t de DEZEMBRO de 2022

LUIS CARLOS MENDES COSTA

SOaO GERENTE

C.P.F. :376.434,363-04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P-P. :460.225-463-20 RG 1213386 MA

C.R.C. ;MA-62aS
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BALANÇO PATRIMONIAL

Ç/r202 0110

%
UP SOLUTIONS LTDA 74--

Proc

1FLS^R 6,4 - PARQUE DAS PALMEIRAS - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Local de Registro: Jucema
Período de Movimento ; FEVEREIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

inscrição Estadual: ISENTO

Data Reg.stro: 07/02/2022 Número Registro: 21201207114
Folha: 15

ATIVO

136.714,00 DCIRCULANTE

135.714,00 Ddisponível

136.714,00 D

136.714,00 O

CAIXA

CAIXA MATRIZ

136.714,00 DTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

2.298,36 CCIRCULANTE

1.212,00 COBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

C1.078,68

1.078,68

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR C

133,32

133,32

CENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER C

1.086,36 COBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

1.086.36

1.086,36

CIMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER C

134.415,64 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

100.000,00 CCAPITAL SOCIAL

100.000,00

100.000,00

CCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL C

34.415,64 CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

34.415,64

34.415,64

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO C

136.714,00 CTOTAL DO PASSIVO : = =>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizardo lânlo no Ativo como na soma do Pasíivo com o Palnmdnio Liquido,

a imponância de:

RS 136.714,00 ( Cento e Trinta e Seis WQ e Seledenlose Quatorze Reais |

PEOREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

LUIS CARLOS MENDES COSTA

SOaO GERENTE

C.P.F. :376.434.363-04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG. 1213306 MA

C.R.C. :MA.62B5
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

FLS,		

Rub.

0110UP SOLUTIONS LTOA

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro: Jucema

Período Movimenlo: FEVEREIRO/2022 a OE2EMBRO/2022

CEP : 65725-000

inscrição cslaoijal: ISENTO

N' do Registro: 21201207114

FOLHA: 14

Data do Registro. 07/02/2022

ReceiU Bruta

RgCEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 49.506,0049.506,00

49.506,00

49.506,00

(■) Raceila Liquida da Vendas alou Serviços

(^) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO4.Ae0RE 12.120.0012.120.00

DESPESAS TRIBUTARIAS

2.970,362-970,36SIMPLES

34.415,64

34.415,64

|B) Lucro Oporaclonal antes do Resultado Financeiro

|s) LUCRO ÜQUIDO DO EXERCiCIO

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2022

LUIS CARLOS MENDES COSTA

SOCIO GERENTE

C.P.F. :376.434.363.04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. :46O.225.463-20 RG . 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285
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CÁMR\ J»Eil

FLsT^yò
R>*bJr

V
Termo de Encerramento /2Q2

1

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 16, e serviu para escrituração no

período de 01/02/2022 a 31/12/2022, da empresa UP SOLUTIONS LTDA.

Pedreiras, 31/12/2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 6285

LUIS CARLOS MENDES COSTA

Administrador, Sócio

CPF 376.434.363-04
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Pi

FIS. /

R«íÍV_IE
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UP SOLUTIONS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

37643436304 LUIS CARLOS MENDES COSTA

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CEIRTIFZCO A AUTENTICAÇAO £M 13/09/2023 10:17 SOB V* 20231166322.

PROTOCOLO: 231168322 DE 11/09/2023. KIRE: 21201207114.

UP SOLUTIONS LTDA

JUCEMA FLORZHCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICACXO

SAO LUÍS, 13/09/2023

«cil.md.çov.br
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BALANÇO PATRIMONIAL

0110UP SOLUTIONS LTDA
Pl

●ír

FLS^

R>ib^

R 6.4 - PARQUE DAS PALMEIRAS - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ ; 45.173,757/0001-15

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : FEVEREIRO/2022 a OE2EMBRO/2022

liiicriçâo Estadual: ISENTO

Data RegiStro: 07/02/2022 Número Registro: 21201207114
Folha: 15

ATIVO

136.714,00 DCIRCULANTE

136.714,00 DDISPONÍVEL

136,714,00 O

136.714,00 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

136.714,00 DTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

2.298.36 CCIRCUUNTE

1.212,00 COBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

1.078,68

1.078,68

COBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR C

133,32

133,32

CENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER C

1.086,36 COBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

1.086,36

1.086,36

CIMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER C

134.415,64 CPATRIMÔNIO LIOUIDO

100.000,00 CCAPITAL SOCIAL

100.000,00

100.000,00

CCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

C/\PITAL SOCIAL C

34.415,64 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

34.415,64

34.415,64

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO C

136.714,00 CTOTAL OO PASSIVO :==>

Reconhecemos a exatidão flo oresenio BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R$ 136.714,00 ( Canto a Trinta a Sais Mil e Setecentos e Quatorxe Reais I

PEDREIRAS/UA 31 de DEZEMBRO de 2022

LUiS CARLOS MENDES COSTA

SOCIO GERENTE

C.P.F. :376.434.363-04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG 1213366 MA

C.R.C, MA-6Z85
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

ProCiL

FLS^

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4. PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro; Jucema

Período Movimento: FEVEREIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CEP : 55725-000

I

Inscrição Estadual ISENTO

Data do Registro: 07/02/2022 N» do Registro: 21201207114

FOLHA; 14

Receita Bruta

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 49.506.0049.506.00

49.606.00

49.606,00

(●) Receita LIquIda de Vendas e/ou Serviços

(s) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRCM^ORE 12.120.0012.120.00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 2.970..T62.970,35

34.416.64

34.416.64

(e) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(:) LUCRO LIQUIDO 00 EXERCiCIO

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2022

LUIS CARLOS MENDES COSTA

SOCIO GERENTE

C.P.F. :376.434.363-04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. ;460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. -MA.62a5
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Proc.;

FLS^_

R'.ib^

UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - PARQUE DAS PALMEIRAS - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Local úe Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.: ISENTO

N°do Registro: 21201207114
FOLHA ; 0002

Data do Registro: 07/02/2022

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

Índice de lIquidez geral

136.714,00Ativo Circulante + Realizável a Lortgo Prazo
ILQILG

59,48332.298,36 ILG :Passivo Circulante * Passivo náo Circulante

índice de LÍQUIDEZ CORRENTE

136.714,00Ativo Circulante
ILCILC

ILC : 59,48332.298,36Passivo Circulante

Índice de lIquidez seca

136.714,00Ativo Circulante ● Estoque
ILSILS

59,48332.298,36 ILS;Passivo Circulante

INOICE DE lIquidez imediata

136.714,00Disponível
ILIlU

59,4833ILI :2.298,36Passivo Circulante

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

INOICE DE PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL

136.714,00Disponível
IPDIPD

1IPD:136.714,00Ativo Circulante

Índice de participação dos estoques

0,00Estoque
IPEIPE

0IPE:136.714,00Ativo Circulante

índice de PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

136.714,00Ativo Circulante

IPACIPAC ■
1IPAC ;136.714,00Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

0,00Fornecedores
IPCIPC

0IPC :136.714,00Ativo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
nm

ííUP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - PARQUE DAS PALMEIRAS - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Local de Registro: Jucema

Período Movimenlo: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Proc..

FLS

Rub,
I.E.; ISENTO

N“do Registro: 21201207114

FOLHA : 0003

Data do Registro: 07/02/2022

índice de ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variação dos recursos próprios

134.415,64Patrimônio Líquido
IVRP «IVRP =

134415,64IVRP:0,00Patrimônio Liquido Anterior

Índice de participação do e.l.p.

134.415,64Patrimônio Liquido
IPELPIPELP

IPELP : 134415,640,00Passivo não Circulante

Índice de participação do exigIvel total

134.415,64Patrimônio Líquido
IPETIPET

58,48332.298,36 IPET:Passivo Circulante

ÍNDICE DE participação DO PASSIVO

134.415,64Patrimônio Liquido
IPPIPP

0,9832IPP :136.714,00Passivo

índice de capital de giro

CAPITALIZAÇÃO

13.441.564,00Patrimônio Liquido * 100
CC

98.3189C ;136.714,00Ativo

IMOBIUZAÇÂO DO CAPITAL PRÓPRIO

0,00Ativo Imobilizado * 100
ICIC

IC: 0134.415,64Patrimônio Líquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

136.714,00Capital de Giro
LRPLRP ■

1,0171LRP :134.415,64Patrimônio Liquido
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ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEiS 	

^ kb.
UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CN PJ: 45.173.757/0001-15

Local de Registro: Jucema

Período Movimerto; JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

FLS^

Rub.
I.E.; ISENTO

Data 00 Registro: 07/02/2022 N' do Registro: 21201207114

FOLHA : 0004

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

2.298,36Passivo Circulante + Passivo não Circulante

lEGlEG

0,0168136.714,00 lEG :Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

2.298,36Passivo Circulante

lEClEC
lEC : 0,0168136.714,00Ativo

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 2.298,36
ICTICT

ICT: 0,0171Patrimônio Liquido 134.415,64

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

49.506,00Receitas

IGAIGA

136.714,00 IGA : 0,3621Ativo

MARGEM OPERACIONAL

0,00Lucro/Prejulzo Operacional
UOMO

MO: 049.506,00Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

34.415,64Lucro/Prejulzo do Exercício
RARA

0,2517136.714,00 RA :Ativo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.441.564,00Lucro/Prejuizo do Exercido * 100
RPLRPL

RPL; 25,6039134.415,64Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

49.506,00Receitas

IRDIRD
3,2806IRD ;15.090,36Despesas
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CAÜW

Proc^
UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 - PARQUE DAS PALMEIRAS - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 45.173.757/0001-15

Local de Registro; Jucema

Periodo Movimenlo: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

FLS, ^
Puh-~

I.E.: ISENTO

N°do Registro: 21201207114

FOLHA: 0005

Data do Registro: 07/02/2022

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

índice de independência FINANCEIRA

134.415,64Patrimônio Liquido
IIFliF

0,9832136.714,00 IIF :Ativo

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

136.714.00Ativo

ISGISG
ISG: S9,4S332.298,36Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇÃO

Índice de grau oe imobilização

0,00Ativo Imobilizado

IGIIGI
0134.415,64 IGI :Patrimônio Liquido

PEDREIRAS/MA. 31 Oe DEZEMBRO de 2022
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NOTAS EXPLICATIVAS

R«'b. ,

/202UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - Parque das Palrreiras - Cep ; 65725-000
PEDREIRAS/MA

CNPJ; 45.173.757/0001-15

Local de Registro; JUCEMA

Inscrição Estadual: ISENTO

□ata oe Regisiro: 07/02/2022 N^do Regisiro; 21201207114

NOTA 01 ■ INICIO DE ATIVIDADES

A empresa UP SOLUTIONS LTDA, declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabaihista, administrativo
e juridico que seu registro junto à JUCEMA sob o n® 21201207114 foi realizado na data de 07/02/2022, com indo de
atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade principal desenvolvida pela empresa contante no contrato social é: 73.11-4-00 - Agências de publicidade;

E as segundarias são as seguintes:
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos;
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade:
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente;

59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente:

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica;
73.19-0-03 - Marketing direto;
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade:
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas;
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos:
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormenle,
sem operador;
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos;

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
90.01-9-01 - Produção teatral;
90.01-9-02 - Produção musical;
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança;
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares;
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
90.01-9-99 - Aries cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormenfe;
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas;
93-19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 - Caixa e Equivalência de Caixa
Corresponde aos valores de caixa, depositos bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam
ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3-lmibilízado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 - Receitas e Despesas
São registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especial os
Princípios da Realização e do Custo Historico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de RS 100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País.
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NOTAS EXPLICATIVAS
Sim

72023.mMJSfmiPro<V

FLS/V
R^ib. </r' ~

UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 ● Parque das Palmeiras ● Cep: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Local de Registro: JÜCEMA

Inscrição Estadual: ISENTO

Data de Regislio. 07/02/2022 N- do Regislfo: 21201207114

NOTA 05 - políticas CONTÁBEIS

Políticas contábeis sâo princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do periodo;

B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas,

NOTA 05 - políticas CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do periodo:

B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVAMTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022.
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Proc./79',

FLS^

RgtV

LDEP^
OOWi

Ei

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UP SOLUTIONS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LUIS CARLOS MENDES COSTA37643436304

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO O REGISTRO EH 13/09/2023 lOtlS SO& H' 20231168403.

PROTOCOLO; 231168403 DE 13/09/2023.

CÓDIGO DE VEBJFICAÇÁO: 12313445367. CNPJ DA SEDE; 45173757000115 -

NIRE; 212Ú1207114. COK EFEITOS DO REGISTRO OI; 11/09/2023.

DP SOLUTIONS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDR£ DC MOAA£5 PEREIRA

SE CR£TARIO-GSRAL

vww.w^raaafâcil .na .qov.br

tic» à «ua âJteinioiJd4e rice r««pecttv<^b portAik.

infoiitAndô »ttU4 coaiffos O* v«n£xC4j^e.

A V4UJdJ« üôcuxr^to, 9«



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

Proc,

Rub. «

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LiVRO DIGITAt

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES HLHO, sob a autenticidade n' 12500370517 em 10/01/2025,
protocolo 250034670. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

UP SOLUTIONS LTDANome Empresarial:

Número de Registro; 21201207114

45173757000115CNPJ;

PedreirasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 2

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

TLUIS CARLOS MENDES COSTA37643436304

MA6285JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFIC» A AUTEIlTICftÇÃO EH 10/01/202S 15:49 SOB N° 20250034S7C.
PROTOCOIO: 250034670 DE 10/01/2025. CÔDIOO D* VZfilFICRÇAO:
12500370517. NIRE: 21201207114.

OP SOLUTIONS ITDA

JUCEMA
M9SELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICACAO

SAO LUÍS, 10/01/2025

«npEdSAfacil.na.gov.br

iir*a dU]«lco i d* evtondclJavje

2nfc.ntando sea« respectivas r:odÍ9r.9 de verrCicac^o.

08A valUsüe deste Jccu)t>enLd, se inpeessOr

respectivos portais.
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Termo de Abertura
'Qtl /202^

» Mi

ProG

FLS^

Rub.
Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 19, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa UP SOLUTIONS LTDA, município Pedreiras, CNPJ n° 45.173.757/0001-15,

Número de Registro (NIRE) 21201207114.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 07/02/2022

Ato constitutivo: 21201207114

Pedreiras, 01/01/2023

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 6285

LUIS CARLOS MENDES COSTA

Administrador, Sócio

CPF 376.434.363-04
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LIVRO DIÁRIO

c.\iUR\uukia
PtwJWJ
FL8.

R'tb,

J/202^
1

0110UP SOLUTIONS LTDA ^0

l±íR 6, 4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep . 66725-000
Pedreiras / MA

CNPJ /CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

9

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro ; 07/02/2022
LIVRO : 0002

N“ do Registro: 21201207114
FOLHA: 2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 ● CAPITAL SOCIAL

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

Débito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

136.714,00

1.078.68

133,32

1.086.36

100.000,00

34.415.64

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

136.714.00

136.714,00

01/01 101.0000 2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.05.01.0005- RESERVALEGAL

020 ● Saldos de Encerramento do Balanço 2022

1,720,78

01/01 102.0000 2.03.04,01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.07,01.0002- LUCROS ACUMULADOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 2022

32.694,86

Total Débitos

Total Créditos

34,415.64

34,415,64

05/01 6.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1-01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 122022

1.078,68

1.078,68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

10/01 103.0000 2,03.07.01.0002- LUCROS ACUMULADOS

1,01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

020 - Saldos Oe Encerramento do Balanço PAGO DIVIDENDOS

30.000,00

Total Débitos

Total Créditos

30.000,00

30.000.00

19/01 3.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N“ 16

2.500,00

2.500.00

2.500.00

Total Débitos

Total Créditos

20/01 4.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més: 12/2022

1.086,36

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 122022

133,3220/01 7.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.219,68

1.219,68

1.302,0031/01 1.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. més

207.230,00 207.230,00A Transportar ====> Débitos; Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

Pro&X
FLS-^

Rub^

Inscnção Estadual: ISbNiO”

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

SIWSíwT

./2Ü2ÍL
11

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras
Pedreiras / WA

CNPJ/CEi : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Cep; 65725-000

s
N° do Registro: 21201207114

FOLHA: 3

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

207.230,00207.230,00 Créditos:Débitos:De Transporte :>

143,222.01.02.01.0002- PRO LABORE APAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

2.000031/01

150,004,01,01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 01/2023

5.000031/01

1.595,22

1.595,22

Total Débitos

Total Créditos

207.523,22207.523,22 Créditos:Débitos:Total do Mês ===—>

207.523,22207.523,22 Créditos:Débitos :A Transportar == ;>
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LIVRO DIÁRIO

Proc^
FLS.

Rijb,

twrw

/2t«ià90 0110UP SOLUTIONS LTDA

233Cep: 65725^00R 6.4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras
Pedreiras / MA

CNPJ I CEl: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0002

N" do Registro : 21201207114
FOLHA: 4

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

207.523.22207.523,22 Créditos:Débitos:De Transporte ;>

1.158.782.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 012023

13.000004/02

1.158,78

1.158.78

Total Oêbitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFS, Série A, 202317

10,000020/02

143,222.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 012023

14.000020/02

2.643,22

2.643,22

Total DébllQS

Total Créditos

150,002.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamento de DARF Simples ref. mês: 01/2023

22/02 11.0000

150,00

150,00

Total Débitos

Total Créditos

1.302.004.01.01.02.0012- PRO-LABORE
2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

8.000028/02

143,222.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 ● Retenção de INSS S/ pro-labore ref. més

9.000028/02

150,004.01.01,03,0012-SlMPLES

2.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ret. mês: 02/2023

12.000028/02

1.595,22

1.595.22

Total Débitos

Total Créditos

213.070,44213.070,44 Créditos:Débitos:Total do Mês =====>

213.070,44213.070,44 Créditos:Débitos;A Transportar = >
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LIVRO DIÁRIC

ProtVi

FLS^
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0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 - Quadra 6 ● Parque das Palmeiras
Pedreiras / MA

CNPJ / CEI; 45,173,757/0001*15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Cep: 65725-000

Inscrição Estadual: ISENTO

Data 00 Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

N® do Registro; 21201207114
FOLHA: 5

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

213.070,44213.070,44 Créditos:Débitos ;De Transporte

1,158,782.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ret. mês: 022023

04/03 21.0000

1.158,78

1.158,78

Total Débitos

Total Créditos

2,500,001.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série 1, N“ 2

17.000020/03

13,051,441.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série 1, N° 3
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento d© DARF Simples ref. mês: 02/2023

20/03 18.0000

150,0020/03 19.0000

143,222.01.02,02,0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 022023

22.000020/03

15.854,66

15.854,66

Total Débitos

Total Créditos

1.302.004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore ref. més

31/03 15.0000

143,222.01.02,01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. més

16.000031/03

933.684.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2023

31/03 20.0000

2.378,90

2.378,90

Total Débitos

Total Créditos

232.462,78232.462,78 CréditosDébitos:Total do Mês =

232.462,78232.462,78 Créditos:Débitos :A Transportar =



Página 6 de 20
LIVRO DIÁRIO

cAkw.La,
Proc,fnJ^(/''

R-*fc. ^

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6, 4 ● Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep : 65V25-0C0
Pedreiras / MA

CNPJ/CEI : 45.173,757/0001-15

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

t

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro ; 07/02/2022
LIVRO ;0002

N“do Registro : 21201207114
FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

232.462,78232.462,78 Créditos:Débitos:De Transporte = =>

1.158,762.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 032023

05/04 29.0000

1.158,78

1.158,78

Total Débitos

Total Créditos

13.358,871,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202318

11/04 25.0000

13.358,87

13.358,87

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 202319

26.000019/04

2.500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

933.682.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mès: 03/2023

27.000020/04

143,222.01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. mês 032023

30.000020/04

1.076,90

1.076,90

Total Débitos

Total Créditos

1.302,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 ● Provisão de Pro-labore ref. més

30/04 23.0000

143,222.01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

24.000030/04

951,534.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 ● Provisão do Simples ref. mês: 04/2023

28.000030/04

2.396,75

2.396,75

TolaI Débitos

Total Créditos

252.954,08252.954,08 Créditos:Débitos:Total do Mês === :>

252.954,08252.954,08 Créditos:Débitos :ATransportar >
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LIVRO DIÁRIO

FLS.^! 4^^
Rwb,

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 ● Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep : 65725-000
Pedreiras / MA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

inscrição Estadual: ISENTO

Data ao Registro : 07/02/2022
LIVRO :0002

N«do Registro: 21201207114
FOLHA: 7

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

252.9S4.08252.954.08 Créditos:Débitos:De Transporte ;=>

1.168,782.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

046 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 042023

05/05 37.0000

1.158,78

1.158,78

Total Oébilos

Total Créditos

15.947,801.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 202320

33.0000ii;os

15.947,80

15.947,80

Total Débitos

TolaI Créditos

2-500.001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02,0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202321

34.000019105

143,222.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 042023

38,000019/05

2.643,22

2.643,22

Total Oébilos

Total Créditos

951,532,01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Sjmples ref. més: 04/2023

35.000022/05

951,53

951,53

Total Débitos

Total Créditos

1.320,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. més

31/05 31.0000

146,202.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 05/2023

31/95 32.0000

1.106,8636.000031/05

2.572,06

2.572,06

Total Débitos

Total Créditos

276.227,47276.227,47 Créditos:Débitos:Total do Mês =====>

276.227,47276.227,47 Créditos :Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

R>ib^ -fcL

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 ● Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep : 65725-000
Pedreiras / MA

CNPJ / CEl: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0002

N»doRegistro: 21201207114
FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

VaiorData Lançamento

276.227,47276.227,47 Créditos:Débitos:De Transporte >

1.174.802.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 052023

46.000005/06

1.174,80

1.174.80

Total Débitos

Total Créditos

1.534,921.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 ● PagamenIo efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202322

41.000012/06

1.534,92

1.534,92

Total Débitos

Total Créditos

15.188,191.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02,0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N“ 202323

42.000016/06

15.188,19

15,188,19

Total Oébitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202324

20/06 43.0000

1.10S.862.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref, mês: 05/2023

44.000020/06

145,202.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 052023

20/06 47.0000

3.752,06

3.752,06

Total Débitos

Total Créditos

1.320,004.01.01.02.0012- PRC-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mès

39.000030/06

145,202.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

30/06 40.0000

1.'53,384.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês 06/2023

45.000030/06

2.618.58

2.618,58

Total Oébitos

Total Créditos

300.496,02300.496,02 Créditos:Débitos :Total do Mês -■ =>

300.496,02300.496,02 Créditos:Débitos:A Transportar *
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LIVRO DIÁRIO

‘'Mã
0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras
Pedreiras / MA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

P

PLS. .

Inscrição Estadual: ISeFJTÜ
Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

Cep; 65725-000

N“ do Registro : 21201207114
FOLHA: 9

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

300.496,02Créditos ;300.496,02Débitos :De Transporte ;>

300.496,02300496,02 Créditos:Débitos:A Transportar =: J>
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LIVRO DIÁRIO

Proc.C/!

FLS^

R»fc^
Inscrição Estadual: IStNTÔ—

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0002

£61

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 ● Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep : 65725-000
Pedreiras / WA

CNPJ / CEI : 45.173.757/0001-15

LocaJ de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

i /202J4)

.w

N” do Registro : 21201207114
FOLHA: 10

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

300^96,02 Créditos: 300.496,02Débitos :De Transporte =====>

1.174,802.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 062023

55.000005/07

1.174.80

1.174,80

Total Débitos

Total Créditos

20.610,781,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A. N" 202325

50.000011/07

20.610,78

20.610,76

Total Débitos

Total CréOitos

850,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efeluado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202326

51.000013/07

850.00

850.00

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 ● Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202327

19/07 52.0000

2.500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

1.153,382.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples raf. mês: 06/2023
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 062023

53.000020/07

145,2020/07 56.0000

1.298,58

1.298,58

Total Débitos

Total Créditos

1.320.004,01.01.02.0012 - PRO-LASORE

2.01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

071 ● Provisão de Pro-labore ref. més

48.000031/07

145,202.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

31/07 49.0000

1.437,644.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. més: 07/2023

31/07 54.0000

2.902,84

2.902,84

Total Débitos

Total Créditos

329.833,02329.833,02 CréditosDébitos;A Transportar ====>
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LIVRO DIÁRIO

c.Uty^‘

r

FLS. .: _%OA
R«ifc.

Inscrição Estadual: ISEMTO	

Data do Registro ; 07/02/2022
LIVRO : 0002

'AÍ.0EPEDSSI
0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep; 6572Ó-000
Pedreiras / MA

CNPJ / CEl : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

N»do Registro: 21201207114
FOLHA: 11

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

329.833,02 Créditos: 329.833,02Débitos:De Transporte =■====>

329.833,02Créditos:Débitos : 329.833,02Total do Mês =

329.833,02329.833,02 Créditos :Débitos :A Transportar = :>



Página 12 de 20
LIVRO DIÁRIO

Proc.j
FLS^

R‘»b^

0110f202UP SOLUTIONS LTDA 'I

Cep: cf572S-000R 6. 4 - Quadra 6 ● Parque das Palmeiras
Pedreiras / MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: ISESfTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

N” do Registro : 21201207114
FOLHA: 12

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

329.833,02329.833,02 Créditos:Débitos :De Transporte ;>

1.174.802.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-iabore ref. mès: 072023

63.000005/08

Total Dábitos

Total Créditos

1.174,80

1.174,80

146,202.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. môs 072023

18/08 64,0000

145,20

145,20

Total Débitos

Total Créditos

1.437,642.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamento de DARF Simples ref. mès; 07/2023

61.000021/08

1.437,64

1.437.64

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3-01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 202328

59.000022/06

2.500.00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

11-592,321.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202329

60.000030/08

11.592,32

11.592,32

Total Débitos

Total Créditos

1.320,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. més

31/08 57.0000

145,202.01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

58,000031/08

845,534.01.01,03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. més: 08/2023

62.000031/08

2.310.73

2.310,73

Total Débitos

Total Créditos

348.993,71348.993,71 Créditos:Débitos :Total do Mês ;=>

348.993,71Créditos :348.993,71DébitosA Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

Proc,Q}f irJ 0(P ^ /202
FLS,	

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 ● Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep; 6572S-000
Pedreiras I MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

MRiib,

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

N= do Registro: 21201207114
FOLHA: 13

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

348.993,71348.993,71 Créditos:Débitos :De Transporte ;>

1.174,802.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 082023

71.000005109

1.174.80

1.174,80

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N® 202330

67,000019/09

2.500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

845,532.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 08/2023

20/09 69.0000

145,202.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 082023

72.000020/09

990,73

990,73

Total Débitos

Total Créditos

10.465,201,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N® 202331

68.000027/09

10.465,20

10.465,20

Total Débitos

Total Créditos

1.320,004.01.01,02,0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref, mès

30/09 65.0000

145,202.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

30/09 66.0000

777,914.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 ● SIMPLES A RECOLHER

140 ● Provisão do Simples ref. mês: 09/2023

30/09 70.0000

2.243,11

2.243,11

Total Débitos

Total Créditos

366.367,55366.367,55 Créditos:Débitos:Total do Mês =

366.367,55]366.367,55 Créditos:Débitos :A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

Proc..
0110UP SOLUTIONS LTDA

22X15FLS,

RiibT^
R 6, 4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep ; 65725-OÜO
Pedreiras / MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

7 I
Á

Inscrição Estadual' iSENTD

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

N» do Registro ; 21201207114
FOLHA: 14

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

366.367,55366.367,55 Créditos:Débitos:De Transporte ===>

1.174,802.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-latxire ref. mès: 092023

79.000005M0

1.174,80

1.174,80

Total Débitos

Total Créditos

2.500.001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202332

19/10 75.0000

900,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Especie NFSE. Série A, N° 202333

19/10 76.0000

3.400,00

3.400,00

Total Débitos

Total Créditos

777.912.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 09/2023

20/10 77.0000

145.202,01,02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001-CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 092023

80.000020/10

923.11

923,11

Tctal Débitos

Total Créditos

1,320,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2-01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 ● Provisão de Pro-labore ref. més

31/10 73.0000

145,202.01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2023

31/10 74.0000

204,0031/10 78.0000

1.669,20

1,669,20

Total Débitos

Total Créditos

373.534,66373.534,66 Créditos:Débitos:Total do Mês >

373.534,66373.534,66 Créditos:Débitos :A Transportar >
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LIVRO DIÁRIO

Pro&i
0110UP SOLUTIONS LTDA

T~ÕhFLS.

R«ib.

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep ; 65725-000
Pedreiras / MA

CNPJ / CEI: 45.173.757/0001-15

Loca) de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIMRO :0002

N° do Registro : 21201207114
FOLHA: 15

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor□ata Lançamento

373.534,66 Créditos: 373.534,66Débitos :De Transporte :==>

1.174,802.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Paçamento de Pro-labore ref. mSs: 102023

90.000004/11

1.174.80

1.174,80

Total Débitos

Total Créditos

9.788,851.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado con/orme Espécie NFSE, Série A. 202334

81.000007/11

3.108,301.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 ● SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202335

82.000007/11

12.897,15

12.897,15

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A. N” 202336

20/11 83.0000

204,002.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més: 10/2023

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. mès 102023

86.000020/11

145,2020/11 91.0000

2.849,20

2,849.20

Total Débitos

Total Créditos

9.555,601.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.02.0001 ● SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202337

23/11 84,0000

5.170,051.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE. Série A, N° 202338

23/11 SS.OOOO

14.725,65

14.725,65

Total Débitos

Total Créditos

1.807,364.01.01.03.0012-SIMPL6S

2.01.03,01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès; 11/2023

87.000030/11

1.320,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mès

88.000030/11

408.308,82408.308,82 Créditos:Débitos:A Transportar = ;>
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LIVRO DIÁRIO

cAiw*,üt
Proc^
FLS.

PÊWEH
0110UP SOLUTIONS LTDA /202

SIôlCep; 65725-üOOR 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras
Pedreiras / MA

CNPJ/CEI : 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO ;0002

N° do Registro : 21201207114
FOLHA: 16

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

408.308,82408.308,82 Créditos:Débitos:De Transporte =S5 ;>

145,202.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 ● Retenção de INSS SI pro-labore ref. més

30/11 89.0000

3.272.56

3.272,56

Total Débitos

Total Créditos

408.454,02Créditos :408.454,02Débitos:Total do Mês ;>

408.454,02408.454,02 Créditos:Débitos :jA Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

AEII
0110UP SOLUTIONS LTDA /202Pi

'AR 6, 4 ● Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep : 65726-000
Pedreiras / MA

CNPJ/CEI ; 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

FLS

R(jb

Inscriçào Estaoual- ISEríT©	

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21201207114
FOLHA: 17

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

408.454,02 Créditos: 408.454,02Débitos:De Transporte =—

1.174,802.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 112023

99.000005/12

1.174,80

1.174,80

Total Débitos

Total Créditos

2.500,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A. N® 202339

94.000019/12

2.500,00

2.500,00

Total Débitos

Total Créditos

6.313,101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N" 202340

95.000020/12

9.927,851.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série A, N° 202341

96.000020/12

1.807,362.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamento de DARF Simples ref. mês: 11/2023

97.000020/12

145,202.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 112023

20/12 100.0000

17.193,51

17,193.51

Total Débitos

Total Créditos

1.320,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisào de Pro-labore ref. mês

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02,02,0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS 3/ pro-labore ref. mês

31/12 92.0000

145,2031/12 93.0000

1.064,454.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2023

98-000031/12

176.373,273.01.01.02.0001 ● SERVIÇOS PRESTADOS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

104.000031/12

608.225,2S608.225.25 Créditos:Débitos:A Transportar ====>
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LIVRO DIÁRIO

FLS.

0110UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 ● Quadra 6 ● Parque das Palmeiras Cep : 65725-CuO
Pedreiras / MA

CNPJ / CEI: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

O /202

Ritb.

Inscrição Estadual: ISENTO	

Data do Registro : 07/02/2022
LIVRO :0002

N°do Registro: 21201207114
FOLHA; 18

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

606.225,25 Créditos: 608.225,25

15.768,00

Débitos:De Transporte :>

2.03.04,01.0001 - LUCRO NO PERIOOO

4.01.01.02.0012- PRO-LABORÊ

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 105.0000

10,582,342.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012- SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 106.0000

205.253,26

205.253,26

Total Débitos

Total Créditos

634.575,59634.575,59 Créditos:Débitos:Total do Mês >

PEDREIRAS/UA. 31 ds DEZEMBRO de 2023

LUIS CARLOS MENDES COSTA

SOaO GERENTE

C.P.F. ;37e.434.363-04

JAILSON OE ALMEIDA ROCHA

CONTAHÜSTA

C.P.F. ;460.225.463-20 RG 12133S6 MA

C.R.C. .MA-6285
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cAimr\

ProCn_

FLS^
Rub.

ATermo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 19. e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa UP SOLUTIONS LTDA.

Pedreiras, 31/12/2023

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 6285

LUIS CARLOS MENDES COSTA

Administrador, Sócio

CPF 376.434.363-04
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r«.

Prtx\_

Ruh.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UP SOLUTIONS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSiNANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

LUIS CARLOS MENDES COSTA37643436304

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CERTIFICO A AÜTEHTICAÇAO EK 10/01/2025 15:49 SOB N' 20250034670.
PROTOCOLO: 250034670 DE 10/01/2025. MIRE; 21201207114.

UP SOLUTIONS LTOA

JUCEMA AHSSLHO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SAo LUIS, 10/01/2025

.AA.gov.be
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BALANÇO PATRIMONIAL

cAmRMí
Proc.

FLS,

R>ib,

liClD£
UP SOLUTIONS UTDA 0110

00(Á «02

Q2xAR 6,4 - Quadra 6 - Parqua das Palmeiras - Cep : 6S725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 45.173.757/0001-15

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2023 3 DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: ISENTO

Data Registro : 07/02/2022 Número Regstro: 21201207114

Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE 256.823,02 D

DISPONÍVEL 256.823.02 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

256.823,02 D

256.823,02 D

TOTAL DO ATIVO 256.623.02 D

PASSIVO

2.384,45 CCIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.320,00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR

1.174,80 C

1.174,80 C

145,20 C

145,20 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

1.064,45 COBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

1.064,45 C

1.064.45 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

254.438,57 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

100.000,00 CCAPITAL SOCIAL

100.000,00 C

100.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

150.022.93 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

150.022,93 C

150.022,93 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

1.720,78 CRESERVAS DE LUCROS

1.720.78 C

1.720,78 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL
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BALANÇO PATRIMONIAL

FLS,

Rub.

0110UP SOLUTIONS LTOA

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras - Cep: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: ISENTO"

Data Registro: 07/02/2022 Número Registro: 21201207114

Foltia: 2

Í694.86 CLUCROS A DISTRIBUIR

2.694,86 C

Z694.86 C

LUCROS AOISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

256.823,02 CTOTAL DO PASSIVO >

Reconhecemos a exatdáo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tctalizando tínio rvo Alivo con» rva soma do Passivo com o Patnmôno Liquido,

a importância oe:

R$ 256.623,02 ( Duzentos e Cinquenta e Seis Mil e Oitocentos e Vinte e Trâe Reais e Dois Centavos)

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

LUIS CARLOS MENOES COSTA

SOCIO GERENTE

C.P.F. :376.434.363-04

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. .460.225.463-20 RG. 1213386MA

C.R.C. MA-6285
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
0110UP SOLUTIONS LTDA

P
1

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras Cep: 65725-000

Pedreiras / MA

CNPJ/CEI :45.173.757/0001-15

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

FLS^

Rufc^
Inscrição Estadual: ISENTO

N° do Registro. 21201207114
FOLHA: 17

Data do Registro: 07/02/2022

Receita Bruta

RECEITAS DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 176.373,27176.373,27

176.373,27

176.373,27

(e| Receita Liquida de Vendas e/ou Sorvl;o$

(■) Lucro Bruto

(●} Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 15.768,0015.768,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 10.582,3110.582,34

150.02293

150.022.93

(■) Lucro Oparadonal antes do Resultado Financeiro

(>) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro Ce 2023

LUIS CARLOS MENDES COSTA

SOaO GERENTE

C.P.F. :376.434.36301

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C-P.F. :460.225.463-20 RG: 1213366 MA

C.RC. :MA-6285
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NOTAS EXPLICATIVAS

UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - Quadra 6 - Parque das Palmeiras - Cep : 65725-000
PEDREIRAS/MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Local de Registro; JUCEMA

do Registro: 21201207114

^Ell

./202

S2SInscrição Estadual: ISENTO

Data de Registro: 07/02/2022

NOTA 01 - INICIO DE ATIVIDADES

A empresa UP SOLUTIONS LTDA. declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista, administrativo
e jurídico que seu registro junto à JUCEMA sob o n° 21201207114 foi realizado na data de 07/02/2022, com incio de
atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade principal desenvolvida pela empresa contante no contrato social é: 73.11-4-00 - Agências de publicidade;

E as segundarias são as seguintes:
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficosi
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade;
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente;

59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente;

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
73.19-0-03 - Marketing direto;
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade;
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormenle;
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas:
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos:
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormenle,
sem operador;
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos:

65.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial:
90.01-9-01 - Produção teatral;
90.01-9-02 - Produção musical;
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança;
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares:
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente;
90.03-5-00 ● Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas;
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

NOTA 04 - PRiNClPAIS PRÁTICAS COMTABEIS ADOTADAS

4.1 - Caixa e Equivalência de Caixa
Corresponde aos valores de caixa, deposites bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam
ser sacados a qualquer momento sem irscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
4.2 ● Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3-lmibilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 - Receitas e Despesas

São registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especial os
Princípios da Realização e do Custo Historico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
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NOTAS EXPLICATIVAS

UP SOLUTIONS LTDA

R 6,4 - Quadra 6 ● Parque das Palmeiras - Cep ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 45.173.757/0001-15

Loc^ de Registro: JUCEMA

N“ do Registro: 21201207114

C.\UW^

Proc^

ífiAàMí>Ai.0E

á'OÇL

FLS^
R>ih. -n

■:r
Inscrição Estadual: ISENTO

Data de Registro; 07/02/2022

O capital social da empresa é de RS 100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País.

NOTA 05 - POLITICy^S CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período;
B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 05 ■ POLÍTICAS CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do periodo;
B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2023 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no periodo de 01/01/2023 a 31/12/2023.
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ASSINATUFiA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DP SOLUTIONS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LUIS CARLOS MENDES COSTA37643436304

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO O RESISTRO EH 26/12/2024 15:0S SOB H* 2024160961S.

PROTOCOLO: 24160961S DE 23/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFlCAÇjiO: 12418143D16. CNPJ CA SEOB: 451T3')S7000115.
NIRE: 2120120T114. CON EFEITOS DO REGISTRO B<: 20/12/2024.

OP SOLQTIONS LTDAJUCEMA

CXJlLOS AMDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-CERAL

wvw. ●s^r«9afaciL .ma. .br

A devCe documente, ur :ic» »u)eito k oe sua AUC«rittcl4^J« rios

ecapectLVOS postai^s» infcmanác seus respectivos cPdigos d« veciílcap&o.
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COeaHO REaONAL D£ CONTABUOADt

DOMARANHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

: MA-006285/0-7

: CONTADOR

.225.463-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF.
*** *n

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO. 14/11/2024 as 09:15:16.

Válido até; 12/02/2025.

Código de Controle: 630225.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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tSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maiieco Rego. 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poife,'www.cmpedreiras.ma.gov.b r- E-mail:

camaramunicir>alt)edreiras2017'a^amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90 cAuyí^ lAiNíCieA. ot pêKiHí raííiaa i

PfOC. [)no<-í/202^.'\

Rub.

2
CONTRATO N” 034/2022

PREGÃO PRESENCIAL N“ 008/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0109001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA UP

SOLUTIONS LTDA

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA,

COMPREENDENDO PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇ.ÂO
DE MATERLAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

ME, PARA PRESTAÇÃO DE

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906.
Centro. Pedreiras/MA - CEP; 65.725-000. inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato

representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.* Marly Tavares Soares Silva, portadora do
CPF sob n° 421.046.373-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, edo outro
lado a empresa UP SOLUTIONS LTDA - ME. CNPJ/CPF n'^ 45.173.757/0001-15, sediada na Rua
06, n® 04, quadra 6, Parque das Palmeiras. CEP n® 65,725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representa
pelo Sr. Luís Carlos Mendes Costa, portador do CPF,''MF n* 376.434.363-04, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n”
010900X/2022, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
Contraio, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

n
' CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a Prestação de ser\’iços de publicidade e propaganda,
compreendendo produção e distribuição de materiais publicitários à veiculaçào para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. confomie Processo Administrativo
0109001/2022, cm conformidade com o Edital de Pregão Presencial n® 008/2022, que, com jA
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legdís'-* /V.
em conformidade com o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licjlatório^
realizado na forma da I.ei n® 10.520/02, com aplicação .subsidiária à Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contraio, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. durante todo
o p>eríodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

Página 1 dc 5
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cAuw'jjiESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mam*.Cü Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
PoneTax; (099) 3642-2046 -- floine /*tit>t?;vtv.w.anDedreiras.ma .gov.br- E-mail

camaramuniciDalpedreiras20l7;5/amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

z 0p,

Rob. ^

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiilcaçâo exigidas na licitação;
d) rcsponsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

^ contratação, cabendo-lhe única e exclusiva ersponsabilidade pelas consequências de qualquer

transgressão de seus prepostos ou convenientes;
0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) fornecer o objeto nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
1) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da ergularidade:

1.1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
1.2) Certidão negativa de débito do FGTS;

1.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;

1.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
1.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
1.6) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal;

i.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

«- ^

/

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕF.S DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença,
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA,

c) Efetuar o pagamento à CONTRATAD.A. de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Página 2 de 5
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ESTADO ÍX> MARANHÃO
CÂMARA MDMCIFAL DE PEDREIRAS

Rua Maiieco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Poge;wv. w.cmDedreiras.ma.aov.hr- E-mail:

camaranumiciDa)Dcdreiras20l7íg'iiin jil.com

CNPJ: l2.538.625/000i-90

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura

deste juntameme com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se até 3l de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - PRECO E DAS CONDICÒES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contraio é de RS 36.537,00 (Trinta e seis mil, quinhentos e trinta e
sete reais), parcelado de acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário na Conta com o
número; Agencia n” 0242-9, Conta Corrente n® 41944-3, Banco do Brasil S/A, em nome da
Contratada mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos
servdços por responsável pelo setor;

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as d^pesas

com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
seA’iços.
ITEM DESCRIÇÃO V. TOTALUND OUANT. V. UNIT.

Scaíços de políticas e estratégias de
comunicação.

Serviços de filmagem / reportagem era
eventos. 5:00min.

SeAiço 1.850,00 9.250,0001 05

4.600,00Serviço 50 92,0002

Produção de videos informativos, 60
segtmdos.

Serviços de veiculação em blogs (site).

SeAiços de fotografias oficiais em
formato digital.

Produção e veiculação de mídias
; sociais.

70,00 f 5.250.00SCAÍÇO03 75

145.00 ^ 3.625.00Serviço 2504

SeA'!ço 256 7,00 1.792.0005

Serviço 30.00 3.000,0010006

SeAiços de sistema de transmissão era
1080p, com até 03 câmeras DSLR para
rede social

325,00 6.500,00Serviço 2007

I ScAÍços de captação de imagens
08 i aéreas em alta ersolução (4k) através

de drone.

2.520.00Serviço 12 210,00

VALOR TOTAL R$ RS .36.537,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO ijíL
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara ^unicipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRG.ÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇANIENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVID.ADE: 0U22.0001.2.00I - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

P^ina 3 de 5
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MlíNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ccnito - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /*jee;w>*-vs‘.cmpeclreiras.ma.t!Ov.br- E-maii:

t;amaramunicina]i'.>edreiris20l7:g ttmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

O descumprímento. cotai ou parcial, de qualquer das obrígagões ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.® 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter

compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações,

CL.ÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

.A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCI.ÁIISULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.° 8.666/93. devendo ser procedida de autorÍ.7açao escrita c fundamentada da autoridade
superior.

SLIBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,

sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço
efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRA TANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPO.NSABILIPADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATAD.A. ou de seus prepostos.
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÁMAR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA -Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page:WM.\v.cnipedreira,s.ma.uov .br- E-mail:

caniaramunii:ÍDalpedn:Íras2017i'a'mniiil.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras-'MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para firmeza e como pro\a de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.

Pedreiras - MA. 13 de outubro de 2022.

A

CÂMARA MU?4ICTpÃL d'e”pÊDREIRAS
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Marly Tavares Soares Sil\ a
Presidente Da Câmara Municipal

CPF; 421.046.373-68

CONTRATANTE

./

f//j^ (ycj/w9^ '/.â
^ UP'SOLUT10NS í.tDÃ- ME

CNPJ n" 45.173.757/0001-15

Sr. Luís Carlos Mendes Costa

CPF/MF n' 376.434.363-04

CONTRATADA

●/
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NFS>» COUPOSTA POR 1 PA6INA(S) Pâgina 1 4o 1

Número da NFS-e

20221

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Cãd go de Verificação de

VDDK370JS

Dela e Hora 4e Einaaao Ca NFS-e

18/03/2022 às 00:00:00

CnavocToAcosso

7ADFJLNOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFS-e

Informações Fiscais

ExigibrildâdeM ISS

Exigivel

NümerD do Proce&so MumclpiQ de liiodAnciQ cio ISS

PEDREIRA54AA

Local dQ Prestação

PEDREIRAS ● MA

Número do RPS Série 00 RPS TipoòoRPS Daia 00 RP$ CompetêAoa

\Sí0V2d22 Pera certlflcdç&o da autenticidade aeeaae
http; //nf»e.adCrdcu(LeerTvb«:8107/lssweb,
menu consuhas e Informe oe dadoe desta

NFS-e.

Optante Stmcries Naoonal Incentivo Fiecal

2*HÍo

Regime Escieciãl TnOutaçdo

Néo Poeaul

r^olSS

2'Nfto

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPFrCNPJ

4S.173.7S7/0001-15

RGInacriçlo Inscnção

000012529

Cadastro NonWRazlo Social

000012S29 UP SOLUTIONS LTDA

Logradcuro

RUA 06, 4

Comcdetneido

QUADRA6

Bairro

PARQUE DAS PALMEIRAS

CEP ciaaoo Telefone E*mail

PEDREIRAS-MA6S72S-000

TOUADm DE SERVIÇOS

RG/lnscr>ç4o Estadual Inscrição Munkspal"F/CNPJ/EIOQimento Nome Paaào Soa^

ALIANÇA SATURMNO LTDA ● EPP25,193.242/0001-70 0 0

FLS^

Rub.

Loyradoura

RUA GEREMIAS CALDEIRAS. 337

Complemento Bairro

I
CENTRO

CEPrCocLPostal CaJaderPais Cod. IBGE Tefalone E-mail

65725-000 PEDREIRAS-MA 2108207

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Uedida DMcrtçdo TotalVIr.UnitdrIo

I UNSõCUl UIDIA. PRÕOUÇAGAUNÕ VISUAL. ASENCIAMEMTÕ K PROPAGANDA. ASSESSSMA EU MARKETIHS E
4SSESS0RIA EU PUBUCIOADE 2.500. ZSOO.

1.00 UN 1500.00 RS 2.500.00

^r^ços de Qualquer Natureia - ISS Construção Civil

Alíquota Auvidaoe MuNorio COdisoCNAE COdigo da Obra CõdqoART

2,00% 0000100000008

LC

Deduções Gaao calculo Base da Cálculo

RS 2.S00.0Q

Total do ISS ISS Rntido Doaconto CcoOiciooadoValor TolaI Oos Serviços Dosccnlo Incandioooado

2-Não RS 0,00RS 2.500,00 RS 0.00 R$0,00 RS 50,00

Retenções de Impostos
COFINS INSS IRRF eSLL Outras Rotançõee

R$ 0.00

PIS

R$0,00 R$ 0,00 R$0,00 RS 0,00 RS 0,00

/alor Liqjido da NFS-o: R$ 2.500,00

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE UP SOLUTIONS LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 20221 c CÔDIGOOE VERIFICAÇÃO VD0K37OJS.

Oata CPFIRG AaiJnalura

/ r



NFS-> COMPOSTA POR 1 PÃGINA(S) P^9in4 1 do 1

Número da NFS-e

20222

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA Código de Verificação de

KVFMMWEZJ

Data « Hora C« EimsAo ca NFSh

20/0412022 às 00:00:00

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

e>igiOlaadeaolSS

Exígível

Ctt&vi àe Accssc

QT2279AC0MutHCÍpto do I ixid êno» do ISS

PEOREIRAS-MA

Número do Proco&so Locdl da Prestaçdo

PEDftaRAS ● MA

Número do RPâ Sdrkedc RPS TipodoRPS Daia do RPS Corrpetènoa

20/04/2022 Parn cerOfIcação da autenticidade aceeae
hrtp://r)/B«.edtreIo ud.com. br: 6107/lee we b,
menu eoneultae e informe oe dados desta

NFS-e.
Too ISSOptanie Simples Nacional tncenlivo Fiscal Regime Especial Tributação

Nào Possui2-Nâo 2-Nao

PRESTADOR OEW^CqS
CPFíCNPJ

45.173.757/OOOM5

Cadastro Nome/RazAo SodalRGInscnçâo InscriçÂo

000012529 000012529 UP SOLUTIONS LTDA

Complemento BainoLogredoufo

RUA 06, 4 PARQUE DAS PALMEIRASQUADRA6

E-mailCEP Cidada Tetafona

PEDREIRAS-MASS72S400

TOMADOR DE SERVIÇOS

' P 1 ^
FLS,
R»*-

C^/202^
RGi1<iacdçAo Ettadufll InscnçSo Uunicapat NomaRuAo SooM

AUANÇA SATURNINO LTDA - EPP

PF/CNPJrOoojmaxio

(
2S.193.242/0001-70 0 0

Logradouro

RUA GEREMIAS CALDEIRAS. 337

Complemento Bairro

CENTRO

CEP/Cod.Poatd Citfada/Pais

PEDREIRAS-MA

Ood. leCE Tatatona E-mal

6572S-000 2103207

Discriminaçio dos Serviços
Otda. V|r, Unitário TotalUn. Medida OescrfçAo

IUN5ÕCIÀLUI0IA.PRÕ0UÇ4ÚAUNÕ VISUAL. Ai^ENCIAMEklTO QE PRaPÀCANDÀ. &55E550AIA EM MARKETING E
ASSESSOftIA EM PUBUCIOADE 2.5W, 2.500.

2.500.00 R$ 2.500.001,00 UN

/-N

|l^ÜÍ|i^ Sobre ^rvIçM de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

Aliquoca Airvidadc Munio'(>o COOgoCNAE CòdigtMla Obra CdO^oART

2,00% OOOOlOOOOOOOa

LC

Descúnto ConbicionaOoBaaa da CaJculd ISS RclKloDflaconld tncortdicionddo Dedu<ócs Baae Cüculo

R$0,00

TotNdolSSVMor Tdtal doa Serviçoa

RS 2.500,00 R$0,00RS 2.500,00 RS 50,00 2-NãoRS 0,00

:Sil».n60«Sda.|mpostos
Outras RatonçdosINSS IRRF CSLL

RS 0.00

PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00RS 0,00 R$0,00 RS 0,00

/alor Liquido da NFS-e: RS 2.500,00

Informações Complementares

RECESIfEMOSI OE UP SOLUTIONS LTDAO SERVIÇO CONSTANTE OA NFS-a DE NÚMERO 20222 E COOIGO OE VEFÜFICAÇAO KVFMMWEZJ

Data CPF/RG Aaainatura

/ I



NFS^ COMPOSTA POR 1 PÃQINA(9) Pàgrna I ae 1

Número da NFS-e

20223

CúQigo de Verificação de

N35PKV5P9

Data e Hora úa Emisaâo da NFS*a

20/05/2022 às 00:00:00

CMvo âo Acesso

6CKJLNOSU

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFS-e

Informações Fiscais

EirgiMneOa ao ISS

Exigtvol

Local da Prestação

PEDREIRAS-MA

Númaro 00 Procftuo Mun*cip« d« Inodenoa oo ISS

PEOREJRAS^A

Séria do RPS Tipo 00 RPS Data do RPS ComoalAncaa

20/05/2022

Número do RPS

Para carttftcação da autenticidade ace&ae

http ://nr»«.adtrcl 0 u d.co m. br: B107/18 sweb,
menu conaultaa e informe os dados desta

NFS^.
Tipo ISSOplante Simples Nacaonal Incentivo Fiscal

2*N«o

Regime Especial Tributação

Nào Possui2eNlo

PRESTADOR OESERWÇípS	
CPRCNPJ

45-173-757/0001-15

RG1nscn«4o IrtacnçSo

000012529

Cadastro

000012529 UP SOLUTIONS LTDA

NofT>«/Ra24o Social

dairrcCompletrMato

QUADRA6

Logradouro

RUA 06,4 PARQUE DAS PALMEIRAS

E-mallCEP Cidads TeTafeno

PEDREIRAS-MA657254)00

TOMADOR DE SERNAÇOS
Nome Pa?èo Sooal

AUANÇA SATURNINO LTOA- EPP

RG/Inscdção Estadud Inscriçéo MunopalPF/C NP J/Documento

025.193.242/0001*70 0 t

Bairro FLS,

Rub.

CornoferoootoLcdrsdouro

RUA GEREMIAS CALDEIRAS- 337 mCENTRO

Cod. IBGE Talefona E-mai|CEP/Cod.Postal CidadeiPsia

PEDREIRAS-MA65725-000 2103207

Otda. VIr. Unitário TotalUn. Medida Oftsertçio

1 UU5ÕCIN. UIOIA. PAo&LktAã AUNÒ VISUAL. AÕENCIAMENTC SE PRÕPACANU. ASSESSCAIA EM MARKETINfi E
ASSESSORfA EM P JBUCIOADE 2.500. 2.500.

2.500.00 R$2.500.001.00 UN

Construção CIvII

AlKVOta AlivKladeMurucjpu CMeotCNAE Cúdigo da Obra Cdd^oART

E-OOr. 0000100000008

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC

ISS Rotide Doacoruo CondoonadoValor Toial doa Serviços Deucnlo Incondioonado Deduções 9aso Cálculo Base de Cálcula

RS 2.500,00

Toial do ISS

RS 0,00RS 50,00 2-NãoRS 0,00RS 2.500,00 RS 0,00

Retenções de Impostos
Outraa Rolonçõos

RS 0,00

INSS IRRF eSLLPIS COFIN3

RS 0.00RS 0,00 R$0,00RS 0,00 RS 0,00

/■ler Liquido da NFS-e: RS 2.500.00

Informações Complementares

Paganvonlo relerentc ao rnáa do Abri.
Vencí memo dia 20.05/2022

Pagamenio v<a PIX Tipo: CNPJ: 45.173.757/0001-15
Upadutena lTDA

RECEBI(EMOS)OE UP SOLUHOK8 LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 20223 E CÓDIGO DE VEHIFICAÇAO N35PKVSP*

Data CPFiRO Aeiinatura

II



Paq»M ' (c ●
NFS-eCOUPOSrAPOM 1 pAginmsi

Número da NFS*ePM DE PEDREtRAS
3

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA Código de VanficeçAo de
N3SPKV5P9

Oaii ● 110*1 Oi Einisdo do NFS-e

20/05/2022 às 10:51:43

CnoMdo Acesso

lí< 124VJSGYCY0I"2IK3J0CTW06A'Í0/.S:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

'*t, 5 * í ‘.í ''' : i*v ●

Info^açfi^
&dgMk5*M do l$s

Exigívdl

LOCdl U PfMUCÂfi

PEDREIRAS-MA

Mur>ieíp>0 1ndd^« dd IS8

PEDREIRAS-MA

NOmarQ 40 ProcCttO

2Ú/0S/2022

Odt» do RPSSOn«QoRP& Tioo 00 RPSNúfliofo do RPS

P»r» c»íii<fCtÇ*o o« sutindcIdaOB acM»<
htt^nfso.ad Irc Poud.dorri ,bt. 1107A»6w«&,
m«nu coAMlls% ● intorT»* 0* dados doit»

NF5<«
T««l$8

0^ ● Sobro Faturomooto

Rogime GsMoal TnbuUçAo

Mlcrcocnpf9«4t(o ● EmprMa do Paquone Porto

OpUnü Simples N»c»Qr>at Frcoridvo fiK*i

1 ● Sún 2«NAo

^ "JPP. 3*r

PRÉSTÀÒÒR Bfe^ÉS/lÇdS; ●*> ■>
CPF/CNPJ

48.173.7S7^000M5

,*/

Nomo/Pu9e SooalR^MonçSo Suaduol Inoo^o Codoffro

00012S29 UP SOLUTIONS ITOAQ019Ú7

Bdàro

PARQUE DAS PALMEIRAS

Comptomanio

QUADRAS

logradow/o

RUA 08.4

|C*P Odadfl EntiaiJTetefeno

I65725400 PEDREIRAS-MA

.h
Iw.

RC/EnietifAo EsUdual Inaedflo MumdpaiCPF/CNPJ/Documtftto Noma^téo Sodol

ALIANÇA SATURNINO LTDA ● EPP
CAUIA^

25.193242/0901-70
P

FL8a_I12^
Rub.

Lo^ado^r^e

RUA GEREMIAS CALDEIRAS» 397

Complein«n(o

CENTRO

)C£PX:od.Pe$t« OMdMPpH Cod. lOQE TeWen* £-mal

I

PEDREIRAS-MA6S7254700 2108207 f

Oig^m Ifl á(Uo^j6¥ SaK^jos
Qide. Un. Medida OteerfçAe ri>iat<Vtr. Umiino

SOClil mi. WÕDUW AUBI6 ^ISUAi. A58NCU>MENTgK'rvWA6A)JPA, a&§B44ÒRiA EM UAWETiKia S
ASSESSORIA EM PUBLICiDAOE

1.00 UN 2.$00.00 RS 2.500,00

I

í

t

●V - Construção Civil

Ml4<joia AtA^ada MuAt«>o CodpoCNAE Còd>gde«Obra Cdd'çoARTtO.08

ApanciameAtA da publícMadas ● propaganda. locJuaiva i) aganc<aman(o de vekviaçáe por

ciitaQu.....		

LC

2,00% OOCOIOOOOOOUS

Yelor Toui doe Serv,çoe

P$ 2.500,00

Oeeconio lecandKtorveâo Ocducóes Bue Cilculo BaMdeCAIculo

RS 0,00

ToieidolSS ISS Reddo iTeecomo Cofmlceicjtu,

RS 0,00 RS 2.500.00 RS 50,00 2-Nào RS 0,00

Ret«nç6ei‘dy llppj|sÍos
● SSA.

V.
jV.»*

COPINS

wl'

PJS (NSS IRRF csu.

R$ Q.OO

Dulraa RL-tprKA» >

RS 0,00RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00 KS 0,90

/alar LIquIdp da NFS RS 2.500,00 Vai. Apf«0L T/twtOa. F«d»M<ia.4S«}RS9M,2S Eetadual fQ.D0%J R$0.00 Ãk^toopal |4.l2%r R$109 00 ● Foora ePT
.J

InrormaçSes Complemonisros t

Papamantd raknoia av mH de Abni
V«i0TWHe d» 2IV0$j2U2?

Pagarrw wa PfX Tipo: CKPJ: 4S.173.7S7/Q001-1S
UpaoAAoAi LTDA

RECEBMEMOS) DE UP SOLUTIONS LTDA O SEftVtÇOCONSTAKTEOANPS-e DE NUUERO 3 S CÕOlGOOE VERIFICAÇAO N9$PNV$P$

Date CPFrTtO Aaalnatura

J, I



PaQAd ^ C9 1NFS-* COUPOS1A POR 1 PACXA($1

Número da NFS-«PM DE PEDREIRAS

7

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Còo>go (3e Veníicdçáo óe

GMELW28JX

0«l3 4 6é Em&s4o 04

20/07/2022 às 09:44:15

dt ^cé*$clrifofmiçôeí^($çaj8
V

■'>9 - ●»'

MlMo^ de mcMéneie Oo ISS

PÊDRCIAAS-MA

LK4( da PrtMeçSo

PEDREíRAS - MA

Númerp de ProcadMEttgibAdMe do iSS

ExigNel

OaledoRPS Cenipetéi>ci4

20/07/2022

Sirte ddNPS TÍDO de RPSNumero Qe RPS

Para eartllicaçlo da aulenllcrdad* a«eM»
hnpMriH» 4dUclovd.com,Sr S107/»9SW«S,
menu eoniuKe» e iniorrne ot dados fleau

NPS^.
Regene Caoecial ToeutaçSo

Micteempreaarlo ● Cmprtee de Pequane Peite {M£

TcwiSS

03 > Sobre Pecufamento

Odttrte Satitfea Naeionaf incerflve F^icti

2<NSot - Sim

jn '-■●A. -Aí

'L

RG/lA4cr»cáo Efieduai inacr^çâo

001907

f^orrte/Raiád Seotf

00012529 UP SOLIJTkDNS LTOA

CPF/CNPJ Cadasiro

45.173.757/0001-15

LoQradduo

RUA 06.4

Cemptemento

QUADRA 6

B»iro

PARQUE DAS PALMEIRAS

CEP Cidade TeJe/one E^maii

65725>000 P£DRSiRAS'MA

.y rr

%T%á:Wj
Nome/R azAo Social

Ti >õi

WFW>J®oc«rt,oMo Ad/lnKrfçki £.ra<lu.4 lnteriçâor.<ui.clpsl

C.Ü1*Ã‘.U

Proc^
FLS^

IÜ.F!i Lkl

2S.193.242/00ai-70 AUAIIÇA SATURNINO LTOA - EPP
/202i?

33?
LeçreddurD

RUA GEREMIAS CALDEIRAS, 337

Cefítçttnmio Seino

CENTRO

R%Ax
CEP/Cod.Pc«i« &oed»P4/a Cod. IDQE E*mailTale/oAê

65725-000 PEDREIRAS-MA 2106207

*

Qtda.

10^‘UIMA. Pft60ü<^LflÀU^ft VISUAL. AaeNCu*4EKre‘0e Wò^aCJWSA: À5ScSSe>RiA EknxWICT^
ASSeSSORlA EM PueCiCiDAOE

'Ái

u: .V'".

Un, Medida UeacrlçSo Vk. Umtirje ToUl

1.00 UN 2SÚ0.U0 MS2.50C.OO

I

I

l

Consiriiçlo Civil

AlQvota AWidado Muo/ciD<o Cdoi^oCNAE Código da Oors Ceo^gv^PI

2.00% OOODIOOOOOOOa

iC 10.0B

*0eiiclimtntd da (lubllcldadas «propaQa«de, íoelualve o agenclamanto di veiculaçie por
qualaqum...

i

:■● 1‘/.to. ToUtaos Sofvíço. DucsAio InoAdidonAdo O.duçõcs Ba*. Cllcuio Ba*, d. CFtcua

RS 2.SO0,00

TcUISclSS iss n.uas CnnjK-k.-.MIo

RS 2.500.03 RS 0.00 R$0.00 RS 50.00 2-Nio RSOOn

wa ^ST
.● '●to.w.-'-.

eSLL

RS 0.00

M- -
■ í-' .* .í ^ -í

I«1 í.
PIS COFN8

RS 0.00

INSS IRRF OuIra* RelançSa*

RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00

/●tor Uquido da NFS-*: RS 2.500,00 Val. *voi. TabURK FcStril (D .SSl) RS03S.2S E<IMuai iO.OlHí) RSO.OO MimiuMi <*.I2S)RS103 r.«

Informações Complementares

r

P£C€6h(SM9S) 0£ UP SOLUTIONS LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA Nf OE nOwEAO 7 E COCHCO OE VERIFiCAÇAO QM6LW3&JX

Data CPF/riG AaiKialura

I
I I
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ESTADO DO MARANHAO						

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pfígg. www.cmpcdreiras,ma,tiov.br- E-niail:

ciimarainun icipalpedrciras201 Tfitgmail.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo liciiatório n" 004/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 31 dejaneiro de 2025.

0, Âe
CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregocira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n“ 013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'www.cmDedrciras.nia.aov.br- E-mail:

camaramuiiieipalnedrciras2017(í< email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n® 0912004/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2024

Critério de Julgamento; Menor Preço por item

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens c fotografia; veiculação em blogs e
mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes c

outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de PedreirasAtA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

CNPJ: 45.173.757/0001-15UP SOLUTIONS LTDA



UP SOLUTIONS LTDA

RUA 06 QUADRA 06 N" 04 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS - MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15
CAU<R\ÜSOLUTIONS

/202HÍPiMarkaling Ettcaléglco

FLS^

R*J»V

PROPOSTA DE PREÇOS

AO

PREGOEIRO DA GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n*> 004/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de marketing
digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias
sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras
reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções
e critérios de qualifícação definidos no edital.

1. Proponente;
Razão Social: UP SOLUTIONS LTDA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Endereço; Rua 6, n° 4, Quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP: 65725000 - Pedreiras/MA
E-mail: administrativo@somosaup.com.br
(DDD) Telefone; 99 98234-7016

2. Representante legai que assinará o contrato:
Nome; Luis Carlos Mendes Costa

CPF; 376.434.363-04

Cargo/Função: Administrador

3. Proposta de Preços: R$ 91.999,95 {Noventa e um mil, novecentos e noventa e nove reais e
noventa e cinco centavos).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL

VALOR

UNIX.
Unid.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTLOTE ITEM

Serviços de políticas e estratégias
de comunicação.

R$ 751,00 R$ 9.012,0012serviço
1 1

Serviços de filmagens/reportagem
em eventos Smin

R$ 198,08 RS 11.884,8060serviço
1 2

Produção de vídeos informativos de
60 segundos

RS 103.99 RS 6.239,4060serviço
1 3

Serviços de veiculação em blogs
(site)

RS 15.723,00RS 104.82150serviço
1 4

Serviços de fotografias oficiais em

formato digital	
RS 1.856,25R$4,95375serviço

1 5

(99) 9 8234-7016
www.somosaup.com.br
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UP SOLUTIONS LTDA

RUA 06 QUADRA 06 N“ 04 - PARQUE DAS PALMEIRAS

PEDREIRAS - MA

CNPJ: 45.173.757/0001-15SOLUTIONS
Mark«ting Htratésico

Produção e veiculação de mídias
sociais

RS 25,59 R$ 10.236,00400serviço
1 6

Serviços de sistema de transmissão
em lÓBOp, com até 3 câmeras dsir
para rede social

R$ 149,39 R$ 8.963,4060serviço

71

Serviços de captação de imagens
aéreas em alta resolução 4k
através de drone

R$ 58.60 R$ 7.618,00130hora

81

R$ 1-782,60R$ 29,71Gravação de spot 60 segundos

Serviços de veiculação de mídia de
60 segundos em tv de abrangência
local

601 9 serviço

RS 11.553,50350 RS 33,01serviço

101

Exibição de matéria jornalística de
até 5 minutos 	

R$ 118,85 R$ 7.131,0060serviço
1 11

R$91.999,95

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

5. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 5 dias

6. VALIDADE DO OBJETO: conforme edital

7. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: conforme edital
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; conforme edital

9. Dados Bancários;

Banco; Brasil

Agência: 0242-9
Conta: 41944-3

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram colados em moeda nacional (Real - R$),
já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Pedreiras/MA, em 31 de janeiro de 2025.

OorumenlO éssinèdodigfUlmente

lUCS CARLOS iyOãXS COSTA

Oau:) l/Cl f 202 S

UP SOLUTIONS LTDA

CNPJ: 45.173.757/0001-15

Luís Carlos Mendes Costa

CPF; 376.434.363-04

(99) 9 8234-7016
www.somosaup.com.br
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CAMARA MUNiaPAL DE PEDREIRAS/MA jj
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222PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

■aeiTANer

PROCESSO LiaTATORlO 0912004/2024

Vencedor(e$] do(s) Lote(s)

Fornecedor; UP SOLUTIONS LTDA - 45.173.757/0001-lS

Total Valor Total Economia

Lance Orçado Orçado

Valor

Lance
Descrição

Serviços de políticas e
estratégias de comunicação.

Serviços de
filmagens/reportagem em
eventos Smin

Produção de vídeos
informativos de 60 segundos

Serviços de veiculação em
Dlogs (site)

Serviços de fotografias
oficfais em formato digital

Produção e veiculação de
mídias sociais

Serviços de sistema de
transmissão em lOSOp, com
até 3 câmeras dsir para rede
social

Serviços de captação de
imagens aéreas em alta
resolução 4k através de
drone

Gravação de spot 60
segundos

Serviços de veiculação de
mídia de 60 segundos em tv SERVIÇO

de abrangénda local

Evibíção de matéria
jornalística de até 5 minutos

Marca ModeloLote Quant. Un
R$

R$RS
R$ 765,6712,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$751,00 R$ 1,516,67I

9.012,00 18.200,04

RS R$
R$ 201,9260,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 198,08 RS 400,001

11.884,80 24.000,00

R$RS
R$ 106,0160,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 103,99 RS 210,001

6.239,40 12.600,00

R$RS
Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 104,82 RS 211,67 R$ 106,851 150,00

IS.723,00 31.750,50

RS
SERVIÇO SERVIÇO R$4,95 R$ 10,00 R$ 3.750,00 RS 5,051 375,00 Serviço

1.856,25

R$RS
R$ 26,081 400,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 25,59 R$ 51,67

10.236,00 20.668,00

R$
RS 301,67 R$ 152,281 60,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 149,39

8.963,40 18.100,20

R$ R$
R$ 59,731 130,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 58,60 R$ 118,33

7.618,00 15.382,90

RS
R$ 30,291 60,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 29,71 R$ 60,00 RS 3.600,00

1.782,60

R$RS
RS 33,661 350,00 Serviço SERVIÇO R$ 33,01 R$66,67

11.553,50 23.334,50

RS RS
R$ 121,151 60,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 118,85 RS 240,00

7.131,00

Subtotal Lote R$ 91.999,95

14.400,00

Total Orçado
R$ 50,48% R$ 93.786,19

185.786,14

Fomecedor(es) partidpante(s)
Econ. Economia

Total Gera! Total OrçadoFornecedor CNPJ Lote(s) Venddo(s) R$%

45.173.757/0001- ^ RS R$
RS 91.999,95UP SOLUTIONS LTDA

185.786,14 93.786,1915

RS RS RS
Total Geral

91.999,95 185.786,14 93.786,19

1/2htlps.//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/11863l/compl eto_relatorio_vencedores_pregao_completo_11466358730.html
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CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912004/2024

Ü*

Pedreiras

uciTANer

Pl

FLS^ ^

As 16:03:19 horas do dia 20 de Janeiro de 2025 reurlrarr-se no site wwwMcltancl.com.br. o(a) Pregoeiro(a) Ofcial e respectivos membros da Epuipe de Apoio,

abaiiro relacionados, com a fnalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico qje tem como objelc Contratação de empresa

espoclalizada para prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; velculação om blogs e mídias sociais

das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes o outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA..

Oia) Pregoeirofa) conduziu a sesséo de PREGAO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n* 14.133/21; na Lei Complemenlar n“ 123/06, e pelas
disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro|a) abriu a Sessão Pública em atendimento âs disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para dassficação dos licitanies relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Parlcipou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s).

CNPJ EnquadramentoFornecedor

47.617.827/0001-02LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Mkro«mp rata

37.635.351/0001-89CRIATIVA SOLUCOES PARAO SEU NEGOCIO LTOA Mlero«rnpr«s«

45.173.757/0001-15UP SOLUTIONS LTDA Hlcrppmprux

08.820.280/0001-96OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA MIcrMmprM*

37.837.659/0001-07J DELL’MARH COMUNICACAO LTDA UkroamptaM

42.923.845/0001-07FAJVÊR GROUP LTOA Mkroanpraw

23.972.224/0001-60J. ALEXANDRINO DA CUNHA Mlcro*fnpr*u

23.206.285WI01-17PROATIVAEMPR6ENOIMENTOS LTOA

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA 41.734.376/0001-07 llllcrc»inpr»w

t Mtcfopmprtf

I Mkiopinprppa

A C S DE VASCONCELOS COMERCIO 17.185.397/0001-36

30.025.240/0001-01LOCA TUDO LOCADORA EIRELI

Propostas

A participação na presente disputa do(s) iote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponenie examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretralavelmente suas exigéttcias por dedaraçáo aceita quando do envio de sua proposta Inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito; 'DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL'

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

Modelo Proposta RS Situação MotivoID CNPJ MarcaFornecedor

SERVIÇO SERVIÇO R$ 148.160,00 |_ClaMlflc4^JLEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTOA 476178270001021786

I Cliipincpda ISERVIÇO SERVIÇO Rí 479 883,30CRIATIVASOLUCOESPARAOSEU NEGOCIO LTDA 3763535100016921166

I Clps»lft«dp ISERVIÇO SERVIÇO Rí 185.786.144517375700011590609 UP SOLUTIONS LTDA

SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.717.000,0008820280000196OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA CiMfiriuda2894

RS 185.786,1437837659000107 SERVIÇO SERVIÇOJ DELL MARH COMUNICACAO LTDA10459 ClaislKuda

I CIwaifioãT]42923845000107 SERVIÇO SERVIÇO RÍ 185.092,0022278 FAIVER GROUP LTDA

Pagina 1 de 9
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Propostas Inicias do Lote 1

CNPJ Modelo Proposta R$ Situação MotivoID Fornecedor Marca

SERVIÇO R$ 185.786,1491063 J. ALEXANDRINO DA CUNHA 23972224000160 SERVIÇO ClaMificaM

R$ 130.067,9463262 PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23206285000117 SERVIÇO SERVIÇO ClaMificaOa

58109 ZADI COMUNICAÇÃO LTDA R$ 185.786,1441734376000107 SERVIÇO SERVIÇO ClassJficaas

R$ 188.550,0017185397000136 SERVIÇO SERVIÇO94382 ACB DE VASCONCELOS COMERCIO Classificada

R$ 185.786,1430025240000101 SERVIÇO SERVIÇO73788 LOCA TUDO LOCADORA EIRELI CiattificadA

CAUWAtó

Prrxv^
FLS,	

Rub.	

k|

Lances do Lote 1

CNPJ Valer Lance R$ Oata/Hora TipoFornecedor

!00;0001-06 R$-t..717.QOO:0O 15/01/2005 10'40f01OBA PnODUOOES E EVENTOS LTDA Fornecedor Inabilitado

CRIATIVA SOLUCOES PARAO SEU NEGOCIO LTDA 37.635.351/0001-89 R$ 479.863,30 13/01/202516:58:28 Classificado

A C B DE VA6C0MGEL08 COMERCIO 17.105.307/0001 36 R5-1B6.55O,O0 20/01/2025 13.34:54 Fornecedor Inabilitado

R$ 165.786,14 16/01/202515:24:42J DELL'MARH COMUNICACAO LTDA 37.837.659/0001-07 Classificado

R$ 165.786,14UP SOLUTIONS LTDA 45.173.757/0001-15 15/01/2025 1 0.44:13 Classificado

R$ 185.786,14J. ALEXANDRINO DA CUNHA 23.972.224/0001-60 17/01/202513.33:17 Classificado

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA R$ 185.786,1441,734.376/0001-07 20/01/2025 1 2.18:52 Classificado

LOCA TUDO LOCADORA EIRELI 30.025.240/0001-01 R$ 185.786,14 20/01/2025 15:50:05 Classificado

42.923.845/0001-07 R$ 185.092,00 16/01/202516:28:58FAIVER GROUP LTDA Classificado

J DELL’MARH COMUNICACAO LTDA 37.837.659/0001-07 R$ 170.000.00 21/01/2025 09:33:19 Intermediário

LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 R$ 148.160,00 06/01/2025 11:06:12 Classificado

FAIVER GROUP LTDA 42.923.845/0001-07 R$ 130.068,88 21/01/2025 09 25:50 Intermediário

20/01/2025 11:59:53PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23.206.285/0001-17 R$ 130.067,94 Classificado

47.617,327/0001-02 R$ 130.066,00 21/01/2025 09:25:41LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

47.617.827/0001-02 R$ 130.055,00 21/01/2025 09 26:30LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

ai/Q1/a025 00:37:64A C B OS VASeONCELOS-COMERCIO 17.186.307/0001 36 Ri 130.000,00 Fornecedor Inabilitado

R$ 129.999,99 21/01/2025 09:28:07LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 Manual

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA 21/01/2025 09:28:0941.734.376/0001-07 RJ 129.000,00 Manual

21/01/2025 09:34:43LOCA TUDO LOC/ADORA EIRELI 30.025.240/0001-01 RJ 128.880,00 Intermediário

21/01/2025 09:28:27LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RJ 128.800,00 Manual

23.972.224/0001-60 RJ 128.790,00 21/01/2025 09:29:04J. ALEXANDRINO DA CUNHA Manual

LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RJ 128.750,00 21/01/2025 09:29:13 Manual

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA 41.734,376/0001-07 R$ 128.000,00 21/01/2025 09:29:17 Manual

47.617.827/0001-02 RJ 127.800,00 21/01/2025 09 29:28LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

21/01/2026 09:29:34UP SOLUTIONS LTDA 45.173.757/0001-15 R$ 125.000.00 Manual

Pagina 2 de 9
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Lances do Lote 1 Rub^

Data/Hora TipoCNPJ Valor Lance R$Fornecedor

LEVI ALEX/WDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RJ 124.700,00 21/01/2025 09 29:47 Manual

RS 124.650,00 21/01/2025 09 29:55LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 Manual

47.617.827/0001-02 RS 124.500,00 21/01/2025 09 30:08LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

47.617,827/0001-02 RS 124.570,00 21/01/2025 09:30:17LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

RS 124,500,00 21/01/2025 09 30:25LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 Manual

47.617,827/0001-02 RS 124.470,00 21/01/2025 09 30:54LEVIALEXANDRINOGESTAOE MARKETING LTDA Manual

47.617.827/0001-02 RS 124.450,00 21/01/2025 09-31:38LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Intermediário

oe.eao.280/0001 06 nS 124.000,00 21/01/2026 00'31i37OOA PRODUCOC6 C EVENTOS LTDA f=ofneeedor Inabilitado

LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RS 123.800,00 21/01/2025 09-31-56 Manual

A 0 0 DE VAfiGONOCLOS COMERCIO 17.106.307/0001 36 Rt 120.000:09 21/01/2026 00 32.01 Pornecedor Inabilitado

LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RS 119.100,00 21/01/2025 09.32:18 Manual

RS 119000.00 21/01/2025 09:32:27LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47,617.827/0001-02 Manual

RS 118.888,00 21/01/20250934:52LOCA TUDO LOCADORA EIRELI 30.025.240/0001-01 Intermediário

47.617.827/0001-02 RS 118500,00 21/01/2025 09.32:38LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

ns 116.000,00 21/01/2026 00 32:30A C B Di VASC0NCELO6 COMERCIO 17.186.307/0001 36 Fornecedor Inabilitado

47.617.827/0001-02 RS 114.000,00 21/01/2025 09:32:45LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

RS 111.471,68 21/01/2025 09:37:32FAIVER GROUP LTDA 42.923.845/0001-07 Intermediário

08.820.280/0001 06 ns 110.000,00 21/01/2026 00.32.50OBA PRODUCOCS C CVENTOC LTDA fornecedor Inabilitado

21/01/2025 09:39:00UP SOLUTIONS LTDA 45.173.757/0001-15 RS 109.000,00 Intermediário

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA 41.734.376/0001-07 RS 108.000,00 21/01/2025 09.33:04 Intermediário

2AOI COMUNICAÇÃO LTDA 21/01/2025 09:33:2641.734,376/0001-07 RS 105.000.00 Intermediário

45.173.757/0001-15 R$ 104.000,00 21/01/2026 09.40:19UP SOLUTIONS LTDA intermediário

21/01/2025 09:32:5647.617.827/0001-02 RS 100.000,00LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

ZADI COMUNICAÇÃO LTBA 44,784.L?J64)001 07 ns 00.000,00 21/01/2026 00 31:10 Lance Excluído

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA 21/01/2025 09.39:1441.734.376AKI01-07 RS 99.000.00 Intermediário

21/01/2025 09:33:06LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RS 98.000.00 Manual

21/01/2026 00.33:2617.186.307/0001 36 HS 07.000,00 fornecedor inabilitadoA G 6 DE VA6COMCEL06 COMEHCIO

47.617.827/0001-02 RS 95.000.00 21/01/2025 09:33:33LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA 21/01/2025 09.41:4341.734.376/0001-07 RS 94.900.00 Intermediário

RS 94,750,93 21/01/2025 09.34:0923.972.224/0001-60J. ALEXANDRINO DA CUNHA Intermediário

21/01/2025 09 33:3747.617.827/0001-02 RS 94.000,00LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual

21/01/2025 09:33:4247,617.827/0001-02 RS 93.000.00LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA Manual
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Lances do Lote 1

Valor Lance R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

ZADI COMUNICAÇÃO LTDA RS 92.S99.99 21/01/2025 09 44:5341.734.376/0001-07 Intermediário

LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-02 RS 92.893.07 21/01/2025 09:34:06 Intermediário

45.173.757/0001-15 RS 92.000.00 21/01/2025 09:43:26UP SOLUTIONS LTDA Intermediário

21/01/2026 00 88:63O6APR60UC0ES E EVENTOS LTDA Fornecedor Inabilitado

45.173.757/0001-15 RS 91.999.95 22/01/2025 14:08:17UP SOLUTIONS LTDA Readequado

ntoi.ooQ.oo 21/01/2026 00 84:11A G B DE VA6G0MCEL06 COMERCIO 17.186.807/0001 3S Fornecedef-lnabilitado

21/01/2026 00 46'1008A PROOUCOES E EVENTOS LTDA fornecedor Inabilitado

ODA PROBUGOES E EVENTOS LTDA nS 00 000.00 21/01/2025 00:3447 r ornecedor Inabilitado

17.186.307/0001 36 nS 80.500,00 21/01/2025 0037:36AO S 0£ VASCONCELOS GOMEflGIO Fornecedor Inabilitado

17.166.307/0001-96 Ri 80 000,00 21/01/2025 00.35:44A G B oe-VASGQNGELeS GOMEflGIO Fornecedor Inabilitado

46.173.767/0001 15 RS 80 000,00 21/01/202frQ»4&94UP SOLUTIONS LTDA Lance Exdufde

Monaagens do Lote 1

MensagemUsuário Data/Hora

O LOTE 1 íol ordenado e dassiOdado Boa sorie!20/01/2025

16:04:25

O LOTE 1 eslá na fase compelitiva e sua d:sputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), náo havendo novos lances nos ülllmos

02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automalicamenie!

21/01/2025

09:25:01

Sr(a). Condulor(a)do processo, o fomocedor 1CM59 soLcitouocarvcelamenlodeseu lance no valor de: RS 170.000,00. Pelo motivo
abaixo: Lanes inserido incorrelamente.

21/01/2025

09:34:45

A elapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada auiomaticamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel21/01/2025

09:35:09

Sr(a). Condulor(a) do processo, o fornecedor 58109 solicitou o cancelamenlodeseu lance no valor de: RS 99.000,00. Pelo motivo abaixo:
Lance inserido Incorrelamente.

21/01/2025

09:3627

Fornecedor 58109, seu lance no valor de RS 99.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação
do Fomscador.l

21/01/2025

09:36:31

Sr(a). Condutor(a)úo processo, o fornecedor 94382 soliatou o cancelamento de seu lance no valor de: RS 89.000,00. Pelo molivo abaixo:
Lance Inserido incorretamente.

21/01/2025

09:36:59

Fornecedor 94382, seu lance no valor de RS 89.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cencelado por motivo de solicitação
do Fornecsdor.l

21/01/2025

09:37:09

Sr(a). Condulor(a) do processo, o fornecedor 2894 solicitou o cancelamanio de seu lance no valor de RS 90.000,00. Pelo motivo abaixo:
Lance Inserido Incorrelamente.

21/01/2025

09:40:37

Fornecedor 2894, seu lance no valor de RS 90.000,00. foi cartcelado pelo motivo abauo: Lance cancelado por motivo de solicitação do
Fomacedor-T

21/01/2025

09:40:45

Sr{a). CondutiM(a) do processo, o fornecedor 94382 solicitou o câncelamenlo de seu lance no vior de: RS 09.500,00. Pelo motivo abaixo:
Lance Inserido Incorrelamente.

21/01/2025

09:41:08

Fornecedor: 943B2, seu lance no valor de RS 89.500,00, foi cancelado polo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação

do Fornecsdor.l

21/01/2025

09:41:17

5r(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 2694 solicitou o cancetamenlo de seu lance no valor de' RS 92.000,00. Peto motivo abaixo:
Lance inserido incorrelamente

21/01/2025

09:41:38

Sr(a). Condutoi(a) do processo, o fornecedor 2894 solidtou o cancelamento de seu lance no valor de: RS 92.000.00. Pelo motivo ebaixo:
Lance Inserido incorretamente.

21/01/2025

09:41:44
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Mensagens do Lote 1

Usuário Dala/Hora Mensagem

Fornecedor 2894. seu lance no valor de RS 92.000.00, foi cancelado pelo motivQ abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do
Fomecedor.l

21/01/2025

09:41:55

Sr(a). Condulorfa) do processo, o fornecedor 90609 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: RS 89.000,00. Pelo mol vo abaixo:
Lance Inserido incorretamente.

21/01/2025

09:47:15

Fornecedor 60609, seu lance no valor Oe RS 69.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação
do Fornecedor.!

21/01/2025

09:47:28

A prorrogação auiomática do LOTE 1 está encerrada.21/01/2025

09:49:01

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.21/01/2025

09:51:53

21/01/2025

10:01:55

O tempo de negociação está encerrado.

Aproposta do fornecedor OBAPRODUCOESE EVENTOS LTDA do LOTE-1. foi ACEITA pelo valor de R$90.000,00.21/01/2025

10:27:36

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse

o momento para se manifestar.

21/01/2025

13:51:45

O fornecedor LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsídaração21/01/2025

13:56:06

Srs. Llctlantes. está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsidereção21/01/2025

14:01:46

Empresa. OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - 08820280000196. INABIUTADA por descumprir as regras dO Edital, conlorme

despacho Tendo em vista que a empresa não enviou os documentos de habilitação, declaro a empresa INABILITADA, conforme

edital em sou item 8.27.5 Será inabilitado o fornecedor que nSo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-loe em desacordo com o estabelecido neste Instrumenlo.l

21/01/2025

14:11.46

A proposta do fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO do LOTE ● 1, foi ACEITA pelo valor de RS91.000,00.21/01/2025

14:11:47

Empresa: A C B DE VASCONCELOS COMERCIO -1718S397000136. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Tondo em vista, que a empresa não enviou todas as alterações contratuais, e mesmo apõs diligfincla, para uma melhor
veracidade dos atos coristitutivos, não foi enviada, por esse motivo fica declarada a empresa INABILITADA, conforme Item 8.23.9
do edital.I

22/01/2025

12:16:18

Aproposta do fornecedor UP SOLUTIONS LTDA do LOTE -1, foi ACEITA pelo valor do RS92.000,00.22/01/2025

12:16:18

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA leve o valor do seu lence readequado para RS 91.999,95. Pelo próprio fornecedor.22/01/2025

14:08:17

Srs. licitanles, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor UP SOLUTIONS LTDA-

4S.173.T57/0001-15 .tendo em vista, que cumpriu os requisitos hablilalórios exigidos no instrumento convocatório.

22/01/2026

17:36:00

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA-45.173.767/0001-15 venceu o LOTE -1 oelo valor de R$91.999.95.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração. se houver interesse em recorrer esse

o momento para se manifestar.

22/01/2025

17:45:33

O fornecedor LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração22/01/2025

17:45:55

O fornecedor F/UVER GROUP LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração22/01/2025

17:52:33

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo oara manifestação de intenção de Recutso/Reconsideraçâo22/01/2025

17:55:34

Amanifeslaçáo de Intenção de Recurso/Reconsideraçâo de LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA loi recebida pelo
seguinte molvo: Prazo aberto para spreseniaçâo das razões e cortirarrazóes.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões
ate 27/01/2025 e os outros interessados envie ascontrarrazóesalé 30/01/2025.

22/01/2025

17:56:58

Amanifeslaçâo de Intenção de Recuiso/Reconsideração de LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA foi recebida peto

segumte moUvo: Prazo aberto para aprasenfaçâo das razões e contrarrazões.. E foi aberto o prazo para que o fomacedor envie as razões
até 27/01/2025 e os outros interessados envie as contrarrazões até 30/01/2026.

22/01/2025

17:56:58

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de FAIVER GROUP LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo aberto para

apresentação das razões econtrarrazões.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/01/2025 e os outros
interessados envie as contrarrazões até 30/01/2025.

22/01/2025

17:56:58
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Mensagens do Loto 1

Usuário OaU/Hora Mensagem

O Recurso/Reconsidersção do FAIVER GROUP LTDA (oi irxieferido pelo seguinte motivo Nèo foi apresentado recurso administrativo. .31/01/2025

14:43:44

O Recurso/Reconsideraçáo do LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Não foi

apresentado recurso admirrisirativo..

31/01/2025

14:43:58

O Recurso/Reconsideraçáo do LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Não foi

apresentado recurso admo/síra/rvo..

31/01/2025

14:43:58

Adispjls do LOTE 1 está encerrada. Despacho: Sessáo encerrada.. cAuw^

Proc._

FLS^
Rtib.

DE31/01/2025

16:32:24

m

Classificação Final do Lote 1

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 91.999.95UP SOLUTIONS LTDA 45.173.757/0001-151"

RS 92.893,07LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING LTDA 47.617.827/0001-022"

ZAD\ COMUNICAÇÃO LTDA RS 92.999.9941.734.376/0001-073"

RS 94.750,93J. ALEXANDRINO DA CUNHA 23.972.224/0001-604“

RS 111.471,6842.923.845X)001-07S» FAIVER GROUP LTDA

RS 118.888.006» LOCA TUDO LOCADORA EIREU 30.025.240/0001-01

RS 130.067,9423.206.285/0001-177« PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 170.000,0037.837.659/0001-078» J OELUMARH COMUNICACAO LTDA

37.635.351/0001-89 RS 479.863,309» CRIATIVASOLUCOES PARAO SEU NEGOCIO LTDA

Recursos do Loto 1

Dala/Hora Declaração Decisão TipoCNPJFornecedor

IndefeddoLEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING

LTDA

47617827000102 21/01/2025

13:56:06

Não foi apresentado recurso

administrativo.

IndeferidoLEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING

LTDA

47617827000102 22/01/2025

17:45:55

Não foi apresentado recurso

administrativo.

Indefeddo42923845000107 22/01/2025

17:52:33

Não foi apresentado recurso

administrativo.

FAIVER GROUP LTDA

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Aviso de alteração na gestão do processol20/01/2025

16:03:19

- Equipe antiga:

: Mareio Franclgard Furtado e Silva

Homologador ● Autoridade competente : Mareio Franclgard Furtado e Silva

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação : Maria Ivanilde Costa da Silva

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação : Angãlica Leite Monteiro

Equipe de apoio - Membro CPL-Comissão de contratação : Emilly Juliana Dantas de Melo

Pregoalro - Presidente CPL - Agente de contratação - Leiloeiro - Agente Público : SHAURY BORGES DE MELO SILVA

- Equipe nova:

: Mareio Franclgard Furtado e Silva

Homologador - Autoridade compwtente : Mareio Franclgard Furtado e Silva

Equipe do apoio - Membro CPL-Comissão de contratação : Maria Ivanildo Costa da Silva

Equipe da apoio - Membro CPL-Comissão do contratação : Angélica Leite Monteiro

Equipe de apoio - Membro CPL-Comissão de contratação : Emilly Juliana Dantas de Melo

Pregoelro - Presidente CPL - Agente de contratação - Leiloeiro - Agente Público : CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES !
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£>E/êMSRÃ&W\|CAUWÃUi

Proc^
,ijUsuário Data/Hora Mensagem

20/01/2025

16:04:12

Boa tarde a Iodos.
FLS

R>jb

20/01/2025

16:05:13

Sr(s). Fomeccdor(6s), o Processo n“ 004/2024 (oi SUSPENSO.

Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 21/01/2025 06:30 (horário de BrasíUa|. para continuação do certame.

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n“ 004/2024 (oi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

21/01/2025

08:31:15

21/01/2025

08:31:24

Bom dia a todos.

21/01/2025

09:25:01

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s) 1 às 09:25:01

21/01/2025

09:45:43

Senhores cuidado com os lances

Pra não ficar toda hora solicitando cancelamento do lance21/01/2025

09:46:21

O prazo para envio dos documentos hadilitatónos e/ou complementares, estara disponível através do múdulo - HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 21/01/2025 10:27:00hs atá o dia 21/01/2025 12:30:00hs para o(s) fomecedor(es):

21/01/2025

10:28:00

OBAPRODUCOeS E EVENTOS LTOA.

21/01/2025

10.28:22

Prazo aberto para envio dos documentos de habiliiaçáo.

O prazo para o fornecedor OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA enviar os documentos habiUtaidrios e/ou com[4ementares está

encerrado.

21/01/2025

12:30:02

21/01/2025

13:48:58

Boa tarde.

21/01/2025

14:12:05

O prazo para envio dos documentos habilitatòrios e/ou complementares, estará disponível através do mâdufo- HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 21/01/2025 14:11:00hs até o dia 21/01/2025 16:15:00hs para o(s) fomecedor(es):

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO,

Prazo aberto para envio dos documentos de habditaçâo.21/01/2025

14:12:21

O fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR acb_docs_1737480647.zip no habJitarel21/01/2025

14:30:48

OfornecedorAC B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR certidoes_aiualizadas_173748S88B.zip no hsbilltanet.21/01/2025

15:58:08

21/01/2025

15:59J0

OfornecedorAC B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de EXCLUIR acb_docs_1737480647.zip do hablitanet.

O fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR atulalzadas_173 74 86224.zip no habililanel.21/01/2025

16:03:45

O fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de EXCLUIR cenidoes_atualizadas_17374SS888.zip do habililanet.21/01/2025

16:03:54

O fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR balanco_2021_e_2022_e_2023_17374a6275.zip no habilitanel.21/01/2025

16:04:35

O fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR atestado_midias_eJingles.1737486416.pdf no habilitanel.21/01/2025

16:06:57

OfornecedorAC B DE VASCONCELOS COHERCfO acabou de ENVIAR contra1o_95_2024_e_publicacao_ir37486420.odf no habditanel.21/01/2025

16:07:00

O fornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR001_atestado_1737486450.pdf no hablItaneL21/01/2025

16:07:31

O fomecador A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR 1_atestado_acb_va8concelos_17374e6450.pdf no habilitanel.21/01/2025

16:07:31

O fomeceaor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO acabou de ENVIAR cor)tralo_1737486498.pdf no hebiitanet.21/01/2025

16:08:19
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Usuário Data/Hora Mensagem

21/01/2025

16:15:01

O D/azo para o tornecedor A C B DE VASCONCELOS COMERCIO enviar os documentos habilitatdrios e/ou corrplomsntares está

encerrado. a^\ui E^EIKAS/
/2023.p,

21/01/2025

16:17:23

Fase de análise dos documentos de nabilitação apresentados.
FLS.'.

Sfts). Fomecedorles), o Processo n“ 004/2024 (oi SUSPENSO.
Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 22/01/2025 08:30 (horáno de Brasília), para continuação do certame.

21/01/2025

16:26:54

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

22/01/2025

08:34:52

Sr(s). Fomecedor(es). o Processo n° 004/2024 (oi REABERTO, pare continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

22/01/2025

08:35:07

Bom dia.

Tendo em visia, á faltá de algumas alteraçSes contratuais, e que a única alteração apresentada não é consolidada, solicitamos todas as

alteraçòes para melhor verécaçâo. contorme edital em seu item 8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de

todas as alterações ou da consolidação respeclva.

22/01/2025

09:56:21

O prazo para envio dos documentos habilitaiOnos e/ou complementares, estará disponível atrávés do mõdiáo - HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 22/01/2025 09:S6:OOhs ate o dia 22/01/2025 12:00:00he para o(s) (omecedor(es):

22/01/2025

09:56:25

A C B DE VASCONCELOS COMERCIO.

O prazo para o fornecedor A C 6 DE VASCONCELOS COMERCIO enviar os documentos nabililalõnos e/ou complementares está

encerrado.

22/01/2025

12:00:02

O prazo para envio dos documentos hsbihtalõnos e/ou complemenlares. estará disponível através dO mâdiio - HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 22/01/202512:t6:00h« até o dia 22/01/202514:30:00hs parao(s)fomecedor|es):

22/01/2025

12:15:43

UP SOLUTIONS LTOA.

22/01/2025

12:16:57

Prazo aberto para envio des documentos de habílilaçáo.

O fornecedor UP SOLUTIONS LTOA acabou de ENVIAR up_pe_004_202S_camara_1737564574.pdt no hablitanel.22/01/2025

13:4935

O prazo para o fornecedor UP SOLUTIONS LTOA enviar os documentos habilitatõrios e/ou compiemenlares está encerrado.22/01/2025

14:30:01

22/01/2025

14:56:52

Boa tarde.

Fase de análise dos documentos de habilitação apresentados.22/01/2025

14:57:02

O prazo para envio dos documentos hablIitalMtos e/ou complementares, estará disponível através do modijo - HABIUTANET ro rol de

menus da Saia de Disputa, dodia 22/01/20251S:0S:00hs até odia 22/01/2025 17:10:00hs para o(s)fomecedor|es):

22/01/2025

15:08:20

UP SOLUTIONS LTDA.

Tendo em vista que foi apresentado um atestado emitido por pessoa luridlca privada, solicito contrato/note fiscal, para assim atestar a

veracidade do documento apresentado, conforme edilai em seu item 8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito

de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) ateslado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e

aditivos elou outros documentos comprobatórios do conteúdo dedarado.

22431/2025

15:16:58

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA acabou de ENVIAR contrato_up_1737676303.pdf no habíilanet.22/01/2025

16:48:24

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA acabou de ENVIAR notas_up_o_alian ca_1737575490.pd( no habilitanet.22/01/2025

16:51:30

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA acabou Oe ENVIAR nfs_e_20223_20_0 5_2022_1737575767.pdf no habilitarei.22/01/2025

16:56:07

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA acabou de ENVIAR nfs_e_20222_20_04_2022_1737575924.pdf no habilitarei.22/01/2025

16:58:44

O fornecedor UP SOLUTIONS LTDA acabou de ENVIAR nfs_a_20221_18_03_2022_1737576366.pdf no habililanet.22/01/2025

17:06:06

O prazo para o fornecedor UP SOLUTIONS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complemenlares está encerrado22/01/2025

17:10:02

Boa tarde.22/01/2025

17:17:36
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ESTADO DO MARANHÃO '	 		
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pfl£g;\\^v\v.cmnedrciras.ma,uov .br- E-mail:

camaramimicÍDalncdrcira.s2() I 7faumail.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Siiva

Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

A Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria
013/2025, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Exa., o relatório e encaminhar os
autos do processo referente ao Pregão Eletrônico n“ 004/2024, objetivando a Contratação dc empresa

especializada para prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento dc redes sociais;
filmagens c fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,

extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, em conformidade com a Lei Federal n” 14,133/2021, Lei Complementar n° 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complementar n“ 155/2016, e suas alterações e demais
normas pertinentes.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do tipo

menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA SESSÃO

I.OTE 1

Valor

Unitário
Quant. Valor TotalItem Descrição Unid.

Serviços dc políticas c estratégias de comunicação.

Serviços de fllmagens/rcportagem cm eventos Smin

Produção dc videos informativos de 60 segundos

Serviços dc veiculação em blogs (site)

RS 751,00 RS 9.012,00l 12serviço

serviço

serviço

serviço

serviço

2 60 RS 198,08 RS 1 1.884,80

60 RS 103,99 RS 6.239,403

4 RS 104,82 RS 15.723,00150

Serviços de fotografias oficiais em formato digital 375 RS 4,95 RS 1.856,255

6 Produção e veiculação dc mídias sociais

Serviços de sistema dc transmissão em lOROp, com até 3
câmeras dslr para rede social

Serviços de captação dc imagens aéreas em alta resolução
4k através de drone

RS 25,59 RS 10.236,00400serviço

RS 149,39 RS 8.963,407 60serviço

8 hora RS 58,60 RS 7.618,00130

9 Gravação dc spot 60 segundos

Serviços dc veiculação de midia dc 60 segundos cm tv dc
abrangência local

60 RS 29,71 RS 1.782,60serviço

RS 1 1.553,5010 350 RS 33,01serviço

II Exibição de matéria jomalislica dc até 5 minutos 60 RS 118.85 RS 7.131.00serviço

Empresa vencedora: UP SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 45.173.757/0001-15, situada na Rua 06,
n° 04, quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor
total de RS 91.999,95 (Noventa e um mü, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise e decisão da autoridade competente.

Pedreiras/MA, 22 de janeiro de 2025

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -/7o/»g Pgge. www,cmDedreiras.ina.gov. br- E-mail:

caniaramunicinalpedrciras2ü 1 Tratzmail.coiTi

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedrciras/MA
Nesta

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n®.

0912004/2024, referente ao Pregão Eletrônico N“ 004/2024 do tipo menor preço por item,

tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de sen iços de

marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografía; vciculação em

blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes

e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,

para a devida análise e aprovação dos trâmites processual, com o disposto nos termos da Lei

Federal n". 14.133/2021 e demais normas aplicáveis., tendo em vista que o mesmo passará

para adjudicação e homologação e posterior contratação somente após aprovação desta asses-
soria.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 31 dejaneiro dc 2025.

IN^áfcio Fradci i^
Preside^ite _daXâmifa Mi

jjwirtaMe Silva
[nicipal.áe Pedreiras/MA

Recebido em: ! C? ^

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



* ●

dwÁ‘. mCIW
(f.

P) /202

FLS_

Rub, tiESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rugo, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao Sr.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 004/2024
PROCESSO n” 0912004/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em
blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e
solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Senhor Presidente,

I-RELATORIO

Por requerimento do Presidente desta casa legislativa, dando
prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento
jurídico o presente processo para análise e parecer.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO
OPINATTVO sobre a fase externa do processo.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade "pregão",
forma eletrônica, pelo critério de menor preço por item, para a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de redes
sociais; filmagens e fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das ações
legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, sendo utilizada a plataforma
LICITANET - www.licitanel.com.br. para realização da sessão.

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o que

preconiza a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei
Federal n® 14.133/2021, conforme já reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

No que tange à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Edital e anexos;

b) Publicações do aviso de licitação;
c) Não houve registros de impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao

Edital publicado;

1 I P á g i n a
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

Rua Maniíco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püge. www,cmDedreira.s.ma.gov.b r- E-maii:

camaraiiiunicipalpedreiras2017(<<'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

d) propostas registradas;

e) Documentos de habilitação;
0 Não houve registros de interposição de Recurso Administrativo;

g) Ata da sessão;

h) solicitação dc parecer juridico final.

É 0 relatório. Passo a opinar.

II-ANÁLISE JURÍDICA

A fase externa do procedimento, iniciada com a convocação dos
interessados via Edital, também atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a

observância ao disposto no art, 54 da Lei Federal n" 14.133/2021.

O prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de proposta e

lances, previsto no art. 55, II, "a", da Lei Federal n“ 14.133/2021 foi devidamente

observado, obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo, eis que as publicações do aviso de licitação no Diário Oficial da

Câmara, Jornal de grande circulação. Portal de Transparência, Portal Licitanet, Portal
Nacional de Contratações Públicas-PNCP, se deu na data de 03/01/2025, tendo a sessão

de abertura e julgamento de propostas ocorrido na data de 20/01/2025 ás 16:00hras.

Quanto ao resultado do processo;

Em processo de Julgamento do certame, coube ao Pregoeiro avaliar a
conformidade da proposta e a verificação dos documentos dc habilitação com as

exigências do edital, onde foi declarada vencedora desta licitação a empresa; UP
SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n" 45.173.757/0001-15, situada na Rua 06, n“

04, quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do
certame pelo valor total de R$ 91.999,95 (Noventa e um mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e cinco centavos).

Cumpre destacar que o processo licilatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo
sido o processo licitatório impugnado em nenhum momento, onde o mesmo foi
interposto recurso, mais não foi apresentado.

2 I P á g i n a
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mESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püge. www.cmpcdreiras.ma.gov.br- E-mail;

camaramuiiicinalDcdreiras201 gmail.coiii

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Importante consignar que a ausência de recursos apresentados em face das
deliberações do Pregoeiro fez operar, em face dos licitantes, o fenômeno da preclusão.

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado,

oferecendo a todos oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi
obedecido o princípio da legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita
observância aos limites impostos pela norma. No mesmo sentido, constata-se a efetiva

atenção aos princípios da impessoalidade e da igualdade, uma vez que não há nos autos
indícios de direcionamento ou afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-

se que os princípios da moralidade e da probidade administrativa também foram
satisfeitos, já que o objeto do certame e as razões de sua realização condizem com a
moral e os bons costumes, refletindo a postura proba da Administração. Por fim, foram

igualmente prestigiados os princípios do julgamento objetivo e da vinculaçào ao
instrumento convocatório, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi feito
de acordo com as estipulações do Edital, cujas regras também foram seguidas nos
demais atos realizados no procedimento.

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Feitas tais ponderações, entendo que o procedimento está apto para ser

adjudicado e homologado, conforme previsto no Art. 71, IV da Lei 14.133/2021,
emitindo-se, na sequência, o instrumento de contrato, a fim de possibilitar a contratação

no momento oportuno.

III-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, opina pela aprovação e

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Processo,
haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim configurada a
possibilidade de realização da licitação e do túturo contrato do presente objeto, com
fundamento na Lei Federal n" 14.133/2021. Lei Complementar n° 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se no sentido de que a

licitação em destaque atendeu a todas as exigências.

K

3 I P á g i n a
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pqgg. www.cmnedreiras.ma.gov.br - E-mail:

camaramuiucinalpcdreiras2017f«)gmail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitalório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 004/2024 com a Lei que o rege. OPINO pela
adjudicação e homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito
da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise jurídica desta Assessoria.

SMJ.. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras - MA, 03 de fevereiro de 2025.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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CAHARA MUNtCIPAL DE

Pedreiras UCITANCT'

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912004/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) PresidenlB da Câmara Muncipal do(a) CAMARA MUNICIPAL DE PEOREIRAS/MA comunica aos interessados e participantes do PREgAo

ELETRÔNICO 004/2024 referente á Conirstsção de empresa espedaliiada para presfaçáo de servrços de markelmg digital, gerenciamento de redes sociais: filmagens

e fotografia: veicutação em blogs e mídias sociais das agies legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de PedreirasfMA .queADJUDlCA nos lermos do IndsolVdoArt. 71 da Lei n“ 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s);

Fornecedor: UP SOLUTIONS LTDA-45.173.757/0001-15

Unitário

Adjudicado

Total Unitário

Orçado

Total

OrçadoLote Item Quant. Un Econ, RSMarca Modelo Adjudicado

1 1 12,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 751,00 RS 9.012,0000 RS RS RS 765,67

1.516,67 16.200,04

Descrição; Serviços de políticas e estratégias de comunicação.

RS RS 400,00 RS R$201,9260,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 198.061 2

24.000,0011.884.8000

Descrição: Serviços de f Imagens/reportagem em eventos Smin

RS RS 106,01R$210,0060,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 103,99 RS 6.239.40001 3

12.600,00

Descrição; Produção de videos informativos de 60 segundos

RS RS 106.85RS RS 211,67150,00 Servço SERVIÇO SERVIÇO RS 104,621 4

31.750,5015.723,0000

Descrição: Serviços de veiculaçio em blogs (sile)

RS 5,05RS 10,00 RS 3.750,00RS 4,95 RS 1.856,2500375,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO1 5

Descrição: Serviços de fotografias oficiais em formato digital

RS RS 26,08R$51,67400,00 Servço SERVIÇO SERVIÇO RS 25,59 RS1 6

20.66a.i:iQ10.236,0000

Descrição: Produção e veiculação de mídias sociais

RS RS 152,26R$301,67RS 8.963,400060,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 149,391 7

18.100,20

Descrição: Serviços de sistema de transmissão em lOSOp, com até 3 câmeras dsirpara redesooal

RS RS 59,73RS 118,33RS 58,60 RS 7.618,0000SERVIÇO SERVIÇO130,00 Hora1 6

15.382,90

Descrição: Serviços de captação de imagens aéreas em alta resolução 4k através de drone

RS 30,29RS 60,00 R$3.600,00RS 1.782,600060,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 29,711 9

Descrição: Gravação de spot60 segundos

Pagina 1 de 2
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Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. R$

Unitário

Adjudicado

ToUl

Lola Item Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado

350,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$33,01 R$ R$ 66,57 R$ RS 33,661 10

23.334,5011,553,5000

Descrição: Serviços de veículaçâo de mídia de 60 segundos em tv de abrangência local

60,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 118,85 RS 240,00 R$ RS 121,151 11 RS7.131,0000

14.400,00

Descrição: Exibição de malèra jornalística de até 5 minutos

RSSubtotal

Adjudicado:

SubtoUl 50,4607

Orçado: % 93.786,18

RS RS

91.999,95 185.786,14

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Economia % Economia RSTotal Orçado

93.786,19RS 91.999.95 RS 185.786,14 50,4807%

Ped[«ifar-Ma|bnhib. 03 idf^reiro de 2025

MÁRCIO FR VNCH

Prestefentae
,RI

ir ar . Munê^l
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cAuyl^PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

PROCESSO ÜCITATÓRIO 0912004/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ap4s constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Presidente da Câmara Uundpal. HOMOLOGA nos termos do Inaso IV do Art 71

da Lei n° 14.133/2021, o resultado do procedimento licilatório em epigrale, cujo objeto è. Comraldçio de empresa espeaaláada para prestação de serviços de

marketing digital: gerenciamento de redes sociais: filmagens e fotografia: veiculaçSo em btogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,

extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras^A

Fornecedor; UP SOLUTIONS LTDA-45.173.757/0001-15

Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %

EconomiaTotal

Adjudicado RSMarcaLote Quant, Un Modelo

R$ RS R$765,6712,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 751,00 R$8.012,001

1.516,67 18.200.04

Descrição: Senriços de políticas e estratégias de comunicação.

RS R$ 201.92R$ 11,884,80 R$ 400,0060,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 198.081

24.000.00

Descrição: Serviços de filmagens/repotlagem em eventos Stnin

RS 106 01RSRS 6.239,40 RS 210,0060,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 103,991

12.600,00

Descrição; Produção de videos informativos de 60 segundos

RS 106.85RSRS 15.723,00 R$211,67150,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 104.821

31.750,50

Descrição: Serviços de veiculação em blogs (site)

RS 5.05RS 3.750,00RS 10.00RS 4,95 RS 1.856,25375,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO1

Descrição: Serviços de fotografas oficiais em formato digital

RS 26.08RS 51,67 RSRS 25,59 R$ 10.236,00400,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO1

20.666,00

Descrição; Produção e veiculação de mídias sociais

RS 152.28RSR$301,67RS 6.963.4060,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 149,391

18.100,20

Descrição: Serviços de sistema de transmissão em 1080p. com até 3 câmeras dsir para redesooal

RS 59,73RSR$7.618.00 RS 118 33130,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO RS 58,601

15.382.90

Descrição: Serviços de captação de imagens aéreas em alta resolução 4k através de drone

RSSübtolal Orçado RS

185.786,14

50,4807SuMotal Adjudicado RS 91.999.95
93.786,19%
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Unitário

Adjudicado Adjudicado

Total Unitário

□rcado

Total

Orçado Econ. %

Economia

RSUn Marca ModeloLote QuanL

60,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 29,71 RS 60,00 RS 3.600,00 RS 30,29RS 1.782.601

Descrição: Gravação de spot 60 segundos

350,00 Semço SERVIÇO SERVIÇO RS 66,67 RS R$33,66RS 33,01 RS 11.553.501

23.334,50

Descrição: Serviços de veiculaçao de mídia de 60 segundos em n de abrangência local

60.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 118,85 RS 7.131,00 RS 240.00 RS RS 121,151

14.400,00

Descrição: Exibição de maténa jornalística de alè 5 minutos

Subtotal Lote RS 81.999,95

RSSubtotal Adjudicado RS 91.999,95 Subtotal Orçado. RS

185.786.14

50,4807

% 93.786,19

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia % Economia RSTotal Adjudicado Total Orçado

50,4807 % 93.786,19RS 91.999,95 RS 185.786,14

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os sçus jurídicos e legais efeitos.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page,●\TO'W-cinpcdreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramiinidnalncdrciras2017ía gmail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

A Câmara Municipal dc Pedreiras/MA. através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos lermos da Lei Federal n”
14.133/2021. Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,

Lei Complementam'^ 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. ADJUDICA E
HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024.
do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e
fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA, a empresa: UP SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n®

45.173.757/0001-15, situada na Rua 06, n'^ 04, quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP n"

65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 91.999,95 (Noventa
e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). Comunica assim o
resultado final do Procedimento, levando cm conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras - MA. 03 de fevereiro de 2025.

elras/MAPresiden
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camjraiiniiiicÍDu)pcdrciras2017(ü.'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia;

veicuiação em blogs c mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

MA. através do Presidente da Câmara

Municipal, convoca a empresa UP SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n"
45.173.757/0001-15, situada na Rua 06. n“ 04. quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP n”
65.725-000 - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato do Pregão Eletrônico n°
004/2024.

A Câmara Municipal de Pedreiras

O não comparecimenlo dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à
contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades
previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos nos com apreço.

Pedreiras - MA. 03 de fevereiro de 2025.

árcio Fn I

arcará
reirasAlAPresiden

UP SOLUTIONS

CNPJ n" 45.173.757/0001-15
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.www.cmnedreiras.ma.eov.far- E-mail:

camaramunicinalocdreiras201 Tragmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 005/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0912004/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

12.538.625/0001-90, sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP:

65.725-000, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portador do CPF sob n®
801.375.393-04, e a empresa UP SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n°
45.173.757/0001-15, situada na Rua 06. n° 04. quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP n®
65.725-000 - Pedreiras/MA, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legai, Sr® Luís Carlos Mendes Costa, portador do CPF n®
376.434.363-04, têm justo e acordado o presente Contraio N® 005/2025, decorrente da
PREGÀO ELETRÔNICO n® 004/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

0912004/2024, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n®

Estatuto Nacional da123/200614.133/2021, pela Lei Complementar Federal n'
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n® 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei
Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas c concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamentetranscritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcriç^
Edital do Pregão Eletrônico n® 004/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

ri.ÁUSIJLA SEGUNDA - OBJETO

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e
fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pcdrelras/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

O objeto do presente instrumento é a1.1.

Parágrafo Único - Os serviços continuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas
técnicas para a execução dos serviços.

Página 1 dc 10
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cnípcdreiras.ma.üov.b r- E-mail:

camaramunicÍDal»cdreiras2017(á't’mail.com

CNPJ: 12,538.625/0001-90

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECQ

O valor total do presente contrato é de R$ 91.999,95 (Noventa e um mil, novecentos c

noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme planilha discriminaliva abaixo.

Valor

Unitário
Item Descrição Unid. Quant. Valor Total

Serviços de políticas c estratégias dc comunicação.

Serviços de fllmagens/reportagem em eventos 5min

Produção dc vídeos informativos dc 60 segundos

12 RS 751.00 RS 9.012.00I serviço

60 RS 198.08 RS 1 1.884,802 serviço

60 RS 103.99 RS 6.239.403 serviço

RS 104.82 RS 15.723.004 Serviços de vciculação cm blogs (site)

Serviços dc folografias oficiais em formato digital

150serviço

RS 4.95 RS 1.856.253755 serviço

RS 10.236,00400 RS 25,596 Produção e vciculação de midias sociais

Serviços dc sistema de transmissão cm 1080p, com
até 3 câmeras dslr para rede social

serviço

RS 149,39 RS 8.963,40607 serviço

Serviços de captação dc imagens aéreas em alta

resolução 4k através dc drone 	
R$ 7.618,00R$58,60hora 130

RS 29,71 RS 1.782.6060Gravação de spot 60 segundos9 serviço

Serviços de vciculação dc mídia dc 60 segundos em
tv dc abrangência local

RS 33,01 RS 1 1,553,5035010 serviço

R$ 7,131,0060 RS 118,85Exibição dc matéria jornalística dc até 5 minutos11 serviço

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratadodependerãodos quantitativosefetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n** 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base deParágrafo Primeiro
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do
mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda ,,
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de l

Página 2 de 11) '●
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /*age.u'v,'\v.cmoedrciras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicioa]pedreiras2017((/.eniail.cüm

CNPJ; 12.538.625/000!-90

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADApor meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo dc 12 (doze) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Iol
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =

preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula
consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULASEXTA - REEOUILÍBRIOECQNÒMICO-FTNANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTEobrigadoa responderem até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Página 3 dc lü
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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camiiramunícÍDaloedi'ciras2017f'r7mnail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
14.l33.de 2021.

Parágrafo Primeiro

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133,de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an^
136 da Lei nn4.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada
— ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe
são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho
de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua
execução e às consequências e implicações, próximas
CONTRATANTE,ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

por

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

ou remotas, perante o

Página 4 dc 10
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. u-ww.ciiipedreiras.ma.uov.br- E-mail;

camaramunicipalncdieirn.s2017ír/)umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelaParágrafo Primeiro

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências dc aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo dc Referència/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, sc possível, reexecutar os serviços, passando ^ / A
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da/ / jf
data do efetivo recebimento. / ,f,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA d&
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
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motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n” 8.Q78. de 1990 - Códiao de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*^ 14,133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao fiincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n** 12.846. dc T de agosto dc 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^2”,
da Lei n° 14.133. de 2021):

Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4". da Lei n” 14.133,
de 2021);

Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’,

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

penalidade mais grave (art. 156. da Lei n° 14.133. de 2021).
IV. Multa:

b)

e)

g)

1.

n.

Ui.

h” do subitem acima desteg” e
“d”, que justifiquem a imposição de

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ■
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

- \

/

o
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
^'■r. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art, 156, t?7". da Lei n° 14,133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133.
de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. ^8". da Lei nM4.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n" 14.133. dc 2021. para as penalidades de
impedimentode licitar e contratare de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1°. da Lei n”
14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n“ 14.133. de
2021. ou em outras leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846. dc 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o irto procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n“ 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc
EmpresasInidônease Suspensas(Ceis) e no CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n'* 14.133, dc 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidadepara licitar ou contratar são passiveisdc reabilitação na forma do art. 163 da
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Lei n” 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm divida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmentc, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contraio ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Nonnaiiva
SEGF.S/MF. n^ 26. de 13 dc abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônusParágrafo Primeiro

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata esteParágrafo Terceiro
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n'* 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Sc a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e muitas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento doParágrafo Sétimo
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desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131. capiii. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdcnciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignadosno orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras,classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as panes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Municípionos prazos legais, em atenção ao an. 91. caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao
art. H". 82'\ da Lei n. 12.527, dc 2011. c/c art. T. t?3“. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012,

além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021. às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem cm dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 03 de fevereiro de 2025.

CÂMARA

CNPJM;Í.538.^25/0001-90
Mareio Francigard Furtado e Silva
PrMidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

2:.

“ UP SOLüflÒNS LTDA

CNPJ n“ 45.173.757/0001-15

Sr° Luís Carlos Mendes Costa

CPF n° 376.434.363-04

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N“ 005/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 005/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e fotografia; veiculação em
blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e
solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA. VALOR TOTAL: RS 91.999,95 (Noventa e um mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara
Municipal de Pedreiras, PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das

atividades da Câmara Municipal, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 -

Outros serv. de terc. pessoa jurídica, FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara

Municipal, representada pelo Sr". Mareio Francigard Furtado e Silva, pela
CONTRATANTE e a Empresa UP SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n"

45.173.757/0001-15. situada na Rua 06. n" 04. quadra 6, Parque das Palmeiras, CEP n"
65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representada pelo Sr° Luís Carlos Mendes Costa,

pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2025.

Pedreiras- MA, 03 de fevereiro de 2025.

Márcio

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
V.
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PORTARIA N" 035/2025

Nomeia Servidor e dá outras

providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma
do Art. 35, Inciso ÍIl, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1“ ■ NOMEAR a Senhora ÍLVIA MARIA SILVA SOUSA, portadora do CPF n°
XXX.053.673-XX, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara

Municipal de Pedreiras.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos

financeiros retroativo a T de janeiro de 2025.

Art. 3® - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02
de Janeiro de 2025.

l

.Márci^raocii
! Vereadi
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